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Oficio n° 084/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL 

•TUNTUM 
MASQUE TRABALHO 

CUIDAR D0. NOSS4 GENTE 

Tuntum (MA), 01 de fevereiro de 2021. 

A Secretaria Municipal de Administração, vem por meio deste, requerer a deflagração 

de procedimento licitatório voltado à Contratação de empresa para aquisição de gêneros 

alimentícios conforme termo de referência, conforme especificações descritas abaixo, conforme 

Termo de Referência em anexo, e com base legal na Lei n°. 10.520/02, art. 30, I, e na Lei n°. 

8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de R$ 296.349,65 (duzentos e noventa e três 
mil e trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e cinco centavos). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, 
LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

Rhicarddo Her ali Akaandro Baptista ostta 

Secre Municipal de Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal 
de Administração conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRLk: 

LOTE 1- DIVERSOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

1 ACHOCOLATADO 
EM PÓ 400 G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 890 R$ 5,66 

r 

R$ 5.037,40 

2 AÇUCAR FARDO 
30KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

FARDO 60 R$ 77,74 
K 

R$ 4.664,40 

3 ALHO — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

KG 25 R$ 30,72 

/ 

R$ 768,00 

4 ALIMENTO 
LACTEO TIPO 

NESTON 400G — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

LATA 125 R$ 10,54 

/ 

R$ 1.317,50 

5 ARROZ PACOTE 
DE 5KG — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

PACOTE 700 R$ 24,48 

/ 

R$ 17.136,00 

6 AVEIA 500GR 
C/12 UND — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

CAIXA 300 R$ 8,48 

/ 

1(32.544,00 
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7 AZEITONA COM 
CAROÇO 2006 — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

UNID 125 R$ 4,64 

/ 

R$ 580,00 

8 BISCOITO DOCE 
PCT 3 EM 1 — 

ITEM EXCLUSIVO 
MIUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

PACOTE 1.000 R$ 5,38 

/ 

R$ 5.380,00 

9 BISCOITO 
INTEGRAL 3X1 — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

PACOTE 400 R$ 5,08 

/ 

R$ 2.032,00 

10 BISCOITO 

SALGADO C/20 
PCT — ITEM 
EXCLUSIVO 

MIUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 120 R$ 88,19 

/ 

R$ 10.582,80 

11 CAFÉ 250G C/20 
PCT — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 130 R$ 88,42 

/ 

Rs 11.494,60 

12 CATCHUP POTE 
3,2 KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

POTE 200 R$ 16,06 

/ 

R$ 3.212,00 

13 CHÁ DE 
HORTELÃ 1006 

C/10 UND — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/M:E/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 15 R$3,38 

/ 

R$50,70 

14 CORANTE 
ALIMENTICIO 

NATURAL 250 G — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

PACOTE 200 R$ 1,06 

/ 

R$ 212,00 
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123/06, art. 43, L 

15 CREME DE LEITE 
200GR — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

UNID 350 R$ 3,34 

, 

R$ 1.169,00 

16 ERVILHA 300G 
C/12 UNI) — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

CAIXA 20 R$ 5,44 

/ 

R$ 108,80 

17 EXTRATO DE 
TOMATE 340G 

C/12 UND — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 30 R$3,86 

/ 

R$115,80 

18 FARINHA DE 
MANDIOCA 1KG 

—ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

KG 500 R$ 4,82 

/ 

R$ 2.410,00 

19 FARINHA DE 
TRIGO FARDO 
C/10 KG — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

FARDO 25 R$36,15 

/ 

R$903,75 

20 FARINHA 
LACTEA SACHÉ 

DE 210 MG— 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

PACOTE 400 R$ 5,33 

// 

R$ 2.132,00 

21 FÉCULA DE 
MADIOCA 

PACOTE 1KG — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

PACOTE 400 R$ 7,22 

/ 

R$ 2.888,00 

22 FEIJÃO FARDO 30 R$ R$ 6.093,60 
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MULAT1NHO C/30 
KG — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

203,12 

,/. 

23 FEIJÃO PRETO 
FARDO C/30 KG 
TIPO 1 — ITEM 
EXCLUSIVO 

MIUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

FARDO 35 R$ 
234,72 

/ 

R$ 8.215,20 

24 FEIJÃO SEMPRE 

VERDE FARDO 
C/30 KG TIP 1 — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

FARDO 30 R$ 
194,72 

/ 

R$ 5.841,60 

25 FERMENTO 

QUÍMICO EM PÓ 
100G PACOTES 

C/12 UND — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

PACOTE 35 R$ 44,69 

V 

R$ 1.564,15 

26 FLOCÃO DE 
ARROZ 500G PCT 

—ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

PACOTE 1.000 R$ 3,85 R$ 3.850,00 

27 FLOCÃO DE 

MILHO 500G PCT 
—ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

PACOTE 1.500 R$ 2,91 R$ 4.365,00 

28 GOMA DE 

CAROÇO — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

PACOTE 200 R$ 4,55 

i 

R$ 910,00 

29 GOMA TAPIOCA PACOTE 350 R$ 8,08/ R$ 2.828,00 
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PACOTE C/1 KG — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUMEIEPP — LC 

123/06, art. 43, L 

30 LEITE 
CONDENSADO 

395G — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

UNID 300 R$ 5,62 

/ 

R$ 1.686,00 

31 LEITE 
DESNATADO EM 
Pi5 300G — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 280 R$ 10,89 

/ 

R$ 3.049,20 

32 LEITE EM PÓ 
INTEGRAL 200G 
C/50 PCT— ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

FARDO 60 R$ 5,38 

,/. 

R$ 322,80 

33 LEITE NAM 1 400 
G — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

LATA 50 R$ 34,45 

/ 

R$ 1.722,50 

34 MACARRÃO 

500MG PCT — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

PACOTE 800 R$ 1,95 
, R$ 1.560,00 

35 MAIONESE POTE 
DE 250 MG — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

POTE 200 R$ 5,20 

/ 

R$ 1.040,00 

36 MARGARINA 

SOOU — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

UNID 800 R$ 5,39 

y 

R$ 4.312,00 
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37 MARGARINA 
LIGHT 250 MG 
QUALY - TTEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 30 R$ 2,96 

/ 

R$ 88,80 

38 MASSA PREP. 
PARA BOLO 450G 
C/12 PCT - ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

CAIXA 40 R$ 4,88 

,. 

R$ 195,20 

39 MILHO PARA 
MINGAU 500G - 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 

123/06, art. 43, I. 

PACOTE 500 R$ 4,83 R$ 2.415,00 

40 MILHO VERDE 
200G - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

UNID 400 R$ 3,24 R$ 1.296,00 

41 MISTURA PARA 
MINGAU SABOR 
TRADICIONAL 

TIPO 
CREMOGEMA - 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

KG 300 R$4,63 R$ 1.389,00 

42 MUCILON DE 
ARROZ 230G - 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 300 R$ 9,40 

/ 

R$ 2.820,00 

43 MUCILON DE 
MILHO 230G - 

ITEM EXCLUSIVO 
111E1/111E/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 320 R$ 8,85 

/ 

R$ 2.832,00 

44 ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 

UNID 400 R$ 8,89 
/ 

R$ 3.556,00 
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900ML UND — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 
45 OVOS CARTELA 

C/30 UND — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

CARTELA 150 R$ 12,85 

/ 

R$ 1.927,50 

46 PIMENTA DO 
REINO 100 G — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

PACOTE 90 R$ 2,89 

/ 

R$ 260,10 

47 POLPA DE 
FRUTAS — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

KG 100 R$ 23,66 

7 

R$ 2.366,00 

48 ROSQUINHA DE 
COCO PCT COM 
400 MG — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

PACOTE 250 R$ 6,83 

/ 

R$ 1.707,50 

49 SAL REFINADO 
FARDO C/30 KG 
TIPO 1 — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art 43, L 

FARDO 50 R$ 26,76 

/ 

R$ 1.338,00 

50 SALSICHA EM 
CONSERVA 

VACUO 5200 KG — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43,1. 

PACOTE 60 R$ 10,47 

/ 

R$ 628,20 

51 SARDINHA EM 
LATA 1250 — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 500 R$ 3,98 

/ 

R$ 1.990,00 
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52 SUCO EM PÓ - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 100 R$ 8,00 R$ 800,00 

53 TEMPERO 

LÍQUIDO 250ML - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUMEIEPP - LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 150 R$ 7,1 1 R$ 1.066,50 

54 SUCO DE 
GARRAFA - ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 150 R$ 10,00 R$ 1.500,00 

55 VINAGRE 500ML 
C/12 UND - ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

CAIXA 60 R$ 22,73 R$ 1.363,80 

SUBTOTAL R$ 151.638,40 

LOTE 2 - CARNES 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

56 CARNE BOVINA KG 200 R$ 37,17 R$ 7.434,00 
DE P SEM OSSO 

KG -ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

57 CARNE BOVINA KG 150 R$ 34,48 R$ 5.172,00 
COM OSSO KG -

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP LC 

123/06, art. 43, L 
58 FÍGADO BOVINO KG 50 R$ 15,27 R$ 763,50 

KG -ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, 1. 

59 FRANGO KG - KG 500 R$ 16,62 R$ 8.310,00 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 
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123/06, art. 43, L 

60 LINGUIÇA 

TOSCANA — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43,!. 

KG 35 R$ 18,05 

/ 

R$ 631,75 

61 PEIXE KG — KG 100 R$23,58 

/ 

R$ 
R$ 2.358,00 

SUBTOTAL R$ 24.669,25 

LOTE 3- PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD V. 

UNIT 

P. TOTAL 

62 PÃO DE FORMA — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

PCT 5.000 R$ 7,23 

/ 

R$ 36.150,00 

63 PÃO FRANCES — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 5.000 R$ 0,75 

/ 

R$ 3.750,00 

SUBTOTAL RS 39.900,00 

LOTE 4- FRUTAS, VERDEURAS E LEGUMES 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD V. UNIT P. TOTAL 

64 ABACAXI —ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 400 R$ 5,79 

/ 

R$2.316,00 

65 ABOBORA — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

KG 500 R$4,37 

/ 

R$2.185,00 

66 ALFACE —ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

UNID 400 R$ 3,04 

/ 

R$ 1.216,00 

67 BANANA — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

DUZIA 500 R$ 5,47 

/ 

R$ 2.735,00 

68 BATATA DOCE — 
ITEM EXCLUSIVO 

KG 600 R$ 6,17 
/ 

R$ 3.702,00 
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MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

69 BATATA 
INGLESA - ITEM 

EXCLUSIVO 
MIEI/ME/E?? - LC 

123/06, art 43, L 

KG 800 R$ 6,40 

/ 

R$ 5.120,00 

70 BETERRABA - 
ITEM EXCLUSIVO 
MIEI/ME/E?? - LC 

123/06, art. 43, L 

KG 500 R$ 4,93 

/ 

R$ 2.465,00 

71 CEBOLA - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

KG 600 R$ 7,01 

/ 
/ 

R$ 4.206,00 

72 CEBOLINHA - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

KG 600 R$ 4,14 

/ 

R$ 2.484,00 

73 CENOURA ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

KG 700 R$ 5,45 R$ 3.815,00 

74 CHEIRO VERDE- 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 800 R$ 2,86 R$ 2.288,00 

75 CHUCHU - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

KG 500 R$ 5,72 

/ 

R$ 2.860,00 

76 COENTRO- ITEM 
EXCLUSIVO 

MIEI/ME/E?? - LC 
123/06, art. 43, L 

KG 600 R$ 4,49 

i 

R$ 2.694,00 

77 COUVE FOLHA - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

UNIDADE 650 R$ 5,00 

/ 

R$ 3.250,00 

78 LARANJA ITEM 
EXCLUSIVO 

MIEI/ME/E?? - LC 
123/06, art. 43,1. 

KG 500 R$ 6,47 

/ 

R$ 3235,00 
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79 MAC( — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

KG 400 R$ 12,42 

/ 

R$ 4.968,00 

80 MACAXEIRA — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

KG 500 R$ 4,45 

,/ 

R$ 2.225,00 

81 MAMAO — ITEM 
EXCLUSIVO 

MIUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

KG 800 R$ 6,32 

/ 

R$ 5.056,00 

82 MELANCIA — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

KG 700 R$ 13,97 

, 
J 

R$ 9.779,00 

83 MELÃO 

AMARELO — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

KG 400 R$ 5,40 R$ 2.160,00 

84 PIMENTÃO— 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

KG 500 R$ 7,13 

/ 

R$ 3.565,00 

85 REPOLHO — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

KG 500 R$ 6,66 

/ 

R$ 3.330,00 

86 TOMATE — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

KG 600 R$ 7,48 

I 

R$ 4.488,00 

SUBTOTAL R$ 80.142,00 
TOTAL DO ORÇAMENTO RS 296.349,65 
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2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Justifica-se a contratação da empresa especializada no fornecimento de material de consumo- tipo 
gênero alimentícios, necessários ao atendimento das demandas de todos os setores da Secretária de 
Administração, com vista de garantir o regular atendimento das demandas deste órgão, visando a 
continuidade das atividades desenvolvidas, bem como a otimização da qualidade dos serviços 
prestados. 

3. FUNDAMENTAÇA0 LEGAL DA CONTRATAÇAO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, decretos municipais 003 e 004 de 2014 e 

subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 

legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 

na execução do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 

objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 

preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 

e com suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser fumado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 

vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de30 (trinta) dias após apresentação 

do Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
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8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 
solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto. 

Tunttun (MA), 02 de fevereiro de 2021. 

Rhicarddo Rerliva Akzandro Baptista Costta 

Secretário M 'cipal de Administração 
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420Ph06.1311.011/0001.46 
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Ema': 

PORTARIA N° 52/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR RHICARDDO HEL1RVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, portador do CPF: 769.632.683-04, para o Carg6 de 
Secretário Municipal de Administração do Município de Tuntum, Estado do 
Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

• 
Dê-se Ciência 
Publique-se e Cumpra-se 

.Gabinete do Prefeito de Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um (07/01/2021). ' 
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Mg DIÁRIO OFICIAL 
fie DOS MUNICÍPIOS 

Da ESTADO DO MOROPOIÃO 

S..10 1 1 ÉS, \ 1 ' 08 Dl \I IRO 1/1 2021 ' \ O ‘. ' \" 2"r 10 

Estado do Maranhão." Agora lê-se: "FRANCISCO DAS 
CHAGAS MILHOMEM DA CUNHA, inscrito no 
CPF:149.645.203-82 para o Cargo de Secretário de Agricultura, 
Pecuária, Pesca e Abastecimento, do Município de Tuntum, 
Estado do Maranhão." 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal. 

Publicado por: CAROIJNE SOARES LIMA 
Código identificador: 9130b2ed2de6c23dea4dd2e92d12d768 

ERRATA N2 03 DA PORTARIA 11/2021 

ERRATA. A Prefeitura Municipal de Tuntum -MA, comunica 
errata na publicação da Portaria n° 11/2021 publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, do dia 
07/01/2021, p. 101/102, tendo como objeto Nomeação para o 
cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. Onde 

0 )e lê: CICERO HUMBERTO GOMES FIGUEIREDO, Inscrito 
CPF:268.226.013-68, para o Cargo de Secretáriode Meio 

mbiente da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do 
Maranhão." Agora lê-se: CICERO HUMBERTO GOMES 
FIGUEIREDO, inscrito no CPF:268.226.013-68, para o Cargo 
de Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do 
Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal. 

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador: 3a4ca18e86d1592c600947223a30a3e1 

DECRETO N9 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Delega competências à Secretaria Municipal Administração e 
Secretaria Municipal de Finanças de Tuntum e dá outras 
providências. 

• PREFEITO DO MUNICIPIO DE TUNTUM-MA, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem o 
art. 87, incisos I e linha b, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de 
competências e responsabilidades no âmbito do Poder 
Executivo; 

CONSIDERANDO, ainda, a autonomia do Município para dispor 
sobre organização e funcionamento da administração pública 
municipal, bem como sobre a gestão de suas rendas, nos termos 
do disposto no art. 30 e incisos, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; 

DECRETA: 

Art. 19 Ficam delegadas as competências abaixo discriminadas, 
no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, ao 

Secretário Municipal de Administração, observadas as 
competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes 
atos: 

I - ordenação de despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos; 

CPL 
11- assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus 
aditamentos, ressalvadas as exceções previstas nos incisos I, II 
e III do art. 20 deste Decreto; 

III - Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatõrios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal. 

§19 A ordenação de despesas de que trata o inciso I deste artigo 
engloba estágios de empenho, liquidação e pagamento; este 
último será realizado pelo Secretário Municipal de Finanças em 
conjunto com o Secretário Municipal de Administração, de 
forma solidária, sendo eles responsáveis pela emissão e 
assinatura de ordem de pagamento, ordem bancária, cheques e 
quaisquer outros instrumentos legais de realização de 
pagamento. 

Art. 29 Excluem-se da delegação de competência estabelecida 
no art. 10, inciso II, deste Decreto: 

I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniência do titular da Secretaria Municipal de 
Administração; 

II - os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado ou 
Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, 
com a interveniência do Secretário Municipal de Administração. 

III - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem 
patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniência do titular da Secretaria Municipal de 
Administração. 

§1.0 As despesas de que tratam os incisos I e II deste artigo 
serão ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de 
Administração, na forma prevista no art.112, â 19. 

Airt. 3 9 Na impossibilidade de exercer, temporariamente, suas 
competências, o titular da secretaria mencionada neste Decreto 
será substituído interinamente pelo Secretário Adjunto, 
mediante portaria expedida pelo Prefeito Municipal. 

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 59 Ficam revogados as disposições em contrário 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e a execução do presente Decreto pertencerem 
que o cumpram e o façam cumprir tão inteiramente como nele 
se contém. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador: 8bfflec1b21bc682594bca0485a633770 

PORTARIA N9 49/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

NN \ 
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Partos do...adila 

041", Mak de Mona ellimatkácis • pis Ikeudalte de Petrôle0 SOM 
im Men d•13 kik 45 lalawin 'Urb.:M.~0 da reeho de 
Capitania elm Penne de Meend,io. por uni 00.0 01.2 man. 

Dards AVEIA DENFRCMDA. C1ASSE RONCA, M111201TAÇA0 EM FLOCOS 
R1105.11111301a DE 011701 CONTÉM 151.00/1 

001 1~ Se= IS FtarplaidOr 

~là 
34.562.13810:0142 R • 5 COPS.R02 E SERVICOS LIDA 

21.1191.1153/0:01-01 A T DA SILVA BREU 
RR1 se ft ti 01.0‘ 00.000 00101S...É° 

90P1 (Compra GovemamentRk) a Mullana das Proposta Poiais 

15
R$ 
es 

8.5 
asna. 

R$ 

OMR 1542/2020 090101 
ModelhibeR Pra Eletffinke 

Ideffillkmit 100,0026202) 
/ 

sais—
Clatw 1.1.0a 

Unkbáv Entalem 5.00 CG 
UI? IAS 

Ore: 10/12/2020 cana) 
R— , Pnqls Ektranba 

Id01111~0 Nwngloc42020 
Leiam: OhI 

wffir 
11/a nik~ 1110,01 

imidadw eniffilem U0 KG 
Em mi 

R$ 

ubsw br 

OMR 01/12/2020 0111203 
Mela kW,: Ofrinnse á ~cie 

10~11104en Deferiu da Ikludo 32/2020 
51/1 

FM* mim 
PantkloOR 50,10 

~Mac Gmbalcam 5,00 KG 
UR MT 

R5 

Detr 24/11/2020 101101 
libiellidu P.* Elatk0 

1.101111/4•00 Nromãe:52020 
lapen: 51226 

Fara. vara 
CM1,11111,11•1 250,00 

~Yds Embebem 55000G 
UR MA 

5$ 

Valer de ProplY FIRR1 

1.140
IMO 

ki ga

1125 

11,85 

20.48 

25,00 

VAS01.11.0000 1101 
aos 

2Z95 

~I de Prapos Rui 

8.48 

Rake Pmei~ /051 
7.10 
7,110 

11,44

7,95 



Ora 
AGNISIERIO DA DEFESA 1 COMANDO DA MARINHAI Escola Ge 
Aprendas McMhelms do EtpkIto lerdo 

Oba 

Aguada de Worm AllmenIkke. 
Omeas AVEIA RENENOADA, COM IMANTA, APEESENEAÇÃO DA FLOCOS 

ia PRESENÇA DE GLOTES CONTEM GLÚTEN 

CNN eS Odo FaraaNk. 
samoiXe(40 •Naódusicronstera cone ' 
09 593 931 1-00 UMA WEB CORROO EIREU 

9110pr(C01111.91 Govemanantek) MmIllana das Propostas EMAS 

Sweerx MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I SEVOtild Fali** 1 %Mentida de 
Plaammte • Clin•TMII0 I Inala MAS d• Educa, OIDGRA 
Tmnologl• 04, AfilellaS $ [impus Cas1 
%IMO de peno. pwa Aquisiçáo de Gilas Atlfmndolos Msdnads 
aa PillPar0 €1* MIllrffiltd0 EIC01•11 pari atifidtr os alunos clo IFAM 

ONOISC AVEIA Mala CLASSE BRANCA, ~ESTAÇÃO DA ROMS 

RNTE, PRESENÇA DE GLÚTEN CONTÉM GLÚTEN 

CNN Nai0 50C19109 fanabr 
19~57.206401 SEREM 

Item 7: AZEITONA COM CAROÇO 200G 
eminkss omm. 
125 Unida 7 

Pnwo Mama Governantek) Rada da. Propaga. Filas 

da 
MRISKRO DA DEFESA 1 COMANDO DA MARINHA 1 Unira de 
Infinda' 0. ~MN Am13.1mn 

atui 'guisa Ga Gilas MinaMG0ME0gerram, ~IMA 
• L5.111.5, %ta Temperos e Condlated E artMels.. 

Dada LEGUME EM CONSERVA TIPO AZEITONA PERDE TAMANHO GARRE, 
APRBENTAÇÃO ODM CAROÇO 

CNP Maca& do ~adis 

50A64.1373:001-n ADRIANA CO SOCORRO PINHEIRO NEGRÃO nia ,11 
94.97~41343 à ara s. muciátó88883~8888 
37.700.036/0001-83 'DAGO DE ANDRADE GOMES LIDA 
OrLait/T4121.9G A RMAGME• TERMOS 
24340.664/0031-63 CEREALISTA Ma 03MERC10 DE AUMENTOS [Mal 

23.465.797/0:01-06 ERAM ADMENTC6 COMERCIO E ~G LIDA 
241190.111aaõ simatet siem waraames 
37.5594(6/0001.0 SENASSULY E SILVA LIDA 
Oileadalé sMt0S.
27.D57424/ 1-IO FORTE AUMENTOS EIREU 
litaatICO149 Mal COMEI031:4410EXIALPC ERPONIMERMal 

Pnço (Campas ~amena) 2, PASSA. En Propostas Finais 

da MINORMO DA TERESA 1 Dando da Pah. 1 ando de 
0~3es Nails 11 Coado dois DM", ia 1 EapPlanla 00, 
Podes 90 Raul 

Oblffix 

aba* MIONOSMMakin. 
Dmerkas LEGUME EM CONRIMA DPO AZOTOS* PRETA, TAMANHO GIUMICE, 

APRESENTA00 TOM CAROÇO 

19.004.509/0031-00 ~amuam SALES PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LIDA 

Pra (ara aemeatAIM A aia dm ~Doa Ra 

da 
PANISTÉMO DA TERSA 1 Cana de Uh *3 1 02~00 MILITAR 
DO OESE/A °MÃO DE 10~0 I 99 ROSO LOURA 

Tlam %Mn de Punço. prE ononobjol /pulsa de rem allivados 
Nados • enbutklm), o meai da copa. osinha, pr. itendr ii 
~Sm Ge Coado da A Reglio Milltar.Unitde Gato" • 

TemaNam LEGUME EM CONSERVA, T/P0 /arra Ra, TMAANNO MÉDIA. 
APRESENTAÇÃO DOM CARCED 

CEM RnIeSmial .14 Mima 
57353.192.03Da ClíMEDEINI CE ALMIEN105* 1111450.1311511,
35.307.931/0:01.27 NUTRE/SOR COMERCIO DE MIMES TOS EINEM 

34.598.179/0301-61 E50005 L MAPA 9.9000 COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA OE PR 

Item 13: BISCOITO DOCE PCT 3 (MI 
Ousia Dada 

%IÇO [Compras Garernernentak) bled1333 doo Proportas Fina 

da
COMANDO DO EXERMONOMANDO DAI ERIGIDA DE MFANTAMA 
CO SELVA 

05—
Apula de *riem ,MmerrUdes rem gaite 44 Oaralo 44 
Fran14~, Nome • MG malhado E 2903 MIS 

11)~944 1003170, APRESENTAÇÃO RECORDO, SABOR MA204. 
aRSSIFICAçA0 DOCESICAS ADia~s sim RECREIO, 

CNN Rolle a Ao lawasier 
atmatooms onsammEN 

preço 2... Media na das Proposto. Firmis 

&Sm 

DIAL. 17/11/2020043302 
~MAK PISOO Elatranfee 
klmead NSPreik,192020 

talam /14 
_viro 

Quernidedm 9E0,00 
Unia: E ala 5~ G 

Ur: ÉS 

R$ 

Misse, br 

09tr OW11/2020 ~,00 
Modelka Pu Eletria 

hmrtillicaçies PavrnicrS3020 
~km: /3 

som: wor.obnormoremamentsbabbr 
Nrraelbrb: 434,00 

USIMm embdigern 500,00 G 
UN 

R$ 

Deur 11/11/20200100.00 
Madedm Polpa ENtnInko 

MmillknIke Porrearga2020 
11.4Ma /21 

Nines va 
Puma: 7.4~ 

Liam Embalagem 2,2400 G 
131: PA 

R$ 

17/08/202009S000 
Modela: Pra* dai*n 
addimples hinnemadaceo 

/ 
%MA: www.camptagenannteb.war 

ClimMa SUO 
Unkbdm Embalcem 200000 

LA;fl 

R$ 

Data: 13/07/202009~ 
MMAREAM: Pada Basco 

identlesporb NrInegioc13020 
~une: /151

IFAM4 
ranneduh: 2.51400 

Unida EmbNagern 20002 
Ui: M5 

ES 
traNN 

RS 

Datil 01/12/2020 100003 
agodarbers Dispers dolicitnio 
Mallas Oispenta de UCA& PIE 80/2020 

a sam 5 / 1 

ata 34,00 
Una Pai 403,00 9 

O. AM 

lis 

R$ 

Dom 01/12/2020 100001

~e ER •fflplial NAS 

7,05 

0,50 

ar Ge Papada HM 

a 

4,64 

3.23 

Volondo Ra" ÉMM 

5,00 
.5.90 
5.01 

5,38 

5,30 

d.Pimpem Real 
0.03 

3500 



COMANCO D3 Era ~AL IM G. S. GABRIEL DA CACHCIMA 
Oeste 

Amistia de CIR. 
0Am~ ~MO, APRESENTAÇÃO OVAL, ~II ~PIA, CLASSIFICAÇÃO 

• CaCTP3051145 ADICIONAIS 5EPA RE0100, APUCKAO 

MAI ~e ~ti do tarde. 

Preço 140~111. ~~~~ & Mediam dez Propotes Fleait 

6~ 
PA011~0 DA EDUCAÇÃO 1 térdreadale Federd do 8~1 Matuto 
Federei de C~/Cenpus Ur~ 

t~te: Aq,dlçlo da Meros afirmatielet ~relu elo perechels • serem 
allIzedm na ~aro de refel~ no retleunta manto do Ira - 
amput MAM, ~ame tendem mantiderie ealitlndat 

~Ma 24500013, AP~ITMAO RETANGULAR. 2AB00 IAM:~ 
CLA5511:1443.0 DOCE, altAaERISMAS ADICIMAIS Md RECHEIO 

~I fielke ~lel de reIrs~ 
24.734.5131803140 ZUM WOCADIO 

261.411/0001 01 ~IR CAVA~TE AM 
29.728 9:~01.70 IMO DE100918~2~~ 
10.531394/0001 GB GR COME000 E PAIMACAO DE 5~035 UMA 

Item 9: BISCOITO INTEGRAL 381 
0~11~ 1~~ 
~Pema 9 

Patt [Compras GoVernatentilist L Aleditta PlepOget %MI 

Orgix MNISIERIO DA Ella O 1 Swetane Eteortte 1 Submataile de 
Plumiemenba • Orçamnto 1 Institut Fedrati do au~ ~e e 
Temo:~ do Amuem 1 ~te ao 8~ da Cacheelra 

0~ 
~~ do Ante pra Mure mulsitio do ~tos alimentlets pera 
~der o do:~ 4~ ~a.. 

~Md ~O. sac.SALGADO, CMACTERIMCAS ~mut  MIGAM E 
SEM RECAEM TIPO 0~ 014~ 

CNN _~~1:16 retreatier 

32.325.1740:01-10 ta COMERCIO ~MA E ~NOM 024 CCOISMUCIO 0/11. EIREU 

27 a52.983/0051-05 At  P. DE SOUZAAMOR E apt UMA 

0&449.757/000148 DISGAL da DE GENROS NJultrilla05 DA AMA7DMA IMA 

012 2:58M0/0001-04 MC CM110100 E REMESMIA006 LIDA 
313~0[040.1 -11C~~:1g~rAiiiM~Laf !IML 
07.578A18/3001-20 O 1: R MAInta 
an~temea 10,~1:09101~6~~00E500IMAIAIRRM0MIIIA 

Preço (eernpra$ GOVentanteetelst L Mediam das Propmbe Ferie 

della 

UNIVERSIDADE FEDERAL FUMINENSE 'UNIDADE AVANCADA 
Ob~ 

~rei dirownefeles 
realpoe PRWOrro. SUOR SALGADO, CARACTERWICAS ~CORAIS INTEGRAL E 

SEM REMOO, 31•0 GEMA CM0212 

CM1 Illeale~Ide Fenteeeder 
ws..Stime cimas.> r

Preço (antpres Gevernementek) t Medima das Proposta Flmle 

ónix 
MINATERIO DA EDUCAÇÃO 1 ~~adi R:~ da ~I 1 inntbrto 
Federal de Ce~arnpus UbSera 

01~ Aquisido de ~ros Mrieeticlot parnalhglo de aulas pdtkas 
des atm de Gettrenma li mite em Minantes e etoind~ 

0~ick 131502130,~~TM,M) 031Al2~, ~II ÁGUA E MI, 
CIASSIFICM.40 SMGADD,~aERIMCPSPaCIONMS INTEGRAL E 

001 ~o seda do Rama*. 
1•AMS01/070“0 mantewtesmeemoureseurienttiottem 

Item 10: BISCOITO SALGADO C/20 PCT 
0~1~ 0~~ 
120 Meu 10

Preço tampas Gerememeetek) 1: Mearia das Pratates Rads 

15~ MINLSTEMO DA EMACIO 1 Sembrie 1~~ 1 Sulnacretada de 
P~itierebt ~meto lEontsoreden.Edo Educa*, ainda e 
~Met do 5~ ~~~ 

0~ 
~AM tit gemei ~Meles para ~der o, tampt• MAMA de 

0~~ 81500470, 5.~ SALGADO, CAMOIMOTICAS A0100NA15 INTEGRAI E 
SEM RECHE10,111:0 CREMI 01M05.11 

001 ~e ~MA. ~adie 

: 
08.182221~149 CULMENICE DE SA 

-944SM -:8 2Malt ‘12~310~~~ 
05.035~~28 1.13 DE CASTRO ~MIO 

PIAM ICOMpfes ~ente Menai.) 2: mediana doo PrOpeetat Finta 

tegit mino DA ~~1 sacti. ~a 1 Suteeer~ da 
Pinjenento • atamento 1 inst~ Federei de ~MA ~a e 
~MS ~~utne 

Medelldedee Dit~e de atação 
Ident.!~ DIttens• de Ltittie Ne 55/2020 

~~ 1 / 1 
Penar rAtv eme lw 

Chs~dt 11:0,00 
1,1~It Picote 403302 

LM AM 

es

RR 

t ett 13/11/2020~75:0 
~ ~de: Prado Eletrênke 
kle~~ Metia 

leetItent: /23 
PaI ~ 

Cleeneld~ 3.020.00 
Uni~ Pema 403.02 G 

te a 

RR 

N ew 15/12/230 la~ 
~ Sr Preste Elett~ 

1~~~1 ~~390020 
lets~e: /50 

~te: 0W-eemter~,~n~0. 
09~M: 380,03 

Ur~: retate 400,00 G 
ele mi 

as 

RR 

Date: 01/12/20200~0 
~11~ Diment de latir. 

1~1111~e. aspem, de Ilatta to 53/2030 
~um 1/1 

Fenla vem 
~~b: 40.02 

Unk~ Pecete 40300 
LM PA 

R$ 

nuittev bt 

~: 30/10/2020 090280 
~1d~ Preste Ettranke 
~gim 2~~12020 

~Mem 9 / 378 
Fanem temtampr~~~~mbr 

Chl~ada: 30,80 
UnIdedt Paca. 4008OG 

I.19: a 

es 

tett 11/00/30200551200 
14~Idedie Presto Ektreolo. 

sionsenÇaIN Mer~:stme 
Letepsnc SIM 

8~ mmainpretiovemmentaistetbr 
CIMAIdedel 12,00 

U~t ata 2002 LIN 
UI: PE 

att 
es 
*8 

RR 

toMo 11/00/2020 Marra 
Mede~: tegão Elerdeke 
—5 ~rede:52020 

~~: 10/A14 

Yds Re PrepaRrali 
*00 

*Re Pre

Me
‘19 
4R6 
5,45 

5,08 

~de trepam Real 
Me

.4:54 
Ao-
5,54 
*50 

445

s,ce 

5,74 

9~ de topes Med 

Vemby el• Rrspena Pie 

74,40 
111.110 
87:.50 

93,86 



• • 



• • 

i55511 



Preço lampa. GevonummIlMs) 2: Mediam das Proposta, Fina 

&Mac 

FAINISTERIO DA EDUCV,10 I ~Med. F•deml de ~a 
Oblmm 

malhação de Génem Mmantkios., 
~Ia CONPMENTO, ARREsurwla iNousnim. MATÉRIA-9351U 

COLORAU, ASPECTO 115102 Pó, Tiro isOUSTitmmuck,Aa 

DAI Raose là Mimais 

14.91NXP07/0021-02 UNIAGRO RORRIMA DAPREEIMINENTOS VRPJJ 

Oram (Congr. Gonne monteis} 3: Msdlana da. Propostas Final. 

~aula 99 raiado à Educdo, à Cultun R. dos Despenes 
Piam Aquisklo do Gemas allinentides pua dinent403 not dos amos 

rmtrIculalosoaneilaàieà EstacluM de Ensina do Estado do Mo 
Grende do Nora, modo da Metall 1140=1 de Eduacin de 

Omerkle: COLORAU, em 99 produto inchntrIs4na:10, nono, el• prIrnein 
(19•191999 Mandlaamolo em embalcem pl Sim mm INSõe 

00.11 Rada ~Ide Famatadar 
OtisuarSa WIMACIOAID ~Tf 
00.113499/0Z01.58 A W NUNES DOS ~TOS _ 
29.4.70~41 A G 1.11. 9V/A 
16183.177/0901.50 MARCELO TAVARES AFONSO FONSECA EIREU 

Item 15: CREME DE LEITE 200GR 
4,44444 0~139. 
350 Unkladm 13 

Preço Kompra. G0S9MmItMs) 1: Mediano das P.P.M.9 M.a 

erar 

PREMITURA MUNICIPAL DE CABO VERDE 
%Fm 

~Nb de cem de nata, 
the~ CREME DE a TEOR GOMAM ATÉ 217% IX GORDURA, 

P35CBSAMEN70 LMT 

CNN rede d. Ionsaader 
a 7 A1~ 
18.3.2.375/0001-72 CORDIAL DISTRUIDORA DE AUMENTOS ORM 

PICO ICampas Gevemamentabl Metam& d. Deposta DUM 

rinme 

PREFOTURA MUNICIPM. DE CAIO VERDE 
041494 

Mul•Ição Ge Ont• ~I.. 
Omite* OIEME CE lEln, TEOR GORDURA ATE 20%0E GORDURA, 

PROCESSAMENTO MIT 

CNN MS~ de ~dor 
.39,797.4411~10 41119~tirliairilar 
16533,373/0301-72 CORDIAL DISMIBUIDORA DE AUMENTOS PM 

994 0 (C0911.14 600ermemental4 3: Mediana das Propostas MINS 

lensx 

PRIERITM4 MUNICIPAL DE FOMOS* 00 oesrE 
019~ REGISTRO DE PREÇO pmfutáras am1495es Re eus n1931 mra na 

~dere de 1~ mamtwbs municipS de famosa elo Oni* - 
PR-

Oleada CREME DE LOTE, TEOR GORDURA ATÉ 20% Of GORDURA, 
PROCESSAMENTO UHT, TRATAMENTONOMOGENOZADO 

CNN ~h ~I do Rime" 

31.945.654X0:0-11 RM MARMGA PIREMOS MEU 
DIÚ ateisetim-atmeReireeveretres - 

21.275.797)0001-59 DAI COMERCIO DE MATERIAIS E MOMENTOS (MEU 

14203.83.4/0001-59 0(100001140 RAMBO FRU 

Item 16: ERVILHA 3006 C/12 UNO 

~et Daade 
70 Ceins lo 

Preço (Compres Gavemamentak) 0: mansos 44 Prt40414 Diais 

os 

PILEFEITUM MISIOPAL OF 0305 
OMNem Reseçeo de S, • prepebras ,103,91919 à Gomos 

Afimentleles dellnadm a ente*, do INUIZ • Minis sea•Mrla 
vinculadas. PirMaftura Municipal de 

~alga 
LEGUME EM CONSERVA, 7190 ERVILHA 

003 /14250 leadial de Pentsder 

13.00.463/0201-52 SCSCOUERCIO IMA 

Preço (Campa Govenurnenteb) L Mediano das Pmpostes Finais 

da NUMERO DA DERMA i Corando d• Mulidm i Suando Gui da 
Madnhe I ~MS de AbatedmeM0 I Geote0 de Obtem., de 
~Sm no RS de MeRlro 

00~ O eSte th, prn•M• Rampa és ~Rio à mwoda mak vingou 
P4. • NuIllpie de allmentkin, ~emir cands644 
Ruantkledes • ~Sas estableddas neta EM= mus ama, 

55 an 

03/10/2030 09.3003 
44444.4 14~ Betrenko 
Met Rim MIN19191.32019 

loWlimic 4 / 33 
mantakipv 

QueMloody 100,03 
~de: Embilagem 

1.19 RR 

1$ 
os 

R5 

23/08/2020 0.3690 
~et Praias Eladnim 

414.1111aplke N9Pms3012202,3 
Mann /11 

Nona. 

22150,00 
laiduk Pacote 

UI: RN 

Detw 14/12/2020 09231,00 
Medell~ Pra Eletranke 

ISMNImffift fenra52020 
1.401ffle 1/7 

www 
co— 750,90 

Unkledm Embalem 200,090 
Ut MG 

Oatt 14/12/2020 09:01:03 
1,~dadat ~is 11•19,39199 
limeNkmks /019.119:39320 

1939/11MR: 2 / 24 
F0M9 wxy 

0~4 230,90 
URIS& Emb•Inem 200,00 

UR MO 

Is 

Dam 011/12/2020 08,30e03 
Prefik, ElatnInko 

klmeltmém IIRPre419320 
laM/1~ 1 / 13 

Ria wmv 
CbenedmIm 320j0 

~de: enoseipm 204421 
UR PR 

e5 
es

RS 
034•4•030 

AS 

Dar 04/0912320 0930%0 
Pregio Elettnire 

1,1~1920,9 10,910032020 
/42 

—ira 
QueiRkleda, 200,00 

UnISS: Embaiu*. 900A0 
4.: SC 

3.5 

ttgar br 

lahmer br 

' br 

DOR: 08/07/202011101910 
ide~dr Prazia %libam 

1~1199•311. 219.110300U030 
~em /117 

Fem/M: vmm.ampremovemamentalsjor.br 
Ostkhalle SUAI 

URId~ Embalmern 305000 

¥9!° ' R11.1
tika 
0,80 

0,79 

— Prepsa 

3,34 

3,32 

VRIer 9mp•Na OMS 

3,33 

3,39 

~Se ~per Rnell 



LEGUME EM 0141a/A, TIPO ERVILHA 

CNP) Reda 5441.4 de lismador 

174a4M~ COODISKOKORMIDÃSSADDSERCI 
OL230.631/0301-09 W5 DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS BREU _ 
tensbeltdii4i ~Tata telata difeDITAKORS EMA 
02.725.452/000140 PAPAM COME1100 E DI5TRIB4SCN5 LIDA 

Preço (Campina GoveMarnentaid 3: bana das ~poetas %ale 

da 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 UNIVRODADE PEDEM DE GOMS Pá-
ala de A01E91399* limosa. 

atm Rabo de Preço4 rade •futura e PIFAM' ~lede de Man 
4~11Nos. bis cem rol. maio, aa ate, fretas. 

~Mn 
LEGUME EM CONSERVA, TIPO DIVIDIA 

ORM Na Sal Re Malar 
nata 111/a45021 AVE Keadasteilesta 
211.993.910/0001-51 NADASSE ODMEROO DE AUMENTOS BREU 

nem 17: EXTRATO DE TOMATE 3406 

~mor Deva 
30 Ca 17 

Preço (Compras Governamental: Mediana das PrOpoNas Finais 

da
Maa DA KUENÇA 1 DIRETORIA De ADMINIMIKACI E GESTÃO - 
PUNN 1 COCKIDDIAÇA0 REGIONAL EIS MINA 

Oba Ama De Ganam /dados, Gás Ume", de ~EWA 
~SN de Cape. Cega Nlaa • Una para ~Re IN 
meada Ceerdmagie anel Re Nade de Mate Gim.. 

Caem mest IX TOMATE, TIPO OMISTO 1:014MMIUM, COMPORÇÃO 
TRADIOCKlat, ~MOO CREME 

CRIP1 Rogo Seeld ~Mau 

Plage (Cmildral GONNIMmanta1s) 2: alar. das Proposta FINEM 

da

UNIVERSO/CE FEDERAL RaNENSEDMIDADE AVANCACM 
Obletm 

Gimes eilmendeles 
~kg MARA DE TOMATE. TIPO MAMO CONCOMMOO, 0141P05100 

TRADIOCNALAPRESENTAÇÃO GEME 

04g1 Nada Seelal do ~adir 
ar.S.60019149 ct.t.mo 

Preço (Compra% Governaltald 3: gladiam dm Prommlas Finais 

da: 

PREVENIU MUNK1PAL DE PORM1NA CO 015511 
Olgebm REGISTRO DE PREÇO gen futura mula Re as tdekat 

defidar si Avaliada cla Sada de ~Mede Rociel rate ale 
repadm pra a bade da PÓS4 Ana dai Em19001144 de 

Dela, 1.145M DE TOMATE, TIPO couto CONCENTRADO, COMPOSIÇÃO 
Tanta  APRESENTAÇÃO CREME 

nsa2s5e409499 ahl DE SOUZA • ODIAZROO DE AUMENTOS 

Item 18: FARINHA DE MANDIOCA 1146 
Ilmada 
'CO dulleten IS 

Pref. (Comprai GoremamentaF41: Mediana das ~peitai Kat 

da
MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comande é ~enfia 1 GRUPAMENTO 
DE APOIO DE CAMPO GRANDE 

atm 

~KMdo de génowet agmeam para AZUL 
imas FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO BRANCA, CLAME 

PINA, ARPEM MICO TIPO 1,ACIDEZ 15W 50D12 

CNN Ra RUM do Iermadee 
17.119.1$~1.21 Coiciákof ~mia meou- Kdea1 
10.144.274/0001-011 ZIRLITECOOME000 DE PRODUTOS ALMENTOCG BREU 

11/0141400:03.031 EIMIKISCIEMMENP101:014.11~1191111A 
31157.451~19 MAMA INDUSTRIA O COMADO DE AUMENTOS ~ 

35.1992111/0X1-50 ARTUR V132A111 MIRANDA GASPARINI 02743591110 

Preto gtompnb GovemamentaIN 2: asna das Piaba FINEM 

NNISIERIO DA EDUCAÇÃO 1 Maaa Ema 1 %Sabia ele 
INGIIWGMCMIO e Orpmentra 1 INSTITUTO FOXPAL DE EDUCAÇÃO 
CIENCIA E TECNOLCOIA DO RUM 1 Campes Casta 

aet 
Adulaids de iam anda paia atendwento de dadas de 
latbrle Eaugentll do Campuidatal. 

Danam ~NA DE MANDIOCA GRUPO SECA SUBGRUPO BRANCA TORRADA, 
CLAME FINA. ASEECTONSICO TIPO 1, 50C42 UDU ACIC42 

0119 Molle Da go Parnatedm 

29.797.361/01:01d6 F R RODRIGUES Palra COMERCIO DE AUMENTOS EIREU 
94-41449/649444 10S118410,496:~1410-041419~1,4 
24.540.664/C00144 CREMAVA 5OSS1 oaRCIO DE ALIMENTOS EIRW 

Ida1 49~E DdialanafflE GURI 

5$ 

em: 01/04/2020 la00 
Medeia: Prado UMAS 

IdeMIReeplee Negrea1272019 
laberm 1172 

femb: vadontrammamentalsabr 
Calage: 40p0 

Urae: Ernbdagma EMPO G 
UR GO 

R$ 
Obemremie 
O 

Es 

Mem 10/12/2020 0930:00 
blegutbode: nego Elebtmia, 

14140111~c Naglop42020 
latedgefiN 1117 

Mgr: wwe.esoçnsgswms.entaksvbe
~Se: 744E0 

Unidade: Embala 344110 G 
UR MT 

RS 

▪ 01/12/2020 03,1000 
Magalkal Diga ge Udtgie 

Ideal& DIteense da Lidao Ne 53/2020 
ma., /1 

Parebg saampramantaltak 
OMMIgade: 24,110 

UnIgegm Enimlagem 144,015 
UR PA 

R$ 

Data: 19/11/2020 09~ 
Mala: %MIO Eletrhilee 

Idamplal NeakK392020 
Main 1 / 

Fada: aramegmernatalabr 
01•041gMez COPO 

Una &bani MODO G 
In PR 

R6 
Olampia 
o 

ES 

Datm 15/12/2020 093100 
McoleMegm Paz. notiOnlm 
MEMIllea INPreg10:262020 

Lama, /4 
Faiar wmv 

ClaRkleit 2.40101 
Upldegm Embalagem IPO KG 

UR 145 

55 

R$ 

Dana 11/12/2020 100001 
Magda Prado flete:Moa 
klmdfleagem NePregie:152020 

1.444/1Mme 2/15

Ounklmle: 1/133,00 
Unha Embalagem 103 KG 

UR PA 

iaetaa.isr 

_ Velar de geba Real 

'a 

4,90

541.3. da lima ~I 

4 00

Velar da grame Mal 

3,90 

Velai Re Impa Fled 

Melar Re Plaga FIM 

visada Prata  FIM 



24.011.497/000141 Mal NORTE COMERCIO Cf !MATERIAIS EM GERM. E =OCOS OU 
49/4042/04141. 111510199.531~11115 COMERCIO SIM 
01721.143/030103 A É SAGAS! & CO LIMA 

Rafo 10040  1 . podas 

dl& 

~UR& 9111NICIPAL DE VERO CRUZ CO OESTE 
0139.34 Agua* de Ginete Alinattlelm, medi de hIgin • lirnp424 041 

• ~o. AllannlAdo pio Abado o 44~ do wevIvend€ 
caolho balar, crés- cabo cle EIS. essalnela ~IA lerdos de 

lawalS P0411155 DE MANDIOCA. GRUPO SECA, SUINTRUPO BRANCA, Cana 
FINA, ASPEM FISCO TIPOS, ACICa BOM RODEL 

aSA Role 1~ do 14~ear 
nonstemmet inerehmeteMsrlemoote 
27490345/02403 3. IA. SOVA NARRA 
00261493~ 0041111110.11121041 

Item 19: FARINHA DE TRIGO FARDO C/10 KG 

Clinntldede ~AIS 
250anles 19 

Preço [adros Entes Pública) I: Mediana das Papaias finab 

eme 

MUNIcIPIO OE ALVORADA DO COSTURO 
alies ORMAÇA0 DE REGISTRO DE PREÇOS alté, FEITURA E EVENTUAL 

A0490,0 DE (GÉNEROS 4111.11ENT4C6 E MATERIAIS CE COPA 
COM1144,1114/24 E MOINES POR U94 ~O 0E12 (DOTEI 

OnoOke ~AM de trigo sem Manto ~Ta pata ~da a patir de 
and limpe doprminado. 34.004 ~tida 

Nok uai de ~oda 

Preço (Outros Can 1,41/304 I0901.a 0. 5 Ra1404 noa 

Oa 

MUNN:1910 OE VITORIA 00004V» 
Cano REGISTRO DA PREÇO PARA EVENTUAL E arIURA CONTRATAÇÃO DE 

EIAINES• PARA FORNECIMENTO RUMAM DE GEAMOS 
4~271005 DESTINADOS 41114/ITAÇA0 OCCaR DOS ALUNOS 

~At MIRIM DE TRIGO (SEM 300.43/110)• PACOTE DE 1kG. TAREIO COM 
10 P4031/32. 

ORO Raie 333124 No Famoder 
3012~1110143 94063 encoaisis 
07.056.556/0301-49 P FONSECA DE RAROS ME 

Proa latas Entes Públicos) 3: Mediam das Papeias ;bois 

6/343 

FUNDO MUNICIPAL DE SALIN et MOCO= DA INGAZEIRASE 
mem 401/15440 CO GEARAM ALIMOITICIOS roo suoiNt As 

NECESSIDADES DA CASA DE AMO, CAPS É ORMIS SETORES LIGADOS 
AO FUNDO MONIOMI DE SWOE DE AFCCADOS DA INGAZEal 

~aipo MAGMA° ANO: obtlete pelo 00IeterneM0 darias de telp 
apua, mos e domb nitrado Anulam. Nula 44 Alaras 

CNN Rias fadai& Foinesbr 

11.400.020/09314 MERCA(111 TAVARES SUPERMERCADO IMA 

Item 20: FARINHA LACTEA SACHE DE 210 MG 
~are remem 
403 II_ Si

Frete Nutres Feta Públicos' 1: PAMILne das Propostn Ame 

ade 

EIEFM .1040:14M ALVES 
eme 

mese at onere Smontlen 
0~00 FARINHA Laia, ENRIOUECOA COM V11441145 E SOIS MINERAIS, 

PREPARO INSTANTANEO, MIME DE MINHA DE TRIGO. LEITE EIA PO 

COM Rade ~dás Pasader 
aumnuomee s EIvnftS 

eVeço IOutra Ente* 81211,205) O Meando das ~pata Fiais 

Oakc 

ESCOL* INO(GENA I1R00105 DA TERIA 

014•134 
CARTA CONVITE 03/2020 Aa1113100 DE GÉNEROS ALIMENTIOOS 
PPM 250:44, 1104600, 3003110$ CO TIMM 

Dookke ~MIA LAMA. 01001.4004 COM VI T MANAS E SAIS MINERAI; 
PREPARO INSTANTIOW, A DM OE MR11414.4 IX TRIGO, Ma EM PO 

Run nela *é fam~4 

Paio I Outros Entes PAUTO 3: temem eu Promete Finais 

aito 

ERA ALFREDO MACHADO 
091.1ffl 

GÉNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
Clocraca FARINHA LACRA ENRIOUTOIM COM VII MINAS E 415 MINERAIS, 

PREPARO INSWITANEO, A BASE DE PO4I1114 DE TRIGO, 11311 Em PO 

OMS Nolo Sed4,142 ~Kr 
samotet~ 4141MilálallielittWate001 

R$ 

• 04312/204 COMOD 
~et Pope Betlôniaa 
Ilatilkake IONO3492020 

LoWlehno 105 

~MAM SOCO 
Unidolo Embalagem 17233G 

UR PR 

R$ 

Oslo 17/0072020 0300220 
Mcdalidado PREGÃO ELETRÔNICO 
klueraao 

4002/11~ talo 
Ildtswtonar 

CIPSY !St 110,0:0 
Miado 15) 

UR RO 

R$ 

0110; '  090040 
A—; PREGÃO ELE74411C0 

Illadheao 12724 
Unam: 17 / 1 

Now laamtmen.br 
Oner~na 

▪ PO 
LIN AP 

R$ 

Reto 06/02/2020 IMOTO 
arseede PREGÃO 040011102 

Idoialoçla 10420 
Latifittee: 31111 

IleltmesortTbr 
ClatIllmiN COPO 

Uridedst Pata 
AR PE 

9 $ 
Obampio 
0 

R$ 

Os. 32/02/2020 0990:00 
Medelkieds: CONVITE 

islualeniN 42001475 
1419/13.1r3 1/11 

IRA*7 I05.3191a/Le1tabr 
amitIldwie MOS 

Unkledia 54.047 210.0 GOMAS 
NO CE 

PAI 

RI 
Reto 10/03/2020 090003 

Medi-de' CONVITE 
idandloples 20202E17a 

aore 1 / 13 
Tala 404 At 

Omillibão 9000 
Un~1,7 SACHE 210.0 GÉMEAS 

AR a 

RS 

RS 

OS: 19/05/ 090000 
Nalable CONVITE 
Idatilkedkx 202000773 

Letyleano 1 / 20 
099270 

Clunkledo 39003 
~de SACIE 210TI00*150 

IHS a 

4,40 

37,50 

• Rol 

37.50 

34,35 

V . Proposta MS 

3500 

3400 

VOAI. Popa 3/4 1 

5000 

5,33 

4,70 

Vddi 1114.101111 Oral 

4,70 

Valer é Pro~ 

*ler da Propala Fhol 
9.54 



21: FÉCULA DE MACHOCA PACOTE 1KG 

ara 
400 Patetas 21 

Preço (Compra Governamentais) 1 Media das Proposta, Finais R$ 

da  SIGIOTE900 DA 6~01 Mamai. Emest 1 assae.Gai.de 

MeenerM e OlMenerrk. II balata* Podara de Muembe, °ande. 

Tecnologb de Mina ~1 Casa imbui 

ORM= 
Aqua/M0 de rem Minwebdos ~Sada ae IFMG • Canpus 

Mmiru 
~kW AMIDO, UM CR WdelOCA, GRUPO FÉCUI.A, M2012 POLVILHO DOCE 

ASPECTO MICO TIPOS 

CNN ASSAS de amor 
2M07.7•41001a ematamtune 
21.767.416/0X1-68 R M IRMA 005 SAMOS COMERCIO 

Preço (Compras GovemarrateM 2: Mediaria das Propostas Fines 

6.50: MINI~, DA EDUCAÇÃO 1 Somada Exe~ I Sutrontrep de
Playmnente • ~mente 1 Instituto fedendde Educ402.01nda • 
Tecnologia de Minas Mas 1 Campos Bambei 

Obl•tm 
Mul•kb cl• ohms plinantleles datinEdes ao WPAG Campa 

~alam 1,4100, UM DE MANm00,, GRUPO FECUI.A, ACIC42 POW11310 

AZEDO, ASPECTO PISO TIPOS 

004 _ _ Mais Sedei as kermice 

2.1.767.445/600/431 eM LAMA DOS WITOS COMEROO 

Preço 11 ~pias GOVelreanlentalS) 3: Mecham. das PnapOSUS 

da

SECREIARIA ~KGM DE PDMINISTIKAO 

oba Raio de Ga *ais/ (Ia AU, bisca, cM4, 

~01 ~et Na atedor e ~tad, kluntlpal de ~dândi 

5~ e chprol, 6,36.9 da Alminktrapio, confonn (mak. 

~Ga 5*600, CASE DE ~Dl" GRUPO FÉCULA, A0912 POLVILHO 
CEM ASPECTO FÍSICO TIPO 1 

0/91 _ /o fanamlw 

26.248,691/0101-93 REGGIO 0131ROXIG40 BREU 

23.506.105/0101-95 WK 1000911116 ~ERGO E 913.41C05 BREU 

amigiethezet mtleetteleikeeteMiimeidetiefti 
15.104655/000147 JC ODMERGO E EMPREENCOAENTOS MEU 

Item 22: FEIJÃO MULATINHO C/30 KG 

C~Mde ~350 
30 Fardos /2 

Preço [Compras Gevernamenteb) 1: ~fone das ~padas Finai 

dmlix 

MINLITÉRIO DA EDUCAÇÃO' Umhersidade Fuleal de Moam 

Ob144. 

MIM* de Moem Minmeddos.. 

Omerldlu FE11.30, 11PO 1, 11P0 0.ASSE MIOU,, PRAZO VALIDADE 192 

(EMPACOTADO). FISCO COM 90KG. 

Ctin Raio Sedei de Pifar 

16.990.907/0301413 100)360 k0) EMPREENDIMOITOS ?RÉU 

Prep. lOutE0* Entes Rabiam) 1: lileell•na da Propostas Anis 

da
MUMOMO DF MO ViaNTE FERRE. /161 MUNICIPIO DE SAG VKENTE 

MUER 

061~ ~abe d• P.ps para aquIsk3a de etnerenllinentleke (Mn 

frocamdos do Preslo Eletn9oke 50 2/10131 tintinados à ez•nposigo 

Os 103 de ~abas •minin distelbuldes aba,, duros da Me 

04~, 
P41110 aGon, Eloo 1, fado; com 9ENI 

CriPl Reão 0e 1,10 Pomeoler 

14,79/~144 movemeirmommetemonosmermostme 

O (141(0 0* OMITAS 

O POUR COMER00 CE AUMENTOS ORM 

Preso 1061100$ EMPE Públicos) 2: Mediana de ~postai Finais 

da
MUNIGIPIO 00 MIEM OA 01,300 15 DEUS / (1) PREFEITURA 

MUNIOPM 
OGjelm Retro 94 Pino com r•Ildule de 52 (dou) rum pr. EquIskio do 

Oneres efimendclos Mb peneireis emanada a emende matar, para 

famefle d. Rb do MOINAM° Durante o paliado de tumeraM das 

~gim REMO. randerit0= tlibe ~Da de ulra. ~1~ de 1119 com 
iz yes a ~4~ 

Das 13/11/2020 090903 
MuladEd41 Pregão Elerbillop 

16•11111fflies inoaRnow 
saa: 1 / 33 

~em ~Av 
OffiEntl~: 360,00 

~Yd*: Embalagem 1.00 KG 
Ui: 1.46 

R5 

13/11/20200(0230 
914611694: Pin& ~Mim 

Idrestatiac NePnmke72020 
lane 1 / 34 

www.00mprmmeenumentelmor.br 
Chim~: 1 £01,C0 

Upldedc Ernbalarn 1.00 KG 
UR ME 

R$ 

0e5: 19/09/3020 090720 
medele~ Inflo Eletreolco 

klutlamploem MPreglo:56M20 
~Men /02 

giaMidade: 1.14 AO 
Unia ai/Rpm IRO KG 

Ur: GO 

R$ 
-959 
O 

RS 

Eles: 0610P02009.1,202 
liodeld~: Pado Elatitako 

11,Gentic0oe NEPratIcall2019 
~Ga 4 / 42 

Feia: unnownpaommamenagotb. 
Ommideõe, Jia 

~At Unica 
IA; RR 

As 
es

R5 

Da= 15/10/2020 09:0203 
mcandedm Pado 
Suais potkitarann 

Iam: 111 
kat waliduReacom.br 

~Mar 228,00 

co: PE 

Reta, 29/05/2020 060100 
medadv Rau 

Salema 11Ellelta1,x012975 
la/M: 19 / 1 

Mem veffitkleacom 
Osnekledm 750.00 

CNN ~o 04 is ~e:~ 

ajlei~(14193 1/ tikáérkoktasca frastranerte 
V DE ASSY Caia" ce *3306(570500411

• 

O WORM, NORTE 01,0100 E SMVIC05 DOEU- ME 

o MARIA DA 05020A0 DOS UNTOS ~CADINHO ME 

VMDEMM PIO Owalr_MITE 03MER00 E MM3MUICRO DE 

Idéld ifilanájáité~t64040=1 0.55 

7,22 

~de 91 Voei 

Ia 
9.00 

7,63 

Vim de Pre~ 

9,00 

~Ia Prepste POS 
Is 

ISP 

e-

203,12 

219,00 

5_r__ RS 

173,00 

705,76 

yds eb Propala Nal 

e painti, 

C P L 



51. PAES DE PAIO ANON. 00040000 -045 

Item 23: FEIJÃO PRETO FARDO 030 KG TIPO 1 
NARRARA. Natio 
35 Paz 23 

AS 

Preço (Outros Entes Mal) 1: Nafta* Da. Propostas MIN R$ 

Dra 11/09/20200280:00 
MUNICIPIO DO BREJO DA MADRE DE DEUS / 0.25 P543 NEM DA MADRE 5ANDN•01. Pnisio 
DE DEUS lehrniala NPNINAG1331686 

ONN Rabo de Pretas em Na II (doa) as, Na • ANDINO Naja 54 / 1 
de Das mbnintlelek No Dar o nadada Is 5entark d• MIM ffinvlicitacosa.o.ntbr 
NUM do município d• Injo da aro di Nous-PE OffiNtIded.. 1180 

Deer840 
FELIA0 PRETO: tipo Ne 1. embNern cern INFARDO CORO 3014 

CNN ~Na de Nada 
lansate2D4s ostimeneutesttnittementaceeDMIAMIMSMPI 
o 
O 

.D.R8MPÉD8'11Ndd "N I ORE° ‘ IR

818T.231RN~ !NRRID.DR,PR°D RR 2.16MN D8 RR 
Sastrs n. a.a

UR PE 

Prep. louvo. Ente. Pd blkOS) 2: Medial das ~Ra. Finais RS 

da Detem 12/08/2020010000 
FUNDO MUPOOPM DE SUJOS DF A.CATI / COMIND) DE Urna . Nodapd.: MI* 
FUNDO ~AL DE MUDE IdentIfeNSD Netleita0.217226 

090... Contataste de empresa do ramo ata pr.. lomehmento lalat IS / 1 
parolado de eaus Simentklog e In2A. e verdum pRn atends. ea Pcsa. wavslazon-team.Dr 
n.oaddodndo licapItal Munis:NI OunGINIE 1101 

ala FUN CLASSE FREIO - tipo 1, ~babem c/ 01 kg, fardo e/ %SN cor. 
Sientlflosio da Imante, plzo de MAN. • pua Hq.Ma na IN PE 

WYON COPAERCIAL DE AIDNNTOS OROU 

MIN DANOS Enfita Púbileos) 32 Mediana dm Propostas Nal. 

Vabr da ~pena 

216/..°

181.70 

Wbr do Proa. Nd 
fluo 
item 

- 
RS 124$°

228a 
RS 227,96 

R$ 260,69 

da  Dite: 23/05/2020 MODO 
RANO MUNICIPAl DE ~DE DE TARTARIIGALENRO RD FUNDO Madailake Pateia 
N.NOPAL DE MUDE DE TARTARUGAL721110 111knix NLINpsio81•61.5 

Oba SISTEMA CE 0015550 DE PREÇOS PARA 5155.05  EVENTUAL Lotam 20 / 1 
AQUINDO DE GÉNEROS AUMENT1008 ~ATENEU AS %Ar wanhadtateambe 
COMIDAS DA EFASETARN PAUNICIPAL DE Na SUANNAT Quambu 40,80 

Reta PE010 PRETO, SN 1. êneas rapa% • de p05506 0000550 
1 Kg, arn sujidades, limado pran, safa 2020,R naturionaduRN UR AP 

Cem Rede 50045 do Fanweeder Velar ARE Papal. RS 
termal. ÁisteMestitetei 
o p FONSECA OE FARIAS ME OS 239,40 

848.20 
A.N.500dLS040IJ 6$ 205,07 
*0065W 004 - - - 

Item 24: FEIJÃO SEMPRE VERDE FARDO C/30 I(6 TIP 1 

Cladepole ~OS 
30 NEIN Dl 

PINO Miare, Entes Nati 1: Medina. N. Nana NND 

AS 194,72 

Obra 
O 

R$ 

ISegke ON: 13/11/2020 091.5110 
MUNICIPIO DE OUROLANDLA / O) oymswa PERMANENTE DE IA~IN Pipie 
UWACAO laNace PRUelt.sieS171207 

00508 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAPA FORNEOLENTO DE GÉNEROS laNfiert:7/1 
AU0500IN/2 PARA COMPOSIÇÃO DO KIT DE ~MOO 130:11AR, Iser. vArwileihaesonsbr 
ODE SERÁ DISTRISUN) AOS ALUNOS NANCULADOS NA REDE addeic 142,09 

NeaNce FE1110 CARIOCARNHA TIPOS PARCO 02/81900 93 UNIDADES, 
EPAINAGEM COM 0100 CADA, MN 12011111C.KAO 124) PRODUTO, 

el Rade Sal da Pamndor 

ILADS 
O 

EuENE 5.8 m iatiOARla 

(10 
rAZiorno"."::, DÇ.NMOST OS _ 

. VIT9finii4LaA~ tarnilii LIDA.  RN 

Prep. (Outro. Ente. Públicas) D Mediana Das ~DONK RINS 

UR BA 

R$ 

Da 0•1a: 03/06/2020 0123000 
palleaPKIN CARPO FORMOSO / CONSMO P005030051 06 ModdiNds: hm& 
UOTANO Nnelkesk. NIUNNEAN6118 

NON Nego das melhora propostas RN NON de PNVN Ra do ~eu 26 / 1 
12 (dem) ma penada de *Na per•Dasie do Potro ..vntieltaa.e.comN 

einem. ~Mn )neRiSaNd) cleptia NINAR. as ~MN 1500 
Duca 

RUÃO CARICCIaL• 011.4. faN ND 20 unha 

Rode NAS de Rumada 

CARLOS G A DANTAS 

AWRIVALE - SUPRIMENTOS RO VALE COMERCIO E SERVIDO 

Preço (Outros Entes Público.) Mediana doo ~Roa Nal. 

179,56 

—do Pia% PNI 

2ORDP 
219,22 
mem 
269,02 

R$ 184,61 

docas: o me, 29/05/2020 MODO 
PANICIPIO DO 00030 5* MADRE DE MUS RD PNPETNIA Madalka: Pres.. 
MLNOPAL Idallosles eliNitaala 

Oba Raro de PTIÇO ~Nd* che 12 (MN na pn Nula Da ~MN 19 /1 

ginerunatickpa nia p.a ~Nados a anda nas 500 Rate alklan-Doxn.br 



lommlo de Mb de dIstdbeklo DuraMe o ~ode de ~pende clet 

Deleala FIELIAO. Cseeterletket tipo mime, de mem anbalmern de liscom 
12 nane de umidade ne mama. 

CNN RS. Melei do Remmeds 

S~ amiériesixiiii~awnissiespgrosou ri met 
O .1 V DE MEN 1113110€OD0€A OE MIMENTO5 BREU 

o 

O MUNA DA CONCDCAO 005 &MICO MENCADINNO,ME 

• 
O VAIDEMR PIO CAVALCANTE OOMER00 E Ot51118UICAO DR 

o 
O N. PAES IX MELO JUNIOR ~ROO Md -

16•411 25: FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 10% PACOTE C/12 UND 

Clies~ DactIMe 
55 Pestes 23 

Preço ¡Compres Govem•mentek) L Mediana das Propeette Reta 

6.66.6 

PREFEOURA MUNKIPAL CE 560 MAllUS DO SUL ofi 
Objets MOCO da Pret., Mn • Mura • eventual upásklo cle. MIMOS 

illerntlelte ~eiveis e Mo peredmIA mebedd de CoMinle, blelene 

e de limpem de arde Dm espRelflaa osstmtat lo Me0€ I 
~ Mis YERMENRY, 11PO QUIMO. VARIEDADES REGULAR, APUC/40 

ELMORAÇA0 PROOLOOSMNIRCA6,10/MASSAS,AMBENTA00 PO 

O1.1 Reis Sedei de Reneador 

ORÁROMS11146 ast.MSlasSaot€assmsumo 

Duatusgadie DELOO MIMAR RMADO GRUI 

Preço (COMpres Goremementabl li MeMna dm ~pega finels 

As

GOVERNO 00 ESTACO DE ~IMA 
Obkes Embai ~SI* 04 rens allmentielm msdeNs, Allo pesdeels • 

PEM de acordo ma et esontldsim • mmelflem6es Menta 

consUnts de TERMO DE REFERENCIA MECO I e M000L0 DA 
Detev106 ~mine an pé quimo; CAIXA OrM18400 II 110104052 COM NO 

MÍNIMO 1050 VAR, com kientlficdo do produto, Um44~mM 

Melell do Femasew _ 

KALCONSWORWÓC*104:40 i/MORTACAtilDA 
11.7760€d/0001-48 SR COMERCIO DE MERCADORIAS 8PAMERAL LTIM

09A20.029/01:0105 J. e. CONSTRUO:ES E 0€RVI005 LTDA 

Ii144.186/003146 - oãmeSso mau 

Preço (Dirtios Entes Público:s)1: Mediam das 9/090,148$ RAM 

da 

aura duas de sio NA do AiN 
Ponce 40111$100 DE GÉNEROS AUMEN11005 PARA MERENDA ESCOLAR 

MUNIOPAL E NO ATENDIMENTO DA %CREIAM MEMITIVA 

mutilam oe emano - Sk/AEO. 
OmalMx 

m• em% Si,, P6 QuIneko 10*12.1081,  MAMAM 

Oen Pala do Amar 
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Let4/11m: /11 

— mine 
elimiddeis 

~MN a 
PA PA 

os 

RS 
asma 
O 

R$ 

Dete: 12/11/1020091660 
PMeleideels Presto ElefreMco 
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CNN Rola ~I de Faewarkt 
11.1-2114111i.iiiaji ~1.1.1ÍNÁjÉN Cállt* 
U 728.741/0001.08 BOA VOTA DISTRIBUIDOPA OROU 
ikeeteiSeeit 
33.132 624/0331-11 Disna91.11003.3 SUPRI Alkx BREU 

Rem 33: LEITE NMA 1 400 G 
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10.778.9211/0001-06 A 1, E COMERCIO DE PRCCUTOSAUME1411005, SEIM035 E C0145L.10.4 LIDA 
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ao. 

HM MOLIENNOR UNHARES 
01409 ACIUM(.10 DE GÉNEROS AULENT005 PARA A ~DA ~YR 

IMO DOS 411040€ DD ENSINO MÉDIO E ME DA (50018 0€ ER010 
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FAR060414140, 0905,1100S DE I0EMMCPC.40 DO PRCOUTO. 

001 MS- de Feneaest 
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item 35: MAIONESE POTE DE 250 MG 

Osemidada ~IS 
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4044. 
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Hospialara/5•03 1 ~IS UnNnitério 00.44 1094. 

091034 

7414499.16 do alam de 8110743954 nioinènteivels., 
Dea10e: 031110 DE MEÇA, TIPO 91.44011659 C0.4.704990 00100 DE LIPÍDEOS. 
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CNN Formeider 
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N
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13.33/434~093-  0019'999031~~0363990 
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19020 539/0031-53 MAM RIKIRO WARM DE AUSIDITOS 

Zeicarsiel. saitigattraiginatera 
23.06950/0001-50 PR DISTRIEURIOR DE PRODUTOS AUMENTIOOS ORM 

414104411111010C-4 91#0091ian'934iPOIST - 4 
14.572.20/090144 OS 0011E500 E 50MCOS DE AUMENTOS LTDA 

RS 1.90 

Dana 10/07/102009:900 
1964•114•419 CONVITE 
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U71100 PAC011500.0 63131/5 
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R$ 
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27.249.977/0041-96 FABIANA MALVA 4.1•400131 _ 
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PAPEM° DE 443%, ODMPOSTA DE DUOS VEGETAIS. AGUA, LB/Z.SAL. 
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26Ó4441Wa. mtanass4anstros meu . 
37.119.32410001-91 SCAUA COMERCIAL IN AUMENTOS LIDA _ 

14.376.713/03914:0 P003910 DISTRIBUIDORA CE AUMENTOS BREU 

144 39: MILHO PARA MINGAU 500G 
~Mas ~me 
SOO S.. 39 

Preço 1COMPM Govenlanientab) ~Nana dai PrepOIUS Anais 

MINBTERKIDA CON4 1 5~~ 02 0111~~ 1~~ 1 
0~9111•1103 de AIMINISInde Irrtefia 

ohms 

~414141/3 de doeras alln~142.. 
444 MICO MATODAL14110, ~CAÇÃO MINGAU, CMUCTERISTCOS 

ACICIONA1S 96, 340~11.114 

ova Nole ~1 do 1~2~ 
4149/3101441 RePPARINMISIMPM~IIMMIM - 
0441.01,3401417 taRA cOMERCIAL DE AUMENTO9 UMA 

1243 229/901111-40 ARCANJOS 0944ROAL DE AUMENTOS BREU 

014 1 Komprao GmernammuM IMPera dm Met Roma 

MIN15/ERIO DA St)OE 1 SECRETARIA ESPECIAL 05 09009 INDÍGENA I 
0€00431~k~~1~~ ~~4 

Net 4444110 da ~2 allmenticlas tlpo ~as pua Mandar ai 
nocatddades 5~ ndleena ~ta SatIlMo 
Esp141 Indígena de Pernambuco DSEI/PE.. 

ElsWit MAlERIAL MILHO, AM nal)  MINGAU, CARACEEROTICAS 
ADI~  pó, 41994~11U1A 

CNN 112~~(da k~adar 
eratafflosat' MNAMMIMANIMOOPIIIMPSMILOÈ COIMAM 
70.24.19913/900142 CERES CEREAIS E ESTVAS LIDA 

Praça 1~1~ Governamentais) 3: Meltana das P, 09~2 Anais 

0090540 DO ESTADO 110 AME 1 ~~ da brado da ~ia 
~I~•~ 

COXIM ~BUO& ~IMF P~1115 MO 
~Sn saldados dos altoos Ineitonat 4 Ride Btadual de 
ESMO, benelkládOS do PINWIT. Nations cl• gdYnenibgb Exishr 

0~~ MIMO% ~ERIK 11040, ARMAÇÃO ~~, onerais-Dou 
At400413 P6, 5411111AUMINA 

04911 kdol di ~Pad.» 

111153.235/0031.42 C. SILVA DE SALES 

14.359.6~090 NOVA VIDA EIREU 

BREU 

20.34,3~101-00 F 11 MEXERAM COM 041.1D(P 
i•Orátatiffitátlibiatila - 

05 MMODIM 3133 COLERCO DE SUPRDAENTOS !RÉU 
71-.934a1/~ -;-*W4 -09911114r49 -119111 
07 271184/01301-711 3. L P. DA 44 

Item 4O MILHO VERDE 200G 
mames emes 
400 Unidades ID 

Praço1Complt2 G~narnentab) 1: Mediana das 14~4 Pinas 

da, uma-Moo Da ~Tu 1 ~amo ise ulmo 1 conmemmur da
serem& 1 72 ~11a 411114/71D4sia daEakelta I mansa da 
1~14 Mato~ 1 59254~ 021~~ ~~lo 

0~ 141.21494 Ainans 444~ Modo cozinha, ~bit cop. 
244 • deCibláVOI p.a atiNider a Mteelld~ dO 592 ~Na 
da Inf~a ~~. 

~1~ 
LEGUE,» EM CONSERV4111.0 MILHO VERDE 

13/11/20200~ 
~44 11~ O-

14911~4 ~~282020 
—'79 

Ittec www~~~~~14~ 
~4~ 10~3 

Unild~ Embalagem 450,00 G 
UR AL 

RS 
Es
RS 
Es
RS 

R$ 
~mapa 
O 

R$ 

0~ 23/1.1/2020 MOMO 
~4~ %de fideMS 

1~11144: miam= 
Latam /44 

Fo~ www.00mprame4~~12.34.br 
141191~: 3141:0 

41441 Catt 5~1 G 
Ut DR 

ES

27)00/2039090300
OMPIRMe nulo Electom 

44111144 
1.~11~ / 31 

Fe4 412 
~4~ 104/0 

ti-da: TIDA 5/0/90 
UR PE 

05 

DM: 22101/2020 IMOD 
meMINNAI Pi s deeffico 

~0~ ~~~019 
/31 

ES 
424144 1~0 

141~ Cata 54/0 
Ut AC 

—00 

R$ 

  br 

8~ 03/12/2020 ~00 
1~1~ Prega° ~Medo, 
1•24~~ ~~~20 

lot/114 / 421 
~ votroammasgon~~1~br 

~~~ 2.09,03 
UnIdade 4U~ 205(9 

UR: AI 

--da ~etc 
RitiMMROMItr ,W141~Iiihrnokk* m issam iáiu 
11.1E4 444 91 NCNITSUL COMOCIAL UMA 
Wae70:444:‘~eirreee~~iiikemeiMikeiávieteMen. 
O!.EI7.ia l.5A DIFERBIOAL 04E003 ATACAMSTA DE PRODUTOS ALINE/1,00S BREU 

499 14,10301.10 RENATA LUME ARAWO MOREIRA 0995~423 

CO 189.599/431-55 CUTRIMADDRA DE MIMEMOS SANTA RITA OROU 

9. 110 (~141 Govonta4442) 2: ~~ das Propostos 44 

0~ 
AGNIM410 DA ~117~, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO I 
EMpina &Sela da Niquim Ocropeoár4 1 EMBRA~PAP 

Date 24/11/24910:71930 

4444  44 412~ 
1411~~ ~~32020 

V~ dt4prota ~1 

3,59 
4.4 
kg, 

ZOO 

4,83 

Valer da_Propana Nffil 

347 

3,44 

5,92 

- !à ~114 
Ml 
5,92 

~Ia 114~ final 

4.65 

3,4 

5.95

7990 

~3 

3,24 

3,23 

Vaiar do tapena qt1 
la 
2,97 



1 
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Cedd Rade ~Nd do fanado! _ 

37.196.11311/0X1.83 /ORDEIRO UCITACOES LIDA 

25.359.014/0301-32 10,0 MIXISTRIA E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LIDA 

Preço [Compras Govamansentals) 3: Mediana da ~peita& Flnab 

ta 
MINISFÉRIO DA TENTAI ~end. Ealseles 1 Curando Minar do 
Lute II'  Raidia Meter 

Obista 
PALMO. de Gama Os IJImarakies • Dentérds QuantRadva de 

—1010. 
~dm Gond Infantil da sim'. ~baga de problõdços. feno, lei,. 

alumiam Embalagem de 4MiL eam lata • andada. Releram:1w 

ONU Rada Sadal do PeriliMder 
amuamos. RIMAM COAE/1004TACCISTA ORPROCRIMIMMI110051.111A 

30 3111.036101:01-59 A P S 03~00 E SERVICOSGASIRONORM LIDA 

5.1.051.9flitialtdOr PIAS00011601~S LIDO 
Ca 771 b0S/CO21-41 PRIMAR COMENDO DISTRIBUIDORA E REFRIESENTACOES LIDA 

OR011álliall C C 31041911190911110011341~80111.01/14034 
33 097 PS2/000149 AIS 00MER00 E SERVIC05 Cf AUMEN1'AU0 (IREI 

21~01 comesoctoomealets 
10 757 1220/0001-55 03MAITA OWAIERCIO DE ALÍMENTOS UMA 

PRISisMANRIVIN-11Ral 
24 5R3.5740001417 IURIR. 05 IGUALO COMERCIO E REPRILENTACAO LIDA 

2110148298031441 »Mos =Ornai !Ma EMMY 

01 2.20638/0:01-09 WS DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS BRELI 
- sn as 
12.851.457/0001-50 DISTRIBINCOM FORTALUA INDUSTRIA COMERCIO E ~CGS EIREU 

10 910.334/5001-36 GUARNUM 01511a501COM DE ALIMENTOS LIDA 

Item 43: MUCIU3N DE MILHO 2306 
~em ameno 
320 Unidades di 

Praça (Compres Governainentab)1: Medi.. das ~pontal Finais 

da

PRRINTURA NIUMICIPAL De MARMEIS50 - PR 

Oblaba Cantata* de emproo pra fonuchwardo de ganam --
Mo ~dal. ~Sais pr. e Ropm ~and de ~macre 
Escolar em standiranta wildschs aclama:nua end. nsuakapd • 

~de Ceeal 1813801414 inflha, contento bainhe de mene 4nrkpecida com 
erre. ácido 161M, a**. ais ede.rsnlfedeko de sódio dlbáska. 

Mio Read do Fennesdar 

55.00.051/0001-00 BUGRE ~Man BREU 

~SM Ria CSOM ~SÉ 

Preço (Cornprés Governamentais) t ~lana dea Propostas rtnak 

Pele 

MUAMMAR PAUKKIPAL DE f RA80500 MITA° 

Enu RÉGLSTRO DE PRE9d6 pan 'Mura e inantad ~afiada raros 
aRrnanteas ele praelvels para o Rateira Mamai de ARn~ 

Esudid ema Manam= as unidade oduaalenals da rede municipal e 

Deeddia MINGAU DF PALMO, magnata alintsatmstm põe ha da SIM, 
Parnpasta de mela ~cai* ~et, sarda &Na taloa sais 

CNN MS Sedei de f mem.! _ 

37.194155/0d01.85 CORDEIRO UCITA0213 LIDA ,, 

flhWá I 1: aWSI6a&- - I .v

26.589.014CO2112 OAB INDUS19IA E DLSTRand.A0 Of PAPES LIDA 

Prego (Comprai GOarnarnantab) 3: Mediana dez Propostas Fitais 

6494a 
MINISTÉRIO DA DEFESA I Cornando da Uérdta I camada PAIllar da 

Luta 1 IA Realla 

AquIskio de amo Almenddos • Dascartárals • QuandtdPoo de 

Rancho (OR). 
Ousem Canal Infin01 da milho. Cambia.* da probl.!~ feno, dna 

viten!~ Entaliam da a cem Iate a add.& Raladinalin 

CNN Mala Raiai da ~oda 
IMIE03011400£1111•1010518.851410109. 

26 718.565/0001 Se MARISOL 03410100 ATACADtSTA DE AUMENTOS EM GERAL BREU 

911.059.10498‘03 11931.949132011113111111100118311~14701800014.30811199

01726 452/0:01 te MPAAGI OI60003 E CeSTRIRUICAO UMA 
mosueoNewri ammatielo~omeeeleatmoOt recos ota 
30315034/01301-59 A TICOMER00 E sERVICOS GASTRONOMIA IMA 

0t621-41510NT1-55 - comaaa Daucosi• 510 LIDA 

oeetwetba -S9~44.6884 -111~0~1~111 4. RS 

09^962/0001-52 c C SYdAINIl (APAER00 DE GORROS AWAIEN1190S 

14393 5711/CO21-57 ~ft DE ~CU 00410100 E REPREENTA9A0 LEDA 

ROWelikddlkle .adabi -delba 
Cl 220 (311/0021-09 13151,150100MDE MJMENTOS EIRELI _ 

L2.534.457/033143 015111530100RA FORTALEZA INDUSTRIA 02•AC3OO E SER~ BREU 

10.910.234/0301-56 ~RALHA DISlialunDORA DE Al.RAERTOS LIDA 

Es.

R$ 

Data: 05/07/20200927:0:0 
Madelldadc. Prega. Rabeado 

klutlamplat NsPreek,32020 
~Mn: /377 

0.1.00.14, 2.920,00 
~Yds: Unida& 

UR RI 

ES 
moremo 
o 

R$ 

Dobe 12/11/2020 ~O 
atedabde Prado 3~5~ 

unemicass ~pari mon 
98411949: /25 

lia rano 
Quidékkida: 20.00 

Unkbdie andada 
UR PR 

es

R$ 

Date 2S/07/2020 092,32.) 
ilada5dieda: Prado 344renko 

10•9004•09 4449448185220.20 
to94/13449 ea 

~a: wretoarnprassonnimetitiradadid 
Que 6039 

9.999.144 Uma& 
UF: 

es 

es 

Deta: 05/07/2020 092790 
PARISIdadm Praga Rebato 

Idsffillada: NOnyie..52020 
Perfaine /270 

fina, wantownpnuoven9~14,989,

41449,11.1914, 2.ecoPo 
unidste 

UR RI 

Item 44: ÓLEO VEGETAL COMESTIVEL 9000AL UND 
~MS. Clualçfik 
400 Unidades 44 

Praça (Compras Gorednamantabi Medfana das ~postas Finais 

figls minISTERIO DA coadnio i kerstas Eutudvs i ~tola a 

Plandamento e Of dementa 1 Insdluto Fmads1 de EducKla, ainda 

~moo 

0

RS 

Dm, 15/12/2070 1.flek00 
PA~sh, Prado lacrando 

1E85 

9,05 

Valor da ~puna Faal 

te 

9,31 

~90 ~ou nal 

9,21 
9;31 

8,19 

9P3 

9.10 
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Rem 44: PIMENTA DO REINO 100/5 

Quentkhde Orais 
92 Postes 46 

Preço (Compras Govenurnentlás) 61401•414 de Proposta; filia 

(41661TUP.11 MUNICIPAL Cf L466 

11,161stre de %WS WS Aciu/sa ,24 ~Mu pra use m CPS 1, 
<APS II, C S AO* RukkincliTessolludos.. 

Devam Pimenta do Une hm. Molda. Aprmentedocc Pacote mmIC09. 
40~ (9,Itan. 

049 11•166 Sodd ás lans~ 
moo ISMOcaRainoons 

Preço IONSWIle &flerta Mentais) 2: Mediana UM PrOpOSUS Fina 

6r4Iss 440161111110 DA 0002 *1 Cernindo Ou itainito 1 Cesmn0aPAMar do 
suOmss 1 11 Belpda de /4,49a1a Metuáres 1 2•Grupe do Anifflarls 
~nu 

ObIstm 

Apulai* de géneros all,rmidelos.. 
~ rpm Pi MOITA 00 REINO mola condimos/o allmentlOo, ~uru', um 

adfdres, tlpo pimenta. ~sena& PO. kosndicionals 

ONU Rute MOS do fameadas 

as 
35.207.906/4001.27 NUTIMBOR MIAMO° DE MIMEMOS EIRBJ 

32.966~01-96 406411 HEMESA PERORA 

Preço (Ountis Enfia PúblICOS) 1: Mediam clas ~pega Finais 

1:419.x 
SANTA CRUZ DA DMA VERDE PREFEITURA muMOPAL / (1) SANTA 
CRUZ DA BAIXA VERDE PRÉFESIURA PAUPOOPAI 

014~ Nulsklo de rena slimmtidos, psiu cempoSklo do menrusit 
datimds aessimm imalculades na sede de Ensino do Fundo 
Ilunlelps144 Odimofledo Pluiskiplo de SoM Dm da Beba Venl./PE, 

Omalsks CONOINENTO • CONSOMEM NOME TEMPERO 0JUSIA4/0. 
COMIIMENTO 1415TO, dos pluma de inibiu sambilso. em pó, 

CNN ~Ge tais, fosimmk• 

o 5CNANCA PRODUTOS ALIMENTIOOS E CUIAS LUCAS LTD 

o 
O utamteepteemiticie eirtmemailiat 

N.PA CISTRISUIDOM E RIPMENTAC:06 CE MIME 
O 
o OISPEPENTE 0~905A DE AUMENTOS LIDA ME 

O WILSON 0241/1900 E 9291025 CREU ME 

Item 47: POLPA DE FRUTAS 
CtiontikkeM Daseeklo 
100 Quibinrese 47 

Preço (Compras Governamentais) 1: mediam dai Propostas %ah 

Ónix 
xamsituo DA DEFESA 1 Como. de Eilltito 1 'Aduarias SUAM' 
Ft, do 11•44.11/MG 

014~ 

Aqui.* de gémms dirmntlelosthortffivtlesenhism).. 
Desernice 

PIMPA DE murA,11P0 PEALOS. APRESENTO° camas 

CNN 
- 

2.421.405/4021.16 LARISSAOUVORA CAMPOS 

Preço ¡Cumpra Gesitmaimntais) .2: Mediam dut ProlloSta• Finais 

Silas 
PAINISSERIO DA 00905*1 cor...k. do 44itito 1 Incluarb do 14a92r141 

do 5,641/P1/444 
ObleUx 

A qulikio de teres allmentleles (hortrfrutigranlan).. 
Dimalsics 

POLPA c€ MUT& TIPO ACEROU, APRESENTAÇÃO CONGELADA 

0.041 Rola do lkomaidor 
IlISS57/0321.41 \VAAWIla MOSSOMISIEWI O COA LIDA 
20.421.926/0201-1,5 LAR654 MINERA GUAPOS 

Prima (compra Governam:4RM A ~soa dm. Propostas Finais 

Seim 
GOVERNO 042 ESTADO CO PARA 1 PREFEITURA MWOOPAL DE surr* 
:ma po PARÁ 

Obiel* Reghtrotnewspr. raffitul Aquedo de Oneres allineRtklos 
mrs Mente a clenumess Os Seratadm Munielpals e Punidos 
perlam!~ 4 MenWarsçie Pública Munklml do S/o babel do 

asrip. 
Poum toR FR" nro museus& APRIESPf MOO 00011AI1É, 

Cai és Isommisr 
aista~ -_":06m0.16~õ 
15A59.919/0001.0 LIARMOS SR COMERCIO ATACADISTA 991EU 

17.767.027)06141 C.41.109 AUSENTO DE PAJILA COELHO 

28.155.069/0326-69 WILLY Go511NA 04610 0€ AMWO (MEU 

Item 48: ROSQUINHA DE COCO PCT COM 400 MG 

~Mb& 1)4~ 

OS 

Detm 10/02/2010 09:0)00 
PAMeldmIR Prmk, Detn5ndos 

linibuçãss 92P,~7112020 
latam / 46 

Me. mtvi 
Ousnekbás 95.40 

~SR ~Me 
UR SC 

115 

Dets: 10/02/20200L4990 
Iholellimks: Pensão (Ntidniso 

14•14111044444 NsPngt,21X20 
~SOM /414 

si— werissomplmovemainantMOsu 
Cluseeld•dc 122.40 

Uslids Onkluis 
UR SP 

55 

0492 09/05/2020 ORCOCO 
44~44: Prnslo 

allassix KeUdte0C44.7996 
Soam 9 / 1 

~et www.lkitmoesemmbr 
Cladskules 1AD000 

UP: PE 

es 

RS 
Observapb 
0 

RS 

Clat 16/12/202009131,20 
PAsktileden PIM& Eleiti.nles 

10161111~46 syngke.41202.3 
1046/— Is 

si-
- COXO 

~NYS Clullimn 
• 5.10 

RS 

Delm 16/12/202009:0149 
~YR Prado EMOSInko 

• P0Preflai12020 
~hm /04 

compremmenuiventskon Sr 
OUN~. 500P0 

Quflogrn 
LIR A46 

99 
es 

RS 

ar: ranzreozo mano 
Matidulse Pina° ~et 

1.140411~ MIMOS:3420r 
lets/Ym / 64 

CIUMOd•OU 11200 
~Nu Oulbsrym 

UR PA 

229 

3,47 

9944,69 94499,4 R5 

2.70 

v44:4.144p44/1441 _ - 
246 
2)1 
2.41/ 
2,40 

2,06 

2,49

2,49 

23,66 

164o 

Vulor do Pmpulte Finsl 

311,02 

25,64 

"lar Prapansignai 

MOO 

- 

11.99 

6,83 



2501mota 45 

Pref. COOMPrat GoVenlarneolahi) 1: Mediano das ProlomM5 FlooR 

6161ks MINISTÉMO DA EDUCAÇÃO 1 Seoeted• Executiva 1 Submereter4 
Plenelemerto • °memento 1 ~Imo MSS de aduado, Mode* 
Tecnologia is ~dela 1 Cremo de CaMmde de Oeste 

o—

A o de 04nerm Plimenticlos.. 
DmalPet BISCOITO, APRESENTAÇÃO REDONDO, SABOR OXO, CLASNRCAÇA0 

eu, CNIeRISTICAS ~ale SEM 5*04E10, TIPO ROSCIUe 

0461 Rodo Seclel àFeemce-

13407.868/0001.40 COMERCIO VMMUSTA DE ARMARINHO MARMRS EIREU 
1M,IR/003147 Md PARtMALIMPORMIT~~161451í 
22.275.236/0001-94 !CHAPIM DE AIBUQUERCWE REINO 
3444~025.05 ~EU 0794902010abln 917,017.7ÍZ* 4141~1141.9711C1Cl 
11.721.922/0021.67 TVORVA COMERCIO UMA RS 

Datei 
Modelkledm 

Idmallemãe 
~no 

Feno 
Ilooffideim 

Unkledm 
UR 

0 

91 

11/11/20201001.00 
Pingo Elebtlio7 
~142020 
/179 
wmv.emeteMpremoneetielr.mr.br 

MOMO 
Ponte 400,60 
RO 

911 

Preço (Compres Govinuarnontalli 2: Mediana 0•5 PMMOstas Raie RS 

15•64m MINI5112100 DA EDUCAÇÃO 1 ~Ma Luaffin 1 Setoeuelade de 
MeneMmente • Ormmento 1 Malham Padas de Educeflo, 0ánde e 
Tecoolode à Rondeola 1 Campos 04 Colorado do ~te 

OMS 

0.99•14o de Géneros Alirriettkles.. 
Nume ente APRIeTAÇA0 Men suai eo. ~MIO 

CCCE, CMACTERSTICAS ~coma SEM REa1130,11PO ROTRIANIM, 

CNN ~Me I eeM do femmaion 

13.907.955/0001.40 COMERCIO VAREJOU 06 A344934P040 14491116EIREU 

Preço CCOmplaz 6overnamen1•15)34 ~Iene das PrOpOSM9 Finais 

õnko 
55N45111510 DAJUSOÇA 1~Er" ce A0431I3134e0 É Me - 

P001341 coafivetArAo DE REGIONAL CUMBA 
OMS O Meto de presente IkMado o ~aro de preços tannolStel à 

,qçMjoà me54rle6 da consumo • permanent. Itlinenn 
ellmentld. ~de' de expediente, promesonmto Sotana 

Omeddm BISCOITO, APRIMENTAÇÃO 90000100, 54909 COCO, CIASSIFICA00 
COM CAIUCTERIMIUS 440001495 5194 9E0480, TIPO R050004713, 

OMS Raio Sedel do Forneeed01 
uenzetaem osemott mártetseteCnte 
19i57.445/001-14 MARCO VICENTE 501911 
taeorzeweenets eelermIeNt4~140tues - 

Item 49: SAL REFINADO FARDO C/30 K6 TIPO 1 
comeem ~St 
Sofri.. 49 

Preço (MUGI Lotes Públicos) 1: Medi... das ~poliu Fineb 

MUNICIPIO DO IMMO DA LUME Cf 0110, MIMAS MIO DA MADRE 
DE DEUS 

Objeue Reit de Prwm com ~dado do 12 Nàs) mem poro •Atiolskle 
de gêneros alimmeldes, paia atei ai nmealchde. Seowtade de 
5•444 de mundplo de Desde Mete de Daus- PE 

eus SAL 100•130: menedo lode0o, sem Imporem e ~MS term., 
embebe. ore marno às €4, PARDO COM 32 KG 

OMR: 11/11/2020 190102 
Modelldeár: Pregle 41•999o0 

IdaMelemke NIPmelat42020 
laternme /355 

—a—
; 11040 

UMMOm Porte COXO 
939 50 

R$ 

Cotm 23/IO/202010930D 
Modoldedm Prep. Eleatoko 

41.411Im9let popeed8020 
laeleMeme 1/21

4.49or br 

Queneke: (MOO 
urde Pecou COPO G 

LH: MT 

R$ 
Cieneele 

li$ 

OMR: 11/09/2020 043:0233 

Meololdede:Pie 
~st Oke 701.1 054:431666 

beefieme: 00/1 

vemr.11dtaceesecom.br 
Ormed~: 3900 

CNN Si Iode; do ~mate 

IlIOR519/0201,40 05115011491111~41~131216 4.11EPS1751299501167 e 
O DAUMP [MERO(' 04 M.IMENTOS MEU ME ES 

O RUA ti LIAM DOTRIMOICOM E 4934E5E001'AC0175 DE MIME 

Preço 'Outro. Entes Público.) Madiena dos Propostas Ruis R$ 

dtkie ode: 13/04f2020 
meamm: PREGA° ELE7RONICO 

muNielPio DE PeinaG IMMIIMmlec 13410 
Oblato: MIEM de peepeeta tas Vaterkne à ednielsOnia. Nado o mestra lote/Mine 60 / 1 

de ornes mie mul945,7 Mure • eventuel degeneres eRmentides em Irares: Ildtanotoam.br 
atendimento às mensidadm Int. Prefeitura. Cleernidede: 13702 

Dmalflo: 541 Mine" fardo Dom os minkna 30 rt164. de odoro marinhe, Iodado Ord~: Fardo 
anbelapro de polledeee alto, 0000 cor, gator e odor Ui: MG 

DOI Rede Sedei de fememdor 
oulmeheowes 16011WIL41,7011COPPIIAlDA 
2S.497.79 1'04 ISRAEL E ~EL MOA 

-224- 029, 0 01473 34.024.05007.41110,4 
64,513.0WC001-9/ ANDDRIMM. AUMENTOS LIDA 

'AériiMeniamioxiitistrasienens 
25 032.401/0101-21 ANA FLAMA 94RCIA CHAGAI 

PM?) (Ovinas Essa Públkot) 3: Mediana das Propostas Finei 

óe 
FUNDO MUNIOPM DE SAUDE DE TARTARUGM2MHOI(15PJ14510 
MWHOPM. DE SAME DE TMTARUGALZ0910 

0905m 95TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PA...0.1MM E EVEN1LAL 
ACPASIÇÃO CE 6E6E925 AUMIENTR205, EMA ATENDER AS 
009411065 DA 550*TARIA 465900000. 0€ MODE SEMS‘PMT 

Pese 51/100.00, Melo cern nauta*. UTileit O meteis brama 
remiee rem ésnombedes, mnbel•des ao manes de 01 

O P4901510500 FAMAS ME 
o Nets 
o 

o A R GOis m€ 

O A. N. Gomi3 fiREu 
t ACÉM 0330,11.0 

6,31 

Web, à Proposto Ffral 

- 3.M 
3,58 

7,79 

Prole Md 

1020 

Vele, de Prepone Rad 

26,76 

24,52 

PropskkElnel 

21,60 

2745 
27,45 
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MedslideoM 174450 

klatMaylko taticItmec0514615 
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Preço (Comprn Gove00ament5iF) M•diane das Propostas Fleuls 

deflts MINISTERIO DA COESA 1 ~anda de ESSE, 1 Conon& LIRDar 
~diste 1 700aØ. IARItar/72 01545115 de blirelto 1010rIpda 
lambi* MatarkEd• 1 5923•2511.5 de IntEntela klotorhaOs 

Obido: Aqubliis Se gén•ro• EllmeRklies, pia de cozinha, m5t5r151 de capa. 
collnha e desurdirá pra Menti- 55 necessiMes do 592 MIAM 
de Infantur15 MolurIzado. 

05~ 
SUCO, ÁPRESENTAERO Pó. ~CO VARIAD0.11,0 ARPFICIAL 

0•11 555151 do Femeadsr 
1113131414111Ma RINATiallaRa1101139A0S11 
10.651944/0001.26 MANA [MERCO IX AUMENTOS LIDA 
tetiati~ eãmenitliplettensiaiiediteei 
11.423.5125/22201-92 Nora ODFAEROM LIDA 
11301~ latiadalidthgadta ilaTOISAUlaiRIOS 
15.0144(D/0301-09 ACANTO COMERCIO DE PIJIDEPITC6 BREU 
Imentettetet mientteMettlitMOMMItleettOMMA 
34 333 203/0331.06 Ft COPAM° ATACADISTA DE PA116C6 Cf USO PESSOAL E DOMES1102 BREU 
0/131310/010111-  ~Sai= /11181011 

Preço (Compra. Govednamentél1 balar das PrepOSSIS Finais 

R$ 

Da& 03/12/2020 091603 
lited~F Medo EletrAndee 

Idnelleagie IFFIng15:122020 
Laedlem: /220 

— Fon 
ClaRlY52 3,200.03 

Unlimbe Pateen.00 CO 
UR AL 

órRice PAINISTERIO DA DEFESA 1 Cerne* do UNS% 1 Cavando MARIE do 
Nerdnee 1 75 ~Me IMMO* DM* de Eska 1 1025d3Dia de
Infantaria Motorizada II 59035251010 de Inlwisda Metatrado 
Asulddlo dê *mos direentIclosat de GRIMA niatedd de FON • 
~Sm deolies  para ~der as nacauldaM Ia 599 latalhio 
de Infenterl• Meando. 

Delerdet 5UC0,APRESENTAÇA0 PO, 50800 PESSEGO, TIPO Anda 
CARACEERESTCASA0I0ONN5 VITAMINADA, CO FE04C2 COLMO() 

046 Re61550C1•162 Falmoder 
tiSó -MilaaaadiaiaddlaelaNIMM 

176.718/0:0100 P GALv10 DIVIIMUIDCMA DE AUMENTOS Na 

09517 954/0201.53 0I0ERE/104D COLIEROD ATACACESTA Cf PRODUTOS ALIMEN11005 OREIS 

14.1151.479/CC01-01 EXTLIS COMEROAL PRODUTOS E 0E0035 LIDA 
SanálóiitiEti ii -FX•AS20~4*DIS00 RIMO aisatIMMIN110 
10 ET 9441:0312% MIMA 03MER00 DE AUMENTOS LIDA 

PrepriC011,1115 GanManleatlai A Mediam dat Prata Ra 

deram FAINESTERIO DA DESDE 1 masa Fia UNO. 1 Commde dardo 
Nana* 1 7. Radie SIIIREE/72 1242.14e el• EDIMERD 1 atiaerypd• de

motorlada 11000.14050 do Infanda Mamada 
Obimm SIII*50 de oes allnuntain,jdo d• ~a, materld de capa . 

=Ma e dneertiaols Et* stender n nessessidala do 59. Rata* 
de Infant•la Motedziale. 

Dama 
SOCO, AIRMITa0 30,104411 TANGERINA 110 MMIROAL 

0041 Nele alai de allea 
14.1394~0 Mal ale ~MO 2101~0111115.01 
11.376 716/013103 P 5ALVACI DITMMUICat‘ De AUMENTOS BREU 

00117,% 2'i8 DIFERENCIAL °MERCO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENTICIDS Only 

14.163.4211/0501.91 0211051 ONEREM PRODUTOS E SERVIDOS LIDA 
Assarées acoMikeàfmaiit~iiisliemortmaimemortwat 
00.6119.505/1:001.55 D41TRWANDD0. DE ALIMEN2526 SANTA RITA GREIS 

RS 

DM: CO/12/2020 0930E0 
1A5deRdEd5: Prado Elseonlos 

klatifleesEm Nelacc122020 
tob./Ra /227 

iar 

Cbentklett 3.050.03 
~Sm Picog 400 OS 

LM AL 

Os 

Cuim 12/12/2020 ORNAR 
~Mãe P2505 Ber62222 

MaiNleam 11.11•8113122010 
Leram /220 

att aranpaorenataismor.br 
daillika IMOD 

~lei ate 1.0) RG 
UR AL 

Item 53: TEMPERO LIQUIDO 250ML 
Ilumtiklub ~IS 
150 Unidades 53 

Preço (Compras Goveatentek) 1: Medias. das apostas Flas 

da 
MINISTÉRIO DA DOMAI Coado do anato 1 0430 04 
aorm Potrwio E moto DA 5,  DE 

~te 

ANISEM de Puros 511mandclos - Cate 
Deseldlec TEMPERO, TIFO COMPLETO SEM PIMENTA, CONDIMENTADO E 

01101010013, AneszaçÃo saro, MI na  USO CUUNARIO 

CNN Rasiskeblb Pameiler 
~taba4, 11720101201 1111111 
11.471119/001110 COMMOOR COPAMOS, DO ALIMENTOS VIDA 
alL2111/000101 eis PfliOMMIME 0:11MERTSÓCIONANDOMM t 020Atebe IMA 
72131412/0001-36 YB CONOSCO DE PRODUTOS AUMENTIOCIS MEU 

RS 

R$ 
Obenedlo 
O 

os 

0.1.015/11)2020101200 
Modeadulm Prédio ~ranho 

Id•ndlleepke NiPregie:232020 
LoafituFF /252 

raw 
Drante~s 1.36400 

Urdam unia. 
um pR 

39.611434/0031-96 Mala TRANSPOR/IS 004E000 E INMESDITACOES 1.1131 

Preço 1C001iprin GarnamentaiN Mediana dm Pacta Ha 

da 
MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Coma. do Exérdto 1 BASE DE 
ADMINISrita0 E APOIO DA S' DE 

Obia 

~SUE de géneros difientIclos- CCALC. 
~da 11004010, TIPO COMPLETO SEM PIMENTA. OSNI:EMENTADO E 

COOMEKÉRADO,RPRERINTa0 LIQUIDO, msUcao uso CUUNARID 

R$ 

Delee 16/11/2020 101111 
Medelld5d52 Pregão Ekaranlea 
ladeia 0Wrea:332020 

LoWlene / 233 
Fseie vete 

amam 1.810,00 
LIRI~ MIM* 

LOA PR 

CNN Más Subi do Faerplei 

16.472.17*0051-50 COMSABOR COMItRa0 DE AUMENTOS LIDA 
DR700/1iata Mi04~1.4•480 "aaãos ui TI e ira ic ia o Is. 
72131A02/0001-36 V5 0100000 0€ PRODUTOS AMIMO°, BREU 

39146.494100144 04 50,0 100/000010, COMERCIO E REPRIMIRA= EMA 

Preço 'Compram GosnEnhenuds) Propostas Finais 

da 
Miada° DA DEFESA COMANDO DA MARINHA 1 Centro de
Intendeul• da Marinha em B•15211 

0hOtic 

RÉ 

11/11/20200kMNO 
addidedm Pau arta 
idenellaa Nara= 

Lata / 252 

n talsete 

8,0) 

Valer da P2c95515 Rui 

6,90 

7.02 
DAI 

1,03 

9,80 
W#32 

6,00 

7,11 

Valer FIE Ptepsea 

6,71 
10.25 

6,71 

Yd/ d. Numa MIM 
11.11 
3,43 

5,71 

1422.5 



Eventuel equisidlo de Glimme Alfreenticlos (Enprreledos.1145Mm, 
Verdura, Leiumm. Pra Temperos e Condimentes) e ~Cal *els, 

~pite lEMPERO, TIPO COMPLETO SEM PIMENTA, 021WME111100 E 
coNCENTIACO, APRIMENTA00 LÍQUIDO, APuCAÇA0 USO MURAMO 

lieM01011•Mb ~odor 

01.713117/0031-70 MARCA 010.151111A E COMOCIO DE ALIMENTOS LIDA 

~MSS 

II 175 732/11001.153 R 11 C MARTINS COMERCIO MIA 

ÓãÏáÁ 44 iikii0Apt41 
04.716.551/0002-14 UDIAME SENA DE MORAIS R5

CleeMIdede: 8.21430 
~SM ~el. KG 

PA 

7P 006/0071. 5 11450 li R" PaR Wheni"
anittan enaoctuatoove ou ontens mal 

Item 54: SUCO DE GARRAFA 
Quenddeele ~MOS 
150 Unidades 54 

Preço (Compraz Governam...1MM 1: ~na Mu Proposta. Finais 

(WS: 

PREF.MUR.DE  ....se. MIRIM 
~km Registro de %Fe, Pme emituel e future MIUMICAO DE 1(110550 

AUM0111005111O PERECIVEM, em atemS moto o. menddedm das 
SeavterluMoMelpis no deienvoMmento dna ~et.. 

MmenklIM 5uoi. de Frotas CaMentredo Sabor UM- Composto lpdeo ~Ido 
Pelo mesmenento do perteurhado obtido da OP. 

CNN _ Melle Sedei da çr.eeebr 

iájábaNikeit-  smoilmiiiaininimS43T0Sivai 

Preço (COMPree GOvemamentals) 2: Mediana de' Propostas %ah 

Oen 

PREPAIUNOE OUNARA-MIRIM 
Clgelm Raro de Pi m" PIM ~Moei e ladreAC/UMA° DE GESEROS 

AUMBER11005 MIO MIMOVE15, um Memlimento momeldadm dm 
Sereterles MuMelpels no desine~te da ma ~dedos. 

ter Suco de inkles OneentredeMber Gol*. CaroOMO Neide extrádo 

Põe wilepmente da BpuRle, quelkMM ~Mole obtkb de 101011 

CNN Rede Sedei da Remmeder 
131.113.~116605 soa itosasà.424.44ARINotere, 
04355.515/020I-55 ML. A. 001.400 DE SOUZA MERCEARIA 

PM* (COMprei GOVerneMenteb) Medlena dal PreMOStel Reale 

As 

PREEMUNDE GUIMAA-MIRIM 
OMetec Reedstre de inça pire everibal e tuba A0015100 Cf GENROS 

MIMERTICI50 IDO PEREOVELI. aro. Mmellmanto et moemicIedu dez 
Monteei.. MuNdpels fie OnenvoMmente de sua atMdaMe., 

OmerRim Som de Frutas Coneentredo sebeg MareeuM• Compute liquido 
~Mo peb esmapmento do Mulde, qualidade pasteurbado obtido 

0451 _ Reeled de Pomander 

11.771 om10:10147 110/ SLVA MIAMO UMA 

Dem 55: VINAGRE 500141 C/12 UND 

on~ 
CO dem 55 

Preço (Compras Govemamente 1: Mediana das PropoMas Finais 

tesio, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO 
Objetm Ontrelmie da moem mpeeleezeda pomo fornecimento Re rema 

Mmendeles pereeMelt • não pmeliMe pare ~meto Oes 
meeselemlea da Seankla ~MO de Salde - HoeplIal leal Mein de 

—415m 11114441E, MATS04.111.1.• ALcoot cum De 41:10M1,111.0 REVMO. 
Amor/ Ia PER. *mero FÍSICO 'toma /mirro VISUAL JP.41100 

OIM Rolo ledel ~nadar 

12.29111 ,40/0001.77 ORISACIAt RIO MIL BREU 

R$ 
ObseeMe 
O 

R$ 

01a: 11/11/2020113450 
Meele~: Prego EhrOMIee 

liMMIk•Mee 11,Prefle621320 
1.105511: /111 

wen..Mmprespremementalsambr 
Cle•MMede: 1.45403 

Wide. ~Me 
UR RO 

11

Is 

Dam 11/11/20201134.00 
MmleNedm Pr..° Cetro!~ 

Idenellembm MPrea33020 
legam /111 

Me= vemteorrormeleverneme 
Cbmakleim 1736,00 

~Sm Unidade 
UR RO 

R$ 

flete: 11/11/2020 1134210 
Model~ Preito EletrÔnIore 

IMMIllemke wom01022020 
~Mn, /113 

Ciumided.: 138030 
Ulddedm Unidade 

UR RO 

es 

.11 

R$ 

01~~0 

RS 

Dar, 12/11/2020 OMSOD 
MedelMede: IMMIO EMbtoko 
~Is IMPre910:252020 

imilleee 1/21
~e meei. Olitspragemmernentele 

NerMde•m 17.00 
Wideelm Oba 12,00 U14 

UR MA 

ISR$ 
Preço (Comprn Gennementals) 2 Mediana das ~pint. Finals R$ 

.5mice 
NICONIO DA COESA 1 COMANDO DA MARINHA 1 Hospltel plimd 
~Me Me 

5—

tiranos dmentleke nutdçie de ~ente. 
DeealS VINAGRE. MME20444e220 Rimo estuco, wo ~0,290E24AD 

PER. ASPECTO MOO Lk11300, ~fero mon dmmco E 50A 

agZaremore ,474=70;77"insisw: 
02.726.452/COCe.eo viemR6102MEROO É DaTRIMACAO LIDA 

00.771.303/0101-41 MEIAM COMERCIO DISTRIMIMOR.I. É REPRBENTACIX511Da 

ii717~1 ---0~~101MRARSIRifolLTOR 
01220451/0031-05 WS 0151111BUIDOR4 DE ALIMMITC,5 BREU 

Ws/2MP~ kioticribulioiceimentuat 
551617.573/005.1,42 FLOW 024~00 É 55RM/105 EM GERAL BREU 

1 klitill/ARRYAR: *AVIC01121.12020111011MINIA~$~221.111R 
10.03435-1-e4 FORCA UNIDA COMnao DE AUMENTO E ~AVOS ISPA 

one: WORI2020 50)200 
~uh: Nese ~Mien 

IdeeeMeepla Nwnebeis2020 
usimben: Ria 

eaRtlibt: 54000 
Wlelech, cã. 1130 011 

UR RJ 

110 

ntelsav 

Valer de empes FIM 

sAs 

2112 
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1,92 

o 

10.00 

10,00 

Ws- Propus Fem 

2: 000

10,00 

velar el• Pre~a115 

,10.00 
"SM 

Vetar da mapas 115 

10.00 
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2299 

vder cl• Poupes RIS 
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22,20 
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Preço (Compre. Goverrenne. 5 Pastes 

da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

010bx 
AcSSIS de Sm. R. •Mex.rento as al n51d 5 da 

Sn.. Municipal d•Smida. 

~de PEOZ Is RAM, VARE.. 111.1.4,1110 00111! 0111100, 

APRESENTAÇÃO COM P0E,611.0 DE CO55SERVAÇA0 FRES03.1 

ai Reit %CS de Poma.e, 

delasietimues ema eareetmetemettossem 
21.9211349/3001.42 ilO03MERCIOSERWORS E AUMENTOS Pinai 

12.12..W03.R. WwW.Roclitiàãion...../aussobasamo 

Itern 62: PAO DE FORMA 

Csalcia 
5.0▪ 301.se20n 62 

Preço (Compre. GoVemamentWO 1: Medias da. Rapas.. fina. 

• MIIRSTEMo DA awar,ÃO 1 Swrairl• fs.. 1 Sub.arterla dc
Swilees. • Orprnente 1 emito% Fedem de Ed... GIM* • 
Use.. do Amua. 1 CR.. Slo CAN. da Cachoeira 

Paglaire de Preço ora Nb. MIRO.di asna ollmartklos par. 
— elawan. deste CR... 

0WWW. PÃO, RASE DE FARINHA DE MIM. E DE TRIGO rtERNADA, TIO DE 
FORAM, APROENTARRIWA10100, n.o RALIALAGEM EMALAR.. 

°R.R. lub.  Fepea - 

23.6.933S0031-13 NEWIRENE_SILVA 03,013,WIRA 

.1100 [Compra. 0ovennimental0 .t Mediana d. ~podas fila 

▪ 51011511510 DA EDucAÇÂO 1 Sacar. Ex.04.1 Sulseretade, de 
PleaRnme. • ~mente 11151011130 PECOAL DE EDunieto, 

CERCA E TECNCOXIA DE 5.0 PAULO CAMPUS REG 1 ISTRO 
Ob.= Reine preços, para tantuad ~Mo de reen elknentick., 

clatInado ao prepare d. Menentuslo escolar. Pira o MONS IRAM 
de aln. • 13.01.• d. Sb Paule 61€s 1.03._ 
PIO. BASE DE FARINHA IIE TM.) .11E05AL E CENTO0, TIPO DE 
ROMA& 111. ADUMAI PRETO. ~TAÇA° PATACO, TIPO 

(7•11 S ekdSds Pad. 
W:SWWWWW... 7riggititeitielreiMMAMMtièreetittes 

R$ 

0520± 11/07/1020 OR21.1 
MOMiled. 11*...1.1ko 
Idwaniex 101.0012020 

IAS /A, 

elmmeldedw 40€00 
~Sm Pu_ 

1. MA 

57, 
R6 

~Os 

R$ 

Dam 15/12/2020163640 
Meder~: Prod., 

1.1.011.04. Ne.....662020 
~Mem PIS 

194C0 
 •Lenkl.dae Entlaprn 10p3 

RR AM 

R$ 

Ore is/s2/3220ceocs00 
~et ~do Eletn.. 

N.P01gle40.2220 
1.00eftbas /20 

leser ews 
• 2311,00 

enbalagem 10po 
UR SP 

Preço ICaspe. Gervemainenteb) 5, iledtres da. PrOpett.s Fina. R$ 

dOe. 
UNIVERSIDADE FEDERAI RUM DE PEFINALMUCOWNIVERSIDADE 
PEDEM RURAL Of PERNAMBUCO 

Objeks ARubkie de dmres armeetkim rema ellaibukeio de weered.em 
dunos do médio e Sagrada de .1.0.3.1.1. Dom Arndt 
aba .1:00AINFRPE, 

Deal.I. PÃO, RASE DE MARINHA IX TRIGO URRADA 111. DE FORMA. 11P0 
MelaalAL ~CORAL dnE20IaTeçEO .12.00;" 

ael ~3~dc Fm“...r 

Item 63: PÃO FRANGES 

Off eri.e 
5.000 Uni... 53 

Preço lOwnpn. Goyeesmentals) 1 ia na da. ProposTa. finais 

ÔnIS 

MCRETARIA DE ESTACO ogeOrrit. afeia. E TECNCIOGIAWC 

OMS A.Wisio de Gênero. Mkneidlclo; pra tas. a nem... da 
~Se .S8~ no! lentdb do Semarla dc Estado de MÓS 
MACRE, na ~sal 00 Puna 

1.6.6. P10, LIME DE FARM. CE TRIGO RERNADA, n.o TIPO 

FRARRÉS/BAANTWE 

Rede Sere. de Farsa.dcr 

it:weSioMems emetetesesa: 
17.4611.1M/C001.11 T. LOTE SILVA 

34303.4,11/0001.1.1 5.111,1100ROPMTO 11115 ALHO 

soitáibiersehotmelmetmee 

Pre. (Camps. Governam... le mediana d.Propostas Finas 

da 

PREFEIRJPA MUS RODO MA 

Femedmsto de In.e., estale truta para meMes doo 

Naetiela 
leem... PIO, RASE DE HONRA DE 11100 SEMIWITEGILAI., TIPO TIPO 

PRMWES/DE SAL 

0.10 

91. .62 MORRES 0200002 sotwpwowsu 

2~61WIRP119 SPAILY CRWONA Ma0  AR" ,  BREP _ 

Se. (Rwilleras GOvernament.i. Re Magnas Preso.. Fle.. 

da 

FLINCO MUNICIPAL DE 054103 I3E ~NA 

N.W. Wenerreliclos pen ~der 5 ~onda do 
56000360 Mu n..'dc — • Wats ~Soa_ 

ma: 01/12.020 030300 
ModWladm D... d. Uclaçis 
~sem DeemodoMIMMNI167 2070

toeWeeas1/1 

Rents sem 5. 
tleriSbdee osomo 

Wildeedw EinAd.eaei 000.0€ 
LM PE 

R$ 

Doa: 17/11/2020 10.~ 
▪ Fm* Eletr... 

.1.3161752020 
Leiam /10 

Remem esweemprassermeneentlelswov. 
Quereeklm. 70.230,00 

tinkbe. 

Ure AC 

RS 

CMS: 27/10/202006.3220 
• Pr..o ese6.1. 

labilrem / 
vrespeenpnewownew.nt...or.be 

• 14.200. 

EM MA 

2.10/20200536340 
Moeldtdc Pra.. 611..ko 
lebeellagi. 

um/1~ /517 
Hee Tese 

ClumeleSS 16.440,00 

.1.• ele ~RIM RS 

21.03 

7,23 

7,013 

WS de Promme REM 

Sifl 
7,10 

7.43 

WS d. 

7,2. 

7,50 

WS de Piar. Rad 

0,75 

0,72 

Malar da Priewrt. Sul 

001 

1.373 
101 
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Item MI: BATATA DOCE 
Clialklede Peado Ohm▪ emple 
COO Oullnin 611 

Preço !Comprei Govenamentniii 1 Iam dm Propostas 1:Mak 

637 

RS 6,00 

dele 1:114: 01/12/2020002000 
RAMM16•16: ~gni. de 11~0 

COMANDO DO DIRCITOMOSPITAL NUM DF ÁREA DE MANAUS Ilisdirmillot Moem de Ucilmlo NO 99/2020 
01:16M latalne 7 / 1 

44.1‘910 de phlefe allmentle101. 'Içlodtura Fendia!, rano% 5 pais, Www. 
Chamado PúbNo. 02/2019 do On.a de 11RM Cbmaklub: IMPO 

Oweem URSS: Ctifilegana 
IEGURIE PI NATURA, TIPO BATATA DOCE, APRESENTARA° °0R/41WD LIR MI 

CNN tadal de FoRmader 4 r Ant~14n1 
149093100:1214911 COOFSIIVA ROBIRC451fitéel RUPAI5PElltRIIA =MOR 

Preço (Compras Govememenla Is) 2: Mediam da. Propostas Finas R$ 6,50 

&Sm Ur: 01/12/2020090200 
INSTJED.OR EttiC,OENC.E TECNOLOGIA DA NAHIMINST.FED.DE 910141144dec Dispensa de 1161600 
EDUCIIC MMINCAMPUS V.CONQUISTA MIMMkule Cispenn de tlalaçle NO 11/2020 

OMS: Aquisição Oh :Menti ~RIMO; da mrialtIn 11001151, com recursos 1414/19500 011 
do PODE pra ,tender neceuldadin de C•mpus Wthrl• da Conpul~ Rine mini Mahar br 
~Se NO' 01/2019. ~Muda 450.09 

Oullogruia 
LEGUME III NANAI, TIPO BATATA DOCE VI: BA 

Roia Sedai de Vanandes 

N.446521S01.111 ASSOL51 91 006I10.105 PRIXOROIRIARIARA4110511COISIE MOAIS e 
Prep. ICO00pr95 Govemarnentabdi 3: Mediam da. PreBo5115 Ifinah R$ 

telhe os: 01/12/2020 010000 
Medalleds: Dispense d. Ildinlo 

COMMCO DO 21E201011 MIMUO PE INFANTMIA DE SEIMA/MI kleffill.M001 Dispenu de Licite. Ni 83/2020 
Obfle Aqtêdo d. finem 04 ~Ira* Mn 6165.0 o Nen cie laliam: 113 / / 

~SOO de Allmento, PM, codorna pred • lei 11326d. 2006 e wffir ' dar br 
002 27 Sei 11321 Mimada NbIle• 02/19 160314. 0~ LIMA. OmmthRide: 5.90350 

Dee~ ~dm nullogurra 
LEGUME 1H MANO. 1190 BATATA D0a LAN MN 

Valerde Preffne FIM 

6,1:0 

CNP! 11•55.50051.110 ~6 Vais de 11~ fhal 
14.1~10/0111/111 ' t005~0050a415001111111040~1.- COMPRI( 

Item 69: BATATA INGLESA e 6,40 
Quefitided• Dea195. 00.0~01. 
KG Cluktrarna 69 O 

Preço (Co niplIS Gevemamentab) 1: Medi,, da 9. 9~ 1 PlaRk R$ 950 

DM: 16/12/20200921.700 
9400•110edef Pr.500 Eletránlm 

PREFJAUN.OE ITAUNA 1449MINklAffiCe NIPTa25721/20 
Objete mulikle fryta .Mms 616...mt utIlitesto atMlules LiMPtim: 1 / 6 

do Saentwia Muniellsid do Infra:amura é ~sok emlorrné Posto, soinprasym nt•IsRov 
Mierligys eamtmen meto Man, tendo em. olkhla .16 Julgamento opietildedm 100,00 

12~ twddeda, Quilopyrn• 
LEGUME 1M MATOSA, TIPO BATATA 100020* UR: 100 

aipi Ralo ~RIM Formodor , Yds d• 1.4~ PRN 

440 
36.610.482/01:01-15 RITEGRAUCHI113111.1.1.11, GILS6M.R05 Opa .„ „. 8$ 00 

'-

Preço KOMP., I- * l' 2: Mediana dai Propostas Filais R$ 6,31 

da  Dois 15/12/2020 09019:0 
GOVERNO D3 ESTADO DE RONDONIA 5uperMtml6rida Estalul de Pr.* 'Eletrôn. 
Canon Lkitaçan Iduelllapke Inlingio:6362020 

1314.45e Registro d• pinos mia Muçu e ~mil iquIsiglo de Gêneros IMeMnic / 
Milimtkies pra emir. • dmenvelvIniento de aula pditleado Fonew vemv 
amo idades ano Pai0eaCk41.20 hera por tuni*IniMMerdorn Ometkled: ROXO 

Da:~ Llt Pullogrami, 
LEGUME IR RUMA& TIPO BATATA IPIGLI3A WORM RO 

CNN PalloSMIM de Funader 

butameezao toosseisedommentemenotemeemotteseetem 

Orno ¡Compres Goveniament•15) 3: Mediana da PrOp05155 Finas R$ 

tals.Ror 

Reg Dois 0512/2020130720 
1/16.161~ Pildo Eletrenko 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA 14.•691an N.Pruiy.3152020 

012140x Reglsbo dg 9~5 pene evential 10~M dos Ganam. AllmeRikiek 0 , /6 

iiiinbmrimit• 'movidos, para o cumprImmtede, erilloles de wv.w.eimpsameitmwm~gov.br 

Alimenta* Esoalsr pan o ano "Me de 2020-2011, COM logistker de ~Mc: 2.812,20 
Da.~ IM6661 Quilograma 

LEGUME III *ATURA. 11PO BATATA INGLESA BOIJNIIA OS PR 

CNN Nulo Sedai de fornieSer 

0074.7*MR10 ROMMI/11~111.- - 
BR-444.581/0391-62 =00 MOR AVERNO 0E LAPA 

ttem 70k BETERRABA 
Rammes ~Ida 
9:0 Clullograrne 70 

Preço Kompre. Governamental.) L ~Uma dm ~posem MIM 

.564.1 

PREFSAUKOE MUNA 
O14~ Apulskink fruta; ~dum o Inume pn Ra** 65 *5.d., 

SeOntaila Munklml dtInfrusInitura • Serdom ~dormis 
déferkta cafetinas Missa,,, tendo mim oltido dejulincle 

Nado: 
LEGUME RI NATult1, TIPO BETERRABA 

044 000 30  do Rinneder 

el• Propaga RS 

5,40 

~6 ~pua FIRRI 

OS 6.91 

4,93 
—no▪ —

os 5:00 

OS: 16/12/2020013120 
PaRibidulw finto Eletitina 

him116~ ta•••55a 
lindbur 1 / 

(1~11444: SOMO 
Unkbdc OmRogin 

1/0 

Nb da Prep.= ~I 



01.1612.66VCCOafi seawarattetitm 
36.603482/0021-1.5 INTEGRACAO NORTIFRUTIGRAMEIROS LIDA 

Preço (~~ 0~~~~ 1. ~lana dm Propaga /Mb 5$ 

dee 
GOVERNO MD 13TADO DE RONDONIA 1 Superlmendénda Estados de 
Camne• ~mas 

01~ MOND^ mmos ~futura •trentuR Aq~ão dE ~mos 
AlhvientIckes pare atender e deemehIrmete peões. 
asso 'Nimba em PffillIca001200 hera por larrm),~00. irrn 

~~ 
LEGUME IN MIURA, TIPO BETERRABA 

09 0 15/1312030060102 
Meddideir Amei° EletrUke 

—
'ES
~90MplaMennainerteltrtbr 

000~01.9 10,00 
Unidade Odegrema 

Uh RO 

~é 9~~.~~ 
99• 23e0201410 110~3RA • ~~~3 ATACAM= mem te umienssm 

Preço ICOMpaS Govenlaillenlak) 3: Mediana das Propostas Ana 

t5egke MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Sm~la 0~1 1 00111609mM de 
PIMelementa 117mmeno INSTITUTO 0506501 0€ EDUCAÇÃO 
RENDA E mamou. DO PARÁ I Cmpin Mslenhel 

Oblebx 
~MIM de Moeres eirmitielos 0,0 andlniams de Mesadas de 
ReMblele Estudantil do /impus ~MS -

~ 1~ 
LEGUME IN NATUM, TIPO RETERIAM 

0461 11~. Sedd Vemeder 

0.1910.1.190911 11111411:91/4701~104$1.1116 
243.10.664/01101941 CEREALISTA 550010366000 DE AUMENTOS ORM 
0/1.~4601.919Ã like9~6199~69066~~LIM - 
n337 061/0.61-03 P5 ROORMUIS 509R11N5 COMERCIO DE AUMENT03 MEU 

111505.792/0301-17 D & M 09961000 DE ALIMENTOS E OESCARTAVELS LIDA 

26iIi~/9* -06.43C'' 
06721.163/0001,34 5 SAGA% 0* 110* 

Rem 71: RESMA 

~Ieda 
600 ONIMMMEE 

O-

71 

MEÇO (Compre. Governamentais) 1: Mediarei! das ~panas HIMIS 

6~1 
6109910100 DAJOINÇA 1 CMETCGM DE ADMINISMAÇÃO E ~AO • 
PURAI 1 CCOMM170,0 REGIONAL EM ~ 

Oblacs Aeubldle ele Géneros Mmentkles, Gás LIquelthe de Petreim 
MIRIM 44 Com, CceM19, WORM limpem em 'tender,. 
~~14~ cle Co~~10 ~~1 do Plammta do Ma &me • 

DeserlOce 
LEGUME IN NATURA, TIPO CEBOLA EIWICA 

01. Nane ~I she Parimelm 
14214.171~999 MOMICSI 

Preço ICempras GOVernMen~ 2: Moam das ~portes MIM 

~UM MINSICIPPL DE 101500,11A 
06~ ~Sm de ~aí pam~~,1646160. dos Girar= Mfiffilltid^ 

11.1111•111M0• /10011110d0S, -.5 01011.1~1t0 dez ardápbs da 
Mifilerted0 Exalar pam o ano ~o de 2020-2021, cem balça de 

Derneddhe 
LEGUME IN RAMPA TIPO COLOU =ANCA 

0119 Net ~Ide ~meeis 

10.774.7119.0201-77 IP ti C M94191795 EMELI 

Preço (Compras Gove~M~S) 3: Mediana OU ~ROSEM nus 

dele 

PREFJAWIDE BARM DE MO FPANCISCO 
OS Contrate* Re Mima pre formdmento pinem llmenti=4 

~MIM de WARM E 65.0. pm~, os, olGetivo de atender, 
Mundo do aste.. Mem Mela Munldpelldede, naScem. Termo 

~ em 
LEGUME IN NATUPAIWO =DMA BRANCA 

O119 Rede Pesei de Ilemmeler 
01.14~41 19:1171,10190194~30114101111TOMMMEMICOMMA 

Item 72: CEBOLINIM 

Clumeldede ~me 
SOO Clullerams 72 

ES 

O~ 11/92/2020 100902 
McdelleleM Melo Eletrônico 

IMMIlemMe /01.907162020 
imaee 6 / 59 

reinst mmv 
liamildedm 40900 

~Sm 001kEnsw 
UR PA 

R$ 
Obienetal 

ES 

Dete, 10/23/2020062009 
Medelldede, Prepho Elettniee 

MarsIlkediee 1019.19912020 
Si/li 

ft~  
~Ir 699R0 

UnIdadt 0.0110~ 
LIN MT 

115 

DOM Man= 136790 
~Yr Anglo Eker6~ 

1~~ke IMM03M-1530103 

—  
0~1~0 6.20060 

URSS: ~oram 
111: PR 

es 

tp 

1. br 

Dem 02/12/2020092:1103 
Meleadeds, Pim& Eletraniee 

IMeefesier NSMOR112020 

IeW/Pee,:/13 
~O 09W0~~~~pm 

—1200/20 
Unlibdm Cuilognma 

It ES 

Preço (COmprez Governamental.) 1: Mediana Ou P~061. Flnak RS 

óreke MINISItRIO DA ~CAÇÃO I Se~~ 9~.~ 1 Mmendala 
~~~~ e Or~ma 1 estime Federal cle Eclumeo, Clenele 

lhenelea de Armem 1 Gemes 9/4 CRIM41 da Cadmia 

0.~ 
~~ de PRP pm Mon apu~s 6 géneros Si111.fitidel pos 
MAME Omme• d~ Campa.. 

~~ catoemorro, CEMXIMIA, COENTRO E MIM APRESENTAÇÃO 
NATURAL 

me: _ _ 7'4* ~ d" r isied".
W416/949,14119199(1 90111,11~ _ 
23.979919/0001-13 NEMRENE SILVA DE OLIVEIRA 
91Maig6=0016k-'—'6Ï-1 
02.660.656/000109 DO 019* 01930 

Dele, 15/13/2020103109 
mememmt 1~0 Esta 
1~111~x 1~9~62020 

Leaftsem /71 
• wemempraspromminkiev.br 

Cluentldedt 2.111,10 
IMI~ Molhe 

LM MI 

RS 

Preço (Gterepnit GMMI1111141940.l 9  PMPOMM 1MM RS 

Ca 505010510 0* EDUCAÇÃO 1 Sumade rmaoolta 1 ~uris de 
P~Mmento e Orçamento I 16~6031~ da (411003, Otnel• • 
Tecnologia do Amimes I Campa SM Gatelel do Cadméln 

Ohlebx 

10/12/2020000,09Isa 
ilhalm Melo Eletrank. 
~~~ REPTEgloM021) 

Lerftwee /76 

19er 4e Prepe sefled 

7,01 

6~ de ~Me ~I 
647 

7,96 

~de Preme ~I 

870 

6,90 

de 

910 

4,14 

4,54 

—de,,'.—  ~ 
AIO 

'o



• 



• • 

Int 

azasaltan 
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CONDIMENT0,11P0 COENTRO E S.U.Sk APRESENTAÇÃO NálURAL 

OWJ Radio Sede/ de fenteske 
05.12.1113/01014.3 ilITORIOWIRLD0166111M M1~ - 
2.3.7.402l0001a Ra"  DA RRY.R UNem 

17.745.710/0:01.46 1. V. COMERCIO EIRIEU 

ente 7

Item 77: COUVE FOUIA 
Cliseldele 

00 Unidade. 77 

O E ~0 FRUIU 

Preço (Compres Govenumentai4 1: Mediam das Propolba Fluas 

eme 

COMANDO D0 E1ERC11013 6.04114101061$11C0/FG 
Olehum 

Ganires ellmenddo, através da chamada pRbIla 0.1/2020 da ~a C 
Met - Avicultura Renifiar. 

~Rpm 

V1010044 IN RAMPA TIPO COUVE-FLOR 

Rsal.gesgmsaneed. 
a▪ tseatieniat exlvememerzeonamstoeseme Matem -corou 

Preço (Compres Goveenarmnitels) 2 Aledhne Raelnelaaltaa Finas 

tia 
COMANDO DD DERCITO13 REGMENTO OE CAVALARIA 

PRECANIZACO/RS 
ame 

~do de gkieroa griculturamiller, chamada públk.03/2CQ06 
Ode C LIN, 

Delattke 
ViltOURÁ IN NATURA, TIPO COUVE-FLOR 

CNP) Rade Subi de Iram—

PM° 

UR AC 

-n 
as 

R$ 

Olinempe 

0 

R$ 

01/12/2.1000301:07 
Medeldede: 01epereada Lidtafle 

idwellsegke Muno de URUS Ne 146/1020 
legam 10 / 1 

Rute: mar. ceinpreavvemementairov.br 
Clantidedel 211110 

unkleds, unidade 
UR RS 

RS 

OS 01/12/2020~0 
Medel~: tapena de ~lio 

10andifindlec (Moem de Uolaçáo Pla 133/2020 
~a: 11 / 1 

_1_. 
Clmeldedu 140,00 

Unidade Unidade 
Uh RS 

Govornannark) A Mediria das Pimponas Finai RR 

teix 

COMANDO CO IDIEROTOIROSPITAL 01 GUMNICAO DL 0141I113 
~ta 

~iam de ellf are. iblinarrikles atoneyncle 1 le112.5120riculturia 
fut. P -O) pan RespItsl de 6~00 de RS 

Dmerlake 
VERDURA IX WS, TIPO coUVE4W41 

CNN Ruis Rubi do ~meem 
isaseaveze-ae mdeeittivemmemasoe moo Do CDCOAP 

Item 78: LARANJA 
gandleds Onalge 
SCO Pulkwareas 

Preço (Compras Governamentais) 1, Mediana dee Propostas Nus 

OMR 01/12/20100€00 
Dispaen de Uchaçia 
Dlapnua de URU* PO 16S/2020 

lehaAtem: 11 / 1 
Puas,eme 

Cleanildedw 60,00 
Unidadm Unidade 

UR RS 

R$ 

&de: Date: 16/11/202010.12:00 
mittertmo DA DOMA Comande do bérelto 1 Comado Meter da MERISIReb: Pnigt fistykdo, 
Amagela 1 Imedgede Oft Iffiniala MSS 11~1111tecis alaarefla;34:2020 

%Ws Apulddle de génereateddeS Kwh OLPI neledel de / 131 
Oleellekenilte • anballIpM lalpelea ninem para 1~ FeeW w1.4 
talf Dm* tome" quiraldad" adrelas • atávalvai, indo.* a fillachr 15.300,10 

Onea ~Sr Clidleperne 
MUT& TIPO L IA PERA,APRBENTA00 NATURAL UR RR 

CNN parnee~ 

16.910.107/0001-02 UNIAGRO RORAIMAEMPRRENDIPANTOS OROU 

1140RM/0001-24 ~TM • MORROS LIDA

mswSã

24350 ~..'" RERVEN COMIRa° Dl AUMENTOS  LIDA 

O1,114.320/0301410 10W CORIEROO E %MICOS MA 
qaMwosSSSdt 

30 193A4S/%01-42 E SOAS 00111.110 OROU RS 

03.709.337/01140 LIVM DA UIVA FIEM RI
o siaimeitieeti Ameeet muesatesos um IS 
33376, 393/0:01.77 PETROUE0 CO BRASIL OMERCIO ATACADLSTA 0€1RNIU100114 PETROLE0 LISA R$ 

ERSLYSIRS7$ LirstYeaütte &0ktlOA itt 

Preço Kompraz Governamentais) 2: Mediaria das PrOp061.86 Fina 

Siam 
Man DA cem I cornai& do ladrelte 1 Onda Meter da 
Arretwil• E Ieledeade de infantaria de Men 

o-

- ~mu hortilreatenyehea. 

Duedele; 
PRUIMIPO L&Flettla PER& Riedurráao NATURAL 

RI
R$ 
11$ 

R$ 

DAt 12/11/2020 15X6J)0 
~Sue Pee Eleu6nIte 

Ideadfieepati ~0.22020 
/61 

Faletr wees 
41.4.1dedet 

Unkkelw QuI1einerna 
UR Ale 

RPM Irado lagel de Foreeceder 
ILMIRIRC017, aetielRIDISMIRSOOtAfACINSTAEMTRIfiRROMA lineowatlin it$ 
05.02183/0101-17 •11 4MDRA PERORA LOPI3 

211422967/0031-041 15 MORE _ 

04.440.757/0101-14 DUCAL DIST DE GENROS AUPANTOOS DA MAMONIA LIDA 

etaii.84~ ttiemoteernet 
11 7$5, IP/0001-43 LOAS MANDA DA SIUM CIL4V12 RI

149.219~1 Milttc101011tMINGOISOla 
12.627215/0001-74 RUMEX MA 

RS 

RS 

iffilyer br 

ter» 

yes et tt~/inel 

em 

S.00 

Vela da Proposta Reel 

Viés de hopene Rad 

6,47 

6,00 

Valer de PROCete Piei 

00
2•3. 

4,11 

7,00 
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Pra lanas Entel Piaus) 1: teledbne das Propoit.o Fina 

Sam 

3555/0 SOCIAL CO COMERCIO SESC-AR/AP '1) MAGRA 

Oba 
0E051110 DE P5150 0452: 0000(0 MANTO De PRODUTOS DE 
HORTIPRUTIGLUDO30 

De~ MACAXEIRA LIMPA Cerne tlernanhe, arta saber ter Mas tal 
Mala lila estai danificas per ledaleaam Da eu 

0131 Ra. Sedela fanais 

I ATNA JIM MR-CeMR4 MARRUNSE 
O 

Item 81: MMIAO 

~mim Doas 
500 Osilearensu .1 

Pra (CoMpraS GonManatals) 1: Media OU Palpas Ra 

R$ 

• 17/00/2030 CRIMEA 
MalMedet Paia 

Natieltaçãal27677 
allefe, 35/5 

Ra: www.lkitecoa.combir 
Oramat: 1.SODD 

DE: AP 

R$ 
Chama 
O 

R5 

6•354: De= 07/12/20200902W 
Pra Eletre411Ce 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARSEM GRANDE DO SUL ItalReae NaPreala722020 
Olia Registro de RIÇOS pare a ala de ganem horta patlinnjelras para ~MN / 39 

Mimalha alar, Resklificla leniplua CAPIE 7se/63144 atm aw.conaaernainantall. aba 
Munlelpel, can entras gema aba a Dant°, pele pada de 05 Clenekla 7402.00 

~MON 11416441 Quilegram• 
FRUTA. 1190 Emulo 90111.3354, APRESENTAÇÃO RA111ROL 1111 SP 

CEM ~e aia Pana 

52.611.024/0301.79 EDVMDO Cari CAUEGAM 

19.252-474/0001.59 COMERCIAI. CITAM AGUAI EMA 

Preço [Cama GOvealnentraha Mediana MS 41040•1113 Finais 

PREFEITURA MUNIOPAL DE VARGEM 6131104 DO SUL 
Raiblro de Praças on a apulara de elas hortflautigrujekos Fara 
Aanlealo Ema, Reaklab impam, CAIS I Zaelõgax 
Murrldpal nus ~aia pra • ponta, pala peias do ns 
ERMA. DRO E.WAÃO PAPAM/ MAMÃO AMAZÔNIA, APRESENTAnD 
NATURAL 

CP4P1 RUM Lel& de Nanás 

31157.104/9:42.73 11001110.00~Calltal 
57.C•3.575/00.31-12 TOTAL FOODS LEDA 
atinge:aba giessineteuMiont 
19.252.474/CO21-59 0094ERCIAL CITRUSAGUAI LIDA 
nussesola JUNSE1103054.11301703~5111S 
10 734 047/C001-32 AM/MAMA DMA LEDA 

Preço (Compras Govaaatal0 3: Mediana dia Propostas Fia. 

d us 

PREPJAUEADE MAPA CE 3.40 FRANCISCO 
Oba Canae da ano peie feabnerdo Dares enata. 

e_ lide limpa e Fane pele* Mn Metia. de Saar • 
Sada de &aos Mores deste munielperade, mane Tenro 

Daças FM" TIPO IMMO PIPAPJ aWAÃO AMAZÔNIA, APPESDRAÇÃO 
NATURAL. 

CNN 

ti,1SO111 ,14 -ÉP315fak44~01~030•11113111.1421e10+4 

Item 82: MELANCIA 

~test Dada 
710 Quflepaa 53 

Preço Mamam Govemantaid 1: Mana dos agia Fira 

bibe 
MINISTERIO DA DEFESA 1 Ceado de Exérdto 1 Coada Milhar da 

Sul 130 falo MIMeI Cabalada da Rindo 
Objeta Nubla de aias alimentícias, hordfretanjalros (Enatas* 

honalla • ale Nano do pe0614061.F1, em prata da 

Cealana Oe fade. 

~MIN 95010.1190 SE0V400, VERMEUU., ~TÃO.° NATURAL, 
405017.441 OR54111CA 

Dei Reale Sal do Fana 

OLtaRS4447140 D10141.4101ÓPADA 0.133 
29.000.750/00D1-50 (1041000 0€ SOUZA OMBRA 

Detel 07/12/202009352:DO 
114411.4444, PM* ~Mos 
Idaleas NaPreadbx722020 

lelylberer /34 
arteempreagewmaatab.goar 

.31•44~4: 6180,00 
UnIdeb: Man 

IAS? 

5,45 

* r de Profane Reei 

3,45 

6,32 

6,35 

a 

Da de ~te ad 

4.44 

RS Aio 

R$ 4.0 
1ES 1;00 

R$ 5,35 

Detat 03/12/2010010500 
14~: Froflo Elebteko 
kimatIkaa NaPrealkaniolo 

LeWleere: /45 
Paina waeompramoveniamentab.gerla 

Camada 393,00 
Wael . CWIlearama 

Ui: ES 

R$ 
01.4ernalle 

R$ 

Ode, 16/11/X20 0,55.190 
Madelldede: Prega° Ela*. 
atada aregia:152020 

le4Wleene /147 
83414 WNW 

111144197•44: 1.4037:0 
Unidade Ilnidede 

UR RS 

Preço Komprea Governamentais) 2: Mediana das Propostas Roais R$ 

dom alia DA EDUCAÇÃO 1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
~Ca. E TEMER/MICA 1 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
OENCIA E lECNCROGIA FARROUPIUM 1 Cana Sio na 

Obas 

Daa 
FRUTA, TIPO MEIAtIOA VEREAEUI4 APRESOITAÇÃO taloa 

Gel Raie Yd.' da 111.40•041 

*0 -747‘714:177714, 13ittgliallím -44.0110.1:Mát 

Preço (Compre. Governamentais) 3. mamo. da Propoita• FinaIs 

Glealce 1.41/0514/10 DA EDUCAÇÃO I SECRETARIA DF MEAÇÃO 
PRORSau. E nrure tem% 1 111Sni5fl0 FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CERCA E TECNClOGIA FARROUPILHA 1 Campos ressoei. 

ara 

talmav br 

▪ 31/10/2030 10~ 
Liadalode: Pau Raiam 

Idateplas PaPre00a:12020 
lellaa 2/514 

Foa asseraparaaantekaorkE 
aedds14: 5.600.00 

Orar unidade 
UR RS 

R$ 

Da 21/10/203010~ 
meada  Pelsie Eletnanka 
ladalen 101a141.7030 

lalla 4/145 

Velar do PEOPeata Pai 

13,97 

VeiPrate Rnell 

100 

14,74 

Valls de Frage. nnal 

amo 

15,72 



~um daolimen1mlo - NertRruti. 
DeIeraP 

FRUTA. TIPO MELMICIA ~MOR., APRESENTAÇÃO NATURAL 

CMPI Rede Sedei &e
41-4.4..24Ó00144:4 -símeis& tiãii)itii~tro odiara" 
29050.750/0336-31 LEANDRO CE SOUZA COIMBRA 

Amo 83: MELÃO AMARELO 
44/444 DeeMple 
400 Ouvem 53

Preço (Compre. 000nn1e0.enl,11) 1: Media na da. PrOpoete• Flaált 

PREFEITURA MUNI" RE VIERA [Rui CO OESTE 
Oblate ~Sie de O mAMrvaeIddo meledel de MMene e limpem, eme 

• ~Mu Rãs ffilarrefede para iitendw o amee de "Md. 
conselho WS, ale eaWe da ref. Me/Itleda sedei se", de 

Devam FRUTA, TIPO MOA° ~ELO, APRESENTA00 NATURAL, ADICIONAL 
MANILA 

CUPI Pado ~MI de Femeeder 

0P.R0.00:030183 1.1A.MEVA UMA 
09.258993/003101 00410 5 MUNIS OROU 

Pine (Compra. GOVIIIMmentab) 2: Mediei das Propostas "Mele 

beRam 

COMANDO 00 ERERCEI0144 EMALHA° DE RIMMIARIA 
1/13134~0/IAT 

014Mice 

A4 floS Génna a• /Amiudado 
Urda 

FRUTA, mio moo AMARELO, AIMESEUTAÇÁO NATURAL 

01,1 Rede SERMI de Rabeada 

PuIÇO (Coneral GOVelnaMentals) Medbna das ~penas Reale 

eem 

Prehltem ~Pipi de ~retalhe 
Obleta RS!~ de Preme ma ereeluM MIMEM 08/alleda de 

HORIIMUTIGRAIREIROS MOA MERENDA ESCOLAR E 0FM515 SETORES 
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• 

• 

SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE: BANCO DE PREÇOS 

MAPA VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- DIVERSOS 
ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD V. UNIT P. TOTAL 

1 ACHOCOLATADO 
EM PÓ 400 G 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUN1E/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNID 890 R$ 5,66 
R$ 5.037,40 

2 ACIJCAR FARDO 
30KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

FARDO 60 R$ 77,74 
R$ 4.664,40 

3 ALHO — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 25 R$ 30,72 
R$ 768,00 

4 ALIMENTO 
LACTE° TIPO 

NESTON 400G — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

LATA 125 R$ 10,54 
R$ 1317,50 

5 ARROZ PACOTE 
DE 5KG — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 700 R$ 24,48 
R$ 17.136,00 

6 AVEIA 500GR 
C/12 UND — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

CAIXA 300 R$ 8,48 
R$ 2.544,00 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE TEtABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

\ 

7 AZEITONA COM 
CAROÇO 200G — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNID 125 R$ 4,64 
R$ 580,00 

8 BISCOITO DOCE 
PCT 3 EM 1 — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 1.000 R$ 5,38 
R$ 5.380,00 

9 BISCOITO 
INTEGRAL 3X1 — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 400 R$ 5,08 
R$ 2.032,00 

10 BISCOITO 
SALGADO C/20 

PCT — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

CAIXA 120 R$ 88,19 
R$ 10.582,80 

11 CAFÉ 2506 C/20 
PCT — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

CAIXA 130 R$ 88,42 
R$ 11.494,60 

12 CATCHUP POTE 
3,2 KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

POTE 200 R$ 16,06 
R$ 3.212,00 

13 CHÁ DE 
HORTELÃ 1006 

C/10 UND — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 

CAIXA 15 R$3,38 
R$ 50,70 

1„ 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ia TUNTUM 
.4 1 I Til 4 MAIS QUE TRABALHQ 

CUCAR DA NOSSAGENTE 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

14 CORANTE 
ALIMENTICIO 

NATURAL 250 G — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME1UME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 200 R$ 1,06 
R$ 212,00 

15 CREME DE LEITE 
200GR — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNID 350 R$ 3,34 
R$ 1.169,00 

16 ERVILHA 300G 
C/12 UND — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 20 R$ 5,44 
R$ 108,80 

17 EXTRATO DE 
TOMATE 340G 

C/12 UND — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

CAIXA 30 R$ 3,86 
R$ 115,80 

18 FARINHA DE 
MANDIOCA 1KG 

— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 500 R$ 4,82 
R$ 2.410,00 

19 FARINHA DE 
TRIGO FARDO 

C/10 KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

FARDO 25 R$ 36,15 
R$ 903,75 

20 FARINHA 
LACTEA SACHÊ 

DE 210 MG — 
ITEM 

PACOTE 400 R$ 5,33 
R$ 2.132,00 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS • 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

C1JID8R DA NOSSA GENTO 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

21 FÉCULA DE 
MADIOCA 

PACOTE 1KG — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 400 R$ 7,22 R$ 2.888,00 

22 FEIJÃO 
MULATINHO C/30 

KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

FARDO 30 
R$ 

203,12 
R$ 6.093,60 

23 FEIJÃO PRETO 
FARDO C/30 KG 
TIPO 1— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

FARDO 35 
R$ 

234,72 
R$ 8.215,20 

24 FEIJÃO SEMPRE 
VERDE FARDO 
C/30 KG TIP 1 — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

FARDO 30 
R$ 

194,72 
R$ 5.841,60 

25 FERMENTO 
QUÍMICO EM PÓ 
100G PACOTES 

C/12 UND — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 35 R$ 44,69 
R$ 1.564,15 

26 FLOCÃO DE 
ARROZ 500G PCT 

— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 

PACOTE 1.000 R$ 3,85 R$ 3.850,00 

-, 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

• TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHQ 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

27 FLOCÃO DE 
MILHO 500G PCT 

— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 1.500 R$ 2,91 
R$ 4.365,00 

28 GOMA DE 
CAROÇO — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 200 R$ 4,55 
R$ 910,00 

29 GOMA TAPIOCA 
PACOTE C/1 KG — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 350 R$ 8,08 
R$ 2.828,00 

30 LEITE 
CONDENSADO 
395G — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNID 300 R$ 5,62 
R$ 1.686,00 

31 LEITE 
DESNATADO EM 
PÓ 300G — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNID 280 R$ 10,89 
R$ 3.049,20 

32 LEITE EM P(5 
INTEGRAL 200G 
C/50 PCT— ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

FARDO 60 R$ 5,38 
R$ 322,80 

33 LEITE NAM 1 400 
G — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LATA 50 R$ 34,45 
R$ 1.722,50 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS • 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TakBALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

34 MACARRÃO 
500MG PCT — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 800 R$ 1,95 R$ 1.560,00 

35 MAIONESE POTE 
DE 250 MG — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

POTE 200 R$ 5,20 
R$ 1.040,00 

36 MARGARINA 
500G — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNID 800 R$ 5,39 
R$ 4.312,00 

37 MARGARINA 
LIGHT 250 MG 

QUALY — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNID 30 R$ 2,96 
R$ 88,80 

38 MASSA PREP. 
PARA BOLO 450G 
C/12 PCT — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

CAIXA 40 R$ 4,88 
R$ 195,20 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

39 MILHO PARA 
MINGAU 500G — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 500 R$ 4,83 
R$ 2.415,00 

40 MILHO VERDE 
200G — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 

UNID 400 R$ 3,24 
R$ 1.296,00 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR CA NOSSA GENT9 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

\ 

41 MISTURA PARA 
MINGAU SABOR 
TRADICIONAL 

TIPO 
CREMOGEMA — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 

KG 300 R$ 4,63 R$ 1.389,00 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

42 MUCILON DE 
ARROZ 230G — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNID 300 R$ 9,40 R$ 2.820,00 

43 MUCILON DE 
MILHO 230G — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNID 320 R$ 8,85 R$ 2.832,00 

44 ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 
900ML UND — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNID 400 R$ 8,89 R$ 3.556,00 

45 OVOS CARTELA 
C/30 UND — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

CARTELA 150 R$ 12,85 R$ 1.927,50 

46 PIMENTA DO 
REINO 100 G — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

PACOTE 90 R$ 2,89 R$ 260,10 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

• - PREFEITURA MUNICIPAL 

41/41.TUNTUM 
tvtA1S QUE TRABALHQ 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

47 POLPA DE 
FRUTAS — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 100 R$ 23,66 
R$ 2.366,00 

48 ROSQUINHA DE 
COCO PCT COM 
400 MG — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 250 R$ 6,83 
R$ 1.707,50

49 SAL REFINADO 
FARDO C/30 KG 
TIPO 1 — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

FARDO 50 R$ 26,76 
R$ 1.338,00

50 SALSICHA EM 
CONSERVA 

VACUO 5200 KG — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PACOTE 60 R$ 10,47 
 R$ 628,20 

51 SARDINHA EM 
LATA 1250 — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNID 500 R$ 3,98 
R$ 1.990,00

52 SUCO EM PÓ -
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNID 100 R$ 8,00 
R$ 800,00 

53 TEMPERO 
LIQUIDO 250ML — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

UNID 150 R$ 7,11 
R$ 1.066,50 



SETOR DE 

COMPRAS E CONTRATOS 
Adlik.  li g i  

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTIJ 
'4 1,i •  QUE 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

I. 

54 SUCO DE 
GARRAFA — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNID 150 R$ 10,00 
R$ 1.500,00 

55 VINAGRE 500ML 
C/12 UND — ITEM 

EXCLUSIVO 
ME1VME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

CAIXA 60 R$ 22,73 
R$ 1.363,80 

SUBTOTAL R$ 151.638,40 
LOTE 2— CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 
56 CARNE BOVINA 

DE P SEM OSSO 
KG — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 200 R$ 37,17 R$ 7.434,00 

57 CARNE BOVINA 
COM OSSO KG — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 150 R$ 34,48 
R$ 5.172,00 

58 FÍGADO BOVINO 
KG — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art 43, 
I. 

KG 50 R$15,27 R$ 763,50 

59 FRANGO KG — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 500 R$ 16,62 R$ 8.310,00 

60 LINGUIÇA 
TOSCANA — 

ITEM 
KG 35 R$ 18,05 R$ 631,75 
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EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

61 PEDCE KG — 
KG 100 R$23,58 

R$ 
R$2.358,00 

SUBTOTAL R$ 24.669,25 

LOTE 3- PÃES 
ITEM DESCRIÇÃO 

UNI) QTD 
V. 

UNIT 
P. TOTAL 

62 PÃO DE FORMA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

PCT 5.000 R$ 7,23 
R$ 36.150,00 

63 PÃO FRANCES — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNID 5.000 R$ 0,75 
R$ 3.750,00 

SUBTOTAL R$ 39.900,00 
LOTE 4- FRUTAS, VERDEURAS E LEGUMES 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNIT P. TOTAL 
64 ABACAXI — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNID 400 R$ 5,79 
R$ 2.316,00 

65 ABOBORA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 500 R$4,37 
R$ 2.185,00 

66 ALFACE — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

UNID 400 R$ 3,04 
R$ 1.216,00 

67 BANANA — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

DUZIA 500 R$ 5,47 
R$ 2.735,00 
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68 BATATA DOCE — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 600 R$6,17 
R$ 3.702,00 

69 BATATA 
INGLESA — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 800 R$ 6,40 
R$ 5.120,00 

70 BETERRABA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 500 R$ 4,93 
R$ 2.465,00 

71 CEBOLA — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 600 R$ 7,01 
R$ 4.206,00 

72 CEBOLINHA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 600 R$4,14 
R$ 2.484,00 

73 CENOURA ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 700 R$ 5,45 
R$ 3.815,00 

74 CHEIRO VERDE-
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNID 800 R$ 2,86 
R$ 2.288,00 

75 CHUCHU — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — KG 500 R$ 5,72 
R$ 2.860,00 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

76 COENTRO— ITEM KG 600 R$ 4,49 R$ 2.694,00 
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EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

77 COUVE FOLHA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

UNIDADE 650 R$ 5,00 
R$ 3.250,00 

78 LARANJA ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 500 R$ 6,47 
R$ 3.235,00 

79 MACÃ — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 400 R$ 12,42 
R$ 4.968,00 

80 MACAXEIRA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 500 R$4,45 
R$ 2.225,00 

81 MAMAO — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 800 R$ 6,32 R$ 5.056,00 

82 MELANCIA — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 700 R$ 13,97 
R$ 9.779,00 

83 MELÃO 
AMARELO — 

ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 400 R$ 5,40 
R$ 2.160,00 

84 PIMENTÃO — 
ITEM 

EXCLUSIVO 
KG 500 R$ 7,13 R$ 3.565,00 
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MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 
85 REPOLHO — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — 

LC 123/06, art. 43, 
I. 

KG 500 R$ 6,66 R$ 3.330,00

86 TOMATE — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — 
LC 123/06, art. 43, 

I. 

KG 600 R$ 7,48 R$ 4.488,00 

SUBTOTAL R$ 80.142,00 
TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 296349,65 

Tuntum- MA, 29 de janeiro de 2021 

Kal iva Mendes 
Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matricula n° 1533/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
Kalline Paiva Mendes 
Servido! Público 

Matricula n° 1533 



PREFEITURAT   u    N   MUNICIPALT  u     
. 1111 •   mQUE . 

CUID4ROA NOSSA GEME,

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 03 de fevereiro de 2021. 

Rhicarddo Herlivall exanndro Baptista Costta 

Secretário Municipal de Administração 
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St TUNTUM 
• QUE 1RASAWO, 

aliai» DA NOSSA GENTE. 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria 
Municipal de Administração de Tuntwn-MA. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de RS 
296349,65 (duzentos e noventa e três mil e trezentos e quarenta e nove reais e sessenta 
e cinco centavos). 

04 122 0002 2004 0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. De Administração 

3.3.90.30.00 Material De Consumo 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com 
a LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 04 de fevereiro de 2021. 

Andressa Cristina Pereira Melo 
Contadora CROMA 13738/0-4 
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PORTARIA N° 50/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhao, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA *ELO, inscrita 
no CPF053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira 
— Contábil do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria enfia em vigor nesta data. revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabittete 07 dias do 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MA6 QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 05 de fevereiro de 2021. 

Rhicarddo Herliva Alexanndro Baptista ostta 

Secretário Municipal de Administração 
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cot. DA NOSSA GENTE,

GABINETE DO PREFEITO -Fls 
PRERITURA MUNICIPAL DE TUNTWA —RIA 

171101: 06.138.911/000146 
Rua Frederico Coelho, 411 — Centro 
CEP: 65753-000 —7UNIUM — MA. 

Ema: 
c 

PORTARIA N°130. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021, 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TTTULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3355/2000. 

FERNANDO PORTELA TEIAS PESSOA, Prefeito Municipal de Tunftun, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RJBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as fundes de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Minium, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES IDE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e S'VESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Art 3°.. os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no podado 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
licitarorios, na Modalidade Precito e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicação. 

Arr. 4° - O Ph.feitu Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao cumprimento do disposto nesta portaria. 

Arr. 5° - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntuin, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e uru. 

Digitalizada com CamScanner 
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TUNTUN1 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 066/2021 
Pregão Presencial n.° 066/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor preço por lote. 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 15 de abril de 2021, às 11h0Omin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1 - PREÂMBULO- O Municipio de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo á solicitação da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 066/2021 para Registro de Preços, objetivando a 
contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de 
Orçamento Gestão e Despesa. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor preço por lote, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n" 10 520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes 
1.3 - O recebimento dos -documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no ditt 15 de abril de 2021, sendo a abertura prevista para às 
11h0Omin do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP. 
65763000— Centro --Turitam/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação -de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesa, por meio do Pregão Presencial n° 066/2021 para Registro de 

Preços, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 

3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidemeas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 

2 
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3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98, 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal de Tuntum - MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarernatravés de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível-:.e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME quEpP o processo 
fica aberto à todas as empresas, 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser deClatados pelo licitante proponente sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis copforme legislação vigente. 
14 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade 
3.4.1 - A documentação exigida deverá, apresentar ptHan) de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação -será inclusa ao envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários Pata Qreclenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-simile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão-  da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber 
3.5.1 - Impretenvelmente ate a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolai a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em' envelopes lacractoSe distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
15.2 - Os documentos e a•proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 - Centro - Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 066/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 
para Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa. 

3 
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À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 - Centro - Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 066/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 
para Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos lic'tantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda aanalise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamentoSobre a inviolabilidade dos mesmos 
16 - Não serão considerados documentos e propostas :que deixarem de atender Sr disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo ilxigoeiro ou Equipe de 
Apoio 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, ..modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetosaqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a Ca não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não sela. o Pregoeiro 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apreSeinadoS fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão.daddS:comoirecebidos 
3.10 - Poderão participar. desta' licitação; a'derindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da adrainistraçãolíniblica Mie não tendo r participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidósriârequisitOS do Decreto Municipa104/2014 fizer adesão à ata de registro de 
preços, após anuência de (»gaia GereiCiador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 L'A.::::-pádicipação-rinsta licitação significa: 
a - Que ítèrnprèsti e aaliessoá-que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecer; irjegisláção,desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
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procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos. 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo 11.1); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição,cle Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento, 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários á oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances de pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como' a intenção de SM-posição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua propOsts escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos adcredepdamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as, exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos Pela Lei Complementar n°. 123/06 
4.7.1 —Ckhintdo não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte. o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durantes.'disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sã' Cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinada -a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município, 
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4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem Como rufricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da dãt&de abertura 
da licitação, ' 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc, que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município, 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma Aesclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis); de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções signifi cativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeim perceber que oslicitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudica-la 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma 
5.5 - O pregoeiro não „adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o Valor balizado o Processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica niWiaríte justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação 
5.6 - Mesmo que ,não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta, 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
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9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o principio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos, 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência, 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada, 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificara :a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas eçoncluida a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem Crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta delVienor preço por lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das mias condições hábilitatódas 
9.6 - Verificada que a proposta de Menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor 

_ 
10— CONDIÇÕES - E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas,-.serà efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitanteS; 
10.1- Quando houverrnais de uma proposta com valores iguais, a licitante sortearia em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
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total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 

alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n° 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiênclitgo mesmo. 

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - ,,se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste- edital, nenhum .tipo.tde -tintratiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior-à -30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art 40 da Lei Federal n°. 8.6603; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar precps/descontos,globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento - e'.esame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a4çcisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; - 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos Pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas Nicas o' ujitrídierts estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
73.1 - Para esclarecimentos de duvidas cotilitrini'eláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessáriaas procedimentos aáministrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPÓSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propost4 pelo Pregoeiro, Serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federafd°-SzófrO/93, as propostas que': 
8.1 - Apresentarem preços/dekontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidat),,assinícotisiderados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas asfropostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos, 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 01 — Proposta; 
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11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fi lial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internei, nos termos- do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja 'confinuada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio, 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazoà&Validade até a datalimite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando &vigência, será considerado &Prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão;
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser -inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente, 
12.2 -Copia do registro contereiai, no caso de empresa individual; 
123 -Cópia do ato constitutiVo, e-afetai° mi contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, erno'caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
1/4 -Cópia do atà-que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em ~cicio, 
12.5 - Cópia do decreto de autoriztição, em Se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais, e 'ato de registro ou autorização para fimcionamento expedido pelo 
órgão eianinetente, quando a atividade assim exigir. 
1/6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são. 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br), 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA), 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA), 
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13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.br/certidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n° 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA - 
FINANCEIRA - Copia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis- do último exercício Social ou último 
exercicio exigível, apresentados na forma da Lei quecornprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balanteteiat balanços pro;isórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há inais de três meses da data de 
apresentação da proposta 

assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas-pelal•Lei ti0 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; Ou'-, 
- Por cópia registrada ou aóténticada'ns•junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 
14.3.3.2 - Socieda4i por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro :Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou emoutrO"'étaão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerrálháitou 
- Por °Mia di3;::Nálanjo e dás Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados há Juniátóthercial da sede ou do domicilio do licitante 
14.3.13 - Sociedades stijellas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte,'-apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balãnço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC —igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 

14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante, ' 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura otr o ultimo Balanço Patrimonial levantado, 
1433- Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
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Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP Realizável a Longo Prazo 

PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC Passivo Circulante 

ELP —> Exigível ti Longo Prttze 

AT —> Ativo Total . 

gual ou inferia 

14.3.5 e deverá apreentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsáv ,co habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Gire Líquido., esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na- Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço Se verificado valor relevante 
concentrado na Contataixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
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licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inicio da sessão de credenciamento 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV), 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação dalkitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atende.ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e-a ela adjudicado o Meto do certame, pelo 
Pregoeiro 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata dircunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s)licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos ,a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse 'fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, lindo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação á licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de TunturoNIA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.6.1 •Ná-hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
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17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro, 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado,iitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão, 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse etti eobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco $r cento) acima da 
menor proposta, 
17./2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláttaulaasiiteribres, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta origina-line* vencedora do certame I

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de-Interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recicao, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (ifea) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro 'não terá efeko suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação -apenas dos atos insiiscctlyeis de aproveitamento 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso:Pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta dernanifestação-imediatite motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar() objeto à vencedora eLdespachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 :net decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado -á juntada doa memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (tr%). dias*letontados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
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18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município d9 Tuntuns/MA, nos;sitios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá conto válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, no se enquadrando noprazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO- Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada poritem, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições dO-TerModerReÉeáncia e áEdital 
20.1 - A adjudicação ao licitantekencedot e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados:10os os tiâniket legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro* adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, senti& fitcultárlá. autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente 
20.3 -partir do ato de fhomologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
propo SYndjucatáría(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato 

21. DIVULGAÇÃO,DGESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado 'no Diári6 Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM) 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo. obrigacional, com característica de compromisso para finura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer Ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remaneseerites, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em -i‘raior'iinferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata'-dePegistro de Preços 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diáridficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidadea Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação; obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas asiondições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização cht Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata "de Registro-dePreços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de.'irenserição: 
22.11. O Gestor da Ata de Registro dê "'Teço Será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como- Unidade ,GerencIadora do"- Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento dit'Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participarites, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim.., como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificaS:O:fonecedepara assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado 
22.13. CY,.prazoàêygjidade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a çjiiitirt da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art 57 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n°8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
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contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subirem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou órgão -Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do *exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57i65 da Lei n°8.666/93,
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos 'e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução-de„precos.praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação Prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciaddr ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar Ta Ata e iniciar outro procedimento licitatório 
23.11. O presente Edital é seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, , 
independente de transcrição 

24.90 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando. 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%, 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
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a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos, 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado, 
d)0 atraso injustificado do fornecimento, 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento, 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas.pa forma do § 10 do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura doFornecëdot Beneficiario 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuizo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato, 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e.exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato, 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8,666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nostermos do §2° do art 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna 'ou guerra, ou ainda por 'repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desMobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATÁDA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assunridas até que seja normalizada a situação, 

Parágrafo Segundó- Q descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
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Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE Da CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com v que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: • 

26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias, 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante, 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência, 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; - 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ré-Malvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele, 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem as especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisãO contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município, 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
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art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competentes em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados, 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos, 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICTPIQ LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou 'fiscal do COntraW: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados, 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e,efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; , 
273 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou*eposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato, 
27.4 - Efetuar o pagamento tias condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas, 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento), 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência, 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato, 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 

acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Municipio com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária,da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens 'patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepost6s ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
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27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada, 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representa-Ia sempre que for neeessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Control-alaria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos 'Contratos oriundos ao processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados 
28.5 - O ato de conferir os documentos 'fiscais (notas fiscais/faturas)'referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ónus adiam:tal para a municipalidade não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo 4e Referetwia 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 

exclusivamente elettenick(Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeíras oficiais de tituláridade doa fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de ate 
30 (trinta) dia&após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para °correto pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais, 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato), 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência, 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital, 
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30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, á Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

3!— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder a limite estabelecido rnesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre aspadas, 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou 
seguintes percentuais.
3//1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência. em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
3/2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e:impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
3/4 - Declaração de inidoneidade parar licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarei' os- motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilita* perante o contratante 
3/5 - Nenhtimpagametto será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

33— IMPUGNAÇÃO DEI ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, iparte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição, 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório, 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato, 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas, 

ai (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
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33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido, 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições.
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado detem/ame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificádaa vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas i Lei '8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata 4, Registro de Troça atervadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou -tão do fornecnn,—ento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes, 
34.13. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das 'obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suaapróprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, b orgão:não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 ̀ (noventa) dias, otiservadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação- da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não partitipante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser ~aneladas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participaptei dti,procedimenurlicitatório para registro de preços 
34.1.6.1.0 sernanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante 
34.1.6.2.No caio' de remartejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
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35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos, 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas, 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas peía-Cômissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares- pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos finatkiaires; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem a presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo, 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá; 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por .provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; .2 
35.5.2 - Ser revogada, a juizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fatesuperveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar til! conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte. 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatério por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; , 
35.6.3No caso de 'desfazimento da processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla dpfesa; • 
35.7 - Aipo-til-mações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados detada fase,pcitigrão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax; em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, Ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade 

36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
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36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade, 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 

Secretário Municipal Orçamente, Gestão e Despesa 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal 

de Orçamento, Gestão e Despesa. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 1 - DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UMT P. TOTAL 

1 ACHOCOLATADO 
EM PÓ 400 G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 890 R$ 5,66 R$ 5.037,40 

2 AÇUCAR FARDO 
30KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

FARDO 60 R$ 77,74 R$ 4 664,40 

3 ALHO— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — Ler 
123/06, art. 43, I. 

KG 25 R$ 30,72 R$ 768,00 

4 ALIMENTO 
ACTEO TIPO 

NIESTON 4000 — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 
.s:123/06, art. 43;I„ 

LATA 125 R$ 10,54 R$ 1.317,50 

5 ARROZ PACOTE 
;DE -5KG —ITEM 
' EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP— LC 
123/06, art. 43,1. 

PACOTE 700 R$24,48 R$ 17 136,00 

6 AVEIA 500GR 
C/12 UND — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

CAIXA 300 R$ 8,48 R$ 2.544,00 

7 AZEITONA COM 
CAROÇO 200G — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

UNID 125 R$ 4,64 R$ 580,00 
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C P L 

8 BISCOITO DOCE 

PCT 3 EM 1 - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 

123/06, art. 43, I. 

PACOTE 1.000 R$ 5,38 R$ 5.380,00 

9 BISCOITO 
INTEGRAL 3X1 — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43,1. 

PACOTE 400 R$ 5,08 R$ 2.032,00 

10 BISCOITO 

SALGADO C/20 
PCT—ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 120 R$ 88,19 R$ 10.582,80 

11 CAFÉ 250G C/20 
PCT - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 130 R$ 88,42 R$ 11.494,60 

12 CATCHUP POTE 
3,2 KG — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP— LC 

123/06, art. 43. I. 

POTE 200 RS 16,06 R$ 3.212,00 

13 CHÁ DE 

HORTELÃ IOQG 
C/10 UND - ITEM 

CAIXA 15 R$ 3,38 R$ 50,70 

EXCLUSIVO k,
MEI/ME/EPP, LC 
123/06, art. 433. 

14 CORANTE 
AL CIO 

NATURAL 250 G - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 

123/06, art. 43,1. 

PACOTE 200 R$ 1,06 R$ 212,00 

15 CREME DE LEITE 
200GR — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43,!. 

UNID 350 R$3,34 R$ 1.169,00 

16 ERVILHA 300G 

C/12 UND — ITEM 
EXCLUSIVO 

CAIXA 20 R$ 5,44 R$ 108,80 
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MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

17 EXTRATO DE CAIXA 30 R$3,86 R$ 115,80 
TOMATE 340G 

C/12 UND — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

18 FARINHA DE KG 500 R$4,82 R$ 2 410,00 
MANDIOCA 1KG 

—ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43,1. 

19 FARINHA DE FARDO 25 R$36,15 „75 
TRIGO FARDO 
C/10 KG — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43,1 
20 FARINHA PACOTE 400 R$ 5,33 R$ 2 132,00 

LACTEA SACHE.
DE 210 MG — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP—LC 
123/06,art. 43,1 

21 FECULA DE 
MADIOCA 

PACOTE , 400 R$722 R$ 2 888,00 

PACOTE 1KG — 
ITEMEXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP— LC , 

-_ I23/06,,art. 43; I, 
22 - FEIJÃO FARDO 30 R$ R$ 6 093,60 

MUL ATI!~ C/30 203,12 
AG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43,1. 

23 FEIJÃO PRETO FARDO 35 R$ R$ 8.215,20 
FARDO C/30 KG 234,72 
TIPO 1 — ITEM 
EXCLUSIVO 

ME1/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, 1. 

24 FEIJÃO SEMPRE FARDO 30 R$ R$ 5.841,60 
VERDE FARDO 194,72 
C/30 KG TIP 1-
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ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 
25 FERMENTO 

QUIMICO EM PÓ 
1000 PACOTES 

C/I2 UND - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

PACOTE 35 R$ 44,69 R$ 1.564,15 

26 FLOCAO DE 
ARROZ 500G PCT 

—ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

PACOTE 1.000 R$ 3 85 R$ 3.850,00 

27 FLOCÃO DE 
MILHO 5000 PCT 

— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

PACOTE 1 500 R$2.91 R$ 4 365,00 

28 GOMA DE 
CAROÇO -ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43,1. 

PACOTE 200 R$ 4,55 R$ 910,00 

29 GOMA TAPIOCA 
PACOTE C/1 KG - 
ITEMExausiva" 
MEI/ME/EPP— LC 
123/06, art. 43,1. 

PACOTE 350 R$ 8,08 R$ 2.828,00 

30 - LEITE 
CONDENSADO 

3950- ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43,1. 

UNID 300 R$ 5,62 R$ 1.686,00 

31 LEITE UNID 280 R$ 10,89 R$ 3.049,20 
DESNATADO EM 
PÓ 3000 - ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 
32 LEITE EM PÓ 

INTEGRAL 2000 
C/50 PCT- ITEM 

FARDO 60 R$ 5,38 R$ 322,80 
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EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 

123/06, art. 43, I. 
33 LEITE NAM 1 400 

G - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

LATA 50 R$ 34,45 R$ 1.722,50 

34 MACARRÃO 
500MG PCT - 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 

123/06, art. 43,1. 

PACOTE 800 R$ 1,95 
R$ 1.560,00 

35 MAIONESE POTE 
DE 250 MG - 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 

123/06, art. 43, I. 

POTE 200 R$ 5,20 as 1 040,00 

36 MARGARINA 
500G - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43. I. 

UNID 800 R$ -5,39 R$ 4 312,00 

37 MARGARINA 
LIGHT 250 MO 

UNID 30 ,R$ 2,96 R$ 88,80 

QUALY - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 
123/06, art. 43,1. 

38 MASSA PREP. 
PARA BOLO 450Q 
C/12 Pa - ITEM 

EXCLUSIVO 

CAIXA 40 R$ 4,88 R$ 195,20 

MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

39 MIMO PARA 
MINGAU 500G - 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 

123/06, art. 43, I. 

PACOTE 500 R$4,83 R$ 2 415,00 

40 MILHO VERDE 
200G - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UNID 400 R$ 3,24 R$ 1.296,00 

41 MISTURA PARA 
MINGAU SABOR 

KG 300 R$4,63 R$ 1.389,00 
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TRADICIONAL 
TIPO 

CREMOGEMA — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 
42 MUCILON DE 

ARROZ 230G — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

UNID 300 R$ 9,40 R$ 2.820,00 

43 MUCILON DE 
MILHO 230G — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43,1. 

UNI]) 320 R$ 8,85 R$ 2.832,00 

44 ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 
900ML UND — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

UND 400 $ 8,89 R$ 3.556,00 

45 OVOS CARTELA 
C/30 UND -- MAI 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC. 

123/06, art. ,43, I. 

CARTELA 
! 

150 ES 12,85 R$ 1.927,50 

46 PIMENTA DO 
REINO 100 G — 

I T EMEXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP— LC 
.123/06, art. 43, 1. 

PACOTE 90 R$ 2,89 R$ 260,10 

47 POLPA DE 
FRUTAS — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

KG 100 R$ 23,66 R$ 2.366,00 

48 ROSQUINHA DE 
COCO PCT COM 
400 MG — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

PACOTE 250 R$ 6,83 R$ 1.707,50 

49 SAL REFINADO 
FARDO C/30 KG 
TIPO 1 — ITEM 
EXCLUSIVO 

FARDO 50 R$26,76 R$ 1338,00 
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MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

50 SALSICHA EM 

CONSERVA 

VACUO 5200 KG — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

PACOTE 60 R$ 10,47 R$ 628,20 

51 SARDINHA EM 
LATA 125G — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

UNID 500 R$ 3,98 R$ 1990,00 

52 SUCO EM PÓ — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

UNID 100 R$ 8.00 R$ 800,00 - 

53 TEMPERO 
LÍQUIDO 250ML — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. - 

UNID 150 R$ 7,11 R$ 1 066,50 

54 SUCO DE 

GARRAFA —ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, árt„ 43,1. 

,UNID 

, 

150 R$ 10,00 R$ 1.500,00 

55 VINAGRE 500ML 

C/12UND — ITEM 
EXCLUSIVO - 

MEI/ME/EPP— LC 
123/06 ' rt 43 1. 

CAIXA 60 R$ 22,73 R$ 1.363,80 

SUBTOTAL RS 151.638,40 

LOTE 2 — CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

56 CARNE BOVINA 
DE r SEM OSSO 

KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

KG 200 R$ 37,17 R$ 7.434,00 

57 CARNE BOVINA 

COM OSSO KG — 
ITEM EXCLUSIVO 

KG 150 R$ 34,48 R$ 5.172,00 
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MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

58 FÍGADO BOVINO 
KG - ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 

123/06, art. 43, I. 

KG 50 R$ 15,27 R$ 763,50 

59 FRANGO KG - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 

123/06, art. 43,1. 

KG 500 R$ 16,62 R$ 8 310,00 

60 LINGUIÇA 
TOSCANA - ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 

KG 35 R$ 18,05 R$ 631,75 

123/06, art. 43,!. 
61 PEIXE KG - KG 100 R$23,58 R$ 

R$ 2.358,00 

SUBTOTAL R$ 24.669,25 

TE 3. PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD V. 
UNIT 

P. TOTAL 

62 PÃO DE FORMA - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC , , 
123/06, ml. 43, I. 

PC{ 5.000 R$ 7,23 R$ 36.150,00 

63 PÃO PLANOU - 
REM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 

123/06, art. 43, I. 

UN1D 5.000 R$ 0,75 R$ 3.750,00 

SUBTOTAL R$ 39.900,00 

LOTE 4- FRUTAS, VERDEURAS E LEGUMES 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD V. UNIT P. TOTAL 

64 ABACAXI - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UNID 400 R$ 5,79 R$ 2.316,00 

65 ABOBORA - 
ITEM EXCLUSIVO 

KG 500 R$ 4,37 R$ 2.185,00 
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MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

66 ALFACE -ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UNID 400 R$3,04 R$ 1.216,00 

67 BANANA - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43,1. 

DUZIA 500 R$ 5,47 R$ 2.735,00 

68 BATATA DOCE - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 

123/06, art. 43, I. 

KG 600 R$ 6,17 R$ 3 702,00 

69 BATATA 
INGLESA -ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 

123/06, art. 43, I. 

KG 800 R$ 6,40 0,00 

70 BETERRABA- 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC , 

123/06, art. 43, I. 

KG 500 
, 

R$493 R$ 2 465,00 

71 CEBOLA - ITEM 
EXCLUSIVO

MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43,1 

KG 600 RS 7,01 R$ 4 206,00 

72 CEBOLINHA - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 

123/06, art. 43,1 

KG 600 R$ 4,14 R$ 2 484,00 

, CENOURA trEm 
CLUSIVO 

-,ME -limExPr LC 
123/06, art 43, I. 

KG 700 R$ 5,45 R$ 3 815,00 

74 CHEIRO VERDE- 
ITEMEXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 

123/06, art. 43,1. 

UNID 800 R$ 2,86 R$ 2.288,00 

75 CHUCHU - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43,1. 

KG 500 R$ 5,72 R$ 2.860,00 

76 COENTRO- ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

KG 600 R$ 4,49 R$ 2.694,00 
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77 COUVE FOLHA— 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 

123/06, art. 43, 1. 

UNIDADE 650 R$ 5,00 R$ 3.250,00 

78 LARANJA ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

KG 500 R$ 6,47 R$ 3.235,00 

79 MACÀ - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, 1. 

KG 400 R$ 12,42 R$ 4.968,00 

80 MACAXEIRA - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 

123/06, art. 43, I. 

KG 500 R$ 445 R$ 2.225,00 

81 MAMAO - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

KG 800 R$ 6,32 ' R$ 5.056,00 

82 MELANCIA- 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 

123/06, art, 43,1. 

KG 700 R$ 13,97 R$ 9.779,00 

83 MELÃO 
AMARELO --

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 
1a. art. 43, I. 

KG 400 R$ 5,40 R$ 2.160,00 

84 PIMENTÃO - 
ITEM EXCLUSIVO 

, MEI/ME/EPP -14C 
123/06, art. 43, L 

Ko 500 R$ 7,13 R$ 3.565,00 

85 .-REPOLHO,- ITEM 
EXCLUSIVO 

IMEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43,1. 

KG 500 R$ 6,66 R$ 3.330,00 

86 TOMATE - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

KG 600 R$ 7,48 R$ 4.488,00 

SUBTOTAL R$ 80.142,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 296.349,65 

2. JUSTIFICATIVA 
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2.1. Justifica-se a contratação da empresa especializada no fornecimento de material de 
consumo- tipo gênero alimentícios, necessários ao atendimento das demandas de todos os 
setores da Secretária de Administração, com vista de garantir o regular atendimento das 
demandas deste órgão, visando a continuidade das atividades desenvolvidas, bem como a 
otimização da qualidade dos serviços prestados 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria 
4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade, que verificar na 
execução do objeto. 
4 2. Havendo fatos ou anormalidade que venham e prejudicar a perfeita:execução- do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada 
4 3 Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 
5. VIGÊNCIA 
5 I O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não podem ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apregentação. 
7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será 'efetuado 'no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Docututtfto Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAVOES"DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar e prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2 Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, de de 2021. 

Rhicarddo FIerlivall Alexandro Baptista Costta 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa 
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TUNTUM 

ANEXOU 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N." 066/2021 

de de 2021 

Prezados Senhores, 

  (empresa), com sede na cidade 

Rua , n.°  , inscrita no CNPJ/MF sob o 

neste ato representado por  portador. do CP.F  e 

R G n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitiíra Municipal Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, os preços infra discriminados 

cujo objetivo é a contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa visando atender às demandas da secretaria 

supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2021. 

LOTE I - DIVERSOS 
ITEM DESCRIÇÃO UN» QTD V. UNIT P. TOTAL 

ACHOCOLATADO 
EM PÇ' 400 G 

UNID 890 

2 AÇUCAR FARDO 
"$oKG--

FARDO 60 

ALHO — KG 25 

ALIMENTO , 
LÁCTEO TIPO 

NESTON 400G — 

LATA 125 

5 ARROZ PACOTE 
DE 5KG — 

PACOTE 700 

6 AVEIA 500GR 
C/12 UND — 

CAIXA 300 

7 AZEITONA COM 
CAROÇO 200G — 

UNID 125 

8 BISCOITO DOCE 
PCT 3 EM 1 — 

PACOTE 1.000 

9 BISCOITO 
INTEGRAL 3X1 — 

PACOTE 400 
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10 BISCOITO 
SALGADO C/20 

PCT - 

CAIXA 120 

11 CAFÉ 250G C/20 
PCT - 

CAIXA 130 

12 CATCHUP POTE 
3,2 KG - 

POTE 200 

13 CHÁ DE 
HORTELÃ 100G 

C/10 UND - 

CAIXA 15 

14 CORANTE 
ALIMENTICIO 

NATURAL 250 G - 

PACOTE 200 

15 CREME DE LEITE 
200GR - 

UNID 350 

16 ERVILHA 300G 
C/12 UND - 

CAIXA 20 

17 EXTRATO DE 
TOMATE 340G 

C/12 UND - 

CAIXA 30 

18 FARINHA DE 
MANDIOCA 1KG 

KG 500 

19 FARINHA n€ 
TRIGO FARDO 

C/10 KG - 

FARDO 25 

20 FARINHA 
LACTEA SACI-FÊ, 

DE2IOMG-

PACOTE 400 

21 FÉCULA DE 
ivIADIOCA 

PACOTE 1,KG - 

PACOTE 400 

22 FEIJÃO 
MULÁTINHO C/30 

KG - 

FARDO 30 

23 FEIJÃO PRETO 
FARDO C/30 KG 

TIPO I - 

FARDO 35 

24 FEIJÃO SEMPRE 
VERDE FARDO 
C/30 KG TIP 1 - 

FARDO 30 

25 FERMENTO 
QUEVIICO EM PÓ 

PACOTE 35 
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100G PACOTES 
C/12 UND - 

26 FLOCAO DE 
ARROZ 500G PCT 

PACOTE 1.000 

27 FLOCÃO DE 
MILHO 500G PCT 

PACOTE 1.500 

28 GOMA DE 
CAROÇO - 

PACOTE 200 

29 GOMA TAPIOCA 
PACOTE C/1 KG - 

PACOTE 350 

30 LEITE 
CONDENSADO 

395G - 

UNID 300 

31 LEITE 
DESNATADO EM 

PÓ 300G - 

UNID . 280 ' 

32 LEITE EM PÓ 
INTEGRAL 200G 

C/50 PCT- ' 

FARDO 
--

60 

33 LEITE NAM 1 400 
G - 

LATA 50 

34 MACARRÃO, 
500M0 PCT - 

PACOit 800 

35 MAIONESE POTE 
DE.250 MG - 

POTE - 200 

36 MARGARINA* .- 
506à. , 

UNI!) 800 

37 ,MARGARINA 
'LIGHT 250 MG , ... 

QUALY:

UNID 30 

38 MASSA PRFP. 
PARA BOLO 450G 

C/12 PCT - 

CAIXA 40 

39 MILHO PARA 
MINGAU 500G - 

PACOTE 500 

40 MILHO VERDE 
200G - 

UNID 400 

41 MISTURA PARA 
MINGAU SABOR 
TRADICIONAL 

TIPO 
CREMOGEMA - 

KG 300 
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42 MUCILON DE 
ARROZ 230G - 

UNID 300 

43 MUCILON DE 
MILHO 230G - 

UNID 320 

44 ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 
900ML UND - 

UNID 400 

45 OVOS CARTELA 
C/30 UND - 

CARTELA 150 

46 PIMENTA DO 
REINO 100 G - 

PACOTE 90 

47 POLPA DE 
FRUTAS - 

KG 100 

48 ROSQUINHA DE 
COCO PCT COM 

400 MG - 

PACOTE 250 , 

49 SAL REFINADO 
FARDO C/30 KG 

TIPO 1 - 

FARDO 50 

50 SALSICHA EM 
CONSERVA 

VACUO 5200 KG - 

PACOTE 60 

51 S ARD1NHA EM 
LATA 125G - 

UNID 500 

52 SUCO EM PO - UNID 100 
53 TEMPERO 

LIQUIDO 250ML - 
UNID 150 

54 SUCO DE 
GARRAFA - 

UNID 150 

55 VINAGRE 500ML 
C/12UND-

CAIXA 60 

SIJUTOTAL RS 

LOTE 2 - CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 
56 CARNE BOVINA 

DE Ia SEM OSSO 
KG - 

KG 200 

57 CARNE BOVINA 
COM OSSO KG - 

KG 150 

58 FÍGADO BOVINO 
KG - 

KG 50 

59 FRANGO KG - KG 500 
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60 LINGUIÇA 
TOSCANA - 

KG 35 

61 PEIXE KG - KG 100 

SUBTOTAL R$ 

LOTE 3- PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD V. 
UNIT 

P. TOTAL 

62 PÃO DE FORMA- PCT 5.000 

63 PÃO FRANCES - UNID 5 000 

SUBTOTAL R$ 

LOTE 4- FRUTAS, VER» E LEGUMt

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD V tJN1T P. TOTAL 
64 ABACAXI- UNID 400 

65 ABOBORA - KG 5 

66 ALFACE - UNID 400 

67 BANANA- DUZIA 500 

68 BATATA DOCE- O 
69 BATATA 

INGLESA - 
KG 800 

70 BETERRABA - KG 500 

71 C OLA - G 600 

72 CF,BOLJNUA - KG 600 
2 

7 700 CENOURA KG 

74 CHEHW VERDE- UNLD 800 

75 CHUCHU- KG 500 

76 COENTRO- KG 600 

77 COUVE FOLHA - UNIDADE 650 

78 LARANJA KG 500 
79 MACÃ - KG 400 

80 MACAXEIRA - KG 500 

81 MAMAO - KG 800 

82 MELANCIA - KG 700 

83 MELÃO 
AMARELO - 

KG 400 

84 PIMENTÃO - KG 500 

85 REPOLHO - KG 500 

86 TOMATE - KG 600 
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SUBTOTAL R$ 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$    . 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente), \ 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrat 

Nome: 

Cargo/Função: .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e As ura do- Responsável da Empresa 

41 



As. tú: 14ti.*1 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr.   CPF: , com sede na Rua 

 , n° Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 066/20211, Para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°.066/2021 promovido pelo Município de Tunium/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenien 

(nome completo 

de 

epre,sentante da empresa ou proprietário, n° da CI.) 
• 

inanira) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de  G MtYMctPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum 
MA CEP. 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06 138 911/0001-66, através do Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesa, com sede na   — Tuntum/MA, CEP 
65763-000, neste ato representada por Seu titular   portador 
do RG n.°   e inscrito no cpr sob o n °  

Municipal de Administração ;e a empresa 
rita no CNPJ sob o n° , com sede 

estabelecida na  , neste ato representada pelo Sr(a) 
  portador do RG-  e inscrito no CPF sob 
o n.°  , residente e domiciliado na , aqui 
denominada de IWNIEFICIÁRIA DA AIA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação 
da proposta apresentada mL Pregão Presencial n° 066/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em , resolvem REGISTRAR PREÇOS 
para eventuji aqutaição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES - - 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil, 

denominado Secretário 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato 
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os 'requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidos. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes docuinetitos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 066/2021 e seus arrotos, 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei t8,666, de 1 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesa que atuara como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, 
sendo responsável pelo Gerenciainento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 
de 2014 e as Legislações vigentes, bem como 

a) Sempre que ocorrer sohcitaçAo do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim armo os quantitativos registrados, 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento lie-notório, 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do clescumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 

'obrigações confrontais, em relação às suas próprias contratações, 

Parágrafo Segundo - Ogagaos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover à:insulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

44 



• 

• 

TUNTUM 

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às caracteristicas e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuiçõea-do\órgão não-participante, ficícip couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas ne'Perágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas, 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e a contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada 
§ 2°. Após a autorização do órgão prendedor, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contrata.* solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata 
§ 3". A responsabilidade do- orno carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação 
§ 40. O órgão gerenciador não, responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesa, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus 
Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo 
parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e 
assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
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Oficial da Federação dos Municipios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÓES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa  inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

.UNJTÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é* R$ 

Parágrafo Segundo Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais Ónus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que delesadvir fitçultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida:Sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de cOndições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARI', deverá ser promovida trimestralmente quando. 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
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1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço - IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser :revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fatei..:41‘ eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promovei' ,aS: ácsociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alineS"d" do inciso II ríticaput do art 65 
da Lei n° 8 666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao co 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo 'órgão controlador. 

le oficial, poderão 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura 

Parágrafo Sexto - As .hcitantes venraloras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicada as sanções previstas em Lei 8 666/93, 10 520/92 e no 
Edital de Licitação, 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante -o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lb' 8 666/93,- 10.520/92 e no Edital de Licitação 

Parágrafo Nono -Nas. demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA - CONTRATO 
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
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conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 

004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata régistm,de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Mi 70 da Lei 10 520/02 e decreto 
municipal 004/2014 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução da Atitde Registro de Preços ou Contrato, 
f) Comportar - sei de modo inaôneo ou 'cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço, 

Parágrafo Terceiro ,r Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fomecedorbeneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos.
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo.
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido 

Parágrafo Quarto —Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções.
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a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer -‘jus e/ou da garantia 
contratual Em caso de inexistência ou insuficiência nn-crédito da ContratadÁ 'ri Valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito conto Divida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadmnente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, Caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30%4trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos ; 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem.

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
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b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa, 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante a cgr, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconeni'es do descunipinnentó dó pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento dasObrigaofies contratas, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão titerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado; i certo ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme ocaso respeitado o princípio do c,ontraditorio 
e da ampla defesa 

CALUSULA DÉCIMA'— CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dOsílispostos na Lei n°. 8.666/93. 

a) O não cumprimento de' Cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou piazos, 

b) O étimprimento eirregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos, 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento, 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE, 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.

67 da Lei Federal n° 8 666/1993, 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8 666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões residtantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do 42° do art. 65 -6 referida Lei ,-

o) A suspensão de fornecimento, por ordern escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em casoi de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obngaçoes assumidas ate que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo -Q descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso 

Parágrafo Terceiro - A coniunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, -nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ounotificaçk formal, juntando-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarta -No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 
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Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do cename licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8 666/93,,Decreto Municipal e neste 
Edital 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de 'Registro de -Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador etou Órgão Participantes 
11.13. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor 'das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
 de lscumprimento de cláusulas contratuais, em re ação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciadot. 
11.1A. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, 
11.1.5. Caberá ao 'Órgão Gerenetador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do praz-o.para"']e&tivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde iinesolicitada pelo órgão$o participante. 

11.1.6. Na Alkde RegistrO de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GE 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada poF.tçdq4üàj .prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado doobjetó desta Ata, po`rseus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA 
garantia para qualquer operação financeira. 

ucionar ou lizar a presente Ata como 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA nãapoderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em qualsquer atiVidadeade divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de Vhitaa,:tatinuieioS,diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente'de"-àviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA 

Parágrafo Quartcr,,A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, pii-õa Lei erril,':.gerar 'não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistêiieja de ações futuras todos os meios postos á disposição nesta são cumulativos e não 
altemativo nciitaive cai)) relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quintor,São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8,078, de11,09.90 (Código de Defesa do Consumidor) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 

53 



41, 
MUNkCiPal 

taleih• TUNTUM 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito 

Tuntum- MA, ,de 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO ÉIIESPESA 
Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n." 066/2021 

Pregão Presencial n." 066/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°  , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador a) da Carteira de 

,Identidade n°   e do CPF n°  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 datei Federal ü°. 8 666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega mei' a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q. 

de de 

(Representante Legal) - 

(Observação: em ca$9 afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 066/2021 

Pregão Presencial n." 066/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n.° 

 , bairro  , cidade   neste ato 

representada pelo(s) socio(s) ou diretor(es) Sr  

portador do RG n ° inscrito no CPF sob o n ° 

  nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.   portador do 

RO n° inscrito no CPF sob o n ° 

 , nacionalidade, estado civil profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto:ao Município de - praticar os 
. . 

atos necessários com vistas à participação do, outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n ° / , na Modalidade Pregão n ° /  usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar comptomissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com nu sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 066/2021 

Pregão Presencial n." 066/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( intermédio de 

seu representante legal .3DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 . da - Lei Complementar n° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislá* vigente»Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 
• Bem como declara que fará uso dos beneficias concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada 

Representante legal . 

(assinatura) 

de 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 066/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 066/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito publico interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 —Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNN sOlit o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por   CPF a° 
 residente na sede do Município, doravante denominadh, simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  
estabelecida à Rua , n°.  ,  , na cidade 
de   Estado de  , representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°  e RG 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. /  Modalidade Pregão Presencial 
n°- / , e de acordo com a Lei Federal 10.520i02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJEtO -O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para aquisição de gêneros alinienticios- pára Secretaria Municipal de Orçamento. Gestão e 
Despesa conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N' 066/2021 e a proposta do 
CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATORIO N°066/2021, que ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atineine ao objeto do presente contrato, possuir condições de executa-lo 
dentro das nornaas técnicas com qualidade e segurança 

CLÁUSULA SEÓUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de'transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local terminado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o casa 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Orgão ,Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
finição, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93.
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro: de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituido imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuidas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n° 
8.078/90 '(etdigo'de Defesa do Consumidor) 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejara, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência, 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°. 04122.0002.0000 — Manut 
Funcionamento da Sec. de Administração e 3 3 90.30.00 — Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO.70  prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o * I° do art 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer a s que lhe impeçam, mesmo que , • 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termade Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com 6 que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 
10.1 -Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronikação e simbologias; 
10.2 - 0 objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência, 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo 'o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência, 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência, 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 

60 



011 W 4'  Ne, 4! C1PA 

Ai. TUNTUM 

constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município, 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município, 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado': 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteraçãok um preposto com 
plenos poderes para representa-lo, administrativa ou judicialmente, assim opino para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados dergestorifiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, hichisive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz, 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereçs» eletrônicos, sues ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Iticipio com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional, 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regulai-ida junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade soefal - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelogestor/fiscal de contrato do Município, 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender, 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica, 
10.16 - Responder pordanos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8 666/93; 
10.17 - Ressarcir o Mimicipio do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados, 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos, 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto, 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato, 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
FiscaUFatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora, 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas, 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço), 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em, desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência, 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato, 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem. como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do. processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES . . . 
Parágrafo Primeiro — Flama Impedida de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado dosistemade caclastramerda de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos; em prejuízo das multasiprevistas neste edital ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforine Art 7° da Lei 10 520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante,que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços tiu Contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar (AI fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal 

Parágrafo Segundói.a Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas devera, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida á autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior á data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço, 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
aladvertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não Por recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será 'encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora ' 

Parágrafo Sétimo— Caberá ao -Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parágrafo -Oitavo -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa conseqüentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas-oti prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados, 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inaceSsivel o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar COM apoio técnico de profissional ou empresa habilitada, 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; , 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus- superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente, da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle icterno exercer e'fiscalizaçEo da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processix,podeedo determinaftegularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar ocancelamento da ata eu rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços, 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada, 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização.escritike fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo adminiltrativo: -desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que-haja culpa d ntratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, porrtrazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizam o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do curnprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação, „ 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias chn pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspendo do cumorimento4e suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser conituficada por escrito ao contratante, 
153.3 - Rescisão ~atual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguitttes consequências: 
15.3.34 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato própriOdo ántratante. 
15.3.12 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade 
15.4 - Na ocorrêndialle rescisão por conveniência administrativa a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato era *(duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas 

Pelo MUNICIPIO 
Secretário Municipal de Orçamen 
Ordenador de Despesas 

TESTEMUNHAS: 

Gestão e spesas 

CPF: 

CPF: 

Pela CONTRATADA 

• • ,.••••CPF• 

66 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 066/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 26 de fevereiro de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunnun - Maranhao 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, ATENDENDO ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS DE TUNTUM/MA. 

1 - RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada e autorizada pela Secretaria Municipal de 
Administração, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão 
Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 066/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração para deflagração de procedimento licitatório visando a contratação de empresa para 
aquisição de gêneros alimentícios, atendendo às demandas da referida secretaria; termo de 
referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Administração solicitando 
informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de 
contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização 
de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 136/2021 e 052/2021, referentes, respectivamente, 
a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio e nomeação de ocupante para o 
cargo em comissão da Secretaria Municipal de Administração; minuta do edital e anexos; e, 
despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruido de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais 
de Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria 
Jurídica deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para 
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a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas 
de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 
devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 

vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como 
ato administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá 
revestir a modalidade normativa, ordinária, negocial ou punitiva" (Meirelles, 2001, 
p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade 
na oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 
comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No 
anexo onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e 
serviços foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o 
que não significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns 
dividem-se em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes 
(mobiliário, veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza 
incluindo-se, entre outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e 
limpeza, vigilância, transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, 
informática, hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, 
copeiro, mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. 
Manual de Direito Administrativo, 2' edição, Lumen Juris, 2009. 
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Na sequência, determina o art. 2°, §10, do mesmo diploma legal que: "poderá ser 

realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 

regulamentação específica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 

meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 

de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que 
motivadas, com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão 
Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, 
a opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 
compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 
efetivadas pelo Poder Público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só 
um, mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o 
que ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a 
promotora do certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas 
vezes se for o caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio 
Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. São Paulo: 
Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 
na própria Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-
se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
[...] 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
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§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi 
levada a efeito através do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n° 
3.931/2001 e Decreto n° 4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto n°31.553 de 16 
de março de 2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e 
municípios podem realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas 
regulamentações por decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os 
requisitos necessários para realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 
proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 
limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n° 8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO: ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1.0 regime de licitações 
por registro de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 
e 4.342/2002, sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora 
autoaplicável, o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento 
estadual ou municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, 
na ausência de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não 
contrariarem eles a Lei de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do 
Município de São Paulo, que afastou a incidência do registro de preço para a 
execução de obras. 5. Recurso ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 
2002/0153711-9, Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 
25/03/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 
206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 
serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 
efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 
a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 70 que a 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 
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Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 

procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 

administração. 
Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a titulo de 

participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser 
classificadas como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as 
específicas aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a 
jurisprudência do TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação económico-financeiro, regularidade 
fiscal e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual 
precisará alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em 
vista a proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações 
e contratos administrativos, 13a edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que 
prevê o artigo 55 da Lei n°8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contrafação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de 
Licitações e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 
procedimento do pregão. 
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É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito 
formulado opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade 
"Pregão Presencial". 

É o parecer, s.mj. 

Tuntum — Maranhão, 03 de março de 2021. 

CAROLAINE AL INHEIRO GOMES 
Portaria n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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PORTARIA N° 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM. 
ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Untam, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇAO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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EDITAL PE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 066/2021 
Pregão Presencial n.° 066/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor preço por lote. 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 15 de abril de 2021, às 1 1 hOOmin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tunttun/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 066/2021 para Registro de Preços, objetivando a 
contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentígios para Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesa. I+ 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor preço por lote, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 15 de abril de 2021, sendo a abertura prevista para às 
I lhOOmin do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesa, por meio do Pregão Presencial n° 066/2021 para Registro de 
Preços, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidõneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 

2 
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3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tunhim — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indica cão: 
À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tunttun — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante* 
Pregão Presencial/Registro de Preços o.° 066/2021 
Objeto: Contrafação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 
para Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa. 
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À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 066/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 
para Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos lic'tantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 fizer adesão à ata de registro de 
preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
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procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
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4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 

reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva _e 
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total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 

7 
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9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o principio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço por lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
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11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5- A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
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13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal no. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://wwwist.jus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
143.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de / 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 

10 
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Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

TEU = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —* Passivo Circulante 

ELP --> Exigível a Longo Prazo 

AT —> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntiun/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado ao 
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licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.0 da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
163 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 -Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
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17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo s 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
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18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÓES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tunttun/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Teimo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para fiitura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

15 
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contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tunttun - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
H-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
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a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n°8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICíPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

17 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
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acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
273 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser fumados; 
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27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
283 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
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30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
323 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
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33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contrafação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
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35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras come 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 
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36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhao, 12 de março de 2021. 

RHICARDDO HELIRVAyL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal 
de Orçamento, Gestão e Despesa. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 1- DIVERSOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

1 ACHOCOLATADO 
EM PÓ 400 G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 890 R$ 5,66 R$ 5.037,40 

2 AÇUCAR FARDO 
30KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

FARDO 60 R$ 77,74 R$ 4.664,40 

3 ALHO — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

KG 25 R$ 30,72 R$ 768,00 

4 ALIMENTO LATA 125 R$ 10,54 R$ 1.317,50 
LACTE° TIPO 

NESTON 400G — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43,1. 
5 ARROZ PACOTE 

DE 5KG — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

PACOTE 700 R$ 24,48 R$ 17.136,00 

6 AVEIA 500GR 
C/12 UND — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

CAIXA 300 R$ 8,48 R$ 2.544,00 

7 AZEITONA COM 
CAROÇO 200G — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

UNID 125 R$ 4,64 R$ 580,00 
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8 BISCOITO DOCE 
PCT 3 EM 1 — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

PACOTE 1.000 R$ 5,38 R$ 5.380,00 

9 BISCOITO 
INTEGRAL 3X1 — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

PACOTE 400 R$ 5,08 R$ 2.032,00 

10 BISCOITO 
SALGADO C/20 

PCT — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 120 R$ 88,19 R$ 10.582,80 

11 CAFÉ 250G C/20 
PCT — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 130 R$ 88,42 R$ 11.494,60 

12 CATCHUP POTE 
3,2 KG —ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

POTE 200 R$ 16,06 R$ 3.212,00 

13 CHÁ DE 
HORTELÃ 100G 

C/10 UND —ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

CAIXA 15 R$3,38 R$50,70 

14 CORANTE 
ALIMENTICIO 

NATURAL 250 G — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

PACOTE 200 R$ 1,06 R$ 212,00 

15 CREME DE LEITE 
2000R — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 350 R$3,34 R$ 1.169,00 

16 ERVILHA 300G 
C/12 UND — ITEM 

EXCLUSIVO 

CAIXA 20 R$ 5,44 R$ 108,80 
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MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

17 EXTRATO DE 
TOMATE 340G 

C/12 UND - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

CAIXA 30 R$3,86 R$ 115,80 

18 FARINHA DE 
MANDIOCA 1KG 

— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

KG 500 R$ 4,82 R$ 2.410,00 

19 FARINHA DE 
TRIGO FARDO 
C/10 KG - ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

FARDO 25 R$36,15 R$903,75 

20 FARINHA 
LACTEA SACHÉ 

DE 210 MG - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

PACOTE 400 R$ 5,33 R$ 2.132,00 

21 FÉCULA DE 
MADIOCA 

PACOTE 1KG - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

PACOTE 400 R$ 7,22 R$ 2.888,00 

22 FEIJÃO 
MULATINHO C/30 

KG —ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

FARDO 30 R$ 
203,12 

R$ 6.093,60 

23 FEIJÃO PRETO 
FARDO C/30 KG 
TIPO 1 - ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

FARDO 35 R$ 
234,72 

R$ 8.215,20 

24 FEIJÃO SEMPRE 
VERDE FARDO 
C/30 KG TIP 1-

FARDO 30 R$ 
194,72 

R$ 5.841,60 
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TTEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

25 FERMENTO 
QUÍMICO EM PÓ 
100G PACOTES 

C/12 UND - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

PACOTE 35 R$ 44,69 R$ 1.564,15 

26 FLOCÃO DE 
ARROZ 500G PCT 

— ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

PACOTE 1.000 R$ 3,85 R$ 3.850,00 

27 FLOCÃO DE 
MILHO 500G PCT 

—ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

PACOTE 1.500 R$ 2,91 R$ 4.365,00 

28 GOMA DE 
CAROÇO - ITEM 

EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

PACOTE 200 R$ 4,55 R$ 910,00 

29 GOMA TAPIOCA 
PACOTE C/1 KG - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

PACOTE 350 R$ 8,08 R$ 2.828,00 

30 LEITE 
CONDENSADO 

395G - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

UNID 300 R$ 5,62 R$ 1.686,00 

31 LEITE 
DESNATADO EM 
PÓ 300G - ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 280 R$ 10,89 R$ 3.049,20 

32 LEITE EM PÓ 
INTEGRAL 200G 
C/50 PCT- ITEM 

FARDO 60 R$ 5,38 R$ 322,80 
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EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 
33 LEITE NAM 1 400 

G — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

LATA 50 R$ 34,45 R$ 1.722,50 

34 MACARRÃO 
500MG PCT — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

PACOTE 800 R$ 1,95 
R$ 1.560,00 

35 MAIONESE POTE 
DE 250 MG — 

ITEM EXCLUSIVO 
MIUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

POTE 200 R$ 5,20 R$ 1.040,00 

36 MARGARINA 
5000 — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

UNID 800 R$ 5,39 R$ 4.312,00 

37 MARGARINA 
LIGHT 250 MG 
QUALY — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

UNID 30 R$ 2,96 R$ 88,80 

38 MASSA PREP. 
PARA BOLO 4500 
C/12 PCT — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

CAIXA 40 R$ 4,88 R$ 195,20 

39 MILHO PARA 
MINGAU 500G — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

PACOTE 500 R$ 4,83 R$ 2.415,00 

40 MILHO VERDE 
2000 — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

UNID 400 R$ 3,24 R$ 1.296,00 

41 MISTURA PARA 
MINGAU SABOR 

KG 300 R$ 4,63 R$ 1.389,00 
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TRADICIONAL 
TIPO 

CREMOGEMA — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 
42 MUCILON DE 

ARROZ 230G — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

UNID 300 R$ 9,40 R$ 2.820,00 

43 MUCILON DE 
MILHO 230G — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 320 R$ 8,85 R$ 2.832,00 

44 ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 
900ML UND — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 400 R$ 8,89 R$ 3.556,00 

45 OVOS CARTELA 
C/30 UND — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

CARTELA 150 R$ 12,85 R$ 1.927,50 

46 PIMENTA DO 
REINO 100 G — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

PACOTE 90 R$ 2,89 RS 260,10 

47 POLPA DE 
FRUTAS — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

KG 100 R$ 23,66 R$ 2.366,00 

48 ROSQUINHA DE 
COCO PCT COM 
400 MG — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

PACOTE 250 R$ 6,83 R$ 1.707,50 

49 SAL REFINADO 
FARDO C/30 KG 
TIPO 1 - ITEM 

EXCLUSIVO 

FARDO 50 R$ 26,76 R$ 1.338,00 
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MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

50 SALSICHA EM 
CONSERVA 

VACUO 5200 KG — 
ITEM EXCLUSIVO 
MELME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

PACOTE 60 R$ 10,47 R$ 628,20 

51 SARDINHA EM 
LATA 125G — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 500 R$ 3,98 R$ 1.990,00 

52 SUCO EM PÓ — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

UNID 100 R$ 8,00 R$ 800,00 

53 TEMPERO 
LIQUIDO 250ML — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

UNID 150 R$ 7,11 R$ 1.066,50 

54 SUCO DE 
GARRAFA — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

UNID 150 R$ 10,00 R$ 1.500,00 

55 VINAGRE 500ML 
C/12 UND — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

CAIXA 60 R$ 22,73 RS 1.363,80 

SUBTOTAL RS 151.638,40 

LOTE 2— CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 
56 CARNE BOVINA 

DE P SEM OSSO 
KG —ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

KG 200 R$ 37,17 R$ 7.434,00 

57 CARNE BOVINA 
COM OSSO KG — 

ITEM EXCLUSIVO 

KG 150 R$ 34,48 R$ 5.172,00 
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MEVME/EPP - LC 
123/06, art. 43, L 

58 FÍGADO BOVINO 
KG -ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

KG 50 R$ 15,27 R$ 763,50 

59 FRANGO KG- 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

KG 500 R$ 16,62 R$ 8.310,00 

60 LINGUIÇA 
TOSCANA - ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

KG 35 R$ 18,05 R$ 631,75 

61 PEIXE KG - KG 100 R$23,58 R$ 
R$ 2.358,00 

SUBTOTAL R$ 24.669,25 

LOTE 3- PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD V. 
UNIT 

P. TOTAL 

62 PÃO DE FORMA - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

PCT 5.000 R$ 7,23 R$ 36.150,00 

63 PÃO FRANCES - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 5.000 R$ 0,75 R$ 3.750,00 

SUBTOTAL RS 39.900,00 

LOTE 4- FRUTAS, VERDEURAS E LEGUMES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 
64 ABACAXI - ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

UNID 400 R$ 5,79 R$ 2.316,00 

65 ABOBORA - 
ITEM EXCLUSIVO 

KG 500 R$4,37 R$2.185,00 
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MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

66 ALFACE - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

UNID 400 R$ 3,04 R$ 1.216,00 

67 BANANA - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUM E/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

DUZIA 500 R$ 5,47 R$ 2.735,00 

68 BATATA DOCE - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

KG 600 R$ 6,17 R$ 3.702,00 

69 BATATA 
INGLESA - ITEM 

EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

KG 800 R$ 6,40 R$ 5.120,00 

70 BETERRABA - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

KG 500 R$ 4,93 R$ 2.465,00 

71 CEBOLA - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

KG 600 R$ 7,01 R$ 4.206,00 

72 CEBOLINHA - 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

KG 600 R$ 4,14 R$ 2.484,00 

73 CENOURA ITEM 
EXCLUSIVO 

IVIEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

KG 700 R$ 5,45 R$ 3.815,00 

74 CHEIRO VERDE- 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 

123/06, art. 43, L 

UNID 800 R$ 2,86 R$ 2.288,00 

75 CHUCHU - ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

KG 500 R$ 5,72 R$ 2.860,00 

76 COENTRO- ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 
123/06, art. 43, I. 

KG 600 R$ 4,49 R$ 2.694,00 



• 
• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
1111 MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

77 COUVE FOLHA — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

UNIDADE 650 R$ 5,00 R$ 3.250,00 

78 LARANJA ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

KG 500 R$ 6,47 R$ 3.235,00 

79 MACÃ — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

KG 400 R$ 12,42 R$ 4.968,00 

80 MACAXEIRA — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

KG 500 R$ 4,45 R$ 2.225,00 

81 MAMA() — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUMWEPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

KG 800 R$ 6,32 R$ 5.056,00 

82 MELANCIA — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, I. 

KG 700 R$ 13,97 R$ 9.779,00 

83 MELÃO 
AMARELO — 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art 43, I. 

KG 400 R$ 5,40 R$ 2.160,00 

84 PIMENTÃO — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 

123/06, art. 43, L 

KG 500 R$ 7,13 R$ 3.565,00 

85 REPOLHO — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, L 

KG 500 R$ 6,66 R$ 3.330,00 

86 TOMATE — ITEM 
EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

KG 600 R$ 7,48 R$ 4.488,00 

SUBTOTAL 11$ 80.142,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO RS 296.349,65 

2. JUSTIFICATIVA 
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2.1. Justifica-se a contratação da empresa especializada no fornecimento de material de 
consumo- tipo gênero alimentícios, necessários ao atendimento das demandas de todos os 
setores da Secretária de Administração, com vista de garantir o regular atendimento das 
demandas deste órgão, visando a continuidade das atividades desenvolvidas, bem como a 
otimização da qualidade dos serviços prestados. 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicarias à matéria. 
4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 
5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 
7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, de 2021. 

Rhicarddo Herr all Alexandro Baptista C • stta 
Secretário Municip 1 de Orçamento, Gestão e Despesa 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 066/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

  (empresa), com sede na cidade de  à 

Rua , n.°  , inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, os preços infra discriminados 

cujo objetivo é a contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa visando atender às demandas da secretaria 

supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2021: 

LOTE 1- DIVERSOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

1 ACHOCOLATADO 
EM PÓ 400 G 

UNID 890 

2 AÇUCAR FARDO 
30KG — 

FARDO 60 

3 ALHO— KG 25 
4 ALIMENTO 

LACTE() TIPO 
NESTON 400G — 

LATA 125 

5 ARROZ PACOTE 
DE 5KG — 

PACOTE 700 

6 AVEIA 500GR 
C/12 UND — 

CAIXA 300 

7 AZEITONA COM 
CAROÇO 2000 — 

UNID 125 

8 BISCOITO DOCE 
PCT 3 EM 1 — 

PACOTE 1.000 

9 BISCOITO 
INTEGRAL 3X1 — 

PACOTE 400 
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10 BISCOITO 
SALGADO C/20 

PCT - 

CAIXA 120 

11 CAFÉ 250G C/20 
PCT - 

CAIXA 130 

12 CATCHUP POTE 
3,2 KG - 

POTE 200 

13 CHÁ DE 
HORTELÃ 100G 

C/10 UND - 

CAIXA 15 

14 CORANTE 
ALIMENTICIO 

NATURAL 250 G - 

PACOTE 200 

15 CREME DE LEITE 
200GR - 

UNID 350 

16 ERVILHA 300G 
C/12 UND - 

CAIXA 20 

17 EXTRATO DE 
TOMATE 340G 

C/12 UND - 

CAIXA 30 

18 FARINHA DE 
MANDIOCA 1KG 

- 

KG 500 

19 FARINHA DE 
TRIGO FARDO 

C/10 KG -

FARDO 25 

20 FARINHA 
LACTEA SACHÉ 

DE 210 MG - 

PACOTE 400 

21 FÉCULA DE 
MADIOCA 

PACOTE 1KG - 

PACOTE 400 

22 FEIJÃO 
MULATINHO C/30 

KG - 

FARDO 30 

23 FEIJÃO PRETO 
FARDO C/30 KG 

TIPO 1-

FARDO 35 

24 FEIJÃO SEMPRE 
VERDE FARDO 
C/30 KG TIP 1-

FARDO 30 

25 FERMENTO 
QUÍMICO EM PÓ 

PACOTE 35 
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100G PACOTES 
C/12 UND - 

26 FLOCÃO DE 
ARROZ 500G PCT 

- 

PACOTE 1.000 

27 FLOCÃO DE 
MILHO 500G PCT 

- 

PACOTE 1.500 

28 GOMA DE 
CAROÇO - 

PACOTE 200 

29 GOMA TAPIOCA 
PACOTE C/1 KG - 

PACOTE 350 

30 LEITE 
CONDENSADO 

395G - 

UNID 300 

31 LEITE 
DESNATADO EM 

PÓ 300G - 

UNID 280 

32 LEITE EM Pó 
INTEGRAL 200G 

C/50 PCT-

FARDO 60 

33 LEITE NAIvf 1 400 
G - 

LATA 50 

34 MACARRÃO 
500MG PCT - 

PACOTE 800 

35 MAIONESE POTE 
DE 250 MG - 

POTE 200 

36 MARGARINA 
500G - 

UNID 800 

37 MARGARINA 
LIGHT 250 MG 

QUALY - 

UNID 30 

38 MASSA PREP. 
PARA BOLO 450G 

C/12 PCT - 

CAIXA 40 

39 MILHO PARA 
MINGAU 500G - 

PACOTE 500 

40 MILHO VERDE 
200G - 

UNID 400 

41 MISTURA PARA 
MINGAU SABOR 
TRADICIONAL 

TIPO 
CREMOGEMA - 

KG 300 
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42 MUCILON DE 
ARROZ 230G - 

UNID 300 

43 MUCILON DE 
MILHO 230G - 

UNID 320 

44 ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 
900ML UND - 

UNID 400 

45 OVOS CARTELA 
C/30 UND - 

CARTELA 150 

46 PIMENTA DO 
REINO 100 G - 

PACOTE 90 

47 POLPA DE 
FRUTAS - 

KG 100 

48 ROSQUINHA DE 
COCO PCT COM 

400 MG - 

PACOTE 250 

49 SAL REFINADO 
FARDO C/30 KG 

TIPO 1-

FARDO 50 

50 SALSICHA EM 
CONSERVA 

VACUO 5200 KG - 

PACOTE 60 

51 SARDINHA EM 
LATA I25G - 

UNID 500 

52 SUCO EM PO - UNID 100 
53 TEMPERO 

LÍQUIDO 250ML - 
UNID 150 

54 SUCO DE 
GARRAFA - 

UNID 150 

55 VINAGRE 500ML 
C/12 UND - 

CAIXA 60 

SUBTOTAL RS 

LOTE 2- CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNIT P. TOTAL 
56 CARNE BOVINA 

DE I' SEM OSSO 
KG - 

KG 200 

57 CARNE BOVINA 
COM OSSO KG - 

KG 150 

58 FÍGADO BOVINO 
KG - 

KG 50 

59 FRANGO KG - KG 500 
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60 LINGUIÇA 
TOSCANA - 

KG 35 

61 PEIXE KG - KG 100 

SUBTOTAL R$ 

LOTE 3- PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. 
UNIT 

P. TOTAL 

62 PÃO DE FORMA - PCT 5.000 

63 PÃO FRANCES - UNID 5.000 

SUBTOTAL R$ 

LOTE 4- FRUTAS, VERDEURAS E LEGUMES 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNIT P. TOTAL 

64 ABACAXI - UNID 400 

65 ABOBORA - KG 500 

66 ALFACE - UNID 400 

67 BANANA - DUZIA 500 

68 BATATA DOCE - KG 600 

69 BATATA 
INGLESA - 

KG 800 

70 BETERRABA - KG 500 

71 CEBOLA - KG 600 

72 CEBOLINHA - KG 600 

73 CENOURA KG 700 

74 CHEIRO VERDE- UNID 800 

75 CHUCHU - KG 500 

76 COENTRO- KG 600 

77 COUVE FOLHA - UNIDADE 650 

78 LARANJA KG 500 

79 MACÃ - KG 400 

80 MACAXEIRA - KG 500 

81 MAMAO - KG 800 

82 MELANCIA - KG 700 

83 MELÃO 
AMARELO - 

KG 400 

84 PIMENTÃO - KG 500 

85 REPOLHO - KG 500 

86 TOMATE - KG 600 
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SUBTOTAL RS 

TOTAL DO ORÇAMENTO RS 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n'. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 066/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n'.066/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de  do ano de o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tunturn — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesa, com sede na — Tunturn/MA, CEP: 
65763-000, neste ato representada por seu titular , portador 
do RG n.° e inscrito no CPF sob o n.° 
denominado Secretário Municipal de Administração ;e a empresa 
 inscrita no CNPJ sob o n° , com sede 
estabelecida na  , neste ato representada pelo Sr(a) 
 , portador do RG n.° e inscrito no CPF sob 
o n.°   residente e domiciliado na , aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 066/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em , resolvem REGISTRAR PREÇOS 
para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um I 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 

R prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 066/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesa que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, 
sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 
de 2014 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrafação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
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coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

1. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesa, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus 
Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo 
parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e 
assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 

45 



4110 PREFEITURA MUNICIPAL •
aTUNTUM 

i,. MAIS QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ (• 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
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1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
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conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício fmanceiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
t) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
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a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
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b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 
relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 
execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 
contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratatia dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 
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Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderirá Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanej • das pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, , de de 

RHICARDDO HE VALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRETÁRIO UNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA 
Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 066/2021 

Pregão Presencial n.° 066/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa  ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°.  , e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

55 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 066/2021 

Pregão Presencial n.° 066/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

s ent 

C P L 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n.° 

 , bairro   cidade   , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  , portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas á participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 066/2021 

Pregão Presencial n.° 066/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 066/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 066/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Temo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tunttun/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n.° 
 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , CNPJ:  
estabelecida à Rua , n°. , Bairro: , na cidade 
de   Estado de  , representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RG 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / , Modalidade Pregão Presencial 
n°: / , e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesa conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2021 e a proposta do 
CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 066/2021, que ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 

/ 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão reali7Mas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°. 04.122.0002.0000 — Manut. 
Funcionamento da Sec. de Administração e 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 
10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificaçõe 
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constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
fimcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e / 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadns 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo MUNI PIO Pela CONTRATADA 
Rhicarddo elirvall Alexanndro Baptista Costta 
Ordenador de Despesas Nome: 

CPF: 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2021 através de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, por meio de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 
torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Contratação de 
empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesa. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal 
n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos 
envelopes de Proposta e Habilitação: às 11 hOOmin do dia 15 de abril de 2021. O Edital estará 
à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município. 
Os interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada 
na Rua Frederico Coelho, 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail. com. 

Tuntum — MA, 29 de março de 2021. 

Sara Ferrck3Zosta Fleury 

Pregoeira 
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Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das pen 
se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação es cifi 
sem que implique em indenizações por parte do MUNICIPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. Parág . if 
comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspon 
de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto 
endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou Uni4h,. ti o 
caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n°004/2014 e do Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 11.1.1 A ata de 
registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e 
as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços, desde que este 
fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 11.1.3. Ao órgão 
não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprtmento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão 
não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, 
respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas 
para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório 
para registro de preços. 11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e 
il rvrgão participante para órgão não participante. 11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 

ados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014 11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6caberá ao órgão gerenciador autorizar 
o i manejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que 
vier a sofrer redução dos quantitativos. 11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. 11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS 
CLÁUSULAS GERAIS Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso 
Inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. Parágrafo Segundo - É vedado à 
FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira. Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não 
poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, 
em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos 
direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os 
meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. Parágrafo Quinto - São assegurados à 
PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n°8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
- DA PUBLICAÇÃO Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial da Federação dos Municípios 
do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de 
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para 
todos os fins e efeitos de direito. Tuntum- MA, 25 de março de 2021.   RHICARDDO HELIRVALL 
ili E)(MINORO BAPTISTA COSTTA ORDENADOR DE DESPESAS órgão Gerenciador   A S DA 

IRA SILVA CNPJ: 15.864.623/0001-80 REPRESENTANTE: ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA ALVES CPF: 345.574.578-43 BENEFICIÁRIA 
o ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°065/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum 
- MA, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos, que estará realizando Licitação na MODALIDADE: 
Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Aquisição de materiais diversos e prestação de serviços metalúrgicos para a Secretaria 
Municipal de Educação. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições 
do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 15 de abril de 2021.0 Edital estará à disposição 
para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de 
R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro 
- Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpituntum@gmail.com. Tuntum - 
MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°066/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum 
- MA, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos, que estará realizando Licitação na MODALIDADE: 
Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Contrafação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesa. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 15 de abril de 2021.0 Edital estará a 
disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os interessados na aquisição dos editais deverão recolher 
o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 
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411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte ens - : 

cpltuntum@gmailcom. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°067/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura M 
- MA, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MOD D ão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção corretiva e p va em 
equipamentos de informática para atender as necessidades da Administração Municipal. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela 
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
09h00min do dia 16 de abril de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h ás 12h e no site do município. Os 
interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: cpttuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°068/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum 
- MA, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, 
atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei 
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
11h0Omin do dia 16 de abril de 2021.0 Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h as 12h e no sita do município. Os 
interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: cpituntum@gmail.com. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 

Menor DALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Kit de Material escolar, visando 
eras necessidades da secretaria municipal de Educação. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 

rações posteriores e as condições do Edital. Avisa a todos os interessados que o PP 050/2021 com abertura prevista para às 11h0Omin do dia 26 de 
março de 2021, fica ADIADO para o dia 06/04/2021, às 13h:00min, devido feriado que ocorreu no Estado e no dia subsequente foram realizadas 03 
licitações nos horários estabelecidos, não tendo tempo de ser realizada esta. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: coltuntumfggmaitcom. Tuntum - MA, 30 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 055/2021. Onde se lê: 
'CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°06.138.911/0001-66." Leia-se: 'CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 
10.476.850/0001-14: Onde se lê: 'Créditos orçamentários: 10.122.0002.2023.0000 e 4.4.90.52.00." Leia-se: 'Créditos orçamentários: 
10.122.0002.2024.0000 e 4.4.90.52.00." Tuntum (MA), 24 de março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 049/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, CNPJ N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ N° 14.538.081/0001-92. 
CONTRATADA: A 5 DA SILVEIRA SILVA, INSCRITA NO CNPJ sob o n° 15.864.623/0001-80. Base Legal: Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93. Pregão 
Presencial ne 032/2021. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de malharia, atendendo às demandas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e da Criança e do Adolescente. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 30.715,25 (trinta mil, setecentos e quinze reais e vinte e 
cinco centavos). Créditos orçamentários: 08.244.0025.2034.0000, 08.244.0025.2038.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 29 de março de 2021. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 054/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

4111frTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
6.850/0001-14. CONTRATADA: OLANDA E SOUSA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 10.583.454/0001-96. Base Legal: Leis n° 10.520/2002 e 

n .666/93. Pregão Presencial n° 028/2021. OBJETO: Contrafação de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de 
Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 432.238,70 (quatrocentos e trinta e dois mil, duzentos e trinta e oito reais e setenta centavos). Créditos 
orçamentários: 10.122.0002.2023.0000, 10.122.0002.2024.0000, 10.302.0015.2028.0000, 10.302.0015.2064.0000 e 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 23 de 
março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 069/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITA NO 
CNPJ $OB 0 N°10.476.850/0001-14. CONTRATADA: A. PAIVA NASCIMENTO, CNPJ sob o n°35.150.734/0001-31. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 025/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de combustível com fornecimento 
na bomba, conforme a demanda, para abastecimento da frota de veiculos da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum (MA) (Lote 3 da Zona 
Rural). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor R$ 134.630,00 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta reais). Créditos orçamentários: 
10.122.0002.2023.0000; 10.302.0015.2028.0000; 10.304.0021.2030.0000; 10.122.0002.2024.0000; 10.302.0015.2064.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 
24 de março de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETARIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE' 76375561fe3939ca1ab2bad25774ded4e937919b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

GILSON C SILVA 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

GILSON CRUZ SILVA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, natural da cidade de 
Joselândia — MA, data de nascimento 24/09/1977, portador da Carteira de Identidade (RO): n° 364468129, expedida 
por SSP/SP e CPF: n° 850.146.993-91, residente e domiciliado na cidade de Tuntum - MA, na RUA SA0 
RAIMUNDO, n° 509, SALA A, CENTRO, CEP: 65763-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC): 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: GILSON C SILVA, e usará a expressão PADARIA 
MASTERCHEF como nome fantasia. 

CLÁUSULA II -DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital será de R$ 8.000,00 (oito mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
8.000,00 (oito mil reais) em moeda corrente do Pais 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA SÃO RAIMUNDO, n° 509, SALA A, CENTRO, 

4, Tuntum - MA, CEP: 65763000. 

CLÁUSULA IV DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 
O Empresário individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÃNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA; FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO INDUSTRIAL; FABRICAÇÃO DE MASSAS ALIMENTÍCIAS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
FABRICACAO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE PRODUCAO PROPRIA 
FABRICACAO DE PRODUTOS DE PANIFICACAO INDUSTRIAL FABRICACAO DE MASSAS ALIMENTICIAS.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 1091-1/02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
CNAE N° 1091-1/01 - Fabricação de produtos de panificação industrial 
CNAE N° 1094-5/00 - Fabricação de massas alimentícias 

CLÁUSULA V -DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais. 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
a kA Empresa iniciará suas atividades em 02/03/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum - MA, 02 de março de 2021 

GILSON CRUZ SILVA 
Empresário 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GILSON C SILVA consta assinado digitalmente por: 

Página 2 de 2 

i 

, 

CPF Nome 

85014699391 GILSON CRUZ SILVA 

• 

• 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/03/2021 /1:29 SOB N° 21102369825. 

PROTOCOLO: 210310251 DE 03/03/2021. 

CÓDIGO DR VERIFICAÇÃO: 12101427679. COPJ DA SEDE: 4107178400 

RIRE: 21102369825. COM EFEITOS DO REGISTRO IN: 02/03/2021. 

GILSON C SILVA 

zásran THERE= RODRIGO= MENDONÇA 
SEC3ZIíRIAGEPAI 

empramafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se Impresso, faca su3eico zenptevacao de sua autenticidade non respectivos portais, 

Infoimande seus reses, tve red1q08 ve..ficaçao. 



15/04/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210310260, 210310251 
• DATA DO PROTOCOLO: 03/03/2021 
• NUMERO DE REGISTRO: 21102369825 
• ARQUIVAMENTO: 21102369825 
• EMPRESA: GILSON C SILVA 

Soldtaçâo de Enquadramento (httpsdNawsempresafedime.gov.bdsigfacilcontrato-socialrdownload-contrato-
eletronIcorarquivoPONzaW5hZEWISSMATAzMOMMAD13NTBROVOGE~b191cZV9FbnF1YVIFtyYW1lbnRsX01BUDO:MDT4NDoraTdPADM~ExMDI 

à Requerimento do Empresário (https://www.empresafacilma.gov.brIsigiacil/contrato-social/downleedsxmtrato-
eletronicorarquivoNnizeW5h2G9fMiAyMTAMADIAMADENTWQ29udEUMG9762NpYWatUmVxdWVyaW1lbriRvX2RvX0VM11.1112FyaW9ITUFQMIEwNipONzAxN1 

wffltempresafedl.ma.gmbrAista-de-documentosnprotocolo=MAP2106847017 1/1 



ecretaria aa Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

pagina 1 ae 

A Empresa GILSON C SILVA, estabelecido(a) na RUA SA0 RAIMUNDO, 509 
SALA A, CENTRO, Tuntum - MA, CEP: 65763-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Tuntum - MA, 02/03/2021 

GILSON CRUZ SILVA 
Empresário 

* Este documento foi gerado no portal Emprese Fácil 

• 



Secretaria Especial de Desburocrafização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GILSON C SILVA consta assinado digitalmente por 

CPF Nome 

85014699391 GILSON CRUZ SILVA 

• 

• 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO 324 03/03/2021 11:29 BOB te 21102369825. 
PROTOCOLO: 210310260 DE 03/03/2021, 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101427660. CAPJ DA SEDE: 4107178400 

MIRE: 21102369825. COM EFEITOS DO REGISTRO IN: 02/03/2021. 

GILSON C SILVA 

L/LIAN TREMA Rouncots MENDONÇA 
SECRETARIA-GERAL 

empromeafacil.ma.~.bs 

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito á comprovação de nua autenticidade note respectivos portais, 
Informando seus respectivos códigos de verificação. 

ID 



15/04/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210310260, 210310251 
• DATA DO PROTOCOLO: 03/03/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21102369825 
• ARQUIVAMENTO: 21102389825 
• EMPRESA: GILSON C SILVA 

ErMita990 de Enquadramento 918Ps://nernPresidadlmagovix/sigfaci/contratorsodal/dombed-cantrato-
eletrmicolarquivo/YXNzaW5AZG9fMjAyIATAMMAMDI3N113MGVOGFyYMet1982V9FInF1YWRAIN1NAMAX0113UDIMDY4NDeMMUNDIMINAMAJE/MDI 

àRequerimento do Empresário (Mtps://vemternpresalacil.me.gov.br/sIgfacilicentrato-seciaVdovmload-contrato-
akerenieáremuNe/YXNzaW5AZGMAJAMTAGADIMMDI3NIVIQ29edHJheG9TIQNpYWOUrnVxdVA/mW1lbeRvX2FtvX0WAIM2FyaWMTUFDMIEwN9MGAM1 

• 

• 

vewsempresafadl.ma.gombrAlsta-cle-documentosnprotocolo=MAP2108847017 1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
L 

.. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE iNSCRICAO 
41.071.784/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DonAD372A402€/ti  TuRA 

NOME EMPRESARIAL 
GILSON C SILVA 

TITULO DO ESTABELECISENTO (NOP& DE FANTASIA) 
PADARIA MASTERCHEF 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRICAO DAPOWIDADE ECONOMICAPRINCIPPL 
10.91-1-02 • Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

CÓDIGO E DESCRIVO DAS PIIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
10.91-1-01 - Fabricação de produtos de panificação industrial 
10.94-5-00 - Fabricação de massas alimentícias 

iiCÓDIGO E DESCRIO0 DA NITUREZAJURIDCA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SA0 RAIMUNDO 

MUER() 
509 

COMPLEMENTO 
SALA A 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VVEWNGTONPESSOMONOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 9170-4649 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Intilnk* 

snuAçÂo CADASTRAL 
ATIVA 

ORA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03103/2021 

MOTIVO DE SITUAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITIMÇAD ESPECLN. 
***~Ink 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/04/2021 às 08:50:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



COMPROVAN7E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFS a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

et 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUISDICA 

noNE31013E 1M~ 
41.0113I410061411 12021 
NOME 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI. 

ocr e nens

Na kinterniim 
GILSON C SILVA 

TITULO 00 ESTMELECILLIENTO (NOME EE ~MIAI 
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1021442 -FRIMulão do pmdutaa da ~Ma • canNUM com predominem* De produção pMpfla 

coou c mmama0 PM ATIIIMMII EGONENICAS MUOIntl 
15.91441-Faducio do produtos de poolk/mIle Indualrlal 
10114440 d. -FUNDO° sua alluedidas 

iCOMO E OUCIOW DAMMIREZAluRIDICA 
m 34 -Emparaeldo iindiv~ 

LOGWOOURO 
RUO RAIMUNDO SALA A L.OMPLBIELOO 

I_X7113400 
• STRINNELOCI TO 
CENTRO 

MUN CIPP 
TUTU* 

IN 
MA 

DOERIKOTIETRENCO 
WELLINOTOMMMI0A010111AILCOM 

TELEFONE 
(OS) 0110.464$ 

EME FECAERAiwo FtwaltTAVEL (EFR) 
..... 
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ATIVA 

mamo DE SITUAÇÃO UONITIML 

STRILLÇA0 ESPECIAL. DATADA 81TuAÇAD ESMOI% 
•••••.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'1.883, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 15104/2021 às 11:3e:45 (data e hora de Braille). 
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GILSON C SILVA 
CNN: 41.071.784/0001-26 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNP) N° 41.071.784/0001-26, representada 

pelo Sr. Gilson Cruz Silva, portador do CPF n.2 850.146.993-91, com sede na Rua São 

Raimundo, n.2 509 Bairro Centro, declara sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos 

de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n2

066/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n°.066/2021 

promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

Tuntum - MA, 15 de abril de 2021 

» us, 
Gilson Cruz a 

CPF: 850.146.993-91 
GILSON C SILVA 

CNII: 41.071.784/0001-26 
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GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

Processo Administrativo de Licitação nig 066/2021 

Pregão Presencial nia 066/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ sob o n.2 41.071.784/0001-26, 

Telefone/Fax: (99) 99170-4649, por intermédio de seu representante legal Gilson 

Cruz Silva, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.2 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos 

termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos 

na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma 

infraconstitucional acima mencionada. 

Tuntum - MA, 15 de abril de 2021. 

G L on 5 ,k u•s\ 
Gilson Cruz Silva 

CPF: 850.146.993-91 
GILSON C SILVA 

CNP): 41.071.784/0001-26 
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- Secretaria 'crmércio e Serviços -  
Ministério c'o Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIC 
Department 'acionar de Registo do Comércio Folhas 1/ 1 

• 
1: 

fl OWllO DE ENPREIM IRE DA SEDC NIRE DA RUAS. RAMA. =AS a •1. laINERIE • DO 

lOODC00000000C XX)06000âdbC0C 
— 

NOM 1/0 AINFRNOARio RS na RIANIAÉRAI r.,‘. 

DANIEL DA SILVA MEDEIROS 

NAANNAJDPOE I 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVL 

SOLTEIRO 

• seto 

M FI 
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I E)0000000000a 
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,0000000000CXX 
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CENTRO 65.763.900 
- 

MUNICIPID UF 

TUNTUM MA 

declara, sob as penas de lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui 

outro registro de empnsâfloe requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
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ia m - \ •• 
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- • 
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Ministério do Desenvolvimerito, IndústikeporhércicrExterior 
-Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro &i Curnércio' - - 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilm° Sr. Presidente tda JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário, D. DA SILVA MEDEIROS estabelecido na RUA DO CAMPO n° 10, SALA A, 
ARARAS, CEP: 65.763-000, TUNTUM, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do Ato : 315 

Descrição do Ato: MICROEMPRESA 

TUNTUM, 25 de Setembro de 2013 

Assinatura:  Dou ;0Q ."2,? ific./LR 

Nome do Empresário: DANIEL DA SILVA MEDEIROS 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

AA4 dte •7.62.

JOCEirVi 
" " ClAti O1 a 00410 

Õ (tiebiS n .;5Fit3070:1F",;".-
1.2 t, 

o' 13/9,701, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

..t 
Gi 

NÚMERODE INSCRIÇÃO 
18.987.499/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DNA 
DE2013 

AB RA 
01/10/ ERTU 

NOME EMPRESARIA 
D. DA SILVA MEDEIROS 

TITULO DO ESTASELEC 'LENTO (NOME DE FANTASIA) 
FRANGO ARARAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDPDE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE7_A JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DO CAMPO 

NÚMERO 
10 

COMPLEMENTO 
...... 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ARARAS 

MUNICÍPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 3522-7015 

ENTE FEDERATMO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

srruxAo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SMJAÇÃO CADASTRAL 
01/10/2013 

MOTIVO DE srruaçÂo CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECPL 
....a. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/04/2021 às 09:20:31 (data e hora de Brasília). 

1 of 1 
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15/04/2021 Comprovante, de lascas/10 e de Sarda Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

1111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

rawo os rascar,ao 
15.567~10001-35 
MAME 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI. 

WA CiE frajaWA01/10/2013 

NCIPPINEUROL 
O. DA NUM TIEDIEIROS 

~oco EBUDELLGYENTO (MOIA ak ~KW 
FRANGO ARARAS ta 

como  1 0~0 OaairalaleFEZONOtasa diallaistl 
0.124411-Calairele ~Mb de mareadarties aro geral, tem pradamlnincla da areadas airnantielre• • mloknettaclop 
merearedas • antimans 

COMO, E DESCRI" DAS APEGAM° ECOPIENIGNUECUNDAMAS 
4721-145 -Centeio ~Sb de lalielaiae • Mn 

da 4722;01 -Cantirele ~ata canas *açougues 
47.244140 -Conto regata da harernállgrardettras 
47.00-340-Cato ~gata da OISOS produtos Me ospricalleados anladanaanta 

CODIDZIE DISICNÇA0 CP WiTUREU.AMICA 
2134 • Ikapreallrle Ilativkluall 

"PADO" 
R DO CAMPO 

CID 
06.753.000 

SAPROCISTMO 
ARARAS 

IMOICF10 
111,4TUNI 

uP 
MA 

.1. 0 .29 )  E-0W~ TELERINE 
In 36224015 

ENTE UODIATNO 11.10011"0.1k FM 
Nes 

SM.V4A0 CAGAS." 
ATIVA 

TWOO
iKMVO °E ertUNDOUDASWIL 

8~0 ESPECIAL DATA OANTUAÇÃO ESPECIAL 
Np" 

Aprovado pela Inatruplo Normativa RFB ne 1.863, de 27 de dezembro da 2018 
Emitido no 430 1510412021 às 11:40:54 (data e hora de Brasília). 

12. CONSULTAR OSA ID VOLTAR RIMPRPAR 

A RR agradece e sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, malga 
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D DA SILVA MEDEIROS 

CNPJ: 18.987.499/0001-38 

Processo Administrativo de Licitação n° 066/2021 

Pregão Presencial n° 066/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

A empresa D DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob n° 18.987.499/0001-
38, por meio de seu representante legal Daniel da Silva Medeiros, CPF 
607.399.713-28, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos de legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do art. 
3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

Tuntum —MA, 15 de Abril de 2021 

L-Pille-)QGLOL4J chá, „ 

Daniel da Silva Medeiros 

CPF:607.399.713-28 
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D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ: 18.987.499/0001-38 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa D DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, 
representada pelo Sr. Daniel da Silva Medeiros, portador do CPF n° 607. 399.713-28 
com a sede Rua do Campo n° 10, Bairro Araras, declara sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação e que 
cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 
Administrativo de Licitação n° 066/2021, para Registro de Preços, operado na 
modalidade Pregão n° 066/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências presente supervenientes. 

I v 

Tuntum, MA 15 de Abril de 2021 

aniel da Silva Medeiros 
607.399.713-28 
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Certifigado da Condição de 
tilicyoempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
ROMPE XAVIER PEREIRA 05434571339 
Nome do Empresário 
ROSANE XAVIER PEREIRA 
Nome Fantasia 
ESTNER DISTRIBUOOFtA 
Capital Social 
2.000,00 
Número Identidade Orglio Emissor UF Emissor 
0358234720085 SSP MA 

Condição de Microempreendedor individual 

CPF 
054.345.71349 

Situação Cadastrai Vigente 
ATIVO 

* Número de Registro 

CNPJ 
40.632.784/0001-95 

Endereço ~Mal 

Data de inicio de Situação Cadastral Vigente 
213/01/2021 

CEP 
65763-000 
Bairro 
RESIDENCIAL MARIA HELENA 

Atividades 

Logradouro 
RUA PEDRO LIA 
Multiple 
TUNTUM 

Número 
304 
Ur 
MA 

Complemento 
SAIA 

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação 
29/01/2021 Estabelecimento fixo 
Ocupação Principal 
Mercaelrohiyvendelso(a) independente 
Atividade Principal (CNAE) 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios - mlninterctidos. 
mercearias e armazéns 

a Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
lp Comerdante Independente de 4755-5A32 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

artigos de armarinho 
Comerciante Independente de 
bebidas 
Comerciante Independente de 
eletrodomésticos e equipamentos 
de Audio e vídeo 
Comerciante independente de 4772.5/00 -Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
produtos de higiene pessoal higiene pessoal 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcignamento 
Declaro. sob as penas de lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos peio Estado e pela Prefeitura do 
Município para e dispensa da emissão do Aluará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários. 
ambientais, tdbutárlos, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos: autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercido das atividades para fins de 
verificação da observencia dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter cioncia de que o não atendimento 

47234/00 - Comércio varejista de bebidas 

4153-9/00- Com érdo varejista especializado de detrodoméstioos e equipamentos 
de iludo e verso 



• 

a_dpe n ,_._requíaios /ganis exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Tern 
ve- 4'4nm RuPonsetaidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento." 
'11 Oedancio prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

E" Calcado comprova as inscrições. etnia. licenças e a elluesito de enquadramento do empresário na condis* de Microompreendedor Individual. A 
11" Millage° aiS Candebnidé à vadlicapao de sua autenticidade na Internai, no endereço: bawarnnv nonaboamoreendadee nnv 
Cedendo a** com bem na ~Nado rt• 59. de 12 de aposto *2020. do Comité para Gest* da Rede Nacional paras Simplificou* do Registro e de 
~aça° de Empresas e Negados - COSM. 
RTERCAO: qualquer rasure ou emende invalidará este documento. Para pesquisar e Irisai* estadual elou municipal (quando convenantee do cadmitro flnalaltradtt ~MS inbrme os 'demandas abaixo no endereço sdetrenico Staighorntreceitalimendasiottbrfflemioaluridica/CNPJRatilccinaultaJnq

Número do Recibo 
ME58677529 

• 

Número do Identifkador Data de EM111.110 
5434571339 29/01/2021 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

----CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

, 

N .,.... 

NÚMERO DE INSCRÇÁO 
40.632.784/0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/01/2021 

NOP& EMPRESARIAL 
R XAVIER PEREIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ESTHER DISTRIBUIDORA 

PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.23-740 - Comércio varejista de bebidas (Dispensada *) 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *) 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumada e de higiene pessoal (Dispensada 1 
47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURID CA 
213-5 - Empresário (individual) 

LOGRADOURO 
R PEDRO LIA 

NÚMERO 
304 

COWLEMENTO 
SALA 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
RESIDENCIAL MARIA HELENA 

MUNICIAI° 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LEUZINETEAFtAUJO@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 9129-2914 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

srruAçso CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/01/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

&FINCÃO ESPECIAL DATA DASITUAGÃO ESPECIAL 

" s..'" 
...~.~. 

Cl A dispensa de alvarás e licenças O direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n°51, de 11 de junho 
de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto 
as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/04/2021 às 08:37:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

15/04/2021 08:38 1 of 1 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

ai 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

RIPAM DE ~ONÇA° 
48.632.784/100145 
NATAIS 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAI_ 

21/01/2921 

a nememas 
R XAVIER PEREIRA 

TITULO DO ESTABELEOLIENTO INC•SEOE ~ASA) 
ESTER DISTRINADORA ta 

CC0100 E DESCOMO DA ATIV1000E EOCI4CMCA PRICENN. 
de dknoraktos 47.12.140 . Comércio ~Sb d• matedges ma prel mit pandominind• prodão• • mlnimecadm 

*) maresNa. • antinr• pepume•de 

030100 b. ~MO OAB AlIVEMOES ECONONICAS SECIPON41411 
Carrão Na bebida ') 47.23.7411 • vanSla Sliapnad• 

47.434411•Comeindo NINAM apedeliado de noblrodonNENoa • copulponea d• tomo. vídeo ~pousada I 
4724441- Cai* varate d• AMEN de WdaNdh• SMONNAn 1 
£7.72440 • SOUNIGN ~Sb de eaméti•••. ANNA= d• Painel* • d• Nano Pessoal gliNNAGAds 1 
41.19446 - ENSONO ~SM da fogos de MS Se • artigos pboNenCes 

ccaço E DESONÇA0 DA NATIMEM ANOSA 
E134 Einpnaido • ONSTINNA 

LOORWOURO 
R PUNO IJA 

0:41PLEMENTO 
SALA 

CEP 
SETWON 

11~10.0181TOTO 
RESIDENCIAL NANA HELENA 

Ml010 
MOEM ruin

ENDEREÇO ELETRONCO 
LEUZNETEARAUJOISNOTANLCOLI 

TELEFONE 
SM 9129-24N 

ra leDERATINJPIESPUNSAVEL Mn 

SIRIALIO (AJAISTNAL 
ATNA 

DATADA SITLIAÇAOCADASITIM. 
Na1/2021 

momo DE entinAOCADASTIN. 

~0 RACIAL DATADA SiTuAÇA0 ESPECIAL 
........ 

r) A dispense de MN* • Ana • Are do enpreendedor que atende aos ~dos canana n• Resoluçie com e 51, de 11 dif 
junho do 21://9, ou de legWoulce pealo enconinta No CGS.11 pote entoa ImIcramos. Mb tendo e ROCION0 ~roi qualquer 
mornadou 'ulmo dle attoldedat cliweneedet 

Aprovado peie huttniclo NomvstMs RFB 1663. de 27 de dezembro de 2016 

Errado no dia morar às 11:41:13 (data e hora de Bradá). 

ECONDIÇÕES DE DISPDISA DE UCENCIAMENM &CONSULTAR MA 'D VOLTAR Gaspiamm 

A RFB agradece a sua visita. Para informastes sobre política de privacidade e uso, glimm.agal. 

Página: 111 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL N°01 
ROSANE XAVIER PEREIRA 05434571339 

ROSANE XAVIER PEREIRA, brasileira, solteira, nascida em 18/01/1993, 
empresária, portadora do RG n° 0356234720085 SSP-MA e CPF n° 
054.345.713-39, residente e domiciliada na Rua Pedro Lia, n° 304, Sala, Bairro 
Residencial Maria Helena, Tuntum - MA, CEP 65763-000, titular da empresa 
ROSANE XAVIER PEREIRA 05434571339, com sede na Rua Pedro Lia, n° 
304, Sala, Bairro Residencial Maria Helena, Tuntum — MA, CEP 65763-000, 
inscrita no CNPJ sob o n° 40.632.784/0001-95 e na Junta Comercial do 
Maranhão sob o NIRE n° 21802316783, resolve alterar e consolidar o 
Instrumento de Empresário Individual mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL 
Fica alterado o nome empresarial do estabelecimento para R XAVIER 
PEREIRA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
O capital que era de 2.000,00 (dois mil reais) passa a ser de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), cujo aumento é totalmente integralizado, neste ato, em 
moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECNÔMICAS 
Fica incluída a atividade seguinte: 4789-0/06 — Comércio varejista de fogos de 
artifício e artigos pirotécnicos. 

CLÁUSULA QUARTA — Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato 
constitutivo do referido Empresário Individual, com o teor seguinte: 

R XAVIER PEREIRA 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO NOME EMPRESARIAL 
O Empresário Individual adotará como nome empresarial R XAVIER PEREIRA, 
e usará a expressão ESTHER DISTRIBUIDORA como nome fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL 
O capital será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA SEDE 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Rua Pedro Lia, n° 
304, Sala, Bairro Residencial Maria Helena, Tuntum — MA, CEP 65763-000. 

CLÁUSULA QUARTA — DO OBJETO 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios — minimercados, mercearias e armazéns; Comércio 
varejista de bebidas; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comercio varejista de artigos de armarinho; 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal; Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL N°01 
ROSANE XAVIER PEREIRA 05434571339 

E exercerá as seguintes atividades: 

»renciPAL 

cru; Fls 
. o. 

47.12-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios — minimercados, mercearias e armazéns; 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; 
47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; 
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos. 

CLÁUSULA QUINTA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Empresário declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 
do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 
possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA SEXTA — DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 
O Empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa — ME, 
nos termos da Lei n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 30 da 
mencionada Lei. (art. 30, I, LC 123/2006). 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum — MA, 01 de Março de 2021 

P?Pnr‘rng .)<MAÁlIJI 1 71Q I1Q 1 .51rX 

ROSANE XAVIER PEREIRA 

Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R XAVIER PEREIRA consta assinado digitalmente por 

• 

• 

CPF 

05434571339 

Nome 
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ROSANE XAVIER PEREIRA 

CERTIFICO O REGISTRA ER 01/03/2021 15:23 SOB N° 20210256168. 
PROTOCOLO: 210256168 DE 01/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101369768. CNVI DA SEDE: 40632784000195. 
RIRE: 21802316783. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/03/2021. 
R XAVIER PEREIRA 

LTLIAN TREPARA RODRIGUES MENDONÇA 
SIDDRETARIA-GERAL 

www. arepresatacil Asa gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade noa respectivos porta 
informando seus respectivos códigos de VerífiC4ÇàO. 



15/04/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210256168 
• DATA DO PROTOCOLO: 01/03/2021 
• NÚMERO DE FtEGISTRO: 21802316783 
• ARQUIVAMENTO: 20210256168 
• EMPRESA: R XAVIER PEREIRA 

à Requerimento do Empresário puttpet/Awnv.empresafacitme.gov.brisigfacircontrato-social/dosmioed-contrato-
eletronicoierqtávo/YXNzaW5hZG9IMJAMTAzMDFMTExMilK)29udHJIWG9rTUFQMJEwNjostAzcaliSZGY=Mownloadr2Jpessoe/17522/co_protocolo/MAP21061 

wswsempresafacilma.gov.bráista-de-documentos/Tprot0colo=MAP2106833762 



Esther Distribuidora 
CNPJ n2 40.632.784/0001-95 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ROSANE XAVIER PEREIRA 05434571339 — ESTHER DISTRIBUIDORA - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 40.632.784/0001-95, estabelecida na Rua 

Pedro Lia, n° 304 — Residencial Maria Helena — Tunturn/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 

por ROSANE XAVIER PEREIRA, empresária, portadora do RG n° 035623472008-5 e inscrita no 

CPF sob o n.° 054345.713-39, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do 

Processo Administrativo de Licitação n" 066/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade 

Pregão n° 066/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, estando, assim, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum — Maranhão, 15 de abril de 2021. 

77tIgUln(14 7C(là)ilf \ '17..9A 0 i n ik 
ESTHER DISTRIBUIDORA — ME 

CNPJ N°40.632.784/0001-95 

Rua Pedro Lia, n° 304 
Residencial Maria Helena 

Tuntum — MA, CEP: 65763-000 



Esther Distribuidora 
CNP.; n2 40.632.784/0001-95 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

Processo Administrativo de Licitação n," 066/2021 

Pregão Presencial n.° 066/2921 

ROSANE XAVIER PEREIRA 05434571339 - ESTHER DISTRIBUIDORA - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40.632.784/0001-95, estabelecida na Rua 

Pedro Lia, ne 304 - Residencial Maria Helena - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 

por ROSANE XAVIER PEREIRA, empresária, portadora do RG n° 035623472008-5 e inscrita no 

CPF sob o n." 054.345.713-39, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n." 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação 

vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos beneficies previstos na norma citada. Bem como declara que 

fará uso dos beneficies concedidos pela norma infraconstitucional acima mencionada. 

Tuntum - Maranhão, 15 de abril de 2021. 

, 
rChanr 1 -12J\LLYI 

ESTHER DISTRIBUIDORA - ME 
CNPJ 14° 40.632.784/0001-95 

Rua Pedro Lia, n2 304 
Residencial Maria Helena 

Tuntum - MA, CEP: 65763-000 



Livro n°70 
1° Traslado 

n°. 263 

REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL --
ESTADO DO MARANHÃO 

SERVENTIA EXTRAJEDICIAL 
PRIMEIRO OFÍCIO DE COROAI Á 

AA LGNER RIBEIRO FERREIR 
TABU I Ào 

oé 5,412,

rier. 
AmiTrAI 

ica 

p L 

Wagner Ri 
Tabelilo 

ESCRITURA PÚBLICA DE PROCURAÇÃO QUE RR BARBOSA 
VIANA, EM FAVOR DE NELSILENE ADRIANA MARINHO NERIS, 
NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO DECLARADAS. 

SAIBAM todos os que esta Pública Escritura de Procuração virem que ao primeiro (01) dias do más de 
abril (04) do ano de dois mil e vinte e um (2021), nesta Serventia Extrajudicial, a qual está localizada a Rua 
Gonçalves Dias, a Bairro Centro, Comarca de Coroatá/MA, perante mim, tabelião (à), compareceram 
partes entre si justas e contratadas, a saber de um lado como, OUTORGANTE/MANDANTE: A EMPRESA 
RR BARBOSA VIANA, inscrita no CNPJ sob o n.° 41.614.298/0001-07, com sede na Avenida Nagib 
Haickel, n.° 160, sala 3A, galeria Posto FC-5, bairro Centro, cidade Coroatá- MA, neste ato representada 
pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) RUBEM RAUUSON BARBOSA VIANA, portador do RG n°069537392019-
2 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n° 467.849.773-00, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Senador Leite n° 412, Bairro Centro, Coroatá - MA, CEP 65415-000, de outro lado, como 
OUTORGADA/MANDATÁRIA: NELSILENE ADRIANA MARINHO NERIS, portadora do RG n° 
038706322010-6 inscrito no CPF sob o n° 056.858.613-11, natural de São Luis - MA, solteira, contadora, 
residente e domiciliado na Rua Grande, n° 8, Bairro Recanto dos Vinhais, São Luis - MA. Dessa forma, 
reconheço a identidade e capacidade dos presentes, face aos incólumes documentos (originais) 
apresentados, nos termos do Código Civil, art 215, §1°, II, do que dou fé. Então, falando cada um por 
sua vez, passaram ao OBJETO do presente MANDATO, oportunidade em que o outorgante/mandante 
ratificou que constitui a outorgada/mandatária sua bastante procuradora, conferindo-lhe PODE a 
representá-lo junto ao MUNICIPIO DE TUNTUM - MA, com sede administrativa na Rua Frederico 
411, Centro, Tuntum - MA CEP: 65.763-000 pessoa juddica de direito público interno, inscrita : 
sob o n°06.138.911/0001-66 Participar de Licitações, assinar contratos e propostas de preço d 
recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, a • 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta:. a 1 : 
com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, enfim, praticar is s 

que se torne necessário ao fiel e cabal desempenho deste mandato. Dispensadas as tes 
instrumentadas conforme dispõe o art. 221 do Código Civil Vigente. Os presentes aceitam 
nos seus expressos termos. Assim o disseram, dou fé. Pediram-me e Imitei a presente : 
conforme disposto no Código Civil, art. 215, §1°, VI, foi lida em voz alta e clara na presença das • . :„. 
quais aceitaram, outorgam e assinam. Eu, Wagner Ribeiro Ferreira, Tabelião e Regis .5,1,115 5,: 
Serventia Extrajudicial do 1° Oficio de Coroatá, digitai, conferi, subscrevo e assino. Em Test. 
verdade. Coroatá (MA), 01 de abril de 2021. 

411( TABELIÃO -6 FERREIRA 

Pod rio — TJMA 
Selo: PROCU -4, • M4J7HOKI8TNJZS94 

01/04/2021 10:52:53, Ato" 1 .3, Parte(s): RUBEM RAUUSON 
BARBOSA VIANA 

Total R$ 104,02 Emol R$ 93,73 FERC R$ 2,81 FADEP R$ 3,74 
FEMP R$ 3,74 

Consulte em httos://selolimetius.br 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL 
NIRE: 21100721815 

CNPJ: 41.614.298/0001-07 
R. R. BARBOSA VIANA 

1 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade 
de Coroatá-MA, nascido em 01/05/1971, RG n° 1530148 SSP-MA e CPF n° 
467.849.773-00, residente e domiciliado na Rua Senador Leite n°412 A, Bairro 
Centro, Coroatá — MA., CEP 65.415-000.; Empresário individual, sob o nome 
empresarial R. R. BARBOSA VIANA com sede à Avenida Nagib Haickel, n° 
160, Sala 3A Galeria Posto FC-5 , Bairro Centro, Coroatá — MA., CEP 
65.415-000., inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21100721815 em 16/09/1992 e no CNPJ sob o número 41.614.298/0001-07; 
Resolvem assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula Primeira — DO OBJETO: Fica alterado o objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns Coleta de resíduos não-perigosos Construção de 
edifícios Instalação e manutenção elétrica Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalação 
e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos Serviços de pintura de edifícios em geral Outras obras de 
acabamento da construção Obras de alvenaria Perfuração e construção de poços de água 
Serviços especializados para construção não especificados anteriormente Representantes 
comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar Comércio 
varejista de material elétrico Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio 
e vídeo Comércio varejista de móveis Comércio varejista de artigos de papelaria Comércio 
varejista de artigos esportivos Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas Aluguel de 
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
Obras de terraplenagem Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores 
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E exercerá as seguintes atividades: 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20.4-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4313-4/00 Obras de terraplenagem 
8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Cláusula Segunda — DO CAPITAL: Fica alterado o Capital da empresa para 
500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em 
moeda corrente do Pais. 

Cláusula Terceira - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais 
cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do 
presente dispositivo. 

Cláusula Quarta - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista 
as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que 
passa a ter a seguinte redação: 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 
NIRE: 21100721815 

CNPJ: 41.614.298/0001-07 
R. R. BARBOSA VIANA 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade 
de Coroatá-MA, nascido em 01/05/1971, RG n° 1530148 SSP-MA e CPF n° 
467.849.773-00, residente e domiciliado na Rua Senador Leite n° 412 , Bairro 
Centro, Coroatá — MA., CEP 65.415-000.; Empresário individual, sob o nome 
empresarial R. R. BARBOSA VIANA com sede à Avenida Nagib Haickel, n° 
160, Sala 3A Galeria Posto FC-5 , Bairro Centro, Coroatá — MA., CEP 
65.415-000., inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21100721815 em 16/09/1992 e no CNPJ sob o número 41.614.298/0001-07; 
Resolvem assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL NIRE: 21100721815 CNPJ: 41.614.298/0001-07 R. R. 
BARBOSA VIANA. 

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL - O Empresário Individual 
gira como nome empresarial R. R. BARBOSA VIANA 

Cláusula Segunda - DO CAPITAL - O capital é de R$ 500.000,00 
(Quinhentos Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda 
corrente do País. 

Cláusula Terceira - DA SEDE - O Empresário Individual tem sua sede no 
seguinte endereço: Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A Galeria Posto 
FC-5 , Bairro Centro, Coroatá — MA., CEP 65.415-000. 

Cláusula Quarta - DO OBJETO - O Empresário Individual tem por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômicas: Comércio varejista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 
armazéns Coleta de resíduos não-perigosos Construção de edifícios Instalação e manutenção 
elétrica instalaçâes hidráulicas, sanitárias e de gás Instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos Serviços de 
pintura de edifícios em geral Outras obras de acabamento da construção Obras de alvenaria 
Perfuração e construção de poços de água Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente Representantes comerciais e agentes do comércio de 
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares Comércio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho Comércio atacadista de produtos 
de higiene, limpeza e conservação domiciliar Comércio varejista de material elétrico Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo Comércio varejista de 
móveis Comércio varejista de artigos de papelaria Comércio varejista de artigos esportivos 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Co cio 

'04,91. varejista de produtos saneantes domissanitários Fornecimento de alimentos prep o r
preponderantemente para empresas 

41'it 
li• iiktiefr

4r 
.114/ 
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Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Obras de 
terraplenagem Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 5
Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho Serviços de lavagem, lubrificação 
e polimento de veículos automotores 

E exercerá as seguintes atividades: 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4313-4/00 Obras de terraplenagem 
8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR- O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que 
são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer 
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário lndiv 
no Pais. 

p L 
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Cláusula Sexta - DAS FILIAIS - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer SFis.ni
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, • 
devidamente assinado pelo Empresário Individual. 

Cláusula Sétima - DO PRÓ LABORE - O empresário poderá fixar uma 
retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

Cláusula Oitava - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: O 
empresário iniciou suas atividades em 30/08/1992 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Cláusula Nona - DO PORTE EMPRESARIAL - O empresário declara que a 
atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada lei. (art. 3°, I, LC 123/2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Corotá-MA, 13 de julho de 2020 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. R. BARBOSA VIANA consta assinado digitalmente por: 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

46784977300 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/07/2020 12206 SOB R 20200530330. 

PROTOCOLO; 200530330 DE 22/07/2020 11:34. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003124720. MIRE: 21100721815. 

JUCE MA R. R. BARBOSA VIANA 

L2LIAM TEERESA RODRIGUES 103NDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUíS, 22/07/2020 

www.empreesafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se Impresso, fixe sujeito à comprovação de sua autenticidade nos reepec 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



15/04/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200530330 
• DATA DO PROTOCOLO: 22/07/2020 
• IMEEERO DE REGISTRO: 21100721915 
• ARQUIVAMENTO: 20200530330 
• EMPRESA: R. R. BARBOSA MANA 

• à Requerimento do Empresário (haps://wwwsmpreseradisne.gov.balsigfedi/contrato-social/downloed-contrato-
eletronicolarquivoraNzaW5hZ0391MjAyMDA3MMMTI1MDRICI29odHJhdWUMMAtstifcetaTUMAC5wZGY=/dovmload/2/pessoa/17522lco_protocolo/MAP201X 

www.empresafecil.ma.gov.bMista-de-clocumentos/TprolocolooMM32005731580 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE PEDRO° 
41.614.298/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Di ATAII A599.2ERTu" 

NOM EMPRESARIAL 
R R BARBOSA VIANA 

T0110 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
...... PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA FAINCIPAL 
47.12440 - Comércio varejista de mercadorias em geral, caia predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns (Dispensada 1 

0001G0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
10.41-4-00- Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto libo da milho 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-440 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças • calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.21-540 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-341 - Instaleçairs hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-342 - Instalação e manutenção de sistemas centrais do ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-144 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43,30.4-04- Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-449 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-143 - Obras de alvenaria 
43.99-145- Perfuração e construção de poços de água 
43.99-149 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.20-0-05 • Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores (Dispensada 1 
46.18-442 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médIcmhospitalares 
(Dispensada 1 
46.42-742 - Comércio atacadista de roupas e acossados para uso profissional e de segurança do trabalro (Dispensada 
1 
46.49-448 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada 1 

~o E ceSCRIÇÃO ai NA rUREZA JURIDICA 
213-5- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV NAGE HAICKEL 

NUMERO 
160 

COMPLEMENTO 
SALA 3A GALERIAPOSTO FC-5 

CEP 
85.415400 

BAIRRO/DETRITO 
CENTRO 

MUNICIEM 
COROATA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RUBEMNIANA@NOTMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 8133-0660 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

5~0 CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO CE srrime,ao CADASTRAI 

SITUAmÇÃO ESPECIAL DATA DA 5/TUAÇÃO ESPECIAL /flan 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/04/2021 às 17:03:34 (data e hora de Brasília). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

41.814.298/000147 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

r ia  DEA: TU"

NOME EMPRESARIAL 

R R BARBOSA VIANA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.53-940 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de judia e vídeo (Dispensada ) 
47.54-741 • Comércio varejista de móveis (Dispensada 1 
47.61443 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada 1 
47.634-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada 1 
47.71-741 - Comércio varejista de produtos fannacéuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.99445 - Comércio varejista de produtos cansardes domissankários 
56.20-141 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATI!~ JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV NAGII3 HAKKEL 
NUMERO 

160 
COMPLEMENTO 

SALA 3A GALERIAPOSTO FC-5 

CEP 

65.415400 
EINFIRGIDISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

COROATA 
UF 

NA 

etwEREço asmotaco 
RUBEM.VIANA.NOTIIAILCOM 

TELEFONE 

(99) 81334660 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (UR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

AMA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE MING% CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~mus 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ais.* 

(1 A dispensa de alvarás e licenças si direito do empmendador que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIA4 n°51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação pn5pda encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Recado Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14104/2021 às 17:03:34 (data e hora de Brasília). 



I 1 Comprovante de Inealplo e de SINOS USOS 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 
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Processo Administrativo de Licitação n° 066/2021 

Pregão Presencial e 066/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPIRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

• A empresa R R Barbosa Viana, inscrita no CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07, Telefone/Fax: (98) 

98716-3628, por intermédio de sua representante legal Nelsilene Adriana Marinho Neris, DECLARA 

para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer 

uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Coroatá - MA, 15 de Abril de 2021. 

dAihmt,
Nelsilene Adriana Marinho Neris 

R R BARBOSA VIANA — ME - CNPJ sob o n. 41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haickel, n° 160. Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Ce 

CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 



• 

RR BARBOSA 
VIANA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa R R Barbosa Viana, inscrita no CNPJ N° 41.614.298/0001-07, representada pela Sra. 

Nelsilene Adriana Marinho Neris, CPF: 056.858.613-11, com sede na Rua Grande, n° 8, bairro 

Recanto dos Vinhais, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 

Administrativo de Licitação n° 066/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n° 

066/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

Coroatá - MA, 15 de Abril de 2021. 

fat4-C,a 

Nelsilene Adri Marinho Neris 

R R BARBOSA VIANA — ME - CNPJ sob o n. 41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Cen ro, 

CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Mar 

Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 - Centi 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitante: GILSON C SILVA 

Pregão Presencial/Registro de Preç 

Objeto: Contratação de empresa par, 

Municipal de Orçamento, Gestão e Des 



GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

I 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 066/2021 

Tuntum - MA, 15 de abril de 2021 

Prezados Senhores, 

GILSON C SILVA, com sede na cidade de Tuntum - MA, à Rua São Raimundo, n.2 509 

Bairro Centro, inscrita no CNPUMF sob o número 41.071.784/0001-26, neste ato 

representado por Gilson Cruz Silva, portador do CPF n.2 850.146.993-91 e R.G. n.2

364468129 ,abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, os preços infra 

discriminados para contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, 

visando atender às demandas da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N°066/2021: 

PLANURA ORÇAMENTÁRIS 

LOTE 3- PÃES 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

62 PÃO DE FORMA I. PCT 5.000 R$ 7,23 R$ 36.150,00 

63 PÃO FRANCES UNID 5.000 R$ 0,75 R$ 3.750,00 

SUBTOTAL R$ 39.900,00 

a) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 

Despesa. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e novecent s 

reais); 

d) Dados Bancários: Banco Brasil, Agência: 2743-X, Conta Corrente: 28515-3 

e) Condição de Pagamento: Até 30 dias após a emissão da nota fiscal 



• 

• 

GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Gilson Cruz Silva 

Cargo/Função: Empresário 

RG n2 364468129 

CPF n2 850.146.993-91 

( 5)-4a-sA GO't 

Gilson Cruz Silva 
CPF: 850.146.993-91 

GILSON C SILVA 
CNPI: 41.071.784/0001-26 

ç r\ 



PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitante: D DA SILVA MEDEIROS 

EIÇvELOPE I Pregão Presencial/Registro de Preços n." 066/2021 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 
para Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa. 
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PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N." 066/2021 

TUNTUM - MA, 15 de ABRIL de 2021. 

Prezados Senhores, 

D DA SILVA MEDEIROS, com sede na cidade de Tuntum à Rua do campo n.° 10, 
araras, inscrita no CNPJ sob o número 18.987.499/0001-38, neste ato representado por 
Daniel da Silva Medeiros, portador do CPF n.° 607.399.713-28 e RG n.° 
0388905120100, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, os preços 
infra discriminados cujo objetivo é a contratação de empresa para aquisição de gêneros 
alimentícios para Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa visando 
atender às demandas da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 066/2021. 

LOTE 2 — CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 
56 CARNE BOVINA 

DE I" SEM OSSO 
KG —ITEM 

EXCLUSIVO 
ME1/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43,1. 

KG 200 R$ 37,17 R$ 7.434,00 

57 CARNE BOVINA 
COM OSSO KG — 

ITEM EXCLUSIVO 
ME1/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43,1. 

KG 150 R$ 34,48 R$ 5.172,00 

58 FÍGADO BOVINO 
KG — ITEM 

EXCLUSIVO 

KG 50 R$ 15,27 R$ 763,50 

MEI/ME/EPP — LC 
123/06, art. 43, I. 

59 FRANGO KG — 
ITEM EXCLUSIVO 
MEYME/EPP — LC 

123/06, art. 43,1. 

KG 500 R$ 16,62 R$ 8.310,00 

60 LINGUIÇA 
TOSCANA — ITEM 

EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 

123/06, art. 43,1. 

KG 35 R$ 18,05 R$ 631,75 

, 



61 PEIXE KG — KG 100 R$ 23,58 
 gele. 

R$ 
R$ 2.358,00 

SUBTOTAL R$ 24.669,25 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 24.669,25(Vinte quatro mil seiscentos e sessenta 

e nove reais e vinte e cinco centavos.); 

d) Dados Bancários: (Banco do Brasil /Agencia 2743x/Conta Corrente 20.677-6) 

e) Condição de Pagamento: conforme o edital 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Daniel da Silva Medeiros. 

Cargo/Função: sócio administrador. 

RG n°0388905120100 

CPF n°607.399.713-28 

Endereço: Rua do campo N° I O Bairro: Araras 

Tuntum —MA, CEP 65.763-000. 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 



ENVELOPE I 

PROPOSTA REÇOS 
Licitante: ROSANE XAVIER EREIRA 434571339 — 

ESTIIER DISTRIBUIDORA - ME 

CNPJ: 40.632.784/0001-95 
Pregão Presencial n.° 066/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros 

alimentícios para Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 

Des. sas. 



Esther Distribuidora 
CNP.' n2 40.632.784/0001-95 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 066/2021 

Tuntum — Maranhão, 15 de abril de 2021 

Prezados Senhores, 

ROSANE XAVIER PEREIRA 05434571339 — ESTHER DISTRIBUIDORA - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 40.632.784/0001-95, estabelecida na Rua 

Pedro Lia, n" 304 — Residencial Maria Helena — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 

por ROSANE XAVIER PEREIRA, empresária, portadora do RG no 035623472008-5 e inscrita no 

CPF sob o n." 054.345.713-39, abaixo assinada propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, os preços infra discriminados cujo 

objetivo é a contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas visando atender às demandas da secretaria supramencionada, objeto do 

PREGÃO PRESENCIAL N" 066/2021: 

LOTE 1- DIVERSOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNTT P. TOTAL 

1 ACHOCOLATADO 
EM PO 400 G 

UNID 890 RI 5,66 R$ 5.037,40 

2 AÇUCAR FARDO 
30KG 

FARDO 60 R$ 77,74 R$ 4.664,40 

3 ALHO KG 25 R130,72 R$ 768,00 

4 ALIMENTO LACTEO 
TIPO NESTON 400G 

LATA 125 R$ 10,54 R$ 1.317,50 

5 ARROZ PACOTE 
DE 5KG 

PACOTE 700 R$ 24,48 R$ 17.136,00 

6 AVEIA 500GR C/12 
UND 

CAIXA 300 R$ 8,48 R$ 2.544,00 

7 AZEITONA COM UNID 125 R$ 4,64 R$ 580,00 
CAROÇO 200G 

8 BISCOITO DOCE 
PCT 3 EM 1 

PACOTE 1.000 RI 5,38 R$ 5.380,00 

9 BISCOITO 
INTEGRAL 3X1 

PACOTE 400 R$ 5,08 R$ 2.032,00 

10 BISCOITO 
SALGADO C/20 PCT 

CAIXA 120 R$ 88,19 R$ 10.582480 

11 CAFÉ 250G C/20 
Pa 

CAIXA 130 R$ 88,4Z 

%. ‘ 

R$ 11.494,60 

Rua Pedro Lia, n2 304 
Residencial Maria Helena 

Tuntum — MA, CEP: 65763-000 



Esther Distribuidora 
CNN n2 40.632.784/0001-95 
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12 C.ATCHUP POTE 3,2 
KG 

POTE 200 R$ 16,06 R$ 3.212,0dC 
c

13 CHÁ DE HORTELÃ 
100G C/10 UND 

CAIXA 15 R$ 3,38 R$ 50,70 

14 CORANTE 
ALIMENTICIO 

NATURAL 250 G 

PACOTE 200 R$ 1,06 R$ 212,00 

15 CREME DE LEITE 
200GR 

UNID 350 R$ 3,34 R$ 1.169,00 

16 ERVILHA 300G C/12 
UND 

CAIXA 20 RI 5,44 R$ 108,80 

17 EXTRATO DE 
TOMATE 340G C/12 

UND 

CAIXA 30 R$ 3,86 R$ 115,80 

18 FARINHA DE 
MANDIOCA IKG 

KG 500 R$ 4,82 R$ 2.410,00 

19 FARINHA DE 
TRIGO FARDO 

C/10 KG 

FARDO 25 4 36,15 R$ 903,75 

20 FARINHA LACTEA 
SAC.FIÉ DE 210 MG 

PACOTE 400 R$ 5,33 R$ 2.132,00 

21 FÉCULA DE 
MADIOCA PACOTE 

1KG 

PACOTE 400 4 7,22 R$ 2.888,00 

22 FEIJÃO 
MULATINHO C/30 

KG 

FARDO 30 4 203,12 R$ 6.093,60 

23 FEIJÃO PRETO 
FARDO C/30 KG 

TIPO 1 

FARDO 35 R$ 234,72 R$ 8.215,20 

24 FEIJÃO SEMPRE 
VERDE FARDO 
C/30 KG TIP I 

FARDO 30 4 194,72 R$ 5.841,60 

25 FERMENTO 
QUÍMICO EM Pá 
100G PACOTES 

C/12 UND 

PACOTE 35 R$ 44,69 R$ 1.564,15 

26 FLOCÃO DE 
ARROZ 500G PCT 

PACOTE 1.000 4 3,85 R$ 3.850,00 

27 FLOCÃO DE 
MILHO 5006 PCT 

PACOTE 1.500 R$ 2,91 4 4.365,00 

28 GOMA DE CAROÇO PACOTE 200 R$ 4,55 R$ 910,00 

29 GOMA TAPIOCA 
PACOTE C/1 KG 

PACOTE 350 4 8,08 R$ 2.828,00 

30 LEITE UNID 300 R$ 5,62 R$ 1.686,00 
CONDENSADO 

395G 

Rua Pedro Lia, n2 304 
Residendal Maria Helena 

Tuntum — MA, CEP: 65763-000 



Esther Distribuidora 
CNRI n2 40.632.784/0001-95 

31 LEITE 
DESNATADO EM 

UNID 280 R$ 10,89 R$ 3.049,2&. 
'°"
c i 

PÓ 300G 
32 LEITE EM PÓ 

INTEGRAL 200G 
C/50 PCT 

FARDO 60 R$ 5,38 R$ 322,80 

33 LEITE NAM 1 400 G LATA 50 R$ 34,45 R$ 1.722,50 

34 MACARRÃO 500MG 
PC1' 

PACOTE 800 R$ 1,95 
R$ 1.560,00 

35 MAIONESE POTE 
DE 250 MG 

POTE 200 R$ 5,20 R$ 1.040,00 

36 MARGARINA 500G UNID 800 R$ 5,39 R$ 4.312,00 

37 MARGARINA 
LIGHT 250 MG 

QUALY 

UNID 30 R$ 2,96 R$ 88,80 

38 MASSA PREP. PARA 
BOLO 450G C/12 

PCT 

CAIXA 40 R$ 4,88 R$ 195,20 

39 MILHO PARA 
MINGAU 500G 

PACOTE 500 4 4,83 4 2.415,00 

40 MILHO VERDE 
200G 

UNID 400 4 3,24 R$ 1.296,00 

41 MISTURA PARA 
MINGAU SABOR 
TRADICIONAL 

TIPO CREMOGEMA 

KG 300 R$ 4,63 R$ 1.389,00 

42 MUCILON DE 
ARROZ 230G 

UNID 300 R$ 9,40 R$ 2.820,00 

43 MUCILON DE 
MILHO 230G 

UNID 320 R$ 8,85 R$ 2.832,00 

44 ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 
900ML UND 

UNID 400 R$ 8,89 R$ 3.556,00 

45 OVOS CARTEIA 
C/30 UND 

CARTELA 150 R$ 12,85 its 1.927,50 

46 PIMENTA DO 
REINO 100 G 

PACOTE 90 R$ 2,89 R$ 260,10 

47 POLPA DE FRUTAS KG 100 R$ 23,66 R$ 2.366,00 

48 ROSQUINHA DE 
COCO PCT COM 400 

MG 

PACOTE 250 14 6,83 R$ 1.707,50 

49 SAL REFINADO 
FARDO C/30 KG 

TIPO 1 

FARDO 50 R$ 26,76 R$ 1.338,00 

Rua Pedro Lia, n2 304 
Residencial Maria Helena 

Tuntum — MA, CEP: 65763-000 
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Esther Distribuidora 
CNN n2 40.632.784/0001-95 

50 SALSICHA EM PACOTE 60 R$ 10,47 R$ 628,20 \ ,....2.
CONSERVA VACUO 

5200 KG 
51 SARDINHA EM 

LATA 125G 
UNID 500 R$ 3,98 R$ 1.990,00 

52 SUCO EM Pó UNID 100 R$ 8,00 R$ 800,03 

53 TEMPERO 
LÍQUIDO 250ML 

UNID 150 R$ 7,11 R$ 1.066,50 

54 SUCO DE 
GARRAFA 

UNID 150 R$ 10,00 R$ 1300,00 

55 VINAGRE 500ML CAIXA 60 R$ 22,73 R$ 1.363,80 
C/12 UND 

TOTAL RI 15L638,40 

a) O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 

assinatura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 

expedida pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 151.638,40 (cento e cinquenta e uni mil, seiscentos e trinta e oito 

reais e quarenta centavos); 

d) Dados Bancários: SICOOB — Agência 4436 - Conta Corrente 9.759-4 — R. XAVIER PEREIRA; 

e) Condição de Pagamento: Conforme Edital; 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Rosane Xavier Pereira 

RG n" 035623472008-5 SESP/MA 

CPF n" 054.345.713-39. 

1Vf-4,-anry\f) "7C31Á _24 T?t1LkJl 
ESTHER DISTRIBUIDORA — ME 

CNPJ N° 40.632.784/0001-95 

Rua Pedro Lia, n2 304 
Residendal Maria Helena 

Tuntum — MA, CEP: 65763-000 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE 1 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante: R R Barbosa Viana — CNPJ n° 41.614.298/0001-07 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 066/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 
para Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa 



PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2021 

Coroatá - MA, 15 de Abril de 2021 

Prezados Senhores, 

• 

• 

R. R. BARBOSA VIANA, com sede na cidade de Coroatá à Avenida Nagib Haickel, n.° 160, sala 3', 

Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, Coroatá, inscrita no CNPJ/MF sob o número 41.614.298/0001-

07, neste ato representado por Nelsilene Adriana Marinho Neris, portadora do CPF n.° 056.858.613-

11 e R.G. n.° 038706322010-6, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum —Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, os preços infra discriminados cujo 

objetivo é a contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria Municipal 

de Orçamento, Gestão e Despesa visando atender às demandas da secretaria supramencionada, objeto 

do PREGÃO PRESENCIAL N°066/2021: 

LOTE 4- FRUTAS, VERDEURAS E LEGUMES 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

64 ABACAXI UNO 400 R$ 5,77 R$ 2.308,00 

65 ABOBORA KG 500 R$ 4,35 R$ 2.175,00 

66 ALFACE UNID 400 R$ 3,01 R$ 1.204,00 

67 BANANA DUZIA 500 R$ 5,43 R$ 2.715,00 

68 BATATA DOCE KG 600 R$ 6,14 R$ 3.684,00 

69 BATATA 
INGLESA 

KG 800 R$ 6,36 R$ 5.088,00 

70 BETERRABA KG 500 R$ 4,90 R$ 2.450,00 

71 CEBOLA KG 600 R$ 6,98 R$ 4.188,00 

72 CEBOLINHA KG 600 R$ 4,10 R$ 2.460,00 

R R BARBOSA VIANA — ME - CNPJ sob o n°41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 

CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 



• 

• 

73 CENOURA KG 700 R$ 5,42 R$ 3.794,00 

74 CHEIRO VERDE UNID 800 R$ 2,83 R$ 2.264,00 

75 CHUCHU KG 500 R$ 5,70 R$ 2.850,00 

76 COENTRO KG 600 R$ 4,46 R$ 2.676,00 

77 COUVE FOLHA UNIDADE 650 R$ 4,98 R$ 3.237,00 

78 LARANJA KG 500 R$ 6,44 R$ 3.220,00 

79 MACÃ KG 400 R$ 12,40 R$ 4.960,00 

80 MACAXEIRA KG 500 R$ 4,42 R$ 2.210,00 

81 MAMAO KG 800 R$ 6,29 R$ 5.032,00 

82 MELANCIA KG 700 R$ 13,95 R$ 9.765,00 

83 MELÃO 
AMARELO 

KG 400 R$ 5,38 R$ 2.152,00 

84 PIMENTÃO KG 500 R$ 7,10 R$ 3.550,00 

85 REPOLHO KG 500 R$ 6,63 R$ 3.315,00 

86 TOMATE KG 600 R$ 7,45 R$ 4.470,00 

SUBTOTAL R$ 79.767,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 79.767,00 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento 

expedida pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 79.767,00 (Setenta e Nove Mil, Setecentos e Sessenta e Sete 

Reais); 

R R BARBOSA VIANA— ME - CNPJ sob o n°41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centr 

CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 



o 

• 

d) Dados Bancários: 

Banco: Banco do Brasil 

Agência: 2004-4 

Conta Corrente: 43384-5 

Titularidade da Conta: R R Barbosa Viana 

e) Condição de Pagamento: 

Depósito em Conta Corrente 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Rubem Raulison Barbosa Viana 

Cargo/Função: Diretor 

RG n°069537392019-2 

CPF n° 467.849.773-00 

Endereço: Avenida Nagib Haickel n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, Coroatá — 

MA. 

\ P çjj3(4/ Marinho NerisNelsilene Adriana 

® 
R R BARBOSA VIANA — ME - CNPJ sob o n°41.614.298/0001-07 

Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 
CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 



• 

• 

• 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

GILSON C SILVA 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

GILSON CRUZ SILVA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, natural da cidade de 
Joselândia — MA, data de nascimento 24/09/1977, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 364468129, expedida 
por SSP/SP e CPF: n° 850.146.993-91, residente e domiciliado na cidade de Tuntum - MA, na RUA SAO 
RAIMUNDO, n° 509, SALA A, CENTRO, CEP: 65763-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC): 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: GILSON C SILVA, e usará a expressão PADARIA 
MASTERCHEF como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital será de R$ 8.000,00 (oito mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
8.000,00 (oito mil reais) em moeda corrente do Pais 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA SAO RAIMUNDO, n° 509, SALA A, CENTRO, 
Tuntum - MA, CEP: 65763000. 

CLÁUSULA IV- DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA; FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO INDUSTRIAL; FABRICAÇÃO DE MASSAS ALIMENTÍCIAS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
FABRICACAO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE PRODUCAO PROPRIA 
FABRICACAO DE PRODUTOS DE PANIFICACAO INDUSTRIAL FABRICACAO DE MASSAS ALIMENTICIAS.. 

E exercerá as seguintes atividades; 

CNAE N° 1091-1/02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
CNAE N°1091-1/01 - Fabricação de produtos de panificação Industrial 
CNAE N° 1094-5/00 - Fabricação de massas alimenticias 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais. 

CLÁUSULA VI - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
a A Empresa iniciará suas atividades em 02/03/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

W E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum - MA, 02 de março de 2021 

GILSON CRUZ SILVA 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GILSON C SILVA consta assinado digitalmente por 

• 

• 

85014699391 

JUCEMA 

A validade desce documento 

GILSON CRUZ SILVA 

Página 2 de 2 

Nome 

CERTIFICO O REGISTRO Cm 03/03/2021 11:29 SOB N° 21102369825. 
PROTOCOLO: 210310251 DE 03/03/2021. 
CÔDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101427679. CNPJ DA SEDE: 41071784000126. 

NIRE: 21102369825. COM EFEITOS DO REGISTRO ZN: 02/03/2021. 

GILSON C SILVA 

LÍLIAN MUSA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAI 

emprasafacil.ma.gov.br 

e mpre55Q. rica Suseste á comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA F is 

0. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Página 1 de 2 

A Empresa GILSON C SILVA, estabelecido(a) na RUA SAO RAIMUNDO, 509 
SALA A, CENTRO, Tuntum - MA, CEP: 65763-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Tuntum - MA, 02/03/2021 

GILSON CRUZ SILVA 
Empresário 

'Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GILSON C SILVA consta assinado digitalmente por 

CPF Nome 

85014699391 GILSON CRUZ SILVA 

• 

• 

.JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/03/2021 11:29 SOB Ne 21102369825. 
PROTOCOLO: 210310260 DE 03/03/2021. 
CÉSI/G0 DE VERIFICAÇÃO: 12101427660. CNPJ DA SEDE: 41071784000126. 
MIRE: 21102369825. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/03/2021. 
GILSON C SILVA 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

ennesafacil . na . gov 

A validade deste documento. se impresso, faca sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos por: 
informando seus respectivos códigos de verificação. fr



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
41.071.764/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA 
DE2021 

ABERTURA 
03/03/ 

NOME EMPRESARIAL 
GILSON C SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PADARIA MASTERCHEF 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMCA PRINCIPAL. 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
10.91-1-01 - Fabricação de produtos de panificação Industrial 
10.94-5-00 - Fabricação de massas alimentícias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SAO RAIMUNDO 

NUMERO 
509 

COMPLEMENTO 
SALA A 

CEP 
65.763-000 

BARRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WELLINGTONPESSOA@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 91704649 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/03/2021 

MDTWO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~An. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

~amam 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/04/2021 às 08:50:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:22:36 do dia 05/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/10/2021. 
Código de controle da certidão: 0650.1830.87DD.8568 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



15/04/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 
cisk o

43%mgr Resta Emes,
r 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 41.071.784/0001-26 
Data da Emissão : 05/04/2021 
Hora da Emissão : 08:22:36 
Código de Controle da Certidão : 0650.1830.87DD.8568 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 05/04/2021, com validade até 02/10/2021. 

Pagina Anterior 

aervicosseceita.fazencla.gov.br/Servicoskertidao/certaut/CndConJunta/CorifirmaAutenticR' esultado.aap 111 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 136407/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 09/03/2021 15:41:01 

Inscrição Estadual: 126872457 CPF/CNPJ:41071784000126 

Razão Social: GILSON C SILVA 

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO, 509 SALA A CEP- 65763000 

elefone: (99)991704649 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/04/2021 08:34:41 



15/04/2021 Certidão Negativa de Débito

#aramts . 
kAr simb. ziefikavitmgdita ste saía )

Resultado. da Validação da Certidão Negativa do Débito 

N°4. Certidão: 136407/21 

Data da Validado: 07/07/2021 

Data da Emissão: 09/03/2021 15:41:01 

Inscrlego Estadual: 126872457 

CPF/CNN: 41071784000126 

Razão Sodal: GILSON C SILVA 

Nova Consulta 1 ir rim 

Desenvolvido pela SefatiCOrEc - 2005-M09 
o 

alatemaa.sefaz.ma.gov.bricerlidoealjaphalidacaoCertideoNegativa/validacaoCertidaoNegatIvaResultadojef 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 020810/21 Data da 19/03/2021 14:06:01 

Inscrição Estadual: 126872457 CPF/CNPJ:41071784000126 

Razão Social: GILSON C SILVA 

Endereço: RUA SAO RAIMUNDO, 509 SALA A CEP. 65763000 

elefone: (99)991704649 Município: TUNTUM 

0 2 
4. 

orucip44

le»Fis 0 4 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/04/2021 08:18:29 



15/04/2021 Certidão Negativa de Débito ::: 
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~liado da Validação da Cadidão ItiogatIvadvidaAtIva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VALIDAI 

No da Cartidlle: 020810/21 

Data de Validade: 17/07/2021 

Dada da EIT~10: 19/03/2021 14:06:01 

Inscrição Estadual: 126872457 

CPF/CI4PI: 41071784000126 

Razão Social: GILSON C SILVA 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvdvido pela Sefat/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemateetaz.ma.gov.bricertidoes/jsp/validacaoCertideoNegativaDbidaAtivaNalidaceoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 1/1 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crfcaixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojs1 

• osiatlait 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

41.071.784/0001-26 

GILSON C SILVA 

RUA SA0 RAIMUNDO 509 / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/03/2021 a 17/04/2021 

Certificação Número: 2021031912481818376756 

Informação obtida em 05/04/2021 08:48:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

"uRs 

rica 

CPL 

1 of 1 05/04/2021 08:49 



Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio 1V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 41.071.784/0001-26 
Razão social: GILSON C SILVA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

07/04/2021 07/04/2021 a 06/05/2021 12021040702420628215846 

*9/03/2021 19/03/2021 a 17/04/2021 2021031912481818376756 

Resultado da consulta em 15/04/2021 12:04:16 

Voltar 

• 



Firefox https:/SpiO4.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient... 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 560 / 2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

GILSON C SILVA 

CPF/CNPJ n°: 41.071.784/0001-26 

N° - - - CEP: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 

ai
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal 
de Tuntum - MA e a inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Municiai° de Tuntum - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial 
(Divida Ativa). 

A aceitação dêsta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet. no endereço ‘k ww.1 un Rim. ma. gov. br. 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA. 05/04/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

• 
Certidão Emitida em: 05/04/2021, Valida até: 05/05/2021 

Chave de Validação WEB: ebd5328a 

1 of I 05/04/2021 08:59 



15/04/2021 https://gpiO4.doud.el.combr/ServerExechributario/tributsrioctient/reportHtml?idDocumentostit15328a-cdb0-4dea-Bf4b-bffd5a653881 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 560 / 2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

GILSON C SILVA 

CPFICNPJ tf: 41.071.1114/0001-26 

N° - - - CEP: - 

11, Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA e a inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Município de Tuntum - MA. 

• 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e 
Judicial (Dívida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www tuna" ina  ga,by 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 05/04/2021. 

Fernando Portela 'Mei Pessoa 
Prefeito Municipal 

Certidão Emitida em: 05/04/2021, Valida até: 05/05/2021 

Chave de Validação WEB: ebd5328a 

https://gpiO4.cloud.el.com.tir/ServerExechributario/Mbutarioclient/reporthitmnidDocumento=erbd5328a-cdb0-4dea-t3f4b-bffd5a6538e1 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
TUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GILSON C SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 41.071.784/0001-26 

Certidão n°: 11578909/2021 

Expedição: 05/04/2021, às 08:24:54 

Validade: 01/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GILSON C SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n' 41.071.784/0001-26, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GILSON C SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 41.071.784/0001-26 

Certidão n°: 11578909/2021 

Expedição: 05/04/2021, às 08:24:54 

Validade: 01/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GILSON C SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 41.071.784/0001-26, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTASTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

PORTARIA-GP - 1952021 
Código de validação: 6074DA7511 

PORTARIA-GP 195, de 3 de março de 2021. 

Dispõe sobre medidas restritivas adicionais 

à disseminação do contágio do coronavirus 

(COVID-19) no Poder Judiciário do 

Maranhão. 

• 
O Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, Desembargador LOURIVAL DE JESUS 
SEREJO SOUSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a elevação de casos de Covid-19 e a alta ocupação de leitos de UTI no 

Estado do Maranhão, conforme evidenciam os Informes Epidemiológicos divulgados 

pelas Autoridades Estaduais de Saúde; 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de resguardar a saúde de todos os magistrados, 
servidores, estagiários, colaboradores e demais usuários dos serviços judiciários, na atual 
conjuntura epidemiológica causada pela Covid-19; 

* RESOLVE: 

Art. 1°. Suspender todas as atividades presenciais, judiciais e administrativas, no âmbito do 

Poder Judiciário do Maranhão, no período compreendido entre os dias 8 e 17 de março 

de 2021. 

§1° As unidades administrativas e judiciárias funcionarão remotamente, das 8h às 18h, sendo 
vedada a realização de audiências e sessões presenciais, mantidas as audiências e sessões 
remotas. 

§2° O plantão judiciário ordinário, do 1° grau e do 2° grau, também funcionará remotamente nos 

' 44**111. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

cumprimento de diligência. 

Art. 2° Durante o período de suspensão fixado no artigo 1°, somente serão expedidos e 

cumpridos mandados de forma presencial que envolvam a liberdade pessoal e questões urgentes 

de caráter inadiável. 

Art. 3° Ficam suspensos os prazos dos processos fisicos judiciais e administrativos no período 

mencionado no artigo 1°. 

•arágrafo único. A suspensão dos prazos nos processos físicos não abrange a publicação de 

pautas nem a realização das sessões de julgamento. 

Art. 4° As atividades relacionadas à manutenção e evolução do ambiente computacional poderão 

ser realizadas presencialmente, quando verificada a impossibilidade de sua execução remota, 

cabendo ao chefe imediato a convocação de servidores. 

Art. 5° Permanecem vigentes as disposições contidas na Portarias Conjuntas n° 34, de 18 de 

junho de 2020, 39, de 10 de julho de 2020, 52, de 21 de setembro de 2020, e Portaria da 

Presidência n° 148, de 19 de fevereiro de 2021, naquilo que não confrontarem com os termos 

deste normativo. 

a rt. 6° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se a PORTARIA-GP - 

1912021. 

Dê-se ciência. Publique-se. 

Palácio da Justiça "Clovis Bevilácqua" do Estado do Maranhão, em São Luís, 3 de março de 

2021. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matrícula 3954 

PORTARIA-GP - 1952021/ Código: 50740A7511 
Valide o documento em wwiettimajus.br/validadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 03/03/2021 11:30 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

PORTARIA-GP -1952021 /Código: 6074DA7511 
Valide o documento em vemtjmajus.brAfalidadoc.pho 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

Altera o art. 1° da Portaria-GP n. 
195/2021 que "Dispõe sobre medidas 
restritivas adicionais à disseminação 
do contágio do coronavírus 
(COVID-19) no Poder Judiciário do 
Maranhão". 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, 
Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais e 

CONSIDERANDO a elevação de casos de Covid-19 e a alta ocupação de leitos de UTI 
no Estado do Maranhão, conforme evidenciam os informes epidemiológicos divulgados 
pelas autoridades estaduais de saúde; 

SONSIDERANDO a imperiosa necessidade de resguardar a saúde de todos os 
magistrados, servidores, estagiários, colaboradores e demais usuários dos serviços 
judiciários, na atual conjuntura epidemiológica causada pela Covid-19, 

RESOLVE: 

Art 1° Fica prorrogado até o dia 15 de abril de 2021 o prazo a que se refere o art. 1° 
da Portaria-GP n. 195, de 03 de março de 2021. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

PORTARIA-GP -2232021 / Código: 41E1 0D4639 
Valide o documento em www.timajus.brNalidadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

Dê-se ciência. Publique-se. 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em 
São Luís. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matricula 3954 

Documento assinado. SÃO LUES - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 15/03/2021 14:42 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

PORTARIA-GP - 2232021 / Código: 41E1004639 
Valide o documento em ww.v.timajus.br/validadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

PORTARIA-GP -2812021 
Código de validação: 1A2820068A 

otmCiPAL ot? 

ISFIS 
a. 

C 92P  1- 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais, 

a CONSIDERANDO o recente agravamento da pandemia do novo coronavírus, causador 
11Pda doença denominada COVID-19, em todo o país; 

CONSIDERANDO a previsão do art. 10 da Resolução n. 322/2020 do CNJ, dispondo 
que, havendo necessidade, os tribunais poderão voltar a aderir ao sistema de Plantão 
Extraordinário, na forma das Resoluções CNJ n. 313/2020, n. 314/2020 e n. 318/2020, 
em caso de recrudescimento ou nova onda de infecção generalizada pela COVID-19, 
com a imediata comunicação ao Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n. 756/2021, da Secretaria de Estado da Saúde do 
Maranhão, que esclarece que as taxas de ocupação de leitos indicam um estado de 
alerta, tendo em vista a alta ocupação hospitalar e de óbitos no Estado; 

CONSIDERANDO, finalmente, o contido no boletim do dia 11 de abril corrente, exibido 
no site https://www.saude.ma.gov.br/wp-content/uploads/2021/04/BOLETIM-11-04. pdf, 

• 
RESOLVE: 

Art. 1° Fica prorrogado até o dia 30 de abril de 2021 o prazo a que se refere o art. 1° da 
Portaria-GP n. 223, de 15 de março de 2021. 

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições constantes da Portaria-GP n. 195, de 3 
de março de 2021, que dispõe sobre o trabalho remoto no âmbito do Poder Judiciário 
do Estado do Maranhão. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

PORTARIA-GP - 2812021 / Código: 1A2820068A 
Valide o documento em wwwMmajus.brivalldadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

teCIPAL 04.
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PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em 
São Luís, 13 de abril de 2021. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matricula 3954 

a Documento assinado. SÃO LUIS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 13/04/2021 14:39 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

• 

PORTARIA-GP -2812021 / Código: 1A2820068A 
Valide o documento em www.§majus.br/validadoc.php 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa ALEX G SILVA inscrita no CNPJ/IvIF sob o número 

07.245.381/0001-18, DECLARA, atestamos, para os devidos fins que a empresa GILSON C 

SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Tuntum — MA, Rua São 

Raimundo, n.° 509 Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o número 41.071.784/0001-26, 

forneceu satisfatoriamente gêneros alimentícios (pães), e atendeu integralmente aos padrões 

de qualidade, prazos e preços pactuados. 

Declara, ainda, que inexistem quaisquer fatos que desabonem a conduta da 

referida empresa. 

Tintim (MA), 17 de março de 2021 

ibr 
ALEX G SILVA 

CNPJ: 07.245.381/0001-18 



GILSON C SILVA 
CNPJ n°.: 41.071.784/0001-26 NIRE n°.: 21102369825 

Endereço: Rua São Raimundo, n° 509, Sala A 
Centro CEP: 65763-000 Tuntum - MA 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

Banco c/Movimento 

TOTAL DO ATIVO 

Balanço Patrimonial de Abertura 

8.000,00 

PASSIVO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Capita Social 

8.000,00 TOTAL DO PASSIVO 

Tuntum - MA, 19 Março de 2021. 

crf 

Gilson Cm a  a 
Empresário 

RAYMSON 
RODRIGU 
054564113 

ado digitalmente por RAYMSON LIMA 
UES:05456411369 

0=ICP-Brasil, 0U=11042679000106, 
'a da Receita Federal do Brasil - 

FB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), 
ai, CN=RAYMSON LIMA 
S:05456411369 

o autor deste documento 
: TUNTUM - MA 
3-19 08:24:01 

Foxit Reader Versão: 9.7.2 

Raymson Lima Rodrigues 
CPF: 054.564.113-69 

CRC/MA n°.: 014294/0-0 

8.000,00 

8.000,00 



GILSON C SILVA 
CNP): 41.071.784/0001-26 

Processo Administrativo de Licitação n.2 066/2021 

Pregão Presencial n.2 066/2021 

4011C1P4£ 00íc 
NEL--nrY 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e 

alterações) 

A empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNP) n°. 41.071.784/0001-26, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Gilson Cruz Silva, portador do CPF 

n.2 850.146.993-91 e R.G. n.° 364468129, DECLARA, para fins dos dispostos no 

inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8,666 de junho de 8693, alterada pela Lei 

Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q. 

Tuntum - MA, 15 de abril de 2021 

USL
Gilson Crutliva 

CPF: 850.146.993-91 
GILSON C SILVA 

CNI21: 41.071.784/0001-26 



ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
• 

Licitante: D DA SILVA MèDEIROS 

Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 066/2021 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de géneros alimentícios 
para Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa. 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior . . . 
-Secretaria de Comércio e Serviços , : - ... 
Departamento Nacional de Registro-cici Cornérc-io: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

• 

• 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário, D. DA SILVA MEDEIROS estabelecido na RUA DO CAMPO n° 10, SALA A, 
ARARAS, CEP: 65.763-000, TUNTUM, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do Ato : 315 

Descrição do Ato: MICROEMPRESA 

TUNTUM, 25 de Setembro de 2013 

Assinatura:  f Amate462 
Nome do Empresário: DANIEL DA SILVA MEDEIROS 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

fira _ 
UNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MAME 
UR- ( r-E1aw3 : i 

JX o NUN.Ii-,?() :•:0, 3•.•"01 1 
4c.,•252: 3.070111 .. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRÇÃO 
18.987.499/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DA
TA DE2AB

013
ERTURA 

01/10/ 

NOME EMPRESARIAL 

D. DA SILVA MEDEIROS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOVE DE FANTASIA) 
FRANGO ARARAS 

PORTE 
ME 

caono E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONOMCA PR INCIPAL 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.21-1-03 • Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 -Comércio varejista de - açougues 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.89+99 -Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR IOCA 
213-5 • Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DO CAMPO 

NUMERO 

10 
COMpLEMENTo 

CEP 

65263-000 
ENRRO/DISTRITO 
ARARAS 

MUNICÍPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 3522-7015 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFRI 
Ames 

srruAçAo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ AO CADASTRAL 
01/10/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srruiçÃo ESPECUL 
Ananim 

i DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.... 

I 

Aprovado pela Instrução Normativa RF13 n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/04/2021 às 08:53:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1 of 1 13/04/2021 08:53 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 18.987.499/0001-36 
Razão Social:o DA SILVA MEDEIROS ME 
Endereço: RUA DO CAMPO N 10 / ARARAS / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/04/2021 a 05/05/2021 

Certificação Número: 2021040604204382911500 

Informação obtida em 12/04/2021 09:02:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:ficonsulta-crIcaixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jst 1/1 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Initio1 V - 1.1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 18.987.499/0001-38 
Razão social: D DA SILVA MEDEIROS ME 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

06/04/2021 06/04/2021 a 05/05/2021 2021040604204382911500 

.13/03/2021 18/03/2021 a 16/04/2021 2021031803403546085680 

27/02/2021 27/02/2021 a 28/03/2021 2021022703440398909797 

07/02/2021 07/02/2021 a 08/03/2021 2021020702215917076559 

19/01/2021 2021011906111308357001 19/01/2021 a 17/02J2021 

31/12/2020 31/12/2020 a 29/01/2021 2020123105024856138398 

12/12/2020 12/12/2020 a 10/01/2021 2020121203242593828001 

23/11/2020 23/11/2020 a 22/12/2020 2020112302500155967372 

04/11/2020 04/11/2020 a 03/12/2020 2020110403080942890702 

16/10/2020 16/10/2020 a 14/11/2020 2020101603021012391003 

27/09/2020 27/09/2020 a 26/10/2020 2020092702514765729808 

08/09/2020 I 08/09/2020 a 07/10/2020 2020090802481556076460 

20/08/2020 20/08/2020 a 18/09/2020 2020082003330558328651 

01/08/2020 01/08/2020 a 30/08/2020 2020080103465609631302 • 3/07/2020 13/07/2020 a 11/08/2020 2020071306240496473746 

24/06/2020 24/06/2020 a 23/07/2020 2020062405402487994690 

07/03/2020 07/03/2020 a 04/07/2020 2020030703164077733306 

17/02/2020 17/02/2020 a 17/03/2020 2020021702444111069116 

29/01/2020 29/01/2020 a 27/02/2020 2020012904425198479780 

10/01/2020 110/01/2020 a 08/02/2020 2020011005081362471630 

18/12/2019 18/12/2019 a 16/01/2020 2019121804510650269255 

27/11/2019 27/11/2019 a 26/12/2019 2019112704564570474843 

08/11/2019 08/11/2019 a 07/12/2019 2019110804403800614625 

19/10/2019 19/10/2019 a 17/11/2019 2019101906034035035678 

28/09/2019 128/09/2019 a 27/10/2019 2019092804290159777692 

09/09/2019 09/09/2019 a 08/10/2019 2019090903450562256243 

21/08/2019 21/08/2019 a 19/09/2019 2019082105140996795127 

02/08/2019 02/08/2019 a 31/08/2019 2019080202483169476601 

14/07/2019 14/07/2019 a 12/08/2019 2019071405563136670804 

25/06/2019 25/06/2019 a 24/07/2019 2019062502444859526058

06/06/2019 06/06/2019 a 05/07/2019 2019060602453060535092 I; 



Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

18/05/2019 18/05/2019 a 16/06/2019 2019051803063421879730 

29/04/2019 29/04/2019 a 28/05/2019 2019042902333355386146 

Resultado da consulta em 15/04/2021 12:20:13 

Voltar 

• 

• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: D. DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ: 18.987.499/0001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:28:49 do dia 14/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/10/2021. 
Código de controle da certidão: 0194.F1EF.BA26.70C4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



15/04/2021 Confirmação de Autenticidade de Certidão 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Can 

nelir 1.11" 

IFIPIPPGFN 
Receita Med e 

CERTIDÃO 
\.1 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 18.987.499/0001-38 
Data da Emissão : 14/04/2021 
Hora da Emissão : 09:28:49 
Código de Controle da Certidão : 0194.F1EF.BA26.70C4 
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 14/04/2021, com validade até 11/10/2021. 

Página Anterior 

servicossecsita.fazenda.gov.br/Servicoskerlideo/cerhauUCndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 138187/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 12/03/2021 09:23:30 

Inscrição Estadual: 124208665 CPF/CNPJ: 18987499000138 

Razão Social: D DA SILVA MEDEIROS 

Endereço: RUA DO CAMPO, 10 CEP: 65763000 

"'detone: (99)35227015 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

ar Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/04/2021 15:43:37 
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Resultado da Validação da Ca/Mão Negativa de Débito 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

da Certidão: 138187/21 

Data de Validade: 10/07/2021 

Data de Emissão: 12/03/2021 09:23:30 

Inscrição Estadual: 124208665 

CPF/CSIP3: 18987499000138 

Razão Sodal: D DA SILVA MEDEIROS 

Nova Consulta I Im ri 17 

Desenvolvido pela Sefez/COTEC - 2005-2009 

sisternassefazna.gov.brIcedidoes/jsp/validaceoCedidaoNegative/validacaoCertidaoNegatNaResultedojef 

o 



o 

15/0412021 Certidão Negativa de Débito

Reg  Galo ~to de Miei Att4 
alOalStaWSe 

Resultado da Vaidosa* da Obstino  NagadvaDIvidaAdva de ~tis Ative 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Na da Cartlellke 016909/21 

Data da Validade: OS/07/2021 

Data da Eitelesios 10/03/202115,47:09 

Iniedção Estadual: 124208665 

CRS /CNP3: 18987499000138 

Razão Sodab D DA SILVA MEDEIROS 

Nova Consulta 1 Impr.mir 

o 
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - nin5-2no; 

sistemataefazna.gov.brkeddoeMspNalidacaoCertkiaoNegativaDividaAdva/validacaoCertidaoNegativaDIvidaAtivaResultado.jsf 111 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 016909/21 Data da 10/03/2021 15:47:09 

F I s 

Inscrição Estadual: 124208665 CPF/CNPJ: 18987499000138 

Razão Social: D DA SILVA MEDEIROS 

Endereço: RUA DO CAMPO, 10 CEP: 65763000 

l ielefone: (99)35227015 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/04/2021 15:44:49 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNIUM 
yüktbm SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

RUA SAO RAIM UNDO, N° SN - CENTRO a. 

CNPJ: 06138911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

0410%.

A. 

A Secretaria Municipal da Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da 
pessoa interessada D. DA SILVA MEDEIROS, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a 
pessoa juriclicaffisica a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos municipais até a 
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 13/07/2021, ressalvado o direito da Fazenda 
Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data 
mesmo durante a Àgência desse prazo. 

Cadastro: 000118 RG/Inscr. Estadual 
Contribuinte: D. DA SILVA MEDEIROS CPF/CNPJ 18987499000136 
Endereço: RUA DO CAMPO, 10 Complem: 
Bairro: ARARAS CEP: 65763000 

Cidade: TUNTUM-MA 

Emissão: 14/04/2021 11:28:02 Validade: 13/07/2021 

Número/Controle da Certidão: 85EFFAA2600699213 

o 

o 
http://nfse.adtrinfo 

o 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: D. DA SILVA MEDEIROS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.987.499/0001-38 

Certidão n°: 12272022/2021 

Expedição: 12/04/2021, às 08:54:43 

Validade: 08/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que D. DA SILVA MEDEIROS (oaRn E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 

de execução de acordos firmados perante o Ministério 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 

decorrentes 

Público do 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: D. DA SILVA MEDEIROS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.987.499/0001-38 

Certidão n°: 12272022/2021 

Expedição: 12/04/2021, às 08:54:43 

Validade: 08/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que D. DA SILVA MEDEIROS (Mulaan E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INTORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

PORTARIA-GP -2812021 
Código de validação: 1A2820068A 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais, 

S
CONSIDERANDO o recente agravamento da pandemia do novo coronavírus, causador 
da doença denominada COVID-19, em todo o país; 

• 

CONSIDERANDO a previsão do art. 10 da Resolução n. 322/2020 do CNJ, dispondo 
que, havendo necessidade, os tribunais poderão voltar a aderir ao sistema de Plantão 
Extraordinário, na forma das Resoluções CNJ n. 313/2020, n. 314/2020 e n. 318/2020, 
em caso de recrudescimento ou nova onda de infecção generalizada pela COVID-19, 
com a imediata comunicação ao Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n. 756/2021, da Secretaria de Estado da Saúde do 
Maranhão, que esclarece que as taxas de ocupação de leitos indicam um estado de 
alerta, tendo em vista a alta ocupação hospitalar e de óbitos no Estado; 

CONSIDERANDO, finalmente, o contido no boletim do dia 11 de abril corrente, exibido 
no site https://www.saude.ma.gov.br/wp-content/uploads/2021/04/BOLETIM-11-04. pdf, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica prorrogado até o dia 30 de abril de 2021 o prazo a que se refere o art. 1° da 
Portaria-GP n. 223, de 15 de março de 2021. 

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições constantes da Portaria-GP n. 195, de 3 
de março de 2021, que dispõe sobre o trabalho remoto no âmbito do Poder Judiciário 
do Estado do Maranhão. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

PORTARIA-GP -2812021 / Código: 1A2820068A 
Valide o documento em www.gmalus.brNalidadoc.pho 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em 
São Luís, 13 de abril de 2021. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matrícula 3954 

Documento assinado. SÃO LUES - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 13/04/2021 14:39 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

PORTARIA-GP -2812021 / Código: 1A2820068A 
Valide o documento em vintimajus.br/validadoc.php 
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PORTARIA-GP -2232021 
Código de validação: 41E10D4639 

TJMA 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

Altera o art. 1° da Portaria-GP n. 

195/2021 que "Dispõe sobre medidas 

restritivas adicionais à disseminação 
do contágio do coronavírus 

(COVID-19) no Poder Judiciário do 
Maranhão". 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, 
Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais e 

CONSIDERANDO a elevação de casos de Covid-19 e a alta ocupação de leitos de UTI 
no Estado do Maranhão, conforme evidenciam os informes epidemiológicos divulgados 
pelas autoridades estaduais de saúde; 

• CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de resguardar a saúde de todos os 
magistrados, servidores, estagiários, colaboradores e demais usuários dos serviços 
judiciários, na atual conjuntura epidemiológica causada pela Covid-19, 

RESOLVE: 

Art 1° Fica prorrogado até o dia 15 de abril de 2021 o prazo a que se refere o art. 10 

da Portaria-GP n. 195, de 03 de março de 2021. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

o 

o 

O 
PORTARIA-GP -2232021 / Código: 41E1004639 

Valide o documento em vnvw.tjmajus.brivalidadoc.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

De-se ciência. Publique-se. 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em 
São Luís. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matrícula 3954 

Documento assinado. SAO LUIS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 15/03/2021 14:42 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

Cl 

o 

o 
PORTARIA-GP - 2232021 / Código: 41E10D4639 

Valide o documento em vntivttimajus.brAralidadoc.oho 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

PORTARIA-GP - 1952021 
Código de validação: 6074DA7511 

PORTARIA-GP 195, de 3 de março de 2021. 

Dispõe sobre medidas restritivas adicionais 

à disseminação do contágio do coronavírus 

(COVID-19) no Poder Judiciário do 

Maranhão. 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, Desembargador LOURIVAL DE JESUS 

SEREJO SOUSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a elevação de casos de Covid-19 e a alta ocupação de leitos de UTI no 

Estado do Maranhão, conforme evidenciam os Informes Epidemiológicos divulgados 

pelas Autoridades Estaduais de Saúde; 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de resguardar a saúde de todos os magistrados, 

servidores, estagiários, colaboradores e demais usuários dos serviços judiciários, na atual 

conjuntura epidemiológica causada pela Covid-19; 

• RESOLVE: 

Art. 1°. Suspender todas as atividades presenciais, judiciais e administrativas, no âmbito do 

Poder Judiciário do Maranhão, no período compreendido entre os dias 8 e 17 de março 

de 2021. 
§1° As unidades administrativas e judiciárias funcionarão remotamente, das 8h às 18h, sendo 

vedada a realização de audiências e sessões presenciais, mantidas as audiências e sessões 

remotas. 

§2° O plantão judiciário ordinário, do 1° grau e do 2° grau, também funcionará remotamente 

dias constantes do caput, ressalvada hipótese excepcional que exija a presença de s rvido 

PORTARIA-GP - 1952021 / Código: 6074DA7511 
Valide o documento em twnaMma.jus.br/validadoc.php 
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cumprimento de diligência. 

Art. 2° Durante o período de suspensão fixado no artigo 1°, somente serão expedidos e 

cumpridos mandados de forma presencial que envolvam a liberdade pessoal e questões urgentes 

de caráter inadiável. 

Art. 3° Ficam suspensos os prazos dos processos fisicos judiciais e administrativos no período 

mencionado no artigo 1°. 

i o Parágrafo único. A suspensão dos prazos nos processos físicos não abrange a publicação de 

pautas nem a realização das sessões de julgamento. 

Art. 4° As atividades relacionadas à manutenção e evolução do ambiente computacional poderão 
ser realizadas presencialmente, quando verificada a impossibilidade de sua execução remota, 
cabendo ao chefe imediato a convocação de servidores. 

Art. 5° Permanecem vigentes as disposições contidas na Portarias Conjuntas n° 34, de 18 de 

junho de 2020, 39, de 10 de julho de 2020, 52, de 21 de setembro de 2020, e Portaria da 

Presidência n° 148, de 19 de fevereiro de 2021, naquilo que não confrontarem com os termos 
deste normativo. 

• Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se a PORTARIA-GP - 

1912021. 

Dê-se ciência. Publique-se. 

Palácio da Justiça "Clovis Bevilácqua" do Estado do Maranhão, em São Luís, 3 de março de 

2021. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matrícula 3954 

PORTARIA-GP - 1952021 /Código: 60740A7511 
Valide o documento em wedvdmajus.br/validadoophp 



figg g! Ti MA _9 D. _ 
SI 

TIIIMAIMIIICA00111~M/Ill~ 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

Documento assinado. SÃO LUIS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 03/03/2021 11:30 (LOUR1VAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

PORTARIA-GP - 1952021 / Código: 60740A7511 
Valide o documento em is‘ww.tima.lus.brivalidadoc.pho 



Página 1 de 6 

ATIVO 

D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ na.: 18.987.499/0001-38 NIRE n2.: 21101963499 

Endereço: RUA DO CAMPO NI,. 10 SALA A 
Araras CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020. 

PASSIVO 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL 

Caixa 19.562,84 Fornecedor 95.845,62 
Bancos c/Movimento 21.563,84 ConvênioNalores a repassar 35.120,00 
Duplicatas a receber 556.845,62 Contas a Pagar 18.415,62 
Estoques 429.954,38 Obrigações Trab. e Previd. 35.562,84 

**Total do Ativo Não Circulante" 1.027.926,68 Obrigações Tributárias 
Outras Obrigações 

Ilealizável a Longo Prazo **Total Passivo Não Circulante" 184.944,08 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 19.562,00 PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Instalações Comerciais Capital Social 150.000,00 
Móveis e Utensílio 34.156,20 Result. Do Exercício 742.587,95 
Computadores e Perifericos **Total do Patrimônio Líquido 892.587,95 
(-)Depreciação Acumulada (4.112,85) 

**Total do Realizável a Longo P 49.605,35 

TOTAL DO ATIVO 1.077.532,03 TOTAL DO PASSIVO 1.077.532,03 

DANIEL DA SILVA MEDEIROS 
CPF: 607.399.713-28 
Empresário 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 
CRC - MA: 009678/0-8 

G. 
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D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ ng.: 18.987.499/0001-38 NIRE n9.: 21101963499 

Endereço: RUA DO CAMPO N. 10 SALA A 

Araras CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
1.1-Venda de Mercadorias 886.512,41 

1.2-Venda de Serviços 886.512,41 

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
2.1- I S S Faturado 
2.2- IRPJ SNendas 
2.3- CSLL S/ Vendas 
2.4- Imposto Federal - Simples 98.415,21 (98.415,21) 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 788.097,20 

4. CUSTOS OPERACIONAIS 
4.1- Custo das Mercadorias vendida 18.411,65 
4.1- Custo dos Serviços prestados (18.411,65) 

5. LUCRO BRUTO 769.685,55 

6. DESPS. OPERACIONAIS 
6.1-Desps. Comerciais 7.554,61 
6.2-Desps. Administrativas 8.551,62 
6.3-Desps. Financeiras 11.625,31 
6.4-Desps. Tributárias 3.225,61 
6.5- Rec. Financeiras (3.859,55) (27.097,60) 

LUCRO/PREJ. OPERACIONAL 742.587,95 
Receita./Desp. N Operacionais 

10. Provisão IRPJ 
11. Provisão CSLL 

12. LUCRO DO EXERCÍCIO 742.587,95 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

DANIEL DA SILVA MEDEIROS Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 607.399.713-28 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0 
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D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ no.: 18.987.499/0001-38 NIRE n2.: 21101963499 

Endereço: RUA DO CAMPO NP. 10 SALA A 

Araras CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Demonstrativos Financeiros - 2020 
Índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente (ILC) e Endividamento Geral (IEG) 

ILG = Ativo Não Circulante = 1.027.926,68 = 5,56 
Passivo Não Circulante 184.944,08 

ISG = Ativo Total = 1.077.532,03 = 5,83 
Passivo Não Circulante 184.944,08 

•ILC = Ativo Não Circulante = 1.027.926,68 = 5,56 
Passivo Não Circulante 184.944,08 

EG = Passivo Não Circulante = 184.944,08 = O 
Ativo Total 1.077.532,03 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

índice de Liquidez Geral 

índice Solvência Geral 

índice Liquidez Corrente 

índice de Endividamento Geral 

DANIEL DA SILVA MEDEIROS Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 607.399.713-28 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0-8 

• 



D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ n9.: 18.987.499/0001-38 NIRE O.: 21101963499 

Endereço: RUA DO CAMPO Ng. 10 SALA A 

Araras CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
D. DA SILVA MEDEIROS é uma sociedade individual, com sede e foro na cidade de Tuntum-MA, com início 
de atividades em 30/09/2013. 
Tendo como objeto social (CNAE); 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
- minimercados, mercearias e armazéns; 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

lik) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 

3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

• 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos, junto às instituiçõ 
financeiras nacionais. 
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D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ n2.: 18.987.499/0001-38 NIRE n2.: 21101963499 

Endereço: RUA DO CAMPO N. 10 SALA A 
Araras CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado. 

7) IMOBILIZADO 
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na 
legislação, conforme descrição abaixo; 

• Máquinas e Equipamentos 19.562,00 
Móveis e Utensílio 34.156,20 
(-)Depreciação Acumulada (4.112,85) 

**Total do Realizável a Longo P 49.605,35 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício 
que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

DANIEL DA SILVA MEDEIROS Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 607.399.713-28 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0-8 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa D. DA SILVA MEDEIROS - ME consta assinado digitalmente por: 

CPF 

ea, 

Nome 

Página 6 de 6 

00393377318 DENILIANA SOUSA DE MORAES 

60739971328 DANIEL DA SILVA MEDEIROS 

• 

• 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/03/2021 12:46 SOB R' 20210247240. 

PROTOCOLO: 210247240 DE 10/03/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101600800. CNPJ DA SEDE: 18987499000 
RIRE: 21101963499. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2021. 
D. DA SILVA MEDEIROS - ME 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETARIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso. fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
informando teus respect/VeS tatuou de vetif ‘cação • 

8 

espect voe portais, 



15/04/2021 Empresa Fácil Maranh5o 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210247240 
• DATA DO PROTOCOLO: 10/03/2021 
• NUMERO DE REGISTRO: 21101963499 
• ARQUIVAMENTO: 20210247240 
• EMPRESA: D. DA SILVA MEDEIROS - ME 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

nformamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem corno não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

e CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Ceres:lio n.*: MA12021/00001456 
Nome: DENILIANA SOUSA DE MORAES CPF: 003.533.773-1S 
CRC/UF ri.• MA4084378/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 17.06.2021 
Finalidade'. BALANÇO PATRIMONIAL. REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página mio :/201.33 23 178,spvAlAiprincipal htm, mediante 
número de controle a seguir 

Cfn . 003.933.77310 Controle - 1162.1779.1093.1407 

Ruir/co 

1 of 1 12/04/2021 16:41 
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Consulta certId5o eletrênica: 

Dila tio W2021/00001456 É VÁLIDA 

Impressão : 19.03.2021 

Validade : 17.06.2021 

profissional: 

Nome: DENIUANA SOUSA DE MORAES 

Número Registro CRC: MA-009678/0 - CONTADOR 

CPf : 003.933.773-18 

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Consultado em 15 de abril de 2021. 
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SÃO Luta 15.04.2021 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Ciro Cesar Tavares Soares, inscrito no CPF sob o n° 649.355.073-49, 
DECLARA, para fins de direito, que a empresa D DA SILVA MEDEIROS - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-
38, com sede na Rua do Campo, n°10, Araras, Tuntum — MA, que distribuiu 
aves e gêneros alimentícios. Declara, ainda, que inexistem quaisquer fatos que 
desabordem a conduta da referida empresa. 

Tuntunn — MA, 15 de Abril de 2021. 

• 
CIPO 4".5 ar Tivarej Soo reS 

CIRO CESAR TAVARES SOARES 

• 



D DA SILVA MEDEIROS 

CNPJ: 18.987.499/0001-38 

Processo Administrativo de Licitação n° 066/2021 

Pregão Presencial n° 066/2021 

(Declaração de atendimento ao art.27, inciso v, da lei, n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, por intermédio do seu 
representante legal o (a) Sr (a) Daniel da Silva Medeiros, portador (a) da Carteira 
de Identidade n° 0388905120100, SSP/MA e CPF n° 607.399.713-28, DECLARA 
para fins do disposto no inciso V, do art.27 da lei 8.666/93, acrescido pela Lei 
9.854/99, que não emprega menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos.Ressalva:emprega menor, apartirdel4(quatorze) anos, na condição de 
aprendiz(). 

Tuntum —MA, 15 de Abril de 2021 

Jaup t ()to* 2,-t9, 
Daniel da Silva Medeiros 

CPF: 607.399.713-28 



D DA SILVA MEDEIROS 

CNPJ: 10.583.454/0001-96 

Processo Administrativo de Licitação n° 066/2021 

Pregão Presencial n° 066/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

# 01141CIPAL 045.

45' 5 5  (3A411.Fls 

C P L 

A empresa D DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob n° 18.987.499/0001-
38, por meio de seu representante legal Daniel da Silva Medeiros, CPF 
607.399.713-28, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, ser (nicroempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos de legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do art. 
3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

Tuntum —MA, 15 de Abril de 2021 

Daniel da Silva Medeiros 

CPF:607.399.713-28 



• 

D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ: 18.987.499/0001-38 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

,-.0
1CIP4400fr 

IAS.  3  5 1 

P L 

A empresa D DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, 
representada pelo Sr. Daniel da Silva Medeiros, portador do CPF n° 607. 399.713-28 
com a sede Rua do Campo n° 10, Bairro Araras, declara sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação e que 
cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 
Administrativo de Licitação n° 066/2021, para Registro de Preços, operado na 
modalidade Pregão n° 066/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências presente supervenientes. 

Tuntum, MA 15 de Abril de 2021 

\ ,-ekolii • Atuesp 
àxv

aniel da 'Silva Medeiros 
607.399.713-28 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE: 21100721815 
CNPJ: 41.614.298/0001-07 

R. R. BARBOSA VIANA 

1 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade 
de Coroatá-MA, nascido em 01/05/1971, RO n° 1530148 SSP-MA e CPF n° 
467.849.773-00, residente e domiciliado na Rua Senador Leite n°412 A, Bairro 
Centro, Coroatá — MA., CEP 65.415-000.; Empresário individual, sob o nome 
empresarial R. R. BARBOSA VIANA com sede à Avenida Nagib Haickel, n° 
160, Sala 3A Galeria Posto FC-5 , Bairro Centro, Coroatá — MA., CEP 
65.415-000., inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21100721815 em 16/09/1992 e no CNPJ sob o número 41.614.29810001-07; 
Resolvem assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula Primeira — DO OBJETO: Fica alterado o objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns Coleta de resíduos não-perigosos Construção de 
edifícios Instalação e manutenção elétrica Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalação 
e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos Serviços de pintura de edifícios em geral Outras obras de 
acabamento da construção Obras de alvenaria Perfuração e construção de poços de água 
Serviços especializados para construção não especificados anteriormente Representantes 
comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar Comércio 

varejista de material elétrico Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 

e vídeo Comércio varejista de móveis Comércio varejista de artigos de papelaria Comércio 

varejista de artigos esportivos Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas Aluguel de 

outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 

sem operador Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
Obras de terraplenagem Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 

prediais Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho Serviços de lavagem, 

lubrificação e polimento de veículos automotores 



Página 2 de 6 

E exercerá as seguintes atividades: 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4313-4/00 Obras de terraplenagem 
8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
10414/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Cláusula Segunda — DO CAPITAL: Fica alterado o Capital da empresa para 
500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em 
moeda corrente do País. 

Cláusula Terceira - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais 
cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do 
presente dispositivo. 

Cláusula Quarta - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista 
as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que 
passa a ter a seguinte redação: 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 
NIRE: 21100721815 

CNPJ: 41.614.298/0001-07 
R. R. BARBOSA VIANA 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade 
de Coroatá-MA, nascido em 01/05/1971, RG n° 1530148 SSP-MA e CPF n° 
467.849.773-00, residente e domiciliado na Rua Senador Leite n° 412 , Bairro 
Centro, Coroatá — MA., CEP 65.415-000.; Empresário individual, sob o nome 
empresarial R. R. BARBOSA VIANA com sede á Avenida Nagib Haickel, n° 
160, Sala 3A Galeria Posto FC-5 , Bairro Centro, Coroatá — MA., CEP 
65.415-000., inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21100721815 em 16/09/1992 e no CNPJ sob o número 41.614.298/0001-07; 
Resolvem assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL NIRE: 21100721815 CNPJ: 41.614.298/0001-07 R. R. 
BARBOSA VIANA. 

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL - O Empresário Individual 
gira como nome empresarial R. R. BARBOSA VIANA 

Cláusula Segunda - DO CAPITAL - O capital é de R$ 500.000,00 
(Quinhentos Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda 
corrente do País. 

Cláusula Terceira - DA SEDE - O Empresário Individual tem sua sede no 
seguinte endereço: Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A Galeria Posto 
FC-5 , Bairro Centro, Coroatá — MA., CEP 65.415-000. 

Cláusula Quarta - DO OBJETO - O Empresário Individual tem por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômicas: Comércio varejista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 
armazéns Coleta de resíduos não-perigosos Construção de edifícios Instalação e manutenção 
elétrica Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos Serviços de 
pintura de edifícios em geral Outras obras de acabamento da construção Obras de alvenaria 
Perfuração e construção de poços de água Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente Representantes comerciais e agentes do comércio de 
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares Comércio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho Comércio atacadista de produtos 
de higiene, limpeza e conservação domiciliar Comércio varejista de material elétrico Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo Comércio varejista de 
móveis Comércio varejista de artigos de papelaria Comércio varejista de artigos esportivos 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Comércio 
varejista de produtos saneantes domissanitários Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas 
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Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Obras de 
terraplenagem Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho Serviços de lavagem, lubrificação 
e polimento de veículos automotores 

E exercerá as seguintes atividades: 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43134/00 Obras de terraplenagem 
8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR- O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que 
são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer 
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual 
no Pais. 
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Cláusula Sexta - DAS FILIAIS - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer 
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, 
devidamente assinado pelo Empresário Individual. 

Cláusula Sétima - DO PRÓ LABORE - O empresário poderá fixar uma 
retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

Cláusula Oitava - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: O 
empresário iniciou suas atividades em 30/08/1992 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Cláusula Nona - DO PORTE EMPRESARIAL - O empresário declara que a 
atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada lei. (art. 3°, I, LC 123/2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Corotá-MA, 13 de julho de 2020 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. R. BARBOSA VIANA consta assinado digitalmente por: 
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mentr~o Dom ~timo 
CPF Nome 

46784977300 

• 

• 

JUCEIP4A 

CERTIFICO O MONSTRO EM 22/07/2020 12:06 SOB R' 20200530330. 

PROTOCOLO: 200530330 DE 22/07/2020 11:34. 

CUIM DE VERIFICAÇÁO: 12003124720. RIRE: 21100721815. 

R. R. BARBOSA VIANA 

LILIAN 1WHRESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

sio LOIS. 22/07/2020 

vwv.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovando de sua autenticidade nos respectivo. portai., 

informando seus respectivos códigos de verificando. 

g 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúmER0 DE INSCRIÇÃ.C1 
41.814298/000147 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTU"18M9/1992 

No/AE EMPRESARIAL 
R R BARBOSA VIANA 

TITULO DO ESTMSELECNENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE .... 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPM. 
47.12-140 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos ~entisica - m ~arcados, 
mercearias • armazéns (Dispensada 1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECCNOMICAS SECUNDARIAS 
10.41-4.00- Fabricação de óleos bruto, óleo de vegetais em exceto milho 
38.11-440 - Coleta de resíduos não-perigosoa 
41.20-440 - Construção de edifícios 
42.13-8-00- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13440 -Obras da terraplanagem 
43.21-540- Instalaçáo • manutenção elétrica 
43.22-341 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-144 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-444 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-143 - Obras de alvenaria 
43.99-145 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-149 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.20445 - Serviços de lavagem, lubrificação a polimento da veículos automotores (Dispensada 1 
48.18-442 - Representantes comercieis e agentes do comércio de instrumentos e materiais adoido-médico-hospitalares 
(Dispensada 1 
48.424-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada 
11) 
48.49-448 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.42-340 -Comércio varejista de material elétrico (Dispensada 1 
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e supiimentos de informática (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
2134 • Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV NAGIB HAICKEL 

NUMERO 
180 

comais:Len/o 
SALA 3A GALERIAPOSTO Ft-5 

cEp 
65.415400 

BAIRWIDISTRIM 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CORDATA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RUBEM.VIANAOH01741AIL.COM 

TELEFONE 
(99) 81334860 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
—te. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SMJAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*4~ ft sirINMOM 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/04/2021 às 17:03:34 (data e hora de Brasília). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

me" DE INSCRIÇÃO 
41.614.29190001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA CIE ABERTURA16M9/1992 

NOME EMPRESARIAL 
R R BARBOSA VIANA 

COOIGO E DESCRIÇÃO Das ATIVIDADES ECONÓMICAS sEcutRifts 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo (Dispensada 1 
47.54-741 - Comércio varejista de móveis (Dispensada 1 
47.61-043 - Comércio varejista de artigos de papelada (Dispensada 1 
47.53-6-02 - CCITérd0 varejista de artigos esportivos (Dispensada *) 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.99-045 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
56.20-141 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
77.39-0.99. Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.11-740 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATL~A JURÍDICA 
213-5 - Empresado (Individual) 

LOGRADOURO 
AV NAGII3 HAICKEL 

NUMERO 
160 

COMPLEMENTO 
SALA 3A GALERIAPOSTO FC-5 

CEP 
65.415400 

BNRRO/DISTRITO 
CENTRO 

PAUNICJW) 
COROATA 

UF 
MA 

ENDEREÇO Etzratteco 
RUSEMMANA@NOTMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 5133-0660 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
son. 

SíTUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/1112005 

MOTIVO DE SiTUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(1 A dispensa de alvarás e licenças é ditado do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução 0G51*4 n°51, de 11 de 
junho de 2019, ou da le9G1800 própria encaminhada ao CGSIAI pelos arries federativos, não tendo e Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/04/2021 às 17:03:34 (data e hora de Brasiba). Página: 2/2 @/ 



01/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Irnpr,rnir 

Inscrição: 41.614.298/0001-07 

Razão SociaIR R BARBOSA VIANA 

Endereço: AV NAGIB HAICKEL 160 SALA3A GALPOSTO FCS / CENTRO / COROATA / 
MA / 65415-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/03/2021 a 23/04/2021 

Certificação Número: 2021032501001746998068 

Informação obtida em 01/04/2021 08:44:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-cHcaixa.gov.br/consultacrapagesiconsultaEmpregador.jsf 



Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio IV - 1.1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 41.614.298/0001-07 
Razão social: R R BARBOSA VIANA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

13/04/2021 13/04/2021 a 12/05/2021 2021041301120777462970 

W5/03/2021 25/03/2021 a 23/04/2021 2021032501001746998068 

06/03/2021 06/03/2021 a 04/04/2021 2021030600503687215881 

15/02/2021 15/02/2021 a 16/03/2021 2021021500585689887765 

27/01/2021 27/01/2021 a 25/02/2021 2021012701574008769284 

08/01/2021 08/01/2021 a 06/02/2021 2021010802181606134089 

20/12/2020 20/12/2020 a 18/01/2021 2020122001122527544681 

01/12/2020 01/12/2020 a 30/12/2020 2020120102112908609505 

12/11/2020 12/11/2020 a 11/12/2020 2020111201372782685696 

24/10/2020 24/10/2020 a 22/11/2020 I 2020102401361998949228 

05/10/2020 05/10/2020 a 03/11/2020 2020100501345762643784 

16/09/2020 16/09/2020 a 15/10/2020 2020091602073328558493 

28/08/2020 28/08/2020 a 26/09/2020 2020082803082476987557 

09/08/2020 09/08/2020 a 07/09/2020 2020080901090797030875 

W1/07/2020 21/07/2020 a 19/08/2020 2020072102573418201910 

02/07/2020 02/07/2020 a 31/07/2020 2020070201583299005978 

15/03/2020 15/03/2020 a 12/07/2020 2020031501141089498906 

24/02/2020 24/02/2020 a 22/06/2020 2020022403564619829443 

05/02/2020 05/02/2020 a 05/03/2020 2020020505454856747055 

17/01/2020 17/01/2020 a 15/02/2020 2020011703524225190602 

27/12/2019 27/12/2019 a 25/01/2020 2019122704270349379490 

08/12/2019 08/12/2019 a 06/01/2020 2019120801380972257700 

19/11/2019 19/11/2019 a 18/12/2019 2019111903554860791363 

31/10/2019 31/10/2019 a 29/11/2019 2019103102103201591076 

12/10/2019 12/10/2019 a 10/11/2019 2019101202544984663006 

23/09/2019 23/09/2019 a 22/10/2019 2019092301394008338074 

03/09/2019 03/09/2019 a 02/10/2019 2019090302531287891004 

14/08/2019 14/08/2019 a 12/09/2019 2019081404340699775640 

26/07/2019 26/07/2019 a 24/08/2019 2019072605375051837616 

07/07/2019 07/07/2019 a 05/08/2019 2019070703354946857990 

18/06/2019 18/06/2019 a 17/07/2019 2019061804460393830181 



Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

30/05/2019 

11/05/2019 

22/04/2019 

30/05/2019 a 28/06/2019 

11/05/2019 a 09/06/2019 

22/04/2019 a 21/05/2019 

2019053004183016518038 

2019051105190845356327 

2019042202385287790274 

Resultado da consulta em 15/04/2021 12:03:19 

Voltar 

• 

o 
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II MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R R BARBOSA VIANA 
CNPJ: 41.614.2981000147 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:15:43 do dia 23/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/05/2021. 
Código de controle da certidão: 5BAD.613CB.3515.B5B4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CPL 



15/04/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à Informação Participe Serviços Legislação Canais 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 41.614.298/0001-07 
Data da Emissão : 23/11/2020 
Hora da Emissão : 09:15:43 
Código de Controle da Certidão : 5BAD.68CB.3515.8584 

Tipo da Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 23/11/2020, com validade até 22/05/2021. 

Página Anterior 

servicosteceita.fazende.gov.br/Servicorkertideo/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 141479/21 Data da 18/03/2021 12:10:38 

Inscrição Estadual: 122365739 CPF/CNPJ:41614298000107 

Razão Social: R R BARBOSA VIANA 

Endereço: AVE NAGIB HAICKEL, 160 SALA 3A GALERIAPOSTO FC 5 CEP: 65415000 

*Telefone: Município: CORDATA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

*de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/03/2021 17:37:43 



15/04/2021 Certidão Negativa de Débito

mate af j,. tjwgiika Zdájtj' • 

Resultado da Validação de Certidão Neeetive de Débito 

No da Certidão: 141479/21 

Data de Validade: 16/07/2021 

Date de Embralia: 18/03/202112:10:38 

Inicrição Estadual: 122365739 

CPF/CNP3: 41614298000107 

Razão Sedai: R R BARBOSA VIANA 

• 
Desenvolvido pela Sdaz/COTEC - 2305-2009 

siateinee.sefazaa.gov.brIcedidoesisp/validacaoCertideoNegativa/valldecaoCertideoNegalivaResultedojef 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

t4° Certidão: 020403/21 Data da 18/03/2021 17:11:49 

Inscrição Estadual: 122365739 CPF/CNPJ: 41614298000107 

Razão Social: R R BARBOSA VIANA 

Endereço: AVE NAGIB HAICKEL, 160 SALA 3A GALERIAPOSTO FC 5 CEP: 65415000 

*Telefone: null Município: COROATA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/03/2021 17:11:49 



15/04/2021 ::: Certidão Negativa de Débito

414 90 tagtfria 1~1 141 aso 

_ 
Reauflado da ~dação  da Certidão taionlvaDivkbAliva da ~Ida Ativa 

CERTIDÃO VALIDAI 

II4 da Cartidlo: 020403/21 

Data da Validada 16/07/2021 

Data atailatiat 18/03/20211711;49 

Ineerkice Estadual: 122365739 

CPI,  /CNN: 41614298000107 

Itazio Soden: R R BARBOSA VIANA 

Nova Consulta 1 inipratir 

Desenvolvido pela SefaziCOTEC - 2005-2000 

sistemaseefaz.ma.gov.bricerticioedjapNalidacaoCedidaoNegativaDividaAtivaNalidaceoCertidaoNegativaDivideAtiveNesuitadojef 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 

CNPJ: 06.331.110/0001-12 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
N2 000053/2021 

NP4Pos 
R R BARBOSA VIANA - ME 
210360441614298000107 
41.614.298/0001-07 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIA E ARMAZÉNS. 
AV. NAGIB HAICKEL, 160, SALA 3A GALERIA POSTO FC-5, CENTRO, COROAT.A - MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

administrativo n°4142001312/2021 çertii-icado que não constam pendências em seu nome relativas ,h pessoa 

inscrita sob o CNPJ CNPJ 41.614.298/0001-07, inerentes aos tributos municipais: 

• Alvará de Localização e Funcionamento - ALV. DE LF 
Imposto Sobre Serviço de QualqueíNatureza - ISSQN 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito 

eis tributos municipais. 

Emitida às 13:42:27 hs do dia 11 de Fevereiro de 2021 

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento. 

Este documento é válido até 12 de Maio de 2021 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

c ROAD& 

Supenntendenie 
Posa: 21/2021 ~Mo 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmunicIpaisma.com.br, escolha seu município, dique no 
iink Verificar Autenticidade e digite o código verificador: J3VNMF210211. 



15/04/2021 

Prefeitura Municipal de 

Coroatá 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 

GESTÃO E FINANÇAS 

Endereço da prefeitura: 
Praça Dr. Samen n• 159, Centro 
Cep: 65.415-00D 
E-ntali, ammuktdbutosegmall. com 

--4` Suporte Online o, 

dique aqui. Elre suas dúvidas 
comum de nossos 'tendentes. 

Portal dos Tributos Munidpais 

Setor de Trib 

Página inicial 

Verificar  Autenticidade 

Selecione o tipo do Documento 

O Alvará 
*Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
°Auto de Infração [confim.* 
Prezado Contribuinte 

Documento válida e entkido pelo Portal de Entestes Alorddpals1 

Em caso de ~dm, entre em nnato conosco através do telefone (911)3235.7757. 

Portal dos Tributos Munlclpao 102 

httpsdivnwttributosmunicipalsma.com.briverificarDocumento.php 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 

CNPJ N2 06.331.110/0001-12 
Praça Dr. Sarney, ng 159, Centro 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

N2 000053/2021 

NOME/RAZÃO 
SOCIAL 

ENDEREÇO 

INSC. MUNICIPAL 
CPF/CNPJ 

ATIVIDADE 

R R BARBOSA VIANA - ME 

AV. NAGIB HAICKEL, Ng 160, SALA 3A GALERIA POSTO FC-5, CENTRO - COROATA, 
65415-000 
210360441614298000107 
41.614.298/0001-07 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIA E ARMAZÉNS. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências 

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo como Processo Administrativo ng 001312 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos 

tributos municipais. 

Emitida às 13:43:33 hs do dia 11 de Fevereiro de 2021 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Este documento é válido até 12 de Maio de 2021 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AOICONTRIBUINTE • 
á f 

' CORDATA,  MA ‘ .'1 V 

gsfaS itiigaSties\S 
supennodim de ansusii6oTrii5utána 

Para verificar a autenticidade deste Documentcegleltagetf,Sitor de QR Code na 
imagem ao lado ou acesse o slte www.tributosmunicipalsma;com.br, escolha seu 
município, dique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 
1EDEMF210211. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁV 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO • CCL 

CONFERE COM O ORIGINAL • 

DATA J3 _T_ I }10 

PRE 
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15/04/2021 Portal dos Tributos Municipais 

Prefeitura Municipal de 

Coroatá 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 

GESTÃO E FINANÇAS 

Endereço da prefeitura: 
Praça Dr. Semita if 159, Centro 
Cem 65A15.000 

comata.trIbutosegmell.com 

- Suporte OnlIne t i l o

Clame add. Tire suas dúvidas 
com UM de nossos atemientes. 

Coraste 
Visualizar mapa 
amua ado 

POna Infetai 

Verificar Autenticidade 

Seledone o tipo do Documento 

O Alvará 
*Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
0Auto de Infração 

r Conlienamlo 

"Cts1\tibl 

• % 

f Cb 3  Af 

Rubrica 

Setor de Trib 

Prezado Contribuinte 

Documento adido e emitido pelo Portal de Tributos Municipais! 

Em aso de dúvidas, entre em contata conosco através do telefone (95)3235-7717. 

Portal dos Tribtaos MuMcIpaise 2021 

haps://wwvitributosmunicipaisma.com.br/verilicarDocumento.plm 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R R BARBOSA VIANA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 41.614.298/0001-07 

Certidão n°: 31030624/2020 

Expedição: 23/11/2020, às 11:47:39 

Validade: 21/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que R R BARBOSA VIANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dor 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D'Wrilinse enft@t 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R R BARBOSA VIANA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 41.614.298/0001-07 

Certidão n°: 31030624/2020 

Expedição: 23/11/2020, às 11:47:39 

Validade: 21/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que R R BARBOSA VIANA (MAon E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 41.614.296/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO mima= 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.bu 



Balanço Patrimonial 
Data de encerramento: 

31 de dezembro de 2020 

ATIVO PASSNO 
ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 
Caixa R$ 58.445,35 Fornecedores R$ 58.445,25 
Clientes R$ 18.775,25 Impostos federais a recolher R$ 18.425,35 
Bancos R$ 95.425,95 Impostos estaduais a recolher R$ 33.447,15 
Aplicações financeiras R$ 42.115,60 Impostos municipais a recolher R$ 149,25 
Estoques R$ 269.270,85 Encargos sociais a recolher R$ 2.995,72 
TOTAL CIRCULANTE R$ 484.033,00 TOTAL CIRCULANTE R$ 113.482,72 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO BOGIVEL A LONGO PRAZO 
Capital à Realizar R$ 500.000,00 Empréstimos de longo prazo R$ 45.225,90 
TOTAL REALIZÁVEL LONGO PRAZO R$ 500.000,00 TOTAL EXIGIVEL ALONGO PRAZO R$ 45.225,90 

ATIVO PERMANENTE PATRIMÓNIO LIQUIDO 
aiquinas e equipamentos R$ 22.885,72 Capital social R$ 500.000,00 
elculos R$ 120.885,75 Correção Monetária R$ 5.885,25 

Móveis e utensílios R$ 48.995,25 Lucros acumulados R$ 528.445,35 
Instalações R$ 8445,25 TOTAL PATRIMÓNIO LIQUIDO R$ 1.034.330,60 
Equipamentos de computação R$ 7.774,25 
TOTAL PERMANENTE R$ 208.986,22 

TOTAL ATIVO - ft$- 1.193.0 9,22 TOTAL PASSIVO R$ 1.193.019,22 

Mensagem: 

EMPRESA:R. R. BARBOSA VIANA 
CNPJ: 41.614.298/000147 INSC. ESTADUAL: 12.236.5734 
REGISTRADO NA JUCEMA SOB O NIRE:21100721815 
ENDEREÇO: AVENIDA NAGIB HAICKEL N°160, SALA 3A, GALERIAPOSTO FC.5, CENTRO 
CIDADE: COROATA UF: MA CEP: 65.415400 

Coroata-MA.31 de dezembro de 2020 

• 
Dijean Alves Gebtão 
CPF: 974.249.783-49 
CROMA-010818-310 

RUBEM FtAULISON BARBOSA VIANA 
CPF:467.849.773-00 Empresado-titular 
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Demonstração do Resultado do Exercido 
Data de Encerramento 31 de dezembro de 2020 

RECEITA BRUTA DE VENDAS R$ 865.425,65 
RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS R$ 102.425,35 
(-)Dedução de Vendas R$ 65.445,25 

> 
NRECEITA LIQUIDA R$ 902.405,75 

(-)Custo das Mercadorias Vendidas R$ 146.445,75 

()LUCRO BRUTO R$ 755.960,00 

(-)Despesas com vendas R$ 18.225,35 
(-)Despesas Administrativas R$ 36.445,15 
(-)Outras Despesas Operacionais R$ 9.665,45 

(=)LUCRO OPERACIONAL R$ 691£24,05 

(-)Contribuição Social R$ 2.667,82 

()LUCRO ANTES DO IMP. RENDA R$ 688.956,23 

HIRPF R$ 2.775,80 

(=)LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO   R$ 888.180,43 

EMPRESA:R. R. BARBOSA VIANA 
CNPJ: 41.614.298/000147 INSC. ESTADUAL: 12.236.573.8 
REGISTRADO NA JUCEMA SOB O NIRE:21100721815 

ENDEREÇO: AVENIDA NAGIB HAICKEL PP 160, SALA 3A, GALERIAPOSTO FC-5, CENTRO 
CIDADE: COFt0ATÁ UF: MA CEP: 65.415-080 

Coroata-MA,31 de dezembro de 2020 

Dijean Alves Gaivão 

CPF: 974.249.783-49 

CRC-MA-010818-3/0 

RUBEM RAUUSON BARBOSA VIANA 

CPF:467.849.773-00 Empresado4tular 

0041CIP44

"Fel s .3 %1; ng 't u! 

Ru 
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Indice em Memorial de Calculo 
Realizado em 31 de dezembro de 2020 

LIQUIDEZ CORRENTE 
ATIVO CIRCULANTE ILC= R$ 484.033,00 > _ 4,26 
PASSIVO CIRCULANTE R$ 113.462,72 

LIQUIDEZ GERAL 
ATIVO CIRC. + ATIVO REALIZ. L PRAZO ILG= R$ 984.033,00 > _ 6,20 
PASSIVO CIRC. + PASSIVO EXIG. L. PRAZO R$ 158.688,62 

EMPRESkFt. R. BARBOSA VIANA 
CNPJ: 41.614.298/0001-07 INSC. ESTADUAL: 12.236.5734 
REGISTRADO NA JUCEMA SOB O NIRE:21100721815 

• ENDEREÇO: AVENIDA NAGIB HAICKEL ar 160, SALA 3A, GALERIAPOSTO FC-5, CENTRO 
CIDADE: COROATA UF: MA CEP: 65.415-000 

Coroata-MA,31 de dezembro de 2020 

Dljean Alves Gaivão 
CPF: 974249.783-49 
CRC-MA-010818-3/0 

• 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA 
CPF:467.849.773-00 Empresado-Molar 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. R. BARBOSA VIANA consta assinado digitalmente por 

Página 4 de 4 

Ut1lCIPZZ>\

e?c, 
(1)

2 

Rubrica 

C P L 

401SINAWNIX15( 

CPF Nome 

46784977300 RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA 

97424978349 DIJEAN ALVES GALVAO 

• 

JUCEMA 

CUTIFIC0 O REGISTRO ZN 18/02/2021 17:13 80B N' 20210252685. 
PROTOCOLO: 210252685 Dl 18/02/2021. 
CDOIGO DM WRIVIC1100: 12101115022. CNPJ DA 8101: 41614298000107. 
14/08: 21100721815. COM zrexros DO REGISTRO ZN: 18/02/2021. 
R. R. ~Ca VIANA 

Lizum Toma ACCRIOUZ8 11121D0112. 
814210025.928-02100. 

ww.ampresara051.ma.gov.er 

X validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai 
informando seus respectivos códigos de verificasào. 



15/04/2021 Empresa Nd Maranhâo 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210252685 
• DATA DO PROTOCOLO: 18/02/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21100721015 
• ARQUIVAMENTO: 20210252685 
• EMPRESA: R. R. BARBOSA VIANA 

à Balanço (https:/Nromempremdactina.gotbrhaghdlicontrato.sockdklownload-contrato-
aletroniodarquivorY~511,2G9MAyMTAyMToNOTU1MW/QmPaYWNS19NQUUyifTAveMzgwMgaLnEWZraidownloadMpasaca/17522/ottprolocolo/MAE210 

www.ampreSafad1Ma4pv.billIsta-da-clocumentoeflprotocoloaMAE2100380681 



REPÚBLICA FEDERATIVA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO 
DO BRASIL JUDICIÁRIO DA COMARCA DE COROAM& 

ec rir ESTADO DO MARANHÃO A7111CIP4 

ESIADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO CÍVEL 

ISo •lareir‘ 

n os 
st esdiel 

00,3400a13076 • 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 
requerimento de pessoa Interessada, que, dando busca nos arquivos dos 
feitos referentes às Varas de Falência ou Concordata, Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, a partir do dia 12 (primeiro) do 
mês de janeiro do ano de dois mil e onze (2011) até o dia três de março do 
ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU 
EXECUÇÕES contra R R BARBOSA VIANA, inscrita no CNPJ. e.° 
41.614.298/0001-07, localizada na Avenida Nagig Haickel, rig 160, Sala 3A, 
Galeriaposto FC-5, Centro, Coroatá/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta 
Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de 
Coroatá, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e 
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no 
Fórum «Desembargador José Menezes Júnior, nesta cidade de Coroatá do 
Estado do Maranhão. Eu, (Jânio asa Soares), Auxiliar Judiciário, 
mat.118026, consultei e digitei, subscrevo e assino. Coroatá/MA, três 
de março de 2021. 

Jânio oares 
Auxiliar Judiciário 

Responsável pela Distribuição 
Mat. 118026 

Sedie:FesnitilDaninbaiteader"Jeallaswers..~ 



15104/2021 Portei do Pocler Judiciado do Estado do Maranhão 

COROATÁ - SECRETARIA JUDICIAL DE CORCIATÁ - Selo 819076 (Ato Oneroso Judicial) R$ 5112 (Boleto: 
21052601000914921), Processo: - Descrição: Certidão de Falência, Certidão, alvará, edital e carta de sentença - a 
primeira folha ou folha única (1° Grau), Data Lancamento 07/04/2021, Remessa 21004 

PODER JUDIC1410 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCAUZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Ndnieração do selo: 

819076 

Consultar 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

SAUIN 

catE grrre [ 

.e..~ TM&... 

trar~iialle —~ 1~•~1~~ 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Praça () Pedro ir sã) Centro 
Sao Maranhão - CEP:65010-909 
C1XP1 5° 05.288.79010001-76 
(98) 3198-L300 

Ç2O18 Todos os direitos reservados 

Corregedoria Geral da Justiça 
Pue rngenheiro Conto Eernandes. sio° Centro 
São Luís Maranhão CEP: 66010-100 
Ws (98)3198-6600 Fársrri (98)3196 5400 

Escola da Magistratura 
RU? ROoos s/n - Caihau 
São Lu la Maranhão CEP 650» 615 
Teis (9S) 935-3531 

4,cii • n de Fririonansente: 
SegEnce a sexta 8h es 10h 6,5-o co to atrases do rala Conosco 

htlpelhererremajtellrleeionacelteattatal 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

• 
A empresa R R Barbosa Viana, inscrita no CNPJ N° 41.614.298/0001-07, representada pela Sra. 

Nelsilene Adriana Marinho Neris, CPF: 056.858.613-11, com sede na Rua Grande, n° 8, bairro 

Recanto dos Vinhais, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 

Administrativo de Licitação n° 066/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n° 

066/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

Coroatá - MA, 15 de Abril de 2021. 

Nelsilene AdriaWMarinho bNeris 

R R BARBOSA VIANA — ME - CNPJ sob o n. 41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 

CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 



• 

• 

RR BARBOSA 
VIANA 

Processo Administrativo de Licitação n° 066/2021 

Pregão Presencial n° 066/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa R R Barbosa Viana, inscrita no CNPJ sob o n°41.614.298/0001-07, Telefone/Fax: (98) 

98716-3628, por intermédio de sua representante legal Nelsilene Adriana Marinho Neris, DECLARA 

para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006, ser 

microempresakmpresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer 

uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Coroatá - MA, 15 de Abril de 2021. 

Yls .'Ne ilene Adriana arinho Neris 

R R BARBOSA VIANA- ME - CNPJ sob o n. 41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 

CEP: 85.415-000 em Coroatá - MA 



Processo Administrativo de Licitação n° 066/2021 

Pregão Presencial n° 066/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

• 
A empresa R R Barbosa Viana, inscrita no CNPJ n°41.614.298/0001-07, por intermédio da sua 

representante legal, a Sra Nelsilene Adriana Marinho Neris, portador da Carteira de Identidade n° 

038706322010-6, e do CPF n° 056.858.613-11, DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do 

art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro 

de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

• 
Coroatá - MA, 15 de Abril de 2021. 

j ia2M-U aitfr " 

Nelsilene Adri arinho Neris 

R R BARBOSA VIANA — ME - CNPJ sob o n°41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 

CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 
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OlEiregr ogisecluctecre antiCiertioa 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

data= 

vtit 
Máshatis 
datIMINCO 

Atestamos para os devidos fins que a empresa R R BARBOSA VIANA, 
sediada na Avenida Nagib Haickcl, ND 160, Sala 3A, Galeria Posto PC -5, Bairro Corno, 
CEP 65.415-000 — Coroará/MA, inscrita no CNPJ 4L614.298/0001-07, nos forneceu 
Ganem Allaseatidos para composição de Mercada Escolar, relacionados abaixo, tendo 
comprido com as obrigações com pontualidade, cumpridos satisfatoriamente., não havendo 
nada que a possa desabonar em sua conduta comercial. 

Gêneros Alhnentidos - NOTA FISCAL PP 124 - DATA: 18/12/2020 

QUANT. UNIDADE ITEM imota() 
1 ARROZ TIPO 1, EMBALAGEM COM 1KG 1800 KG 

2 ACUCAR 1KG 900 KG 

3 BISCOITO SALGADO 3X1 pct de 400g 3x1. 300 KG 

4 FILÉ DE PEITO DE FRANGO 900 KG 

5 FEIJÃO CARIOCA 900 IW 
6 FARINHA 300 KG 
7 FLOCÃO 600 KG 
a MACARRÃO ESPAGUETE 600 KG 
9 OIRO DE SOJA 300 LT 
Dl TAPIOCA 300 KG 
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18/02/2021 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Recjonal, apto ao exercido da atividade contébil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/48. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Calas ft?: MA/2021/00000922 
Nome: DMEAN ALVES BALSA° CPF:174248.7133.48 
CUM, n! mAmeeiwo ~dast fl anco EM CONTABILIDADE 
Validade: 11.05.2021 
FInalklede: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERDES( - 

Eximido: 2020 

Confirme a existência deste documento na pagina httpíí2-01.3323.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de copSle a seguir: 

CPF : 974.249.78149 Controle : 9377.1005.1319.1919 

201.33.23.178Maipts/SCIL dhpv03NIA4lAogin 1/1 



15/04/2021 Módulo de Dedaração de Rendimento ( DECORE ) 

211 CRCIVIA 
OCINIIIEIJI01111113011AL COMMIIILIDNY 
DO UARSJIHRO 

SA0 Luf5 15.04.2021 

Consulta certidão eletrônica: 

DM,  No SW2021/00130092l É VÁLIDA 

Impressão : 18.02.2021 

Validade : 19.05.2021 

Profissional : 

Nome: DUEAN ALVES GALVAO 

Número Registro CRC : MA-010818/0 - TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

CPF : 974.249.783-49 

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Consultado em 15 de abril de 2021. 

Sair 

o 

201.33.23.178/scrIpts/SOL_dhpv03MA.d11/logIn 

,Mpidenvare 

1/1 



• ide: E XAVIER Feita 
ESTHlER DISTRIBUIDORA - ME 
CNPJ: 40.632.784/0001-95 
Pregão Presencial n.° 066/2021 
Objeto: Contratação de empresa para 

aca. uisição de gêneros 

alimentícios para Secretaria Municipal de 
crçamento, Gestão e 

Des. sas. 



• 



cada da Condição de 
tcyoernOreendedor individual 

issont- Identificação 

momo Emeneartsi 
ROSANE ~Ma PEREIRA Ø5434511339 
Nome do Empresário 
ROSANE XAVIER PEREIRA 
Nome Fantasia 
ESTHER DISTRIBUIDORA 
Capital Social 
2.000,00 
Número Identidade Orgia Emissor UF Emissor 
0356234720085 $SP MA 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situa* Cadastral Vigente 
ATIVO 

Número de Registro 

CPF 
054.345.713-39 

Data de Inicio da Situa* Cadastral Vigente 
29/01/2021 

CNPJ 
40.632.784/0001-95 

Endereço Comercial 

CEP 
85763-000 
Bairro 
RESIDENCIAL MARIA HELENA 

Atividades 

Logradouro 
RUA PEDRO LIA 
Munlciplo 
TUNTUM 

Número 
304 
UF 
MA 

Complemento 
SALA 

Date de Inicio de Atividades Forma de Atuação 
29/01/2021 Estabelecimento fixo 
Ocupa9to Principal 
Merceeirorayvendeiro(a) independente 
Atividade Principal (Ct4AE) 
4712-1/00 - Comercie varejista de mercadorias em gerei. com predominância de produtos alimentícios - minimercedos. mercearias e armazéns 
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (ClUtE) 
Comerciante independente de 
artigos de armarinho 
Comerciante independente de 
bebidas 
Comerciante Independente de 
eletrodomésticos e equipamentos 
de audio e vídeo 
Comerciante independente de 
produtos de higiene pessoal 

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 

47534100 - Comercio varejista especializado de eletradomiseces e equipamentos de audio e vídeo 

4772-5/00 - Comércio varejista de mentia indUbs de perkenarta e de 
higiene pessoal 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de OgpgagiOnktri mijanat
funcionamento 
pedem sob os poso de lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos gelo Estado e pela prefeitura demurticiplo para a dispensa de emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compsiendidos os aspectos cankáiks. ereigentais, tributados, de segurança pública, uso e ocupação do solo, ~dadas d IciuIaresemsi,içães ao uso daespaças públicos; autorizo a realiza* de inspeção e fiscalização no local de o das alivichdes para fins de verifica* da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as Penas da ha. Na dncie de ouso a o ate



Página 1 de 3 
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL N°01 
ROSANE XAVIER PEREIRA 05434571339 

ROSANE XAVIER PEREIRA, brasileira, solteira, nascida em 18/01/1993, 
empresária, portadora do RG n° 0356234720085 SSP-MA e CPF n° 
054.345.713-39, residente e domiciliada na Rua Pedro Lia, n° 304, Sala, Bairro 
Residencial Maria Helena, Tuntum - MA, CEP 65763-000, titular da empresa 
ROSANE XAVIER PEREIRA 05434571339, com sede na Rua Pedro Lia, n° 
304, Sala, Bairro Residencial Maria Helena, Tuntum — MA, CEP 65763-000, 
inscrita no CNPJ sob o n° 40.632.784/0001-95 e na Junta Comercial do 
Maranhão sob o NIRE n° 21802316783, resolve alterar e consolidar o 
Instrumento de Empresário Individual mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL 
Fica alterado o nome empresarial do estabelecimento para R XAVIER 
PEREIRA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
O capital que era de 2.000,00 (dois mil reais) passa a ser de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), cujo aumento é totalmente integralizado, neste ato, em 
moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECNÔMICAS 
Fica incluída a atividade seguinte: 4789-0/06 — Comércio varejista de fogos de 
artifício e artigos pirotécnicos. 

CLÁUSULA QUARTA — Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato 
constitutivo do referido Empresário Individual, com o teor seguinte: 

R XAVIER PEREIRA 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO NOME EMPRESARIAL 
O Empresário Individual adotará como nome empresarial R XAVIER PEREIRA, 
e usará a expressão ESTHER DISTRIBUIDORA como nome fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL 
O capital será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA SEDE 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Rua Pedro Lia, n° 
304, Sala, Bairro Residencial Maria Helena, Tuntum — MA, CEP 65763-000. 

CLÁUSULA QUARTA — DO OBJETO 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios — minimercados, mercearias e armazéns; Comércio 
varejista de bebidas; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comercio varejista de artigos de armarinho; 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal; Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos. 



Página 2 de 3 

• 

• 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL N°01 
ROSANE XAVIER PEREIRA 05434571339 

E exercerá as seguintes atividades: 

47.12-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominân 
de produtos alimentícios — minimercados, mercearias e armazéns; 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e vídeo; 
47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; 
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos. 

CLÁUSULA QUINTA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Empresário declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 
do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 
possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA SEXTA — DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 
O Empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa — ME, 
nos termos da Lei n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada Lei. (art. 30, I, LC 123/2006). 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Tuntum — MA, 01 de Março de 2021 

• Re--anf\r\ . C\Lt&x or "(ror jrik 

ROSANE XAVIER PEREIRA 

Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa R XAVIER PEREIRA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/03/2021 15:23 SOB N° 20210256168. 

MIRE: 21802316783. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/03/2021. 
CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101369768. CRPJ DA SEDE: 40632784000 

R XAVIER PEREIRA 

r %

„là

PROTOCOLO: 210256168 DE 01/03/2021. 

LILIAN IMINESARODRIGOES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

winr.amprosafacil.Ea.ww.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito comprovação de sua autenticidade nos respectivos p 
infor*ando seus respectivos códigos de verificação. 



-c .....ie.—. .., 
dos remidos legais exigidos peio Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termt 

de. alinda O Ritonsebadade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 
t*Oeciarecilo prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

i 
Este COMIXOVII in maçada ~fl lanças a skuação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendodor Individual. &O 
SM apinão 4 oondiclonada visittkaalo da sua autentradade na Interna no endereço: bOolhvononortaldoomnreencleclor oca Ist 
Cegando maio can base na Ra** 59. de 12 de aposto de 2020. do Comito para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Repito e de 
Legam% de Empresas e Negócios - cosøt 
ATERÇACk qualquer rasure ou emenda Invalidai este documento. Para posam a insatição estadual etou municipal (quando consonante* do cadastro 
a lininado alkitinet intuo os lamenas ~hm no endereço eietranico pta~tr.mceltakaondaacw.briPommalurldlea/CNPJ/tcnikoitatáltant

Número do Recibo 
MC-88677529 

• 

• 

Número do identificador Data de Emissão 
5434571339 2E1/2021 



Firefox https://servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreve/Cripjrev... 

• 

• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

_0 
e Fil 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
40.632.784/0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/01/2021 

NOME EMPRESARIAL 
R XAVIER PEREIRA 

TITULO DO ESTABELECWIENTO (NOME DE FANTASIA) 
ESTHER DISTRIBUIDORA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas (Dispensada *) 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *) 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada *) 
47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA IWUREZA JURIDCA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R PEDRO LIA 

NUMERO 
304 

COMPLEMENTO 
SALA 

CEP 
65.763-000 

BAIRRODISTRRO 
RESIDENCIAL MARIA HELENA 

MUNIC IO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LEUZINETEARAUJO®HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 9129-2914 

ENTE FEDERÁTNO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/01/2021 

VOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

smaçxo ESPECML 
...~". 

DMA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..."*".. 

(1 A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n°51, de 11 de junho 
de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto 
as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/04/2021 às 08:37:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

15/04/2021 08:38 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROSANE XAVIER PEREIRA 05434571339 
CNPJ: 40.632.784/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:58:12 do dia 03/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/08/2021. 
Código de controle da certidão: CAD6.4008.05C1.6C30 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



15/04/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

Met 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 40.632.784/0001-95 
Data da Emissão : 03/02/2021 
Hora da Emissão : 08:58:12 
Código de Controle da Certidão: CAD6.4D08.05C1.6C30 
Tipo da Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 03/02/2021, com validade até 02/08/2021. 

Página Anterior 

servicosseceitalezenda.gov.br/Servicoskertideo/ceitaut/CndConjunta/ConfirmaAulenticResultado.aap 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 150006/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 09/04/2021 15:44:59 

Inscrição Estadual: 126824860 CPF/C NPJ: 40632784000195 

Razão Social: R XAVIER PEREIRA 

Endereço: RUA PEDRO LIA, 304 SALA CEP: 65763000 

l ielefone: (99)91292914 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

dr Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/04/2021 15:44:59 



15/04/2021 Certidão Negativa de Débito

• • . 
ilialet~ atf illie 

Raullado da Validação da Certidão Ragathm de Débito _ _ _ 

CERTIDÃO VÁLIDA: 

PP da Certidão: 150006/21 

Data da Validada: 07/08/2021 
Data de Emissão: 09/04/2021 15:44:59 

Inscrição Estadual: 126824860 

CPF/CNIO: 40632784000195 

Radia Social: R XAVIER PEREIRA 

Nova Consulta 1 Im IrrIlf 

Desenvolvido pela Sefoz/COTEC - 2005-2009 

sistemassefama.gov.brkertidoesispNalidacaoCertidaoNegative/validacaoCertidaoNegatNaResultadoisf 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 025939/21 Data da 09/04/2021 15:47:01 

Inscrição Estadual: 126824860 CP F/CNPJ: 40632784000195 

Razão Social: R XAVIER PEREIRA 

Endereço: RUA PEDRO LIA, 304 SALA CEP: 65763000 

Telefone: (99)91292914 Município: TUNTUM UF: MA 

• 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Rem "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/04/2021 15:47:01 



15/04/2021 ::: Certidão Negativa de Débito

tete  at . Sm a Wisia Ata 

Resultado da Vaadaato da Cedida° liegaltraDividnava da Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA, 

Na da Cartidies 025939/21 

Data da Validada: 07/011/2011 

Data és Entlatio: 09/04/2021 15:47:01 

Insaição Estadual: 126824860 

COF/CNID3: 40632784000195 

Rada ~lel: R XAVIER PEREIRA 

Nova Consulta I Irnprprnir 

o 

sistemassefaz.me.gov.bdcerlidoesésp/velidacaoCedideoNegetiveDividaAtivabialidecaoCertideoNegetivaDivideAtivaResultado.ist 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

t atiN"Atü rMA RUA SAO RAIMUNDO, N° SN - CENTRO 
CNPJ: 06138911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de TUNTI/M, a 
requerimento da pessoa interessada R XAVIER PEREIRA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres 
públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000081 Inscrição Municipal: 000081 

Contribuinte: R XAVIER PEREIRA CPF/CNPJ: 40632784000195 

Nome Fantasia: R XAVIER PEREIRA 

Endereço: RUA PEDRO LIA, 304 Complem: 
Bairro: RESIDENCIAL MARIA HELENA CEP: 65763000 

Cidade: TUNTUM - MA 

Inscrição Est.: Data de Abertura: 29/01/2021 

Atividade: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominânci, Comércio varejista de 
bebidas, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equip, Comércio varejista 
de cosméticos, produtos de perfumaria e d, Comércio varejista de fogos de artificio e 

— Atividade(s) CNAE 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 

Comércio varejista de bebidas 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos 

Emissão: 14/04/2021 08:46:11 Validade: 13/07/2021 

Número/Controle da Certidão: 2A85E51DEFDBC5A8 

o 

o 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

TUNTUM RUA SAO RAIMUNDO, N° SN - CENTRO 
CNPJ: 06138911000166 

C P L 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de TUNTUM, a 
requerimento da pessoa interessada R XAVIER PEREIRA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres 
públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000081 Inscrição Municipal: 000081 

Contribuinte: R XAVIER PEREIRA CPF/CNPJ: 40632784000195 

Nome Fantasia: R XAVIER PEREIRA 

Endereço: RUA PEDRO LIA, 304 Complem: 
Bairro: RESIDENCIAL MARIA HELENA CEP: 65763000 
Cidade: TUNTUM - MA 

Inscrição Est.: Data de Abertura: 29/01/2021 

Atividade: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominânci, Comércio varejista de 
bebidas, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equip, Comércio varejista 
de cosméticos, produtos de perfumaria e d, Comércio varejista de fogos de artificio e 

Atividade(s) CNAE 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 
Comércio varejista de bebidas 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos 

Emissão: 14/04/2021 08:47:33 Validade: 13/07/2021 

Número/Controle da Certidão: 3D1383902EB1CF0A 

http://nfse.adtrinform 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R XAVIER PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 40.632.784/0001-95 

Certidão n°: 12181200/2021 

Expedição: 09/04/2021, às 15:59:43 

Validade: 05/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que R XAVIER PEREIRA (Mma= E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 40.632.784/0001-95, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público ...4o 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e gestões: cndt@rst—jus.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R XAVIER PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 40.632.784/0001-95 

Certidão n': 12181200/2021 

Expedição: 09/04/2021, às 15:59:43 

Validade: 05/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que R XAVIER PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n' 40.632.784/0001-95, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br 



ronsulta Regularidade do Empregador https://consulta-erfcaixa.gov.br/consultaerf/pages/impressao.jst 

CA IMA 
CAIXA ECONnAiliCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

40.632.784/0001-95 

R XAVIER PEREIRA 

RUA PEDRO LIA 304 SALA / RES MARIA HELENA / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:13/04/2021 a 12/05/2021 

Certificação Número: 2021041311121655605303 

Informação obtida em 13/04/2021 11:12:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 

of 1 13/04/2021 11:50 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início IV - 1.1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 40.632.784/0001-95 
Razão social: R XAVIER PEREIRA 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

13/04/2021 13/04/2021 a 12/05/2021 2021041311121655605303 

Resultado da consulta em 15/04/2021 12:47:30 

Voltar 

• 



R XAVIER PEREIRA 
CNPJ n°.: 40.632.784/0001-95 NIRE n°.: 21802316783 

Endereço: Rua Pedro Lia, n° 304 
Residencia Maria Helena CEP: 65763-000 Tuntum - MA 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONNEL 

Caixa 
Banco c/Movimento 
Estoques 

ei  TOTAL DO ATIVO 

• 

Balanço Patrimonial encerrado em 31/03/2021 

2.000,00 
4.518,19 

43.481,81 

50.000,00 

PASSIVO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Capita Social 

TOTAL DO PASSIVO 

Tuntum - MA, 13 de Abril de 2021. 

4&-annete Y.4).11 Au\ -RIM Uri it 
ROSANE XAVIER PEREIRA 

Empresária 

WELLINGT 
CHAVES' 
PESSO 

92475159 

meado digitalmente por VVELLINGTON 
ELFESSOA:92475159391 
404. 0=1C12-6 tas& OU=AC SOLUTI 

Multiple v5, 011=35622406000190, 
OU=Pretencial, 00=Certiticado PF A1, 
CN=VVELLINGTON CHAVES PESSOA: 
924751$ _001 

u o autor deste documento 
TUNTUM - MA 
-13 10.03:29 

Versgo: 9.7.2 

Wellington Chaves Pessoa 
CPF: 924.751.593-91 

CRC/MA n°.: 010758/0-3 

50.000,00 

50.000,00 
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Livro Diário N°. 1 

Empresa: R XAVIER PEREIRA 
CNPJ:40.632.784/0001-95 
Período: 29/01/2021 a 31/03/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro 

29/01/2021 37402 1.01.01.01.01.0001 0001 001 2.07.01.01.01.0001 0001 001 

17/02/2021 37404 1.01.01.02.02 0001 001 2.07.01.01.01.0001 0001 001 

18/02/2021 37391 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 

18/02/2021 37392 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 

18/02/2021 37393 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 

19/02/2021 37394 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 

4 2021 37395 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 

25/02/2021 37396 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 

13/03/2021 37397 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 

30/03/2021 37398 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 

30/03/2021 37399 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 

30/03/2021 37400 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 

30/03/2021 37401 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.02 0001 001 

Histórico C P L 

le ,  
000784504 
Totais do mês de Março: 23.808,32 

2.000,00 

2.387,43 

3.196,09 

1.695,00 

Vr integralizado de 
Capital Social em moeda 
corrente nacional 
Totais do mês de Janeiro: 2.000,00 
Vr integralização 48.000,00 
aumento de capital social 
Compra de mercadorias 2.387,43 
para revenda cf nfe 
000775354 
Compra de mercadorias 
para revenda cf nfe 
000775354 
Compra de mercadorias 
para revenda cf nfe 
000359690 
Compra de mercadorias 5.004,77 
para revenda cf nfe 
000012391 
Compra de mercadorias 5.004,77 
para revenda cf nfe 
000012391 
Compra de mercadorias 
para revenda cf nfe 
000777937 

Totais do mês de Fevereiro: 67.675,49 
Compra de mercadorias 15.320,00 
para revenda cf nfe 
000067346 
Compra de mercadorias 881,82 
para revenda cf nfe 
000784503 
Compra de mercadorias 881,82 
para revenda cf nfe 
000784503 
Compra de mercadorias 3.361,34 
para revenda cinte 
000784504 
Compra de mercadorias 3.361,34 
para revenda cf nfe 
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R XAVIER PEREIRA 
CNPJ n°.: 40.632.784/0001-95 NIRE n°.: 21802316783 

Endereço: Rua Pedro Lia, n° 304 

Residencial Maria Helena CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE MARÇO 
DE 2021. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
R XAVIER PEREIRA é uma Empresa Individual, com sede e foro na cidade de 
Tuntum-MA, com início de atividades em 29/01/2021. 
Tendo como objeto social (CNAE); 
47.12-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios — minimercados, mercearias e armazéns; 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas;; 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; 
47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;; 
47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal; 
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos. 
2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária 
brasileira. 
3) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 50.000,00 (cinequenta mil reais), totalmente integralizado. 
4) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação 
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus 
resultados futuros. 

Tuntum — MA, 13 de Abril de 2021 

lt&bar %NU ; 0-1 121719 ui. 4. 
ROSANE XAVIER PEREIRA 

Empresário 

WELLING 
CHAVE 
PESSO 

92475159 

kiigitalmente por WELLINGTON 
ESSOA:92475159391 
, 0=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 

Mutt te ti5; 011=35622406000190, 
OUtsfr oal, OU=Certdicado PF A1, 

GTON CHAVES PESSOA: 
1 
u o autor deste documento 
TUNTUM - MA 

1310:03:47 
Versão: 9.7.2 

Wellington Chaves Pessoa 
CPF:924.751.593-91 
CRC-MA: 010758/0-3 



rin 
00 0 
DG 

•I k
.20 TJMA 

1WILIINSI0NTA00110111~1410 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

PORTARIA-GP -2812021 
Código de validação: 1A2820068A 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o recente agravamento da pandemia do novo coronavírus, causador 
a  da doença denominada COVID-19, em todo o país; 

CONSIDERANDO a previsão do art. 10 da Resolução n. 322/2020 do CNJ, dispondo 
que, havendo necessidade, os tribunais poderão voltar a aderir ao sistema de Plantão 
Extraordinário, na forma das Resoluções CNJ n. 313/2020, n. 314/2020 e n. 318/2020, 
em caso de recrudescimento ou nova onda de infecção generalizada pela COVID-19, 
com a imediata comunicação ao Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n. 756/2021, da Secretaria de Estado da Saúde do 
Maranhão, que esclarece que as taxas de ocupação de leitos indicam um estado de 
alerta, tendo em vista a alta ocupação hospitalar e de óbitos no Estado; 

CONSIDERANDO, finalmente, o contido no boletim do dia 11 de abril corrente, exibido 
no site https://www.saude.ma.gov.br/wp-content/uploads/2021/04/BOLETIM-11-04. pdf, 

010 
RESOLVE: 

Art. 1° Fica prorrogado até o dia 30 de abril de 2021 o prazo a que se refere o art. 1° da 
Portaria-GP n. 223, de 15 de março de 2021. 

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições constantes da Portaria-GP n. 195, de 3 
de março de 2021, que dispõe sobre o trabalho remoto no âmbito do Poder Judiciário 
do Estado do Maranhão. 

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

PORTARIA-GP -2812021 / Código: 1A2820068A 
Valide o documento em ~Av majus.b rN a I i da doc.PhP 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em 
São Luís, 13 de abril de 2021. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matrícula 3954 

Documento assinado. SÃO LUIS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 13/04/2021 14:39 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

PORTARIA-GP - 2812021 / Código: 1A2820068A 
Valide o documento em vnwttima.ius.bilvalidadoc.php 
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PORTARIA-GP -2232021 
Código de validação: 41E10D4639 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

Altera o art. 1° da Portaria-GP n. 

195/2021 que "Dispõe sobre medidas 
restritivas adicionais à disseminação 
do contágio do coronavírus 

(COVID-19) no Poder Judiciário do 

Maranhão". 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, 
Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais e 

CONSIDERANDO a elevação de casos de Covid-19 e a alta ocupação de leitos de UTI 
no Estado do Maranhão, conforme evidenciam os informes epidemiológicos divulgados 
pelas autoridades estaduais de saúde; 

ok CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de resguardar a saúde de todos os 
magistrados, servidores, estagiários, colaboradores e demais usuários dos serviços 
judiciários, na atual conjuntura epidemiológica causada pela Covid-19, 

RESOLVE: 

Art 1° Fica prorrogado até o dia 15 de abril de 2021 o prazo a que se refere o art. 1° 
da Portaria-GP n. 195, de 03 de março de 2021. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

PORTARIA-GP -2232021 / Código: 41E10134639 
Valide o documento em www.tjmajus.brNalIdadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

Dê-se ciência. Publique-se. 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em 
São Luís. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matricula 3954 

Documento assinado. SÃO LUIS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 15/03/2021 14:42 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

PORTARIA-GP - 2232021 / Código: 41E1004639 
Valide o documento em 1.wav.fimajus.br/validadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Tribunal de Justiça 

PORTARIA-GP -1952021 
Código de validação: 6074DA7511 

PORTARIA-GP 195, de 3 de março de 2021. 

Dispõe sobre medidas restritivas adicionais 

à disseminação do contágio do coronavirus 

(COVID-19) no Poder Judiciário do 

Maranhão. 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, Desembargador LOURIVAL DE JESUS 
SEREJO SOUSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a elevação de casos de Covid-19 e a alta ocupação de leitos de UTI no 

Estado do Maranhão, conforme evidenciam os Informes Epidemiológicos divulgados 

pelas Autoridades Estaduais de Saúde; 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de resguardar a saúde de todos os magistrados, 
servidores, estagiários, colaboradores e demais usuários dos serviços judiciários, na atual 
conjuntura epidemiológica causada pela Covid-19; 

* RESOLVE: 

Art. 1°. Suspender todas as atividades presenciais, judiciais e administrativas, no âmbito do 

Poder Judiciário do Maranhão, no período compreendido entre os dias 8 e 17 de março 

de 2021. 

§10 As unidades administrativas e judiciárias funcionarão remotamente, das 8h às 18h, sendo 
vedada a realização de audiências e sessões presenciais, mantidas as audiências e sessões 

remotas. 

§2° O plantão judiciário ordinário, do 1° grau e do 2° grau, também funcionará remotamente no 
dias constantes do caput, ressalvada hipótese excepcional que exija a presença 4eservidor p 

PORTARIA-GP - 1952021/ Código: 6074DA7511 
Valide o documento em vAmtimajus.brNalidadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

cumprimento de diligência. 

otaCina pe),

cçe, 
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Art. 2° Durante o período de suspensão fixado no artigo 1°, somente serão expedidos e 

cumpridos mandados de forma presencial que envolvam a liberdade pessoal e questões urgentes 

de caráter inadiável. 

Art. 3° Ficam suspensos os prazos dos processos fisicos judiciais e administrativos no período 

mencionado no artigo 1°. 

Parágrafo único. A suspensão dos prazos nos processos físicos não abrange a publicação de 

pautas nem a realização das sessões de julgamento. 

Art. 4° As atividades relacionadas à manutenção e evolução do ambiente computacional poderão 

ser realizadas presencialmente, quando verificada a impossibilidade de sua execução remota, 

cabendo ao chefe imediato a convocação de servidores. 

Art. 5° Permanecem vigentes as disposições contidas na Portarias Conjuntas n° 34, de 18 de 

junho de 2020, 39, de 10 de julho de 2020, 52, de 21 de setembro de 2020, e Portaria da 

Presidência n° 148, de 19 de fevereiro de 2021, naquilo que não confrontarem com os termos 

deste normativo. 

•Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se a PORTARIA-GP - 

1912021. 

Dê-se ciência. Publique-se. 

Palácio da Justiça "Clovis Bevilácqua" do Estado do Maranhão, em São Luis, 3 de março de 

2021. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matricula 3954 

PORTARIA-GP - 1952021 / Código: 6074DA7511 
Valide o documento em watimajus.br/validadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

Documento assinado. SÃO LUES - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 03/03/2021 11:30 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

PORTARIA-GP - 1952021 / Código: 607407511 
Valide o documento em vintjmajus.brivalidadoc.php 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A IGREJA CRISTÃ EVANGÉLICA DE TUNTUM MARANHÃO, inscrita no 

CNPJ sob o N°01.116.580/0001-40, DECLARA, para os devidos fins de direito, que a empresa 

ROSANE XAVIER PEREIRA 05434571339 — ESTHER DISTRIBUIDORA - ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 40.632.784/0001-95, com sede na Rua 

Pedro Lia, n" 304 — Residencial Maria Helena — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, já forneceu 

satisfatoriamente gêneros alimentícios em geral à esta instituição. 

empresa. 

Declara, ainda, que inexistern quaisquer fatos que desabonem a conduta da referida 

Tuntum/MA, 01 de nasço de 2021 

~CA "á-- 

IGREJA RISTÃ E ANGÉLICA D TUNTUM MARANHÃO 

CNPJ N" 01.116.580/0001-40 



Esther Distribuidora 
CNPJ n2 40.632.784/0001-95 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art 27 da Lei Federal 8.666/ 93 e alterações) 

Processo Administrativo de Licitação n.° 066/2021 

Pregão Presencial n." 066/2021 

ROSANE XAVIER PEREIRA 05434571339 — ESTHER DISTRIBUIDORA - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40.632.784/0001-95, estabelecida na Rua 

Pedro Lia, n" 304 — Residencial Maria Helena — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 

por ROSANE XAVIER PEREIRA, empresária, portadora do RG n" 035623472008-5 e inscrita no 

CPF sob o n.° 054.345.713-39, DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n". 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Tuntum — Maranhão, 15 de abril de 2021. 

. - 

j  QP A-lann Q_ 7CGcv n 
ESTHER DISTRIBUIDORA — ME 

CNPJ N" 40.632.784/0001-95 

Rua Pedro Lia, n° 304 
Residendal Maria Helena 

Tuntum — MA, CEP: 65763-000 
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Esther Distribuidora 
CNPJ n2 40.632.784/0001-95 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRFSA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

Processo Administrativo de Licitação n." 066/2021 

Pregão Presencial n." 066/2021 

ROSANE XAVIER PEREIRA 05434571339 — ESTHER DISTRIBUIDORA - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 40.632.784/0001-95, estabelecida na Rua 

Pedro Lia, if 304 — Residencial Maria Helena — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 

por ROSANE XAVIER PEREIRA, empresária, portadora do RG n" 035623472008-5 e inscrita no 

CPF sob o n." 054.345.713-39, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação 

vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos beneficies previstos na norma citada. Bem como declara que 

fará uso dos beneficies concedidos pela norma infraconstitucional acima mencionada. 

Tuntum — Maranhão, 15 de abril de 2021. 

Njtvjir )/.11...tstA 
ESTHER DISTRIBUIDORA — ME 

CNPJ N°40.632.784/0001-95 

tia Pedro Lia, n2 304 
esidencial Maria Helena 

Tuntum — MA, CEP: 65763-000 
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Esther Distribuidora 
CNPJ n° 40.632.784/0001-95 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ROSANE XAVIER PEREIRA 05434571339 — ESTHER DISTRIBUIDORA - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 40.632.784/0001-95, estabelecida na Rua 

Pedro lia, n" 304 — Residencial Maria Helena — Tunttun/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 

por ROSANE XAVIER PEREIRA, empresária, portadora do RG n° 035623472008-5 e inscrita no 

CPF sob o n.° 054.345.713-39, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do 

Processo Administrativo de Licitação n" 066/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade 

Pregão n° 066/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, estando, assim, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Tunturn — Maranhão, 15 de abril de 2021. 

il eSt~ XL)),Li..171 ta. ri n 
ESTHER DISTRIBUIDORA — ME 

CNPJ N° 40.632.784/0001-95 

ua Pedro Lia, n° 304 
Residencial Maria Helena 

Tuntum — MA, CEP: 65763-000 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2021 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de gêneros 

alimentícios para Secretaria Municipal de Orçamento, 

Gestão e Despesa, por meio do Pregão Presencial n° 066/2021 

para Registro de Preços, conforme especificações constantes 

do Anexo do edital. 

Aos quinze dias do mês de abril de 2021, às 11h13min, na sala de reunião da Comissão 

Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico 

Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira, e membros de 

Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 066/2021, cujo objeto 

consiste na contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, por meio do Pregão Presencial n° 066/2021 para 

Registro de Preços, conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e 

horário acima designados para a sessão pública, compareceu o seguinte Licitante: GILSON 

CRUZ DA SILVA, representada por Gilson Cruz Silva, inscrito no CPF sob o n.° 

850.146.993-91, DANIEL DA SILVA MEDEIROS, representada por Leuzinete Araújo 

Feitosa, inscrita no CPF sob o n.° 0201194233-08, R XAVIER PEREIRA, representada por 

Rosane Xavier Pereira, inscrita no CPF sob o n.° 054.345.713-39 e R.R. BARBOSA 

VIANA, representada por Neusilene Adriana Marinho Neris, inscrita no CPF sob o n.° 

056858613-11. Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira declarou o representante de todas as 

licitantes devidamente credenciado, pelo cumprimento das exigências editalícias. Passou-se ao 

recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de preços e documentos habilitatórios. 

Aberto o envelope atinente à proposta de preço, fora promovida a verificação da conformidade 

da proposta com o termo de referência e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela 

Pregoeira e, ainda pelo licitante. Nesta fase, foram apresentados os preços da proposta em 

anexo. Posteriormente a Pregoeira admitiu todos os licitantes, para a fase de lances, de acordo 

com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada 

oportunidade para oferecimento de lance ao Licitante, mas os mesmos se negaram a ofertar 

lances. Em atendimento ao disposto no art. 4°, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento 

9,49

‘g:‘,

convocatório, a Pregoeira passou à negociação de preço, tentando obter proposta mais vantajos 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

junto a licitante, sendo que as mesmas esclareceram acerca da impossibilidade de propor menor 

preço. Ato contínuo foi aberto o Envelope n° 02, contendo as documentações de habilitação da 

Licitante, a verificação da autenticidade de todas as certidões, que na sequência foram 

numeradas e rubricadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes. As licitantes R XAVIER 

PEREIRA, DANIEL DA SILVA MEDEIROS e GILSON C SILVA não apresentaram a 

Certidão de Falência ou Recuperação Judicial, em razão da Portaria-GP n° 1952021 e da 

Portaria-GP n° 2232021 do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, de modo que tomou 

inviável a sua emissão. As licitantes são declaradas habilitadas. Destarte, mais uma vez com 

escora no art. 40, XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, tentou a Pregoeira 

obter proposta mais vantajosa junto a licitante, oportunidade em que esta reiterou acerca da 

impossibilidade de propor menor preço. Depois a Pregoeira declarou as Licitantes R XAVIER 

PEREIRA, DANIEL DA SILVA MEDEIROS e GILSON C SILVA e R. R BARBOSA 

VIANA, como vencedoras, foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de recurso. 

Todas as licitante renunciam expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da 

decisão proferida no presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, 

foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com 

a licitante e equipe de apoio. 

Sara Fe 
Pregoeira 

Manoel Fon 
Equipe de Apoio 

sta Fleury 

raújo Júnior 

Renoba 9CSurCesguinb... 
R XAVIER PEREIRA 
Licitante 

GILSON C SILV 
Licitante 

Weslley ira de Sousa 
Equi e Apoio 

DANIEL DA SIL A MED R Sj 
QA( rAllpilláDSt 1/4J 

Licitante 

R BARBOSA 
icitante 
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ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 066/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa. 

VALOR TOTAL: R$ 295.974,65 (duzentos e noventa e cinco mil e novecentos e setenta e 

quatro reais e sessenta e cinco centavos) 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso XX 

da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa: 

GILSON C SILVA inscrita no CNPJ sob o n.° 41.071.784/0001-26, referente ao Lote 03, no 
valor de R$ 39.900,00 (trinta e nove mil reais). 

D DA SILVA MEDEIROS inscrita no CNPJ sob o n.° 18.987.499/0001-38, referente ao Lote 
02, no valor de R$ 24.669,25 (vinte e quatro mil e seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e 
cinco centavos). 

R XAVIER PEREIRA inscrita no CNPJ sob o n.° 40.632.784/0001-95, referente ao Lote 01, 
no valor de R$ 151.638,40 (cento e cinquenta e um mil e seiscentos e trinta e oito reais e 
quarenta centavos). 

R. R BARBOSA VIANA inscrita no CNPJ sob o n.° 41.614.298/0001-07, referente ao Lote 

04, no valor de R$ 79.767,00 (setenta e nove mil e setecentos e sessenta e sete reais). 

Tuntum/MA, 16 de abril de 2021. 

Sara F rrra Costa Fleury 
Pregoeira 
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• •  PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

• 

• 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso XXII, 

da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntuin/MA, 19 de abril de 2021. 

Sara Costa Fleury 
Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GEM 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 066/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa. 

VALOR TOTAL: R$ 295.974,65 (duzentos e noventa e cinco mil e novecentos e setenta e 

quatro reais e sessenta e cinco centavos). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência de 
qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 
no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório ás empresas: 

GILSON C SILVA inscrita no CNPJ sob o n.° 41.071.784/0001-26, referente ao Lote 03, no 
valor de R$ 39.900,00 (tinta e nove mil reais). 

D DA SILVA MEDEIROS inscrita no CNPJ sob o n.° 18.987.499/0001-38, referente ao Lote 
02, no valor de R$ 24.669,25 (vinte e quatro mil e seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e 
cinco centavos). 

R XAVIER PEREIRA inscrita no CNPJ sob o n.° 40.632.784/0001-95, referente ao Lote 01, 
no valor de R$ 151.638,40 (cento e cinquenta e um mil e seiscentos e trinta e oito reais e 
quarenta centavos). 

R. R BARBOSA VIANA inscrita no CNPJ sob o n.° 41.614.298/0001-07, referente ao Lote 
04, no valor de R$ 79.767,00 (setenta e nove mil e setecentos e sessenta e sete reais). 

m/MA„ 20 

Rhicarddo Herliv Alexanndro Baptista Co tta 
Secretário de• çamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

bril de 2021. 
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• 410 PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAiS QUE TRASA  HQ 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2021 

Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de 2021 o MUNICÍPIO DE TUNTUM — MA, com 
sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — MA CS): 65.763-000 pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°06.138.911/0001-66, através do Órgão 
Gerenciador, Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, neste ato representada pelo 
Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 
287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de 
Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV); e as empresas GILSON 
C SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 41.071.784/0001-26, com sede estabelecida na Rua São 
Raimundo, n° 509, Sala A, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, neste ato representada pelo Sr. 
Gilson Cruz Silva, portador do RG n.° 36.446.812-9 e inscrito no CPF sob o n.° 850.146.993-91; D 
DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, com sede estabelecida 
na Rua do Campo, n.° 10, Araras, Tuntum/MA, CEP 65763-000, neste ato representada pelo Sr. 
Daniel da Silva Medeiros, portador do RG n.° 0388905120100 SESP MA e inscrito no CPF sob o 
n.° 607.399.713-28; R XAVIER PEREIRA, inscrita no CNPJ sob o n°40.632.784/0001-95, com 
sede estabelecida na Rua Pedro Lia, n.° 304, Residencial Maria Helena, Tuntum/MA, CEP 65763-
000, neste ato representada pela Sra. Rosane Xavier Pereira, portadora do RG n.° 035623472008-5 
e inscrita no CPF sob o n° 054.345.713-39; R R BARBOSA VIANA , inscrita no CNPJ sob o n° 
41.614.298/0001-07, com sede estabelecida na Av. Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto 
FC — 5, Centro, Coroatá (MA), CEP 65.415-000, neste ato representada pelo Sr. Rubem Raulison 
Barbosa Viana, portador do RG n.° 069537392019-2 e inscrito no CPF sob o n.° 467.849.773-00, 
aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 066/2021, para Registro de Preços, por deliberação 
da Pregoeira, homologado em 20/04/2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual 
aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
a lij a. MAS QUE TRASALHQ 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer it Administração os itens, pelo prazo 
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 
preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para finura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o 
Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, 
para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, 
como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 066/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 

Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo 
responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e 
as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações con atuais, em relação ás suas próprias contratações; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAiS QUE TABALRO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 
atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e 
comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a 
eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 
Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços 
ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados 
e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável 
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma 
previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

L os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas; 

E a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRASAI  HO, 

CUIDAR DA NOSSA GEN tEI 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para aquisição de gêneros alimentícios, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações 
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, 
os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 
com característica de compromisso para eventual e futura contrafação ou contrato preliminar 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município (DOM), cujo contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a 
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no 
Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa R XAVIER PEREIRA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 40.632.784/0001-95, classificada em primeiro lugar, referente ao Lote 01, signatária da 
presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

LOTE 1- DIVERSOS 
ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNIT P. TOTAL 

1 
ACHOCOLATADO EM 

PÓ 400 G 
UN1D 890 R$ 5,66 R$ 5.037,40 

2 AÇUCAR FARDO 30KG FARDO 60 R$ 77,74 R$ 4.664,40 
3 ALHO KG 25 R$ 30,72 R$ 768,00 

4 
ALIMENTO LACTEO 
T1130 NESTON 400G 

 LATA 125 R$ 10,54 R$ 1.317,50 

Da-)
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TUNTUNI 
MAIS QUE TRARAI  HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

5 
ARROZ PACOTE DE 

5KG 
PACOTE 700 R$ 24,48 R$ 17.136,00 

6 AVEIA 500GR C/I2 UND CAIXA 300 R$ 8,48 R$ 2.544,00 

7 
AZEITONA COM 
CAROÇO 200G 

UN1D 125 R$ 4,64 R$ 580,00 

8 
BISCOITO DOCE PCT 3 

EM 1 
PACOTE 1.000 R$ 5,38 R$ 5.380,00 

9 
BISCOITO INTEGRAL 

3X1 
PACOTE 400 R$ 5,08 R$ 2.032,00 

10 
BISCOITO SALGADO 

C/20 PCT 
CAIXA 120 R$ 88,19 R$ 10.582,80 

11 CAFÉ 250G C/20 PCT CAIXA 130 R$88,42 R$ 11.494,60 
12 CATCHUP POTE 3,2 KG POTE 200 R$ 16,06 R$ 3.212,00 

13 
CHÁ DE HORTELÃ 

100G C/10 UND 
CAIXA 15 R$ 3,38 R$ 50,70 

14 
CORANTE 

ALIMENTICIO 
NATURAL 250 G 

PACOTE 200 R$ 1,06 R$ 212,00 

15 
CREME DE LEITE 

200GR 
UNID 350 R$ 3,34 R$ 1.169,00 

16 
ERVILHA 300G C/12 

UND CAIXA 20 R$5,44 R$ 108,80 

17 
EXTRATO DE TOMATE 

340G C/12 UND 
CAIXA 30 R$ 3,86 R$ 115,80 

18 
FARINHA DE 

MANDIOCA 1KG 
KG 500 R$ 4,82 R$ 2.410,00 

19 
FARINHA DE TRIGO 

FARDO C/10 KG 
FARDO 25 R$ 36,15 R$ 903,75 

20 
FARINHA LACTEA 
SACHÉ DE 210 MG 

PACOTE 400 R$ 5,33 R$ 2.132,00 

21 
FÉCULA DE MADIOCA 

PACOTE 1KG 
PACOTE 400 R$ 7,22 R$ 2.888,00 

22 
FEUÃO MULATINHO 

C/30 KG 
FARDO 30 83203,12 R$6.093,60 

23 
FEIJÃO PRETO FARDO 

C/30 KG TIPO 1 
FARDO 35 R$ 234,72 R$ 8.215,20 

24 
FEIJÃO SEMPRE 

VERDE FARDO C/30 KG 
TI? 1 

FARDO 30 R$ 194,72 R$ 5.841,60 
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MAIS QUE TPABA1  Ho 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

25 
FERMENTO QUÍMICO 
EM PÓ 100G PACOTES 

C/I2 UND 
PACOTE 35 R$44,69 R$ 1.564,15 

26 FLOCÃO DE ARROZ 
500G PCT PACOTE 1.000 R$ 3,85 R$ 3.850,00 

27 FLOCÃO DE MILHO 
500G PCT PACOTE 1.500 R$2,91 R$4.365,00 

28 GOMA DE CAROÇO PACOTE 200 R$ 4,55 R$ 910,00 
29 GOMA TAPIOCA 

PACOTE C/1 KG PACOTE 350 R$ 8,08 R$ 2.828,00 

30 LEITE CONDENSADO 
3956 UNID 300 R$ 5,62 R$ 1.686,00 

31 LEITE DESNATADO 
EM Pó 3006 UNID 280 R$ 10,89 R$ 3.049,20 

32 
LEITE EM PÓ 

INTEGRAL 2006 C/50 
PCT 

FARDO 60 R$ 5,38 R$ 322,80 

33 LEITE NAM 1 400 G LATA 50 R$34,45 R$ 1.722,50 
34 MACARRÃO 500MG 

PCT  PACOTE 800 R$ 1,95 R$ 1.560,00 

35 MAIONESE POTE DE 
250 MG  POTE 200 R$ 5,20 R$ 1.040,00 

36 MARGARINA 500G UNID 800 R$ 5,39 R$ 4.312,00 
37 MARGARINA LIGHT 

250 MG QUALY UNID 30 R$ 2,96 R$ 88,80 

38 MASSA PREP. PARA 
BOLO 4500 C/12 PCT CAIXA 40 R$ 4,88 R$ 195,20 

39 MILHO PARA MINGAU 
500G  PACOTE 500 R$ 4,83 R$ 2.415,00 

40 MILHO VERDE 2006 UNID 400 R$ 3,24 R$ 1.296,00 

41 
MISTURA PARA 
MINGAU SABOR 

TRADICIONAL TIPO 
CREMOGEMA 

KG 300 R$ 4,63 R$ 1.389,00 

42 MUCILON DE ARROZ 
2300 UNE) 300 R$ 9,40 R$ 2.820,00 

43 MUCILON DE MILHO 
2306  UNID 320 R$ 8,85 R$ 2.832,00 

44 
ÓLEO VEGETAL 

COmESTIVEL 900ML 
UND 

UN13 400 R$ 8,89 R$ 3.556,00 
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45 
OVOS CARTELA C/30 

UND 
CARTELA 150 R$ 12,85 R$ 1.927,50 

46 
PIMENTA DO REINO 

100 G 
PACOTE 90 R$ 2,89 R$ 260,10 

47 POLPA DE FRUTAS KG 100 R$ 23,66 R$ 2.366,00 

48 
ROSQUINHA DE COCO 

PCT COM 400 MG 
PACOTE 250 R$ 6,83 R$ 1.707,50 

49 
SAL REFINADO FARDO 

C/30 KG TIPO 1 
FARDO 50 R$ 26,76 R$ 1.338,00 

50 
SALSICHA EM 

CONSERVA VACUO 
5200 KG 

PACOTE 60 R$ 10,47 R$ 628,20 

51 
SARDINHA EM LATA 

125G 
UNID 500 R$3,98 R$ 1.990,00 

52 SUCO EM PÓ UNID 100 R$ 8,00 R$ 800,00 

53 
TEMPERO LÍQUIDO 

250ML 
UNID 150 R$7,11 R$ 1.066,50 

54 SUCO DE GARRAFA UNID 150 R$ 10,00 R$ 1.500,00 

55 
VINAGRE 500ML C/12 

UND 
CAIXA 60 R$ 22,73 R$ 1.363,80 

TOTAL R$ 151.638,40 

Os preços ofertados pela empresa D DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNN sob o n° 
18.987.499/0001-38, classificada em primeiro lugar, referente ao Lote 02, signatária da presente 
Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

LOTE 2— CARNES 
ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTD V. UNIT P. TOTAL 

56 
CARNE BOVINA DE 1° 

SEM OSSO KG 
KG 200 R$37,17 R$7.434,00 

57 
CARNE BOVINA COM 

OSSO KG 
KG 150 R$34,48 R$5.172,00 

58 FÍGADO BOVINO KG KG 50 R$ 15,27 R$ 763,50 
59 FRANGO KG KG 500 R$ 16,62 R$ 8.310,00 
60 LINGUIÇA TOSCANA KG 35 R$ 18,05 R$631,75 
61 PEIXE KG KG 100 R$ 23,58 R$ 2.358,00 

TOTAL R$ 24.669,25 
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Os preços ofertados pela empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 41.071.784/0001-
26, classificada em primeiro lugar, referente ao Lote 03, signatária da presente Ata de Registro de 
preços, são os abaixo: 

LOTE 3- PÃES 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

62 PÃO DE FORMA PCT 5.000 R$ 7,23 R$ 36.150,00 

63 PÃO FRANCES UNID 5.000 R$ 0,75 R$ 3.750,00 

TOTAL R$ 39.900,00 

Os preços ofertados pela empresa R R BARBOSA VIANA, inscrita no CNPJ sob o n° 
41.614.298/0001-07, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

LOTE 4- FRUTAS, VERDEURAS E LEGUMES 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT P. TOTAL 

64 ABACAXI UNID 400 R$ 5,77 R$ 2.308,00 
65 ABOBORA KG 500 R$ 4,35 R$ 2.175,00 

R$ 1.204,00 66 ALFACE UNID 400 R$3,01 
67 BANANA DUZIA 500 R$ 5,43 R$ 2.715,00 
68 BATATA DOCE KG 600 R$ 6,14 R$ 3.684,00 
69 BATATA INGLESA KG 800 R$ 6,36 R$ 5.088,00 
70 BETERRABA KG 500 R$ 4,90 R$ 2.450,00 
71 CEBOLA KG 600 R$ 6,98 R$ 4.188,00 

R$ 2.460,00 
R$ 3.794,00 

72 CEBOLINHA KG 600 R$ 4,10 
73 CENOURA KG 700 R$ 5,42 
74 CHEIRO VERDE UNID 800 R$ 2,83 R$ 2.264,00 
75 CHUCHU KG 500 R$ 5,70 R$ 2.850,00 

R$ 2.676,00 
R$ 3.237,00 
R$ 3.220,00 

76 COENTRO KG 600 R$ 4,46 
77 COUVE FOLHA UNIDADE 650 R$ 4,98 
78 LARANJA KG 500 R$ 6,44 
79 MACÃ KG 400 R$ 12,40 R$ 4.960,00 

R$ 2.210,00 80 MACAXEIRA KG 500 R$ 4,42 
81 MAMAO KG 800 R$ 6,29 R$ 5.032,00 
82 MELANCIA KG 700 R$ 13,95 R$ 9.765 00 
83 MELÃO AMARELO KG 400 R$ 5,38 R$ 2.152,00 
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84 PIMENTÃO KG 500 R$ 7,10 R$ 3.550,00 
85 REPOLHO KG 500 R$ 6,63 R$ 3.315,00 
86 TOMATE KG 600 R$ 7,45 R$ 4.470,00 

TOTAL R$ 79.767,00 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 295.974,65 (duzentos e noventa e cinco mil e 
novecentos e setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a 
fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos 
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as 
contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e 11 deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. 
IL Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o 
índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
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Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser 
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito 
ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, 
para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob 
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento 
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar 
os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 
10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 

Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade 
com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, 
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 

n. 
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CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n°004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 20 (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
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contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Twnum- MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 
30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntwn - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Regis po de Preços ou Contrato; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Flederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum -Maranhão 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL 

NTUM Ahlik Ali 410 TMAIS  QUE marlai  HO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE,

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n° 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e 
rescisão do Contato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante 

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 

Lei Federal n° 8.666/1993; 
10 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 

ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas bela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
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Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere 
a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 
da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § r do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizaçíSPs e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma 
de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em 
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que 
este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão 
Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contrafações, informando as ocorrências ao órgão 
Gerenciador. 

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contrafação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do 
procedimento licitatório para registro de preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante 
para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 
observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
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11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes 
de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua 
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da 
presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da 
responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, 
ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de 
ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive 
com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na 
Lei n°8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

a g.á...n2n>
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário 
Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 23 de abril de 2021. 

RHICARDDO HIEIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
ORDENADOR DE DESPESAS 
órgão Gerenciador 

ç,( 
GILSON C SILVA 
CNPJ: 41.071.784/0001-26 
REPRESENTANTE: 
GILSON CRUZ SILVA 
CPF: 850.146.993-91 
Beneficiária da Ata de Registro de Preços 

••• 

1 t9 14.4,1 Il€01 
D DJ SILVA MEDEIROS 
CNPJ: 18.987.499/0001-38 
REPRESENTANTE: 
DANIEL DA SILVA MEDEIROS 
CPF: 607.399.713-28 
Beneficiária da Ata de Registro de Preços 

ig.t.O.nr& 7(ltnuss flat , \kVA 
R XAVIER PEREIRA 
CNPJ: 40.632.784/0001-95 
REPRESENTANTE: 
ROSANE XAVIER PEREIRA 
CPF: 054.345.713-39 
Beneficiária da Ata de Registro de Preços 

tfin.49-n

JI R BARBOS4 VIANA 
NPJ: 41.614.298/0001-07 

REPRESENTANTE: 
RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA 
CPF: 467.849.773-00 
Beneficiária da Ata de Registro de Preços 
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CONTRATO Número: 108/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A 
EMPRESA GILSON C SILVA, TENDO COMO 
OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, ATENDENDO ÀS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Cosa CPF n.° 769.632.683-04, na 
qualidade de Ordenador de Despesas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ sob o n°41.071.784/0001-26, com sede estabelecido 
na %a São Raimundo, n° 509, Sala A, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, neste ato representada 
pelo Sr. Gilson Cruz Silva, portador do RG n.°36.446.812-9 e inscrito no CPF sob o n.° 850.146.993-
91, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo 
Administrativo de Licitação Pública n°. 066/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 066/2021, e de 
acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 
de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a para aquisição de gêneros 
alimentícios, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de 
Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2021 e a proposta do 
CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 066/2021, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA IfERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta nflo sendo permitida a subcontratação; 
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3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Tono de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n°8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconforrnidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 
ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente conr to é de RS 19.950,00 (dezenove mil e novecentos e cinquenta reais). 
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

04.122.0002.2004.0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. de Administração 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 
de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § P do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAOSES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Teimo 
de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
mArs QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GEMI E. 

10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

C —rn )1_tN) 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentaç.ão da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastratnento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 02° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
Li) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66% ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prej 'zo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregjJridade.gue ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
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e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contatos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 

15.i.7< t1r nk.alência
ou a instauração de insolvência civil; 
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15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para d rimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIOES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum (MA), 26 de abril de 2021. 

Pelo ORDENAJYOR DE DESPESAS 
Rhicarddo H irvall Alezanndro Baptista Costa 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Gt( aàà r 
Pela CONTRATADA 
Gilson Cruz Silva 
CPF: 850.146.993-91 

TEMU”A : 

ri Vara c55,92_  2.  Oltan:as— Sachiwo 

CPF:  61L1113 -303 11.1  CPF:  Ç\tt gg0 OVRS- 2ilk 
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CONTRATO Número: 109/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A 
EMPRESA D DA SILVA MEDEIROS, TENDO 
COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, ATENDENDO ÀS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Cosa CPF n.° 769.632.683-04, na 
qualidade de Ordenador de Despesas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa D DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, com sede 
estabelecido na Rua do Campo, n.° 10, Araras, Tunhun/MA, CEP 65763-000, neste ato representada 
pelo Sr. Daniel da Silva Medeiros, portador do RG n.° 0388905120100 SESP MA e inscrito no CPF 
sob o n.° 607.399.713-28, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 066/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 
066/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal 
n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a para aquisição de gêneros 
alimentícios, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de 
Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2021 e a proposta do 
CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 066/2021, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
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3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÓES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e 11, da Lei 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformiclarles, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 
ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ 24.669,25 (vinte e quatro mil e seiscentos e sessenta e nove reais e vinte 
e cinco centavos). 
5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

04.122.0002.2004.0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. de Administração 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 
de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Teimo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 

1 
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10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contrafação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastratnento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 02° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono- Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
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e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrafações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratntsç elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DLSPOSIOES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal e. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum (MA), 26 de abril de 2021. 

Pelo ORDEJTÂDOR DE DESPESAS 
Rhicarddo Hdirvall Alexanndro Baptista Conta 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela ONTRATADA 
Daniel da Silva Medeiros 
CPF: 607.399.713-28 

TESTEMUNHAS: 

3 
(ata  2.  

(10 CPF:  Gt .3(43. 50'S \-ki  CPF:  Nz-k 1[6 o. Gus:s -1\ 11 
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CONTRATO Número: 110/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A 
EMPRESA R XAVIER PEREIRA, TENDO COMO 
OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, ATENDENDO ÀS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntutn/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Cosa CPF n.° 769.632.683-04, na 
qualidade de Ordenador de Despesas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa R XAVIER PEREIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 40.632.784/0001-95, com sede 
estabelecida na Rua Pedro Lia, n.° 304, Residencial Maria Helena, Tuntum/MA, CEP 65763-000, 
neste ato representada pela Sra. Rosane Xavier Pereira, portadora do RO n.° 035623472008-5 e 
inscrita no CPF sob o n° 054.345.713-39, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 066/2021, 
Modalidade Pregão Presencial n°: 066/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado 
com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato 
Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a para aquisição de gêneros 
alimentícios, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de 
Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2021 e a proposta do 
CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 066/2021, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
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3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECTM:ENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tunttun no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tunttun — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 
ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de RS 75.819,20 (setenta e cinco mil e oitocentos e dezenove reais e vinte 
centavos). 
5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

04.122.0002.2004.0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. de Administração 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou inicio dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 
de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § 10 do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Teimo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
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10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefónicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descurnprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇõES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5- Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconfonnidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
112 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 02° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o desaimprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
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e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrafações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulamente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de ( 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DLSPOSIÇÓES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo ORDE ADOR DE DESPESAS 
Rhicard o Helirvall Alexaendro Baptista Costta 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

likeNnnrg UrniliktiaN u. 
Pela CONTRATADA 
Rosane Xavier Pereira 
CPF: 054.345.713-39 

Tuntum (MA), 26 de abril de 2021. 

2.   Sennc.,1 

CPF: 
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CONTRATO Número: 111/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A 
EMPRESA R R BARBOSA VIANA, TENDO COMO 
OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, ATENDENDO ÀS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta, CPF n.° 769.632.683-04, na 
qualidade de Ordenador de Despesas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa R R BARBOSA VIANA , inscrita no CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07, com sede 
estabelecida na Av. Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC — 5, Centro, Coroatá (MA), 
CEP 65.415-000, neste ato representada pelo Sr. Rubem Raulison Barbosa Viana, portador do RG n.° 
069537392019-2 e inscrito no CPF sob o n.° 467.849.773-00, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 
066/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 066/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, 
conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o 
presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a para aquisição de gêneros 
alimentícios, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de 
Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2021 e a proposta do 
CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N°066/2021, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
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3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÓES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 
ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ 39.883,50 (trinta e nove mil e oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta 
centavos). 
5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

04.122.0002.2004.0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. de Administração 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 
de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇCIES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus pano contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
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10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Teimo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGACCOES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5- Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. T' da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o r (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
ai) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tunturn - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
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e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
t) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal d. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contatado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especifirsções e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca R i
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇOES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal d. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum (MA), 26 de abril de 2021. 
r"..‘ 

Pelo ORDEN ii OR DE DESPESAS 
Rhicarddo Hdirvall Alexanndro Baptista Costta 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

pela CONTRATADA 
Rubem Raulison Barbosa Viana 
CPF: 467.849.773-00 

TESTEMUNHAS: 

(114 Vecna  2.  kií s .5..ovvc 

CPF:  kl .yq33a3 . CPF:  Gls %.56,0.c\%5 -
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PREGÃO PRESENCIAL N° 066/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2021 

‘toucipAL 
er 

IFIS 
Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de 2021 o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, com sede a ua 

Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, PJ 
sob o n° 06.138.911/0001-66, através do órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Orçamento, Gest pesas, 
neste ato representada pelo Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 
287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei 
complementar n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV); e as empresas GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 
41.071.784/0001-26, com sede estabelecida na Rua São Raimundo, n°509, Sala A, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, 
neste ato representada pelo Sr. Gilson Cruz Silva, portador do RG n.° 36.446.812-9 e inscrito no CPF sob o n.° 
850.146.993-91; D DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n°18.987.499/0001-38, com sede estabelecida na Rua 
do Campo, n.° 10, Araras, Tuntum/MA, CEP 65763-000, neste ato representada pelo Sr. Daniel da Silva Medeiros, 
portador do RG n.° 0388905120100 SESP MA e inscrito no CPF sob o n.° 607.399.713-28; R XAVIER PEREIRA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 40.632.784/0001-95, com sede estabelecida na Rua Pedro Lia, n.° 304, Residencial Maria Helena, 
Tuntum/MA, CEP 65763-000, neste ato representada pela Sra. Rosane Xavier Pereira, portadora do RG n.° 
035623472008-5 e inscrita no CPF sob o n° 054.345.713-39; R R BARBOSA VIANA , inscrita no CNPJ sob o n° 
41.614.298/0001-07, com sede estabelecida na Av. Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC -5, Centro, Coroatá 
(MA), CEP 65.415-000, neste ato representada pelo Sr. Rubem Raulison Barbosa Viana, portador do RG n.° 
=537392019-2 e inscrito no CPF sob o n.° 467.849.773-00, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE 
iffitISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face 
da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 066/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em 20/04/2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em 
conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, 
pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou 
pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os 
elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

likagrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as 
condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 066/2021 e seus anexos; 

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA 
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Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Orça tão e 
Despesas, que atuará como órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Geren de 
Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registra os 
quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela 
Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

a ssegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses 
do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao 
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 
obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a 
orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 

d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às 
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo órgão 
Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

'ágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos 
órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I - os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 

II - a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da 
quantidade a ser contratada. 

§2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação. 
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§4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa 
gêneros alimentícios, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referên 1), 
Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigadonal, com característica de 
compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei 
, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fomecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

ir grafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador não 
á ao Fomecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa R XAVIER PEREIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 
40.632.784/0001-95, classificada em primeiro lugar, referente ao Lote 01, signatária da presente Ata de Registro de 
preços, são os abaixo: 

LOTE 1 - DIVERSOS 

ITEM 

1 

• 
2 

3 

4 

DESCRIÇÃO UND QTD V. UNff P. TOTAL 

ACHOCOLATADO EM PÓ UNID 890 R$.5,66 R$ 5.037,40 
400 G 

AÇUCAR FARDO 30KG FARDO 60 R$ 77,74 R$ 4.664,40 

ALHO KG 25 R$ 30,72 R$ 768,00 

ALIMENTO LACTE() TIPO LATA 125 R$ 10,54 R$ 1.317,50 
NESTON 400G 
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5 

6 

7 

8 

• 
9 

10 

11 

1 

13 

14 
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ARROZ PACOTE DE 5KG PACOTE 700 R$ 24,48 R$ 17.136,00 

AVEIA 500GR C/12 UND CAIXA 300 R$ 8,48 R$ 2.544,00 

AZEITONA COM 
CAROÇO 2006 

UNID 125 R$ 4,64 R$ 580,00 

BISCOITO DOCE PCT 3 
EM 1 

PACOTE 1.000 R$ 5,38 R$ 5.380,00 

BISCOITO INTEGRAL 
3X1 

PACOTE 400 R$ 5,08 R$ 2.032,00 

BISCOITO SALGADO 
C/20 PCT 

CAIXA 120 R$ 88,19 R$ 10.582,80 

CAFÉ 2506 C/20 PCT CAIXA 130 R$ 88,42 R$ 11.494,60 

CATCHUP POTE 3,2 KG POTE 200 R$ 16,06 R$ 3.212,00 

CHÁ DE HORTELÃ 1006 
C/10 UND 

CAIXA 15 R$ 3,38 R$ 50,70 

CORANTE ALIMENTICIO 
NATURAL 250 G 

PACOTE 200 R$ 1,06 R$ 212,00 
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15 

16 

17 

18 

411 
19 

20 

21 

• 
22 

23 

24 

CREME DE LEITE 200GR UNID 350 R$ 3,34 R$ 1.169,00 

ERVILHA 300G C/12 UND CAIXA 20 R$ 5,44 R$ 108,80 

EXTRATO DE TOMATE 
340G C/12 UND 

CAIXA 30 R$ 3,86 R$ 115,80 

FARINHA DE MANDIOCA 
1KG 

KG 500 R$ 4,82 R$ 2.410,00 

FARINHA DE TRIGO 
FARDO C/10 KG 

FARDO 25 R$ 36,15 R$ 903,75 

FARINHA LACTEA 
SACHE DE 210 MG 

PACOTE 400 R$ 5,33 R$ 2.132,00 

FÉCULA DE MADIOCA 
PACOTE 1KG 

PACOTE 400 R$ 7,22 R$ 2.888,00 

FEIJÃO MULATINHO 
C/30 KG 

FARDO 30 R$ 203,12 R$ 6.093,60 

FEIJÃO PRETO FARDO 
C/30 KG TIPO 1 

FARDO 35 R$ 234,72 R$ 8.215,20 

FEIJÃO SEMPRE VERDE 
FARDO C/30 KG TIP 1 

FARDO 30 R$ 194,72 R$ 5.841,60 
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25 FERMENTO QUÍMICO 
EM Pó 100G PACOTES 
C/12 UND 

PACOTE 35 R$ 44,69 R$ 1.564,15 

26 FLOCÃO DE ARROZ 
500G PCT 

PACOTE 1.000 R$ 3,85 R$ 3.850,00 

27 FLOCÃO DE MILHO 500G 
PCT 

PACOTE 1.500 R$ 2,91 R$ 4.365,00 

28 GOMA DE CAROÇO PACOTE 200 R$4,55 R$ 910,00 

29 GOMA TAPIOCA 
PACOTE C/1 KG 

PACOTE 350 R$ 8,08 R$ 2.828,00 

30 LEITE CONDENSADO 
395G 

UNID 300 R$ 5,62 R$ 1.686,00 

LEITE DESNATADO EM 
PÓ 300G 

UNID 280 R$ 10,89 R$ 3.049,20 

32 LEITE EM PÓ INTEGRAL 
200G C/50 PCT 

FARDO 60 R$ 5,38 R$ 322,80 

33 LEITE NAM 1 400 G LATA 50 R$ 34,45 R$ 1.722,50 

34 MACARRÃO 500MG PCT PACOTE 800 R$ 1,95 R$ 1.560,00 
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43 
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MAIONESE POTE DE 250 
MG 

POTE 200 R$ 5,20 R$ 1.040,00 

MARGARINA 500G UNID 800 R$ 5,39 R$ 4.312,00 

MARGARINA LIGHT 250 
MG QUALY 

UNID 30 R$ 2,96 R$ 88,80 

MASSA PREP. PARA 
BOLO 450G C/12 PCT 

CAIXA 40 R$4,88 R$ 195,20 

MILHO PARA MINGAU 
500G 

PACOTE 500 R$ 4,83 R$ 2.415,00 

MILHO VERDE 200G UNID 400 R$ 3,24 R$ 1.296,00 

MISTURA PARA MINGAU 
SABOR TRADICIONAL 
TIPO CREMOGEMA 

KG 300 R$4,63 R$ 1.389,00 

MUCILON DE ARROZ 
230G 

UNID 300 R$ 9,40 R$ 2.820,00 

MUCILON DE MILHO 
230G 

UNID 320 R$ 8,85 R$ 2.832,00 

ÓLEO VEGETAL 
COMESTIVEL 900ML 

UNID 400 R$ 8,89 R$ 3.556,00 
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UND 

45 OVOS CARTELA C/30 
UND 

CARTELA 150 R$ 12,85 R$ 1.927,50 

46 PIMENTA DO REINO 100 
G 

PACOTE 90 R$ 2,89 R$ 260,10 

47 POLPA DE FRUTAS KG 100 R$ 23,66 R$ 2.366,00 

48 

• 
ROSQUINHA DE COCO 
PCT COM 400 MG 

PACOTE 250 R$ 6,83 R$ 1.707,50 

49 SAL REFINADO FARDO 
C/30 KG TIPO 1 

FARDO 50 R$ 26,76 R$ 1.338,00 

50 SALSICHA EM 
CONSERVA VACUO 5200 
KG 

PACOTE 60 R$ 10,47 R$ 628,20 

SARDINHA EM LATA 
125G 

UNID 500 R$ 3,98 R$ 1.990,00 

52 SUCO EM PÓ UNID 100 R$ 8,00 R$ 800,00 

53 TEMPERO LIQUIDO 
250ML 

UNID 150 R$ 7,11 R$ 1.066,50 

54 SUCO DE GARRAFA UNID 150 R$ 10,00 R$ 1.500,00 
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55 VINAGRE 500ML C/12 
UND 

CAIXA 60 R$ 22,73 R$ 1.363,80 

TOTAL R$ 151.638,40 

Os preços ofertados pela empresa D DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, classificada 
em primeiro lugar, referente ao Lote 02, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

_OTE 2- CARNES 
TEM ESCRIÇÃO ND QTD V. UNIT . TOTAL 
36 ARNE BOVINA DE lj<G 

EM OSSO KG 
200 R$ 37,17 $ 7.434,00 

b ARNE BOVINA C0 14(G 
SSO KG 

150 R$34,48 $ 5.172,00

58 (GADO BOVINO KG G 50 R$ 15,27 $ 763,50 
59 RANGO KG G 500 R$ 16,62 $ 8.310,00 
60 INGUIÇA TOSCANA G 35 R$ 18,05 $ 631,75 
61 EIXE KG G 100 R$ 23,58 $ 2.358,00 
TOTAL $ 24.669,25 

Os preços ofertados pela empresa GILSON C SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 41.071.784/0001-26, classificada em 
primeiro lugar, referente ao Lote 03, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

LOTE 3- PÃES 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 4. UNIT .TOTAL 
62 PÃO DE FORMA PCT 5.000 R$ 7,23 $ 36.150,00 

63 PÃO FRANCES UNID 5.000 R$ 0,75 $ 3.750,00 

SAL $ 39.900,00 

Os preços ofertados pela empresa R R BARBOSA VIANA, inscrita no CNPJ sob o n°41.614.298/0001-07, classificada em 
primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

, 
-OTE 4- FRUTAS, VERDEURAS E LEGUMES 
TEM DESCRIÇÃO JND 1QTD V. UNIT P. TOTAL 
34 ABACAXI UNID 400 R$ 5,77 R$ 2.308,00 
35 ABOBORA <G 500 12$ 4,35 R$ 2.175,00 
36 ALFACE JNID 400 R$ 3,01 R$ 1.204,00 
57 3ANANA DUZIA 500 R$ 5,43 R$ 2.715,00 
68 BATATA DOCE KG 300 R$ 6,14 R$ 3.684,00 
69 BATATA INGLESA <G 300 R$ 6,36 R$ 5.088,00 
70 BETERRABA <G 500 R$ 4,90 R$ 2.450,00 
71 CEBOLA <G 600 R$6,95 R$ 4.188,00 
72 ,Z;EBOLINHA <G 600 R$ 4,10 R$ 2.460,00 
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73 CENOURA KG 700 R$ 5,42 R$ 3.794,00 
74 CHEIRO VERDE UNID BOO R$ 2,83 R$ 2.264,00 
75 CHUCHU KG 500 R$ 5,70 R$ 2.850,00 
76 COENTRO KG fi00 R$ 4,46 R$ 2.676,00 
77 COUVE FOLHA UNIDADE 550 R$ 4,98 R$ 3.237,00 
78 r AFtANJA KG 500 R$ 6,44 R$ 3.220,00 
79 MACA KG 400 R$ 12,40 R$4.960,00 
80 MACAXEIRA KG 500 R$ 4,42 R$ 2.210,00 
81 MAMAO KG BOO R$ 6,29 R$ 5.032,00 
82 MELANCIA <G 700 R$ 13,95 R$ 9.765,00 
83 MELÃO AMARELO KG 400 R$ 5,38 R$ 2.152,00 
84 PIMENTÃO <G 500 R$ 7,10 R$ 3.550,00 
85 REPOLHO <G 500 R$ 6,63 R$ 3.315,00 
136 TOMATE (G 600 Rss 7,45 Rs 4.470,00 
TOTAL R$ 79.767,00 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 295.974,65 (duzentos e noventa e cinco mil e novecentos e setenta e quatro 
reais e sessenta e cinco centavos). 

Grágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela 
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de 
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ónus diretos e indiretos 
atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá 
ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 

*e tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. 

I - Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 

II - Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos 
e prazos fixados pelo órgão controlador. 
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Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Ge 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e 
parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida apro 
da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicada 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o 
período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena 
de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLAUSULA OITAVA - CONTRATO 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gerenciador ou 
Participante e o Fomecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do órgão 
Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

ágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo órgão 
111111ticipante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, 
como também na forma do decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão 
o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual 
estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do 
sistemas de cadastramento de fomecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 
e Decreto Municipal n° 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
trato; 

b)Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida ã autoridade competente, até 
o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor 
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beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preço 
correção diária conforme abaixo: 

a.1) 0,33% ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem 
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das 
demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
eiderior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA 
e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

altrágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a 
sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
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b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 
bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador (Decreto Municipal n° 004/2014.) 

aarágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fomecedor Beneficiário ou 
Wtratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, 
sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fomecimento, no prazo 
estipulado; 

d) O atraso injustificado do fomecimento; 

paralisação dos serviços ou fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n°8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo 
cabíveis; 

ou Contratada, que 

das sanções penais 
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I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Cont 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinad 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratad 
processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modifica .' : t 'alor 
inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da 
aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata 
de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

linIgrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos 
nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o 
comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 
considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio 
do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das 
hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao órgão não participante que aderirá Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 
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11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada 
até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogaçã 
efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não p 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registra 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento hcitatório pa 
preços. 

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites 
previstos no Decreto Municipal 004/2014. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

Ifiz: Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
da por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, 
pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. 

larágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, 
não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações Muras. Todos os meios postos à 
disposição nesta são cumulativos e não altemativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, 
de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município 
(DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntumma.gov.britransparencia/diario 

CGDIGO DE AUTENTICIDADE: 911129ccc0900b9ca440a09edb5dbd5d51c2ed34f 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



Tanta DiMo Oficial - Edição 066 :: Segunda, 26 de Abril de 2021 :: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais 
seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Re 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 23 de abril de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEJCANNDRO BAPTISTA COSTTA 

ORDENADOR DE DESPESAS 

Órgão Gerenclador 

GILSON C SILVA R XAVIER PEREIRA 

CNPJ: 41.071.784/0001-26 CNPJ: 40.632.784/0001-95 

1111RESENTANTE: REPRESENTANTE: 

GILSON CRUZ SILVA ROSANE XAVIER PEREIRA 

CPF: 850.146.993-91 CPF: 054.345.713-39 

Beneficiária da Ata de Registro de Preços Beneficiária da Ata de Registro de Preços 

D DA SILVA MEDEIROS R R BARBOSA VIANA 

CNPJ: 18.987.499/0001-38 CNPJ: 41.614.298/0001-07 

REPRESENTANTE: REPRESENTANTE: 

DANIEL DA SILVA MEDEIROS RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA 

111: 607.399.713-28 CPF: 467.849.773-00 

Beneficiária da Ata de Registro de Preços Beneficiária da Ata de Registro de Preços 

do que 

Ca,S) 

\‘ P L 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 108/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: GILSON C SILVA, CNPJ 
sob o n°41.071.784/0001-26. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n° 
066/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, atendendo às demandas da Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 19.950,00 (dezenove 
mil e novecentos e cinquenta reais). 04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 26 de abril de 2021. 
RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 109/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: D DA SILVA MEDEIROS, 
CNPJ sob o n* 18.987.499/0001-38. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão 
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Presencial n° 066/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor 
R$ 24.669,25 (vinte e quatro mil e seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos). 04.122. 000; 
3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 26 de abril de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAP 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 052/2021. A Prefei ra MSiiI de 
Tuntum/MA toma público, para conhecimento dos interessados, que a sessão do Pregão Presencial n com 
abertura dos envelopes prevista para ocorrer em 04 de maio de 2021, às 13h00min, cujo objeto é aquisição de material de 
consumo odontológico para a Secretaria Municipal de Saúde, será REMARCADA, com a devida publicação designando 
nova data para a realização da sessão. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço 
eletrônico: cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 26 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2021 

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito público 
amo, inscrita no CNPJ sob o n°06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n°411 - Centro 
entum/MA, CEP: 65.763-000, através do órgão Gerenciador, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 
769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, art. 6°, incisos XXIV e XXV); e 
a empresa ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391, inscrita no CNPJ sob o n° 40.695.685/0001-52, com sede 
estabelecida na Avenida Grande Oriente, n° 1121 - Tuntum de Cima - Tuntum/MA, CEP 65.763-000, neste ato 
representada pelo Sr. ERISMAR SOUSA SANTOS, portador do RG n.° 147373930 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 
705.701.833-91, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 
10.520/02, 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada 
no Pregão Presencial n°. 068/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
20/04/2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições 
a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
aem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, 
gle$ prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou 
pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos 
os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as 
condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 
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não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações Muras. Todos os meios postos à 
disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. tacipk

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previsto 
de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO C P 1 

8, 

Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município 
(DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

• 
Tuntum/MA, 22 de abril de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

ORDENADOR DE DESPESAS 

Órgão Gerenciador 

ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 

CNPJ: 40.695.685/0001-52 

REPRESENTANTE: 

ERISMAR SOUSA SANTOS 

CPF: 705.701.833-91 

Beneficiária da Ata de Registro de Preços 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 110/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: R XAVIER PEREIRA, CNPJ 
sob o n°40.632.784/0001-95. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 
066/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, atendendo às demandas da Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 75.819,20 (setenta e 
cinco mil e oitocentos e dezenove reais e vinte centavos). 04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 26 de abril 
de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 103/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66 através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183381, CNPJ sob o n° 
40.695.685/0001-52. Base legal: Lei n°10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n°068/2021. 
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Objeto: Contratação de empresa para aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Va 
Créditos orçamentários: 12.361.0002.2009.0000, 12.361.0008.2020.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum/MA, 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇ 
E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO 1/2021. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: R R BARBOSA VIANA, 
CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão 
Presencial n° 066/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: 
R$ 39.883,50 (trinta e nove mil e oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos). 04.122.0002.2004.0000; 
3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 26 de abril de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Lote. 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de itens para compor o Kit Mãe Amiga, visando atender às 
necessidades da Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, 

ailipsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 10 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para 

consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum©gmail.com. Tuntum - Maranhão, 
26 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
Lote. OBJETO: Aquisição de mobília escolar, para Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h0Omin do dia 11 de maio de 2021. O Edital 
estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na 
aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 

untum©gmail.com. Tuntum - Maranhão, 26 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. ii# 

TADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 086/2021 
REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 20210013/2020. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 
06.138.911/0001-66. CONTRATADA: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA-ME, CNPJ sob o n° 32.879.596/0001-38. Base 
legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 051/2019. Objeto: contratação de 
empresa especializada, para prestação de serviços de tratamento de lixo contaminado para atender as necessidades do 
Município de Tuntum- MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 215.250,00. 10.122.0002.2024.0000 
10.301.0019.2054.0000 

10.302.0015.2028 0000 3.3.90.39.00 Tuntum (MA), 24 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 
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